
República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVII- N•201 QUINTA-FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48. item 28, do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 85, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da China destinado a evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal, em matéria de Imposto 
de Renda, celebrado em Pequim, em 5 de agosto de 1991. 

O Congre~so Nacional decr~ta: 
Art. 1'' E aprovado o texto do Acordo entre o Governo c;Ia _República Federativa do Brasil e o Governo da 

República Popular da China destinado a evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal, em matéria de Imposto 
de Renda, c-elebrado em Pt:!4uim, em 5 de agosto de 1991. 

Parágrafo único. São à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares, que nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

ArL 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de novembro de 1992.- Senador Mauro Bene,.·ides, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA 
DESTINADO A EVITAR A DUPLA 

TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 
EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA 

DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do Brasil. 
c 

O Governo da Rcplihlica Popular da China, 
Desejrmdo celebrar um Acordo Destinado a Evitar a Du­

pla Tributaç<io e Prevenir a Evasão Final em Matéria de Im-­
posto~ sohn .. • a Renda. 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 
Aplicação 

Este Acordo aplica-se às pessoas residentes em um ou 
em ambos os Estado:::. Contratantes. 

ARTIGO ll 
Impostos Abrangidos 

1. Os impostos existentes aos quais se aplica este Acordo 
são-: 

a) no caso da República Federativa do Brasil: 
-o imposto federal de renda, excluídos o imposto sobre 

atividades de menor relevância. 
(doravante denominado "imposto hrasilciro"); 
b) no caso da República Popular da China; 
i) o imposto de pf:ssoas físicas; 
ii) o imposto de renda concernente a associação de negó­

cios com chineses e o relativo a investimentos externos; 
iii) o imposto de renda relativo a empresas estrangeiras; 

e 
iv) o imposto de renda local. 

(doravante denominàdo ''impostos chinest!s") 
2. Este Acordo aplicar-se-á, também, a quaisquer impostos 
idênticos ou substancialmente semelhantes que venham a ser 
instituídos após a data de sua assinatura, quer adici_onalmente, 
quer em substituição aos impostos exis-tenteS, acima mencio­
nados. As autoridades_competentes dos Estados Contratantes 
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notificar-se-ão rriUtuamente sobre quaisquer mudanças signifi­
cativas que ocorram em suaS réspectivaS legislações tributárias. 

ARTIGO III 
Definições Gerais 

1. Para os fins deste Acordo e_ a menos que o seu con­
texto requeira entendimento diverso: 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do 
Brasil; 

b) o termo "China" designa a República Popular da Chi­
na. Quando utilizado na acepção geográfica, designa todo 
o territ6i"io da República Popular da Cinha, inclusive seu mar 
territorü1l, no qual se aplica a legislação_ tributária chinesa, 
e qualquer área além do seu_ mar territorial _sobre a qual a 
República Popular da China exerce direitos Soberanos, de 
acordo com o Direito Internacional, para exploração e extra­
ção de recursos do leito do mar e_ do seu subsolo, e do.s_ recursos 
hídricos superjacentes, 

c) as expressões "um Estado Contratante" e "outro Esta­
do Contratante" designam o Brasil ou a China, consoante 
o contexto; 

d) o termo "imposto" designa imposto brasileiro ou chi­
nês, consoante o contexto; 

e) o termo "pessoa" abrange uma pessoa física, uma so­
ciedade ou qualquer outro grupo de pessoas; 

O o termo "companhia'' designa qualquer pessoa jurídica 
ou entidade considerada como tal, para fins tributários; 

g) as expressões "empresa de um Estado Contratante" 
e "empre_sa do outro Estado Contratante" designam, re_specti­
vamente, uma empresa explorada por pessoa residente em 
um Estado Contratante e empresa explorada por pessoa resi­
dente no outro Estado Contratante; 

h) o termo "nacionais" designa todas as pessoas físicas 
que possuam a_ nacionalidade de um Estado Contratante e 
todas as pessoas jurídicas criadas ou organizadas, segundo 
as leis daquele Estado Coiltratante, e bem assim quaisquer 
organizações sem personalidade jurídica-mas Consideradas co­
mo tal para fins tributários; 

i) a expressão "tráfego internacional" designa qualquer 
operação de transporte, marítimo ou aéreo, realizado por 
empresa cuja sede administrativa (gerência efetiva) esteja si­
tuada em um Estado Contratante, exceto quaridO a embar­
cação ou aeronave seja operada apenas entre locais situados 
no outro Estado Contratante; 

j) a expressão "autorldade competente" designa: 

Tiragem 1.200_ exemplares 

i) ·no Brasil, o Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, o Diretor do Departamento da Receita Federal ou 
seus representantes autorizados; 

ii) na China, o Bureau de Admi_nistraçãQ Tributária Esta-
tal ou seu representante autorizado.· · . 

2. Para a aplicação deste Acordo por um Estado Contra­
tante, qualquer termo que não esteja aí definido terá, a menos 
que seu contexto exija de forma diversa, o sentido dado pela 
respectiva legislação tributária, aplicável.aos impostos abran­
gidos por este Acordo. 

ARTIGO IV 
Residente 

L Para os fins deste Acordo, a expressão "rc:;sidente 
em um Estado Contratante" designa qUalquer pessoa'.qué, 
por força da legislação daquele' Estado Contratante, esteja, 

-·--ali, sujeita a imposto em razão do seu domicilio, dã SUa resi­
dência, da localização de sua sede administrativa (gerência 
afetiva) ou de qualquer outro critério semelhante. 

2. Qu_~do, por força das disposições do parágrafo ant~­
·rior, uma pessoa física for considerada residente em ambos 
os Estados Contratantes, sua situação será definida de acordo 
com as seguintes regras: 

a) será consid"erada residente no Estádo Contraüulte em 
que disponha de habitação em car.áter'perthanerlte~sedispuser 
de habitação em caráter permanenté em ambos os Estados 
Contratarites, será cõnsiderada residente naquele em que fo­
rem mais estreitas as suas relações pessoais e econômicas ( cen­
tro de interesses vitai-s}; 

b) se não puder ser determinado o Estado Contratante 
onde tem o seu centro d~ intere~es vitais ou se não dispuser 
de habitação em caiá ter perman6rite, a pessOa físicá Será consi­
derada residente no Estado Contratante em que permanecer 
habitualmente; · · . · 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estados 
Contratantes ou se não permancer habitualmente em nenhum 
deles, a pessoa física será considerada residente no Estado 
Contr'atante de que for nacional; 

d) se de for nacional de ambos os Estados Contratantes 
ou se não o for de nenhum, as autoridades competentes dos 
Estados contratantes decidirão_ a questão por mútuo acordo. 

3. Se, por força do disposto no parágrafo 1, uma pessoa, 
que não seja pessoa física, for residente em ambos os Estados 
contratantes, será considerada residente naquele em que se 
localizar sua sede adminstrativa (i.e., gerência efetiva). 
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ARTIGO V 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os .efeitos deste acordo, a expressão "estabele­
cimento permanente" significa uma instalação fiXa onde a 
e~presa exerça, no todo ou em parte, suas atividades. 

, 2. A expressão_ "estabelecimento permanente" com-
preende, em especial: 

a) um local de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) um fábrica; 
e) uma oficina; 

f) uma mina, uin poço de óleo ou gás, uma pedreira 
ou qualquer outro local de extração de recursos naturais: 

3. A expressão "estabelecimento permanente" com­
preende ainda: 

a) um canteiro de obras, uma edificação, montagem ou 
implantação de projeto ou atividades de supervisão dos mes­
mos, deste que tais atividades tenham continuidade por perío­
do superior a seis meses; 

b) a prestação de serviços, inclusive de consultoria, po'r 
enlrpesas de uin EStado Contratante, por iiltermédio de fun­
ciOiiáriOs· ou de pessoal contratado no outro Estado Contra­
tante, desde que tais atividades tenham seqüência, em úin 
mesmo projeto, ou outro projeto a ele relacionado, por um 
período um períodos perfazendo mais de seis meses dentro 
de qualquer período de 12 meses. 

4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1, 2 e 
3,-a expreSSão "estabelecimento permanente" não c-ompreen­
de: 

• a) mstalação destinada apenas à armazenagem, exposi­
çãd bU 'entregá âe bens ou mercadorias da emrpesa; 

' ~) depósitO de bcns:ou' mercadorias da empresa em arma-
zenagem, exibiÇão· óu para." entrega;· ·· 

c) depósito de bens ou mercadorias da empresa com a 
mera finalidade de serem processados por outras empresas; 

d) instalação fixa destinada ã compra de bens ou merca­
dorias ou à coleta de informações para a empresa; 

e~- instalação fixa destinada a levar a cabo quaisquer ou­
tra~ tarefas acessórias à atividades da empresa. 

5. Não obstante o disposto nos Parágrafos 1 e 2, se 
uma pessoa- que náo seja um dos representantes indepen­
dentes de que trata o parágrafo 6 - atuando num Estado 
Contratante em nome de empresa do outro Estado Contra­
tante, tem e exerce habitualmente o poder de celebrar contra­
tos em nonie daquela empresa, tal empresa será considerada 
estabelecimento permanente no Estado primeiramente men­
cionado, com respeito a quaiS_qlü:!r atividades exercidas por 
aquela pessoa em nome da empresa. O disposto neste pará~ 
grafo não é .aplicável se as atividades, que a pessoa exerce 
em nome da empresa, se limitam àquelas mencionadas no 
parágrafo 4. 

6. Não se considera que uma empresa de um Estado 
Contratante tem estabelecimento permanente no outrO Esta­
do Contratante meramente por exercer ali suas atividades 
por intermédio de corretor, agente geral por comissão ou 
qualquer outro agente geral por comoissão ou_ qualquer outro 
agente independente, desde que essas pessoas atuem no âmbi­
to normal de suas atividades. Entretanto, se um agente dedi­
cou suas atividades, no todo ou em sua quase totalidade, 
ao interesse de uma empresa, ele não será considerado agente 
independente para os fins deste parágrafo. 

7. O fato de uma empresa residente em um Estado 
Contratante controlar ou ser controlada por empresa residente 
em outro Estado Contratante ou ali exercer sua atividade, 
mantendo ou não um estabelecimento permanente, não é, 
por si, bastante para fazer de qualquer dessas empresas estabe­
lecimento permanente da outra. 

ARTIGO VI 
Renda de Propriedade Imóvel 

1. A renda auferida por pessoa residente em um Estado 
Contratante, proveniente da exploração da propriedade imó­
vel (inclusive renda de atividade agrícola ou florestal) situada 
no outro Estado Contratante, está sujeita ao imposto do Esta­
do Contratante onde se localizar o imóvel. 

2. A expressão "propriedade imobiliária" é definida 
conforme a legislação do Estado Contratante, em que o bem 
estiver situado e a~range, em qualquer hipótese, a proprie­
dade dos bens acessórias ao imóvel, gado e equipamento utili­
zado na exploração agrícola e florestal, direitos amparados 
pela legislação ordinária sobre a propriedade territorial, usu­
fr~to_ de propriedade imóvel e direftos a pagamentos fi"xós 
ou variáveis pela exploração ou concessão da exploração de 
depósitos minerais, fontes ou ou.tms r__ecur_s_os naturais; as em­
barcações e as aeronaves não são consideradas propriedade 
imóvel. 

3~-- O disposto no -parágrafo 1 aplica-se ao rendimento 
proveniente do uso direto, do arrendamento ou de qualquer 
outra forma de utilização da propriedade imóvel. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente 
ao rendimento da propriedade imobiliária de empresa e ao 
rendimento de propriedade ilp.~vel utilizada para o exercício 
de profissão liberal. 

ARTIGO VII 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante 
são tributáveis somente neste Estado Contrantc, a menos que 
a empre:sa exerça sua atividade no outro Estadp Contratante 
por meio de um estabelecimento permanente aí sítu-ãdo. Se 
a empresa exercer sua atividade nas condições acima mencio­
nadas, seus lucros serão tributáveis no outro EStadO Contra­
tante, mas unicamente na medida em que corresponderem 
a esse etabelecimento permanente. 

2. Observado _o que dispõe o parágrafo 3, quando uma 
empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade no 
outro Estado Contratante por intermédio de um estabele­
cimento permanente ali situado, serão atribuídos, em cada 
Estado Contratante, a esse estabelecimento permanente os 
lucros que auferiria se fosse uma empresa distinta e indepen­
·dente, exercendo atividades idênticas ou similares em condi­
ções idênticas ou similares, e transacíonando com absoluta 
independência com a empresa de que é um estabelecimento 
permanente. 

3. Na apuração do lucro de um estabelecimento perma­
nente, serão deduzidas as despesas -incorridas para a conse­
cução dos objetivos desse estabelecimento, inclusive as despe­
sas de administração e os encargos ge.taís de direção realizados 
no "Estado Contratante em que se localiza o estabelecimento 
permanente. 

4. Na medida em que se adote, em um Estado Cont;::a­
tante, a prática de ratear o lucro total de uma em)resa entre 
seus diversos estabelecimentos, o disposto no parágrafo 2 nãO 
obstará a contin1-1idade de tal prática naquele Estado Contra-
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tante. O método de ra'teio, no entanto, não poderá contrariar 
os. princípios deste Artigo. 

5. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento 
permanente pelo simples fato de comprar bens ou mercadorias 
para a empresa. _ 

6. Para os finS dos parágrafos 1 a 5, a atribuição de 
lucro ao estabelecimento permanente será feita, ano a ano, 
observando-se o mesmo método, a me~()S _que haja motivo 
suficiente para se 3dotar prática diversa. 

7. Quando os lucros compreenderem parcelas de rendi­
mentos tratados 'separadamente em outros Artigos deste Acor­
do, o disposto neste Artigo não prejudicará a aplicação dos 
outros dispositivos. 

ARTIGO VIII 
Navegação Marítima e Aérea 

1. Os lucros-provenientes da exploração, no-tráfego in­
ternacional, de embarcações ou aeronaves são tributáveis ape­
nas 'no Estado Contratante em que estiver situaaa -a sua sede 
administrativa (gerência efetiva). -

2. Se a sede administrativa de ump. einpresa de navegação 
for a bordo de uma embarcação, considerar-se-á situada a 
sede no país de matrícula da embarcação ou, na falta deste, 
no Estado Contratante no qual reside a pessqa que explora 
o navio. 

3. As disposições do parágrafo 1 também se aplicam 
aos lucros provenientes da participação em-um--<-<-po-ol'', uma 
associação ou u-ma agência de operação internacional. 

1. Quando: 

ARTIGO IX 

Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar 
direta ou indiretamente da direção, controle ou capital de 
empresa do outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas· participarem direta ou indireta­
mente da direção, controle ou capital de empresa do outro 
Estado Contratante, " 

e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, 
em suas relações comerciais ou fmanceir3s, pOr condições 
aceitas ou inipostas que difiram das que seriam estabelecidas 
entre empresas independentes, os lucros que, sem essas condi­
ções, teriam sido obtidos por uma dessas empresas mas não 
o foram por causa destas condições, podem ser incluídos no 
lucro dessa empresa e tributados como tal. 

ARTIGO X 

Dividendos 

1. Os dividei~.Jos pagos por uma companhia residente 
em um Estado Contratante a pessoa residente no ou.tro Estado 
Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Esses dividendos, contudo, podem ser tributados no 
Estado Contratante em que tem sede a empresa que os distri­
bui, de acordo com a legislação aí vigente; mas~ se a pessoã 
que os receber for o beneficiário efetivo -dos dividendos, o 
imposto assim estabelecido não excederá a 15 por cento do 
montante bruto dos dividendos. O disposto neste parágrafo 
não prejudica a tributação dos lucros da sociedade, que antece­
dem a distribuição dos dividendos. 

' 3. O termo "dividendos", empregado no presente Arti­
go, des.igqa o~ rendimentos provenientes de ações, ações ou 
direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes 

.. de fur;td_ador ou outros direitos _de participação nos lucros, 

excluídos os créditos contra a empresa e ainda os rendimentos 
de outras participações no capital, que,_ para efeitos tributá­
rios, sejam tratadas, pela legislação do país onde reside a 
empresa que efetua a distribuição, como rendimentos de 
ações. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 2 -não se aplica se o 
beneficiário dos dividendos, residente em um Estado Contra­
tante, mantiver negócios ou prestar serviços no outro Estado 
Contratante, em que reside a sociedade que distribui os divi­
dendos, por meio de estabelecimento perm~nente ou escri­
tório fixá ali sítuados e com relação aos quais se estabelece 
o vínculo em virtude do qual os dividendos lhe são atribuídos. 
Nessas condições, aplica-se o disposto no Artigo 7 ou o dispos­
to no Artigo 14, conforme o caso. 

5. Quando um residente em um Estado Contratante 
tiver estabelecimento permanente no outro Estado Contra­
tante, este estabelecimento permanente pode estar aí sujeito 
~retenção do imposto na fonte,de_acordo com a legislação 
deste outro Estad() COntratante. T9davia, çsse imposto não 
pOderá exceder a 15- por cento_ do lucro bruto do estabele­
cimento permanente, após o pagamento do Imposto de Renda 
da pessoa jurídica, relativo a esses mesmos lucros. 

6. Quando uma sociedade residente em um Estado Con­
tratante receber lucros ou rendimentos do outro Estado Con­
tratante, esse oul.!o Es.tad6: Contratante não poderá cobrar 
qii3lquer imposto sobre os dividendos pagos pela sociedade, 
exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a 
pessoa residente naquele outro Estado Contratante ou na me­
dida em que a relação, em virtude da qual os dividendos 
são pagos, se vincular a un1 estab~leçimento permanente ou 
a uma instalação fixa, situados naquele outro Estado Contra­
tante nem tão pouco sujeitar os lucros não distribuídos da 
sociedade a imposto sobre lucros não distribuídos, mesmo 
se os dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consis­
tirem, no todo ou em parte, de lucros ou de rendimentos 
provenientes desse outro Estado. 

ARTIGO. XI 

Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e 
pagos e residentes no outro Estado Contratante são tributáveis 
nesse outro_ Estado. 

2. Esses juros podem, contudo, ser tributados no Estado 
Contratante de que provêm, de acordo com a legislação desse 
J;:stado Contratante. Mas, se a pessoa que os receber fór o 
beneficiário efetivo dos juros, o imposto assim estabelecido 
não excederá a 15 por cento do montante bruto dos juros. 

.3~ _Não _obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, os juros 
provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo 
do outro Estado Contratante, a uma de suas subdivisões políti~ 
cas, a uma autoridade local, ao seu Banco Central ou a qual­
que! instituição financeira de propriedade exclusiva daquele 
Governo, são isentos de impostos no primeiro Estado Contra­
tante, e bem assim os juros de títulos, bónusou debêntures' 
emitidos por aquele Governo. 

4. O termo "juros" utilizado neste Artigo designa os 
rendimentos de créditos de qualquer natureza, garantidos ou 
não por hipoteca; dotados ou não de cláusula de participação 
nos lucros do devedor e, em particular, rendimentos de títulos 
da dívida pública e rendimentos de bônus ou debêntures, 
inclusive prêmios relativos a tais títulos, bônus ou debêntures. 
.e.énas_ pecuniárias por atraso de pagamento não s_erão conside­
ràdos juros, para os fins deste Artigo. 
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5. Não se aplica-Õ -disposto nos parágrafos 1, 2 e 3 se 
o beneficiário efetivo dos juros, residindo em um Estado Con­
tratante. mantiver negócios ou ·p-restar serviços no outro Esta­
do Contratante de onde provêm os juros. por meio de estabele­
cimento permanente ou instalação fixa ali situados e com rela­
ção aos quais se estabeleceu o crédito que produziu os juros. 
Nessas condições. aplica-se o disposto no Artigo 7 ou o dispos­
to no Artigo 14, conforme o caso. 

6. Consideram-se os juros provenientes- de um Estado 
Contratante quando pagos pelo respectivo Governo, por uma 
de suas subdivisões políticas. por uma autoridade local ou 
por residente naquele Estado. Todavia, se a pessoa que paga 
os juros, sendo ou não residente em um dos Estados COritra­
tantes, tiver. em um deles, estabelecimento permanente ou 
instalação fixa com os- qúaiSSC Víricule a relação de crédito 
que produziu os juros, e esses juros são pagos por aquele 
estabelecimento permanente ou base fixa, cii"nsideram-se tais 
juros provenientes do Estado_ Contratante onde se localiza 
o estabelecimento permanente ou a instalação fixa. 

7. Se, em conseqüência de "r"elações espeCiais entre o de­
vedor e o efetivo beneficiário ou entre ambos e terceiros, 
o montante dos juros, tendo em vista a dívida em razão da 
qual são pagos, excede ao que seria normalmente conven­
cionado entre as partes, na au-sência daquelas relações, o dis­
posto neste Artigo aplica-se apenas a este último montante. 
Neste caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável 
conforme a legislação de cada Estado Contratante, observadas 
as demais disposições desse Acordo. 

8. A alíquota estabelecida no parágrafo 2 não se aplica 
aos juros provenientes de um Estado Contratimte e pagos 
a um estabelecimento permanente de empresa do outro Esta­
do Coritraümte situado em um terceiro Estado. 

ARTIGO XII 

Royalties 

1. Os royalties provenientes de um Estado Contratarite 
e pagos a residente no outro Estado Contratante são ·tributá­
veis nesse outro Estado. 

2. Tais royalties, contudo, podem também ser tributados 
no Estado Contratante de onde provêm e de acordo com 
a legislação desse Estado; mas, se a pessoa que os reCeber 
for o beneficiário efetivo dos royalties, o imposto incidente 
não poderá exceder a: 

a) 25 por cento do montante bruto dos royaliies prove­
nientes do uso ou do direito de uso_ de marcas de indústria 
ou comércio; 

b) 15 por cento do montante bruto dos royalties em todos 
os demais casos. 

3~ O termo royalties, empregado -neste Artigo, designa 
pagamentos de qualquer natureza, como contrapartida do uso 
ou do direito de uso de direitos autorais de trabalhos literárioS, 
científicos .ou -artísticos, iridi.iSiVe- f1lmes cinematográficos e 
filmes ou fitas para emissão de rádio ou televisãO, qualquer 
patente, técnica, marca de indústria ou comércio, desenho 
ou modelo, planta, fórmula ou processo-secreto, bem como 
pelo uso de um equipamento industrial comercial ou científico 
e por informações correspondentes a experiências industriais, 
comerciais---uu-dentíficas. 

4. Não se aplica o disposto nos ·parágrafos 1 e 2 se o 
beneficiário efetivo dos royalties, residindo em um Estado 
Contratante, mantém negóciOs ou presta serviços no outro 
Estado Contratante, mediante a utilizaçãci-àe estabelecimento 
permanente ou escritório fixo ali situados e se o direito ou 

o bem, com relação ao qual os royaltie:s são pagos, tem vincu~ 
lação com o estabelecimento permanente ou a instalação fixa. 
Nesse caso, aplica~se o disposto no Artigo 14, dependendo 
das circunstâncias. 

5. Os royalties serão_ considerados provenientes de um 
Estado Contratante quando o devedor for o próprio Governo 
daquele Estado Contratante, uma sua subdivisão política, uma 
autoridade local ou uma pessoa residente naquele Estado Con­
tratante. Todavia, quando o devedor dos royalties, seja ou 
não residente em -um dos Estados Contratantes, tiver num 
dos Estados Contratantes um estabelecimento permanente 
õu Uma base fixa com relação aos quais haja Sido contraída 
a obrigação de pagar royalties, e caiba a tais estabelecimentos 
a obrigação do pagamento, considerar-se-ão tais royalties pro­
~enientes do Estado Contratante onde o estabelecimento per-
manente ou escrit6rio fiXo eStiVer situado. - -

6. Se, em conseqüência de relações especiais entre o de­
vedor dos_ royalties e seu beneficiário efetivo, ou entre ambos 
e terceiros, o montante dos royalties pagos, tendo em vista 
o uso, o direito ou a-informação pelos quais são pagos, exceder 
ao que seria acordado entre devedor e beneficiário, na ausên­
cia ·de tais relações, o disposto neste Artigo limita-se a _este 
último montante .. Nesse caso, a parte excedente dos paga­
mentos será tributável conforme a legislação de cada Estado 
Contratante, aplicando-se, no que couber, o que dispõe este 
Acordo. 

ARTIGO XIII 

Giiithos de Capital 

1. Os ganhos obtidos por pessoa residente em um Estado 
Contratante com a alienação de bem imóvêl de que trata 
o artigo 6 situado no outro Estado Contratante podem ser ' 
tributados neste outro Estado Contratante. 

2. Os ganhós provenientes da alienação de bem móvel 
que faça parte do ativo de estabelecimento permanente, que 
uma empresa de um Estado Contratante possuir no outro 
Estado Contratante, ou de bem móvel que faça parte de insta­
lação fixa, mantido por pessoa residente em um Estado Con­
tratante no outro Estado Contratante, com a finalidade de 
ali exercer profissão liberal, inclusive os_ ganhos com a aliena­
ção do estabelecimento permanente (isoladamente ou em con­
junto com o total da empresa) ou da instalação fixa, podem 
ser tributados naquele outro Estado Contratante. 

3. Os ganhos com a alienação de embarcações 'Ou de 
a~:r;-c:>!la_'Y~~. utilizadas no tráfego inter_r;:tªcional, ou dC bens 
móveis relativos à operação desses veículos, serão tributados 
some-nte no Estado Contratante em que estiver situada a sede 
administrativa (i.e, gerência efetivã) da empresa. ----

4. Os ganhos com a alienação de quaisquer outros bens, 
excetuados os mencionados nos parágrafos 1, 2 e 3, serão 
tributados em ambos os Estados_ Contratantes. 

ARTIGO XIV 
Trabalho sem Vínculo Empregatício 

1. Os rendimentos- obtidos por pessoa residente em um 
Estado Contratante, cóm o exercício de profissão liberal ou 
de outra atividade independente, serão tributáveis somente 
nesse- Estado,-- excerõ--iios·seguintes- casOs; ·ern.--q-ue tais rendi~ 
mentes podem ser tributados também no outro Estado Contra-
tante: -

a) se a pessoa di~põe, no outro Estado Contratante; de 
uma instalação fixa, em caráter permanente, para o exercício 
de sua profissão, somente a parcela dos rendímentos relacio-
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nada àquela instalação será tributada no outro Estado CentraM 
tante; 

b) se a remuneração pelas atividades exe~cidas no outro 
Estado Contratante é paga por pessoa residente naquele Es(a­
do Contratante ou sustentada por estabelecimento perma- · 
nente ou instalação fixa ali situados, somente a parcela da 
remuneraÇão obtida naquela outro Estado Contratante será 
por ele tributada. 

2. A expressão "serviços profissiOnais" abrange, em es­
pecial, atividades independentes de natu_re~ científico-lite­
rária, artística, educacional ou de ensino, bem como as profis­
sões liberais de médicos, advogados, engenheir.os, arquitetos, 
dentistas _e_ contadores. 

ARTIGO XV 
Trabalho com· Vinculo Empregatício 

1. Ressalvado o que dispõem os A~tigos 16, 18, 19, 
20 e 21, os salários, OS ordenados e outras reiriunerações simi­
lares, obtidas por pessoa residente em um Estado Contratarite; 
ein razão de emprego, serão tributáveis apenas nesse Estado 
Contratante. Se o "tiab31ho é aí efetuã.do, as ·renrurterãções 
Correspondentes são tributáveis nesse ou:tro EStado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, a remu­
neração recebida por pcssoa·residente Cin um·Estado Contra­
ta'hte relativame-nte a emprego exercido no outro Estado Con­
tratante será tributável somente no primeiro, se: 

a) o beneficiáriO pe-rmanecer no ôuttô Estado Contra­
tante por um período ou períodos não superiores a 183 dias 
do ano civil em questão, e · _ 

b) a remuneração é pag-a por um -empregador ou em 
nome 'de um empregador que não seja residen"te no outro 
Estado Contratante, e. · ' · · 

c) o encargo da remuneração não C\Htber a um estabele~ 
cimento permanente oU a_ urn -estabelecimneto flXo que o em­
pregador mantenha no outro Estado Contratante. 

3. Não obstante o disposto nos parágtàfos 1 e 2 deste 
Artigo, as remunerações relativas a emprego exercido a bordO 
de. embarcação ou de ae~onave, operadas no tráfego iriterna~ 
cional por empresas de_ um Estado Contratante, serão tnOu­
tados somente no Estado Contratante em que estiver situad·a 
a sede da empresa. -

ARTIGO XVI 
Remuneração de Diretores 

As remunerações de diretores e outros pagamentos simi­
lares obtidos por pessoa residente em um Estado Contratante, 
na condição de membro do conselho de admiriistração ou 
de outro conselho semelhante de empresa residente no outro 
Estado Contratante, são tributáveis nesse _outro_ Estado. 

ARTIGO XVII 
Artistas e Atletas 

1. Não obstante o disposto nos Artigos 14e 15, os rendi­
mentos obtidos por pessoa residente em um Estado Contra­
tante pela participação profissional em espetáculos, tais como 
artistas de teatro, cinema, rádio ou televisão ou pelos músicos 
e atletas nas suas atividades pessoais exercidas no outro Estado 
Contratante, serão tributados nesse outro Estado Contratante. 

2. Quando os rendimentos relativos a atividades pes­
soais exercidas por profissional de espetáculos, ou por atleta, 
não são atribuídos a esses profissionais mas a outra pessoa, 
tais rendimentos, não obstante o que dispõem os Artigos 7, 
14 e 15, poderão ser tributados no Estado_ Contratante em · 

que as atividades do profissional de espetáculos ou do ,atleta 
forem exercidas. 

:i~ _ _Não obstatlte o disposto nos parágrafos 1 e 2, os 
rendimentos obtidos por prOfissionais de espetáculos ou por 
atletas residentes em. um Estado Contratante pelas atividades 
exercidas no outro Estado Contratante, dentro de intel-câmbio 
cultural entre os Govémos Qe ambos os Estados Contratantes, 
estarão isentos de impost? naquele outro EstadO Contratante. 

.. ARTIGO XVIII 
Pensões 

1. Observado o disposto no parágrafo 2 do Artigo 19, 
as pensões e outras remunerações similares pagas a pessoa 
residente em um Estado Contratante, relativamente a empre­
go anterior, serão tributadas somente naquele Estado Contra­
tante. 

2. Não Obstante o disposto no parágrafo 1, as pensões 
e outros pagamentos sin:iilares efetuados. pelo Goverrt.o de 
um-Estado Contratante ou por uma autoridade governamental 
local, dentro de um plano de saúde pública ou de um siStema 
de seguridade social instituídos por aquele Estado Contra .. 
tante, serão tributados some·nte naquele Estado Contratante. 

3. Todavia, tais pensões e outras remunerações simila:. 
res poderão· também ser tributadas no outro Estado Contra­
tante, se tais pagamentos forem efetuados por pessoa residente 
naquele Estado Contratante ou por estabelecimento pei:ffia~ 
nente ali situado. 

ARTIGO XIX 
Serviços Públicos 

1. a) As remunerações, excluindo pensões, pagas por -
um Estado Contratante, por uma sua subdivisão política ou 
por uma autoridade local a uma pessoa física por serviços 
prestados a esse Governo, subdivisão ou autoridade, são tribu­
táveis apenas nesse Estado. 

b) Tais remunerações, -contudo, serão tributáveis apenas 
no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados 
naquele outro Estado Contratante_ e se O benefidáiio~, resi-
dente nesse .outro Estado Contratante, · -

- i) for nacional desse Estado, ou . . _ 
--- ii) não tenha se tomado res4i_ente nesse Estado untc~-

mente par~ prestar os serviços. -· _ - . . . _ _ , 
2. a)· As pensões pa"gaS por um Estado Con-t[~t~l)t_e, 

por uma sua subdivisão política ou por uma autoridade local, 
quer diretamente, quer por intermédio de fundos por eles 
constituídos, a uma pessoa física, em conseqüência de serviços 
prestados a esse Estado, subdivisão ou- ~~tori~ad~ "Jocal, são 
tributáveis _sOmente nesse· Estado. 

b) No entanto, essas pens6es.são tributáveis apenas·po 
outro Estado Contratante se o beneficiário tiver _a- nacioiia­
lidade desse outro Estado e nele residir. 

3. O disposto nos Artigos !5, 16: 17 e18 apliea-se às 
remunerações.e ás pensões pagas em conseqüência de serviços 
prestados relativamente a negócios explorados pelo Governo 
de um Estado Contratante, por uma sua subdivisão política 
ou por uma autoridade local. 

ARTIGO XX 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física residente em um Estado Contratante 
ou ali residente até se transferir para o outro Estado Contra­
tante e que, convidada por esse outro Estado Contratante, 
universidade;, faculdade, escola, museu ou outra instituição 
cultural ali situada, ou que, cumprindo programa oficial de 
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intercâmbio cultural, permaneça nesse Estádo ·Contratante 
por período não superior a dois anos com a finalidade exclusiva 
de lecionar, proferir cOnferências- õu realizar pesquisas, será 
isenta do imposto nesse outro Estado, no que concerne à 
remuneração que receber relativamente a essas atividades, 
desde que seja tributada no seu próprio Estado Contratante. 

ARTIGO XXI 
Estudantes e Estagiários 

1. Os pagamentos que um ·esi~dante estagiário, resi­
dente em um Estado Contratante, ou ali residente até se trans­
ferir para o outro Estado Contratante com o único fim de 
estudar ou realizar treinamento, receber para cobrir as despe­
sas de manutenção, educação ou treinamento, não serão tribu­
táveis nesSe outro Estado Contratante, desde que tais paga­
mentos provenham de fontes situadas fora deste Estado Con­
tratante. 

2. No que respeita o auxílio~ bolsa de estudos e remune­
ração, não contemplados no parágrafo 1, o estudante ou o 
estagiário de que trata este Artigo ainda terá direito, enquanto 
durarem seus estudos ou seu treinamento, às mesmas isenções 
e reduções tributárias a que fazem jus as pessoas residentes 
no Estado Contratante em que permanecer. -

ARTIGO XXII 
Outros Rendimentos 

Os rendimentos de pessoa residente em um Estado Con­
tratante, oriundos do outro Estado Contratante e não co~_tem­
plados por este Acordo, serão tributáveis naquele outro Esta­
do Contratante. 

ARTIGO XXIII 
Métodos para Eliminar 

Dupla Tributação 

1. No Brasil, a dupla tributação será eliminada da se-
guinte forma: . 

Quando uma pessoa residente no Brasil receber rendi­
mentos da China, o monta-nte no imposto incidente sobre 
tais rendimentos, devido na China nos termos deste Acordo, 
será creditado contra o imposto brasileiro incidente sobre 
aquela pessoa. O montante do crédito, todavia, não excederá 
ao valor ·cto imposto brasileiro sobre aqueles rendimentos, 
calculado nos termos da legislação e das normas tributárias 
do Brasil. 

2- Na China, a dupla tributação será eliminada da se­
guinte forma: 

a) quando um_a pessoa residente na China receber rendi­
mentos do Brãsil, o montante do imposto incidente sobre 

· tais rendimentos, devido no Brasil, nos termos deste _Acordo, 
, será creditado contra o imposto chinês incidente sobre aquela 

pessoa. O montante do crédito, todavia, não excederá ao 
valor do imposto chinês sobre aqueles rendimentos, calculado 
nos termos da legislação e das normas tributárias da China; 

b) quando os rendimentos originários do Brasil forem 
dividendos distribuídos por empresa residente no Brasil a em~ 
presa residente na China e que possua no mínimo 10% das 
ações da empresa que realiza a distribuição, o crédito levará 
em conta o imposto de renda recolhido pela empresa no Brasil. 

·ARTIGO XXV 
Não-Dlscrlminação 

. 1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão, 
no outro Estado Contratante, Sujeitos a quaisquer impostos 

ou obrigações acessórias que sejam mais onerosos Ou diversos 
da tributação e obrigações acessórias aos quais estão ou pode· 
rão estar sujeitos os nacionais daquele outro Estã.do Contra­
tante. 

2. A tributação de um estabelecimento pe_nnanente, que 
uma empresa de um Estado Contratante _mantiver no outro 
Estado Contratante, não será me-nos favorável nesse outro 
Estado que a das empresas _desse outro Estado Contratante 
que exerçam as mesmas atividades. O disposto neste parágrafo 
não obriga um Estado Contratante a conceder às pessoas resi­
dentes no outro Estado Contratante as deduções pessoais, 
os abatimentos e as reduções de imposto em função de estado 
civil ou encargos familiares concedidos aos que residem nesse 
país. 

3-. Salvo quando se aplicaram as disposições do Artigo 
9; do artigo 11, parágrafo 7; ou artigo 12, parágrafo 6, os 
juros, os royalties e desembolsos feitos por empresa de ·um 
Estado Contratante em favor de •pessoa residente no outro 
-Estado -Contratante serão, ao se apurar o lucro tributável 
daquela empresa, dedutíveis óas -mesmas condições que se-

. ob_servariam, se o pagamento houvesse sido feito à peSSoa 
residente no pri~eiro Estado Coritrata:nte. _ 

4. As empresas de um Estado Contratante Cujo capital 
per~enc:er ou for, no todo ou em parte, controlado, direta 
ou mduetamente, por uma ou mais pessoas residentes no 
outro Estado Contratante, não estarão sujeitas, no primeiio 
Estado Contratante, a qualquer tributação qu obrigação aces­
sória diversa ou mais onerosa do que a que outras empresas 
~-e~elhantes, do primeiro Estado Contratante, estariam su-
J~ltas. - - -

5. Neste artigo, o termo .. tributação" designa os impos-
tos que são objeto do presente Acordo. _ _ 

ARTIGO XXIV 
Procedimento Amigável 

1. Quando se considerar que os atos de um ou de ambos 
OS Estados- Contratantes resultãril oü- poderão resultar em tri­
butação divergente das disposições deste Acordo, a pessoa 
prejudicada poderá independentemente do que dispuserem 
as legislações internas dos Estados Contratantes, submeter 
seu caso à apreciação da autoridade competente do Estado 
Contratante em que reside. O casO de-que trata este parágrafo 
deverá ser submetido à apreciação da autoridade competente 
no prazo de três anos contados da primeira notificação sobre 
a tributação divergente dos termos deste Acordo. 

2. A autoridade compe.tente, se a reclamação se lhe afigu­
_rar justificada e não estiver em condições de lhe dar solução 
satisiatória, envidará esforços para resolvei a questãO ã.miga­
velmente com a autoridade competente do outro Estado Con­
tratante, com vistas a evitar tributação _divergente dos termos 
deste Acordo~ -

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
envidarão esforços para resolver amigavelmente quaisquer di~ 
ficuldades ou- dúvidas que surgirem da interpretação ou da 
aplicação deste Acordo. Poderão também consultar-se mutua­
mente com vistas à eliminação da dupla tnl>utação em casos 
não previstos neste Acordo. 

4:- As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
poderão comunicar-se diretamente a fim de chegarem a acordo 
nos termos dos parágrafos 2 e 3. 
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ARTIGO XXVI 
Intercâmbio de Informação 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratai1~ 
tes trocarão entre si as informações necessárias à aplicação 
do disposto neste Acordo ou do disposto nas respectivas legis­
lações tributárias que disciplinain o imposto objeto deste Acor­
do, na medida em que a tributação ali disciplinada não contra~ 
riar as disposições deste Acordo, em particular para prevenir 
a evasão de tais tributos. O intercâmbio de informações não 
fica limitadO pelo que dispõe o artigo 1. Qualquer informação 
recebida por um Estado Contratante será considerada secreta 
e será facultada apenas às pessoas ou às autoridades (inclusive 
tribunais e colegiados administrativos) relaCionadas com os 
tributos abrangidos por este acordo, conforme suas respectivas 
competências para efetuar o lançamento c a cobrança, aplicar 
a legislação ou decidir sobre controvérsias. Tais pessoas ou 
autoridades utilizará as informações somente para tais finalida­
des, e poderão revelar as informações em julgamentos públi­
cos ou decisões judicias. 

2. O disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso algum, 
ser interpretado no sentido de impor a um dos Estados Contra-
tantes a obrigação: _ 

a) de adotar medidas administrativas contrárias à sua le­
gislação ou à sua prática administrativa ou às de outro Estado 
Contratante; - -

b) de prestar informações que não podem ser obtidas 
com base na sua legislação ou no âmbito de sua prática admi­
nistrativa normal Ou das-do outrO Estado Contratante; 

c) de prestar informações que revelem segredos comer­
ciais; índustriaiS, profissionais ou de processos comerciais ou 
industriais, ou informações cuja comuniCa.ção seja contrária 
à ordem publica. · -

ARTIGO XXVII 

Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Este Acordo em nada prejudicará os privilégios fiscais 
de que gozam os funcionários diplomáticos c consulares, por 
força de regras gerais do Direito Internacional ou 9e dispo­
sições de acordos especiais. 

ARTIGO XXVIII 
Entrada em vigor 

1. Cidil Estado ContratantC comUriicará ·ao outr-O', por 
via diplomática, o cumprimento dos respectivos procedimen­
tos legais internos necçssários à entrada em vigor do Acordo. 
Este Acordo entrará em vigor no trigésimo dia após a data 
da segunda notificação. 

2. Os efriitos- deste AcOrdo ocorrúão·; 
a) com relação aos impostos retidos na fonte, decorrentes 

de pagamentos realizados a partir de primeiro de janeiro do 
ano civil imediatamente posterior àquele em que entrou em 
vigor; - - · ----- -

b) com relação aos outro~ iln_p<_Jstos abrangidos por este 
Acordo, em anos fiscais que se iniciarerif iió prímeiro dia, 

ou en1 dia subseqlícnte, do mês de janeiro do ano civil imedia­
tamente posterior àquele em que o Acordo. entrar em vigor. 

ARTIGO XXIX 

Denúncia 

Este Acordo permanecerá em vigor indefinidamente. No 
entanto, qualquer dos Estados Contratantes, até o trigésimo 
dia do mês de junho de qualquer ano civil a começar depois 
de decorridos cinco anos da entrada em vigor, poderá denun­
ciá-lo ao outro Estado Contratante por via diplomática. Nesse 
caso. o presente- acOrdo cessará seús efeitos: · -

- a) relativttmerite ao impOsto retido na fonte, às-- impor­
tâncias- rec-ebidas a partir do dia primeiro de janeíro do ano 

- CíVil imediatamente posterior àquele em que se formalizar 
a denúncía; 

b) relativamente a ou tios ·impostás ·contCnlplãáos neste 
Acordo, aos exercícios fiscais que se in-iciarem a par'tlf-do 
día primeiro de janeiro do ano civil imediatamente posterior · 
àquele em que se formalizar a denúncia. 

Feito em Pequirri aos 5 -diãs do mês de agosto de 1991, 
em duas vias, em português, chinês e inglês, sendo os três 
textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de inter­
pretação prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil pelo 
Governo da República Popular da China. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Popular da China Desti­
nado a Evitar a D~:~pla Tributação e Prevenir a Evasão Fisciu 
em Matéria de Impostos sobre a Renda (a seguir mencionado 
c?mo '.'o~Acodo"), os .abaixo assinados acordaram as seguintes 
d!spoSiçoes que constituem parte integrante do Acordo. 

1. Com referência ao artigo 8 
. O disposto neste Acordo não prejudicará a aplicação do 

artigo 11 do Acordo sobre Transporte Marítimo fírmado entre 
o Governo da República Popular da China e o GOVerno da 
República Federativa do Brasil, em 23 de maio de 1979. 

2. Com referência ao artigo 10, parágrafos 2 e 5 
Entende-se q~e os dividendo~ _a que se referem os pará­

grafos 2 e 5 do artrgo 10, conforme registrados neste Acordo 
~m :onformidade.comalegislação interrl3 do Brasil, ª-brange~ 
mte1ramente quatsquer lucros de negócios bem como os lu­
cros obtidos oor um estabelecimento perm~nente. 

.j, Com niterencia ao artigo i.l, parâgrafÕ3 -
Entende-se que o disposto no parágrafo 3 do artigO 12 

-~plicar-se-á a quaisquer pagamentos reCebidos em contrapar­
tl~a pela prestação de assistência técnica ou de serviços téc­
mcos. 

4. Com referência ao artigo 24, parágrafo 2 
_ __ ~ntende-se que o disposto no parágrãfo -5 do artigo 10 
não contraria o disposto no parágrafo 2 do arti_go 24. -

Feito~m Pequim aos 5 dias do mês de agosto de.l991, 
em duas vtas, em português, chinês e inglês, sen9o os três 
textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de inter­
pretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
Pelo Governo da República Popular da China. 
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Faço saher que o Congresso Nacional aprovou, e_eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federa!, nos 
termos do art. 48, item 28 do Rcgimen[o Interno,-j:)romiilgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 86, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana sobre Cooperação 
no Domínio do Turismo, celebrado em Roma, em I 1 de dezembro de 1991. 

O Congre~so_Nacional Ue.creta: 
Art. 1" _E aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil c a República Italiana sobre 

Cooperaçüo no Domínio do Turismo, cckbr<.~do em Roma, em 11 de _dezembro de 1991. 
Parágrafo úniCo. Süo sUjeitos à ~1preciação do Congresso Nacional quaisquer atos que_ possam resultar em revisão 

do referido Acordo, hem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromisSos ao patrimônio nacional. 

Art. 2·' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 24 de novcmhro de 1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA ITALIANA SOBRE 
COOPERAÇÃO NO DOMÍNIO DO TURISMO 

O Gove-rno da Rcptíhlil::a Fellcrativa do Brasil 
e 
O Governo da Repühlit.:a Italiana 
(dovarante denominados "Partes Contratantes"), 
Animadas pelo desejo de reforçar os laços d~ amizade 

j;.i existentes: 
Reconhecendo a crescente importància do turismo não 

apenas para a economia dos Estados, llL.'lS tamhém para o 
entendimento entre os povos: __ 

Desejando ampliar, em henefício n.!cíproco, a cooperação 
entre os dois Eswdos no domínio do turismo; 

No espírito das recomendações da Conferência das Na­
ções Unidas sobre Turismo e Viagens Internacionais, realfzada 
em Roma. em sctemhro de 1963; 

No espírito do Acordo-Quadro de Cooperação Econô­
mica, Industrial, Científico-Tecnológica, Técnica_ e Cultural 
entre o Governo da Repúh!ica Ft>dcrativa do Brasil e o Go­
verno da Reptíhlica Italiana, assinado em 17 de outubro de 
1989, 

Acordam: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes adotarão, tambt!mpgr-interméciio 
de suas entidades oficiais de turismo, medidas tendentes ao 
incremento das correntes turísticas entre ambos os países e 
à coordenação de procedimentos aplicáveis ao turismO inter­
continental. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratante5 fomentarão c apoiarão, tambt!-m 
po-r intermédio de suas entidades oficiais de turismo, e com 
base no benefício recíproco. a colaboração entre eiripresas 
púhlicas e privadas. organizações c instituições doS dois Esta-
dos, no campo do turismo. -

ARTIGO III 

As Partes Contratantes procurarão facilitar e simplificar, 
tanto quanto pos~fve\, as formalidades aplicadas ao ingresso 
de turistas de ambos os Estados, hem o como à importação 
e exportação-de documentos e materiais de propaganda turís­
tica. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes estudarão os meios de aprimorar 
e de intensificar o transporte c as comunicações entre os dois 
países, estimulando o nuxo de turistas nos dois sentidos. 

ARTIGO V 

L As Partes Contratantes adotarão as medidas e os 
procedimentos lt.!gais aplicáveis nos setores financeiro e fiscal 
destinados a favorec~r_os investimentos recíprocos, sobretudo 
mediante a formação de empresas mistas joint ventures, com 
vistas a ampliar a infra-estrutura turística e contribuir para 
o incremento e a regularização do fluxo turístico bifatcral. 

- z·. As P;rteS -Contratante~ -e~penhar-se-_ão em aplica~. 
aos investimentos no setor turístico, a regulamentação de tais 
inVestimentoS prevista no Acordo-Quadro assinado em 17 de 
outubro de 1989, qual seja: 

a) concessão de tratamento não menos favorável àquele 
reservado aos próprios cidadãos c ao dos investidores de tercei­
ros países, qualquer que seja o tratamento mais favorável 
concedido com base em acordos bilaterais; 

b) garantia de repatriamento dos lucros c da possibilidade 
de desinvestimento; 

c) concessão de ressarcimento justo em caso_ dç expro­
priação; e 

d) não utilização de qualquer mecanismo de proteção 
interna com intenção de obstaculizar os fins do presente Acor­
do. 

3. As Partes Contratantes _estabelecerão canais esped­
ficos de informações sobre as possibilidades de investimento 
no setor turístico mediante, entre outras iniciativas, a identifi­
cação de projetos, o intercâmbio de técnicos .especialistas, 
a organização de visitas e semin.ário_s para empresários e a 
formação de registros de investidores potenciais. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes examinarão a possibilidade de: 
a) realizar estudos conjuntos relativos à demanda turís­

tica efetiva e potencial bilateral; 
b) conceder assistência mútua em campanhas de publicf~­

dade e promoção turística; 
c) intercambiar informações sobre dados estatísticos, pla­

nejamento turístico e legislação, inclusiye aquela relativa à 
conservação e à proteção dos recursos naturais e culturais; 
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d) coordenar c promover programas c outras atividades 
visando ao incremento dos nuxos turísticos nos dois sentidos, 
especialmente as viagens coletivas e o turismo juvenil; 

e) promover o intercâmbio de peritos no setor de turismo. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes buscarão meios de explorar ações 
comuns no domínio promocional, considerando prioritaria~ 
mente atividades que possam ser desenvolvidas conjuntamen­
te em acontecimentos internacionais de turismo. formas de 
promoção conjunta em mercados exterrlos e_ instituição de 
bolsas de turismo periódicas, visarido -à divulgação da oferta 
turística de expressão ítalo-brasileira. 

ARTIGO Vlll 

As Partes Contratantes estudarão a possibiifdade dC ofe­
recer vagas em instituições áe ensino superior c médio ·na 
área de turismo, de modo a favorecer a formação de técnicos 
e de pessoal especializado em turismo. -

ARTIGO IX 

A fim de estudar e propor medidas adequadas à concreti­
zação do presente Acordo, os órgãos de turismo de ambas 
as Partes efetuarão, por intermédio dos canais diplomáticos, 

consultas e trocas periódicas de informações, de modo a se 
manterem mutuamente informados sobre os progressos reali­
zados. Poderão ser criados, quando necessário, grupos de 
trabalho para exame de assuntos de interesse mútuo. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante notificará a_ outra do cumpri­
mento das formalidades requeridas pelo seu ordenamento jurí­

-dico para a aprovação do presente Acordo, o qual entrará 
em vigor 30 dias após a data da segunda notificação. 

ARTIGO XI 

O presente Acordo terá vigência por tempo indetermi­
nado. Poderá ser denunciado, a qualquer momento, mediante 
aviso, por escrito e por via diplomática, de uma Parte à outra. 
Neste caso, a denúncia surtirá efeito seis (6) meses após a 
data de recebimento da notificação. -

Feito em Roma, aos 11 dias do mês de dezembro de 
1991, em dois exemplares originais, nos idiomas português 
e italiano, sendo ambos os textos igualmente idênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Fran­
cisco Rezek. 

Pelo Governo da República Italiana, Gianni De Michelis. 
-.- - ...... - w ·~ 

Façq saber que o Congressó Nacíoriã.l aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 87, DE 1992 

Aprova o texto do Protocolo sobre as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brasflia, em 7 de maio 
de 1991. 

O CongreSsO Nacional decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto do Protocolo sobre _as Comemorações dos D_escobrimentos Portugueses_. celebrado 

entre o Governo da República Federativa do BraSil e o -Governo da República Portuguesa, em Brasília, em 7 de , 
maio de 1991. 

Parágrafo úniCO. São sUjeitos à apro"Va-ção do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resuJtar em r~visão 
do presente Protocolo, bem como quaisqUer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretam encargos ou compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra·em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de novembro de 1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente 

PROTOCOLO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A 

REPÚBLICA PORTUGUESA SOBRE 
AS COMEMORAÇÕES DOS 

RECEBIMENTOS PORTUGUESES . 

Considerando que no ano 2000 se comemoram os 500 
anos da viagem de Pedro Álvares Cabral e da sua chegada 
ao Brasil e que esta representa o culminar de um processo 
evolutivo na história do Atlântico, com raízes no Ano Mil; 

ConsiderandO ainda que, a partir da viagem de Pedro 
Álvares Cabral, se desenvolveu importante processo de encon­
tro de povos e culturas com papel preponderante na formação 
da civilização atlântica, matriz da modernidade; 

Considerando que se fOrmou', então, a partir do Atlân­
tico, urna cultura e uma civilização de que os povos do Brasil 
e de Portugal são agentes diretos; 

Considerando que tal civilização se desenvolve a partir 
das navegações com espaço de convivência econômica, social 
e cultural; 

Considerando, de igual modo, que as Comemorações do 
V Centenário da Chegada de Pedro Álvares Cabral ao Bra~il 
marcam momento importante da História dos dois países; 

Consid~rando que o Presidente da República Federativa 
do Brasil e o Presidente da República Portuguesa decidiram, 
em 1987, constituir uma Comissão Luso-Brasileira para as 
Comemorações do V Centenário do Descobrimento do Brasil; 
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Considerando, finalmente, que a língua portuguesa cons­
titui um elemento de criação e união- cultUral _cada vez mais 
fecundo nos dois lados do Oceano; __ . , , 

O Governo da República Federativa do BrasH 
e 
O Governo da República Portuguesa, 
Acordam: 

ARTIGO I 

Desenvolver, ao longo da prcscntç década (1991 a 2000), 
~m programa comemorativo dos 500 anos da viagem de Pedro 
Alvares Cabral que, conferindo uma forte dimensão cultural 
ao relacionamento entre o Brasil e Portugal, contribua de 
forma decisivá para· a projeção da comunidade luso-brasileira 
no dealbar do terceiro milênio. 

ARTIGO 11 

Ter presente o enquadramento que as ações acima refe­
ridas possam vir a ter nas comemorações dos dois mil anos 
da ação evangelizadora da Igreja Católica. ·- · · 

ARTIGO III 

Constituir uma Comissão Bilateral Executiva com o obje­
tivo de apresentar um conjunto de Programas anuais de proje­
tos e ações específicas, com vista a dar exeqüibiliâade ao 
refelido no Artigo 1 ~ do presente Protocolo. 

ARTIGO IV 
A Comissão Bilateral EXecutiva tem a segUinte 'Compo- · 

sição: 
' a) Da parte brasileira: 

-Chefe do Departamento CUltural do Ministério das 
Relações Exteriores; - · 

-Chefe da DiVisão de Instituições de Ensino e Progra­
mas Especiais do MinistériO das Relações Extúiores;-

- Diretor do Serviço de Documentação do Ministério 
da Marinha; 

-Representante da Secretaria da Cultura da Presidência 
da República; 
' -Representante dos meios universifá.dos. 

b) Da parte portuguesa: 
-Comissário-Geral da Comissão Nacional para as Co-

memorações_ dos Descobrimentos Portugueses; -
-Comissário Adjunto da Comissão ·Nacional para· as 

Comemorações dos Descobrimentos PortugueseS; -
-Um representante do Ministério dos Negócios Estran­

geiros; 
- Um representante da Com unidade Portuguesa no Bra­

sil;' 
-Um Professor" Universitário Especialista em Cultura 

Brasileira. · · · 
Os nomes dos membros da Comissão Bilateral Executiva 

serão transmitidos por via diplomática. 

ARTIGO V 

A Comissão Bilateral Executiva será co-presiaiaa:· pelo 
lado brasileiro, pelo Chefe do Departamento Cultural do Mi­
nistério das Relações Exteriores c, pelo lado português, pelo 
Comissário Geral da Comissão Nacional para as Comemo­
rações dos Descobrimentos Portugueses. 

ARTIGO VI 

A Comissão Bilateral Executiva deverá reunir-se uma 
vez por ano, alternadamente no Brasil e em Portugal, estabele-

cendo-se, sempre que possível, em cada reunião a data dCt 
seguinte. 

ARTIGO-VII 

A Comissão Bilateral ExecutiVa exercerá sua atividade 
até o día 31 de dezembro do ano 2000. 

, ARTIGO VIII 

O presente ProtoCOlo entrará em vigOr trinta di~s após -
a data do recebimento da segunda das_ ~9tas pel~s quais as 
duas Partes comunicarem reciprocameilte a sua aprovação 
em conformidade com os processos constitucionais de ambos 
os países. 

Feito em Brasília, a:os 7 dias do mês de maio de 1991, 
em dois exemplares originais em -língua portuguesa, sendo 
ambos autênticos. -

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Fran­
cisco Rezek. 

Pelo Governo da República 'Portuguesa, João de Deus 
Pinh-eiro. · 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c eu, Mauro 
Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do 
Regímento InternÇI, promulgo a _seguil)te 

RESOLUÇÃO N• 56, DE 1992 

Reestrutura os cargos dá. Área de Telefonia e dá 
outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
~-Art. 1~ =Os cargos pertencentes à Categoria Funcional 

de Auxiliar _L~gislativo, Área de Telefonia-, Nível Auxiliar 
passam a integrar_a Categoria Funcional de Técnico Legisla­
tivo·, Nível Intenriediário, do Quadro de Pessoal do Senado_ 
Federal, com a respectiva área de especialização. 

~Art. 2"'- Os atuais ocupantes dos cargos de que trata 
o artigo anterior, que contarem no mínimio três anos na Cate­
goria Funcional, são posicionados na Tabela de vencimentos 
aplicável aos cargos de Nível Intermediário, na Classe P, Pa­
drão IV, da Categoria de Técnico Legislativo, Nível Interme­
diário, do Quadro de Pessoal do Senado Federal.. 

Art. 3~ O dispostO nesta Resolução aplica-se aos pro­
ventos de aposentadoria e às pensões decorrentes do faleci­
mento de servidores do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1• de setembro de 1992. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal~- 24 de novembro de 1992. - senador 

Mauro Benevides, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro 

Benevides, Presidente, nos termos do_ art. 48, item 28 do 
Regimento Inteino, ·p-romulgo a seguinle 

RESOLUÇÃO N• 57, _DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar 
operação de crédito externo junto ao Banco Interame~ 
ricano de Desenvolvimento - BID, com garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor total equiva~ 
lente a até US$ 199,200,000.00 (cento e noventa e nove 
milhões e duzentos mil dólares norte-americanos), desti­
nada ao financiamento do Programa de Infra-Estrutura 
Básica e Saneamento na Cidade de Fortaleza, Ceará. 

O Senado Federal resOlve: 
Art. 1~ É o Governo do Estado do Ceará, nos termos 

das Resoluções n~ 96, de 1989, e 36, de 1992, do Senado 
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Federal. autorizado a contratar operação de crédito externo 
junto ao Banco Intcramericano de Desenvqlovimento- BID, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
total equivalente a até US$ 199,200,000.00 (cento e nOventa 
e nove milhões .e duzentos mil dólares norte~americanos). 

Parágrafo único. A operação de créditO externo referida 
neste artigo dcstina~se ao dcs_cnvolvimerito de um Programa 
de Infra-Estrutura BáSica e Saneamento, na cidade de Forta­
leza, Ceará. 

Art. 2~ As condições financeiras da operação são as 
seguintes: -_ ---- - ~ 

Valor: US$ 199,200,000.0D (cento e noventa e nove mi' 
lhões e duzentos mil dólares norte-am~ricàQos), composto 
de duas parcelas, uma deUS$ 159,300,000.00 e outra deUS$ 
39,900,000.00~ ' . 

a) Parcela de US$ 159,300,000.00: 
Prazo: 15 anos; 
Carência: qUatro anos e seis meses; 
Taxa de juros: a taxa de juros será de.terminada pelo 

custo de empréstimos qualificados para o semestre anterior, 
acrescida de uma margem razoável (expressa em termos de 
percentagem anual) que o Banco estabelecerá periodicamente­
d~ acordo com· sua polítíCã SObre taxa de juros; 

Amortização: o enipréS:firiio deverá ser totalmente amor­
tizado pelo mutuário até o dia 15 de novembro de 2017, em 
prestações semestrais, consecUtivas e ãj:ifóXiOüldamente 
iguais. A piimeira das quais a partir de seis meses da data 
prevista para o desembolso_ final do financiamento; 

Comissão de compromisso: 0,75% ao ano sobre o saldo 
não desembolsado do financiamento, contada a partir de ses~ 
senta dias da data de assinatura_ do contrato. 

b) Parcela de US$ 39,900,000.00: 
Prazo: 15 anos; 
Carência: cinco anOs e seis meses;-qUe pOdcrâ scr-dilaüdo 

para sete anos e seis meses, a critério da Diretoria do Banco 
Interamericano de D_esenvolvimento; 

Taxa de jüros: 3% ao ;ano; 
Amortização: o empréstimo deverá ser totalmente amor­

tizado pelo mutuário até o dia 15 de novembro de 2017, em 
prestações semestrais, consecutivas c aproximadamente 
iguais, a primeira das quais a partir de dezoitos meses da 
data prevista para o desembolso final do financiamento, ha­
vendo possibílidade, suJeita a confifmação pela DiretOria do 
BID, para esse prazo ser dilatado para quarenta e dois meses; 

Comissão de compromisso: 0,5% ao anô sobre o saldo 
não desembolsado do fin"anciamentO~ -COntaâã a partir de doze 
meses da data da aprovação pelo board do BID. 

.. Art. 3" O prazo máximo para o exercfcio da presente 
autorização é de duzentos e setenta dias a contar de sua publi­
cação. 

- Àrt. · 4\' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. ' 

Senado Federal, 24 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 249' SESSÃO, EM 25 DE NOVEMBRO 
DE 1992 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 
- W 370/92 (n' 734/92, na origem), restituindo autó-

grafos de projeto de lei sancionado. 
- N• 371 a 373/92 (n'' 738 a 740/92, na origem), de 

agradecimento de comunicações. 

1.2.2- Aviso do Ministro Chefe da Casa Civil 
- N~ 155/92, e-ncaminhando informações do Minis­

tério da Agricultura, do Ab~stecimento e Reforma Agrária 
sobre os quesitos constantes· do Requerimento n" 630/92, 
de autoria do Senador Ronan Tito. 

1.2.3 - Ofícios do Sr. P Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminha-ndo à revisão do Senado autógiafos dos 
seguintes projetos:- -

-Projeto de Lei da Câmara n' 91192 (h' 3.203/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que cria cargos nos Quadros de Pessoal das Institui­
ções de Ensino Superior que menciona- e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 92192 (n' 1.308/88, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a remuneração dos 

profissionais diplomados pelas escolas técnicas e industriais 
de nível médio, e determina outras providências. 

1.2.4- Pareceres 
Referentes às seguintes rilátéiíãs: 
~Projeto de Lei do Senado n• 318/91-Complementar, 

que determina os casos em que forças estrangeiras possam 
transitar pelo território nacional ou nele permanecer tem­
porariárrfetfte;·me-diante permiss-ão do Presidente da Repú­
blica, independente da autorização do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto nos arts. 21, inciso IV, 49, inciso 
11 e 84, inciso XXII da Constituição Federal. (Redação 
final.) 

-Projeto de Resolução n'' 3/92-CN, que dispõe sobre 
a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar Con­
junta do Mercosul. (Redação final.) 

1.2.5 - Discursos do Expediente 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Apoio ao 

Presidente em exercício, Itamar Franco, e repúdio às críti­
cas veiculadas na imprensa dirigidas ao novo Gover~o. 

SENADOR AMIR LANDO - Artigo do Jornal do 
Brasil, de ontem, intitUlado "Itamar desiste de discurso 
à Nação". 

. SENADOR IRAM SARAIVA- Apelo ao Presi­
dente Itamar Franco em favor da reabertura da Caixego, 
fechada no Governo Collor. 

1.2.6 - Comunicação 
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-Do Senador Odacir Soares, de ausência do País 
no período de 20 dto: novembro a 6 de dezembro do corrente 
ano. 

1.2. 7- Requerimentos 
- N\' 830192. de autoria do Senador Francisco Rollem­

berg. solicitando a transcriç.r.io, nos Anais-do Sen~_do Fede-_ 
ral, da matéria "Porque conspiram contra namar" de auto­
ria do Jornalista Carlos Chagas. publicada no Jornal Cor-
reio Braziliense de hoje. · 

- N\' 831192. de autoria do Senador Raimundo _Lira. 
solicitando licença para ausentar-se dos trahalhos da Casa, 
durante os dias 30 do mês _em curso, 1\' c 2 de novembro 
do corrente. Aprovado. 

- W 832/92_dc autoria do Senador Divaldo Sumagy, 
solicitando licença para afastar-se dos trabalhos da Casa, 
a partir de 30 do corrente a 8 de dezembro próximo. Apro­
vado. 

- N" 833/92, de autoria do Senador Pedro Simon, 
solicitando dispensa de interstício c prévia distribuição de 
avulsos para a Mensagem n" 355/92 (n'' 703/92, na origem), 
submetendo à consideração do Senado Federal o nome 
do Dr. João Heraldo Lima. para exercer o cargo de Diretor 
de Política Monetária do Banco CentraLdo Brasil. Apro­
vado. 

- W 834192, de autoria do Senador Pedro Simon, 
solicitando' dispensa de interstício e prévia diStribuição de 
avulsos para a Mensagem n" 358/92 (n" 708192, na origem), 
submetendo à consideração do Senado Federal ·O nome 
do Dr. Emt1io Garófalú Filho~ para cxÚcer o cargo de 
Diretor de Assuntos Internacionais do Banco Central do 
Brasil. Aprovado. 

- N9s 835 e 836/92, de urgência para os Ofícios n~ 
S/24 e 36/92, relativos a pleitos dos Municípios de Cambé 
e Ibiporã - Paraná. 

1.2.8 - Ofícios do Sr. Presidente da Câmara dos Depu­
tados 

- W 1.499/92, de substituição de membros na Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

- Ne 1.500/92, referente à indicação do Sr. Deputado 
Álvaro Pereira para integrar, como suplente, a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito destinada a "investigar 
a incidência de esterelização em massa de mulheres no 
Brasil", em virtude de vaga existente. 

- N" 1.501192, referente à indicação do Deputado Pi­
nheiro Landim para integrar, como suplente, a Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização-, em 
virtude de vaga existente. 

1.3-0RDEM DO DIA 
Requerimento n<? 761/92, solicitarldo, nos termos do 

art. 172, inciso I; do Regimento Interno, a inclusão em 
Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n• 274/91, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo 
e dá outras providências. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n• 326/91, cjue autoriza a 
convenção em cruzeiros da dívida externa brasileira, para 
financiamento de projetos destinados ao desenvolvimento 
sócio-econômico da região Nordeste, e dá outras providên­
cias. Apreciação sobrestada, após parecer de Plenário favo­
rável nos termos do Substitutivo que oferece e abertura 
de prazo para oferecimento de emendas. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n"" 835 e 836/92, lidos no Expe­

diente da presente sessão. Aprovados. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR iOÃO FRANÇA - Visi1a de S. Ex·' e 

outros parlamentares a localidades da Amazõnia assistidas 
pela Marinha. 

. SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG - Re­
púdio à liderança do Governador Gaúcho Alceu Collares, 
pelas suas idéias corporativistas contra o federalismo e a 
representatividade do Norte-Nordeste no Congresso Na­
cional. 

SENADOR AUREO MELLO- Participação de re­
presentantes da ala jovem de diversos partidos políticos, 

·em reunião realizada hoje, no Senado Federal. Conside­
rações sobre o julgamento do Presidente Fernando Collor 
pelo Senado Federal. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA - O empobre­
cimento do povo brasileiro. Referê~çia ao estudo prepa­
rado pelo IBGE e fiilanciado pelo Unicef, institulado 
"Crianças e Adolescentes- Indicadores Sociais", conten­
do dados relativos à pobreza das crianças e adolescentes 
brasileiros. 

1.3.3 - Comunicações da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Resolução n\' 69, de 1992, sendo que ao 
mesmo não foram oferecidas emendas. 

-Término do prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Lei do Senado n• 252 e 291/91, 69/92 e 
393/9!-Complementar, sendo que ao de n'' 252191 foram 
oferecidas 30 emendas, ao n' 291/91 foram oferecidas 19 
emendas, ao n9 69/92 foram oferecidas 2 emendas, e ao 
de n'' 393/91-Complementar, não foram oferecidas emen­
das. 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 miriutos, com Ordem do Día que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 250• SESSÃO, EM 25 DE NOVEMBRO 
DE 1992 

2.!-,-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Ofícios do Sr. 19 Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
'seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 93/92 (n' 95/91, na 
Casa de origem), que veda a exigência de carta de finança 
na admissão de empregado. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 94/92 (n' 4.377/89, 
na Casa de origem), que altera o parágrafo único do art. 
1• da Lei n• 7.628, de 13 de novembro de 1987, que dispõe 
sobre os preços mínimos da uva. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 95/92 (n' 637/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 27_ da Lei 
n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, que fixa normas 
de organização e funcionamento do ensíno superior. 
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-Projeto de Lei da Câmara n" 96/92 (n" 36/91, na 
Casa de origem), que modifica o valor da pensão especial 
de que trata o art. t·1 da Lei n" 7.099, de 13 de junho 
de 1983, e dá outras providências. - -

-Projeto de Lei da Câmara n" 97/92 (n>' 79/91, na 
Casa de origem), que acrescenta díspositivos ao art. 841 
da Consolidação das Leis do Trabalho. __ 

-Projeto de Lei da Câmara n" 98/92 (n" 635/91, na 
Casa de origem), que altera o inciso I do art.. 585 da Lei 
n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n•' 99/92 (n' 566/91, na 
Casa de origem), que íitclui os asilos na abrangência da 
Lei n" 6.239, de 19 de setembro de 1975, que regula as 
ações de despejo de hospitais, uitidades sanitárias oficiais, 
estabelecimentos de saúde e ensino. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 100/92 (n' 1.123/91, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao an. 554 do 
Código de Processo Civil. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 101/92 (n" 894/91, 
na Casa de origem), que acresCenta alínea áõ-indso li 
do art. 275 do Código de Processo Civil. 

-Projeto de Lei da Câmara n•' 102/92 (n' 1.289191, 
na Casa de origem), que amplia, para o estrangeiro em 
situação ilegal no território nacional, o prazo para requerer 
registro provisório. 

-Projeto de Lei da Câmara no 103192 (n' 683/91, 
na Casa de origem), que revoga o Decreto n9 _15.777, de 
6 de novembro de 1922, que aprova e manda executar 
o Regulamento do Registro Geral da Polícia. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 104/92 (no 604/91, 
na Casa de origem), que define e pune contravenção penal 
referente a condutas atentatórias contra o patrimônio pú­
blico c privado. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 105192 (n" 2.227/91, 
na Casa de origem), que dá nova redação _ao ;u:L56 da 
Lei n<>6.015, de 31 de dezembro de 1973 -LeLde Registros 
Públicos. 

2.2.2- Leitura de projeto 
Projeto de Resolução n"71192, de autoria da ComissãL._ 

Diretora, que dispõe sobre aplicação da Resolução n" 59/91, 
aos servidores do Senado Federal, e dá outras providências. 

2.2.3- Coniunicação 
Do Senador Divaldo Suruagy, que se ausentará dos 

trabalhos da_ Casa, no período de 30 do corrente a 8 de 
dezembro próximo. 

2.2.4--Apreciação de matéria 
Redação final do Projeto de Resolução- na 3/92~CN, 

que dispõe sobre a estrutura administrativa- da Comissão 
Parlamentar Conjunta do Mercosul. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n' 837/92. À Câmara dos Deputados. 

2.3 -ORDEM DO DIA 
-Parecer n" 363/92, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem n" 326/92 (n'634/92, 
na origem), p-ela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. João 
Batista Tezza Filho, "para compor o Tribunal Superior do 
Trabalho, no cargo de Ministro _Classista Temporário, re~ 
presentante dos_ empregadores, para o triênio de 1992 a 
1995. Aprovado. -

-Parecer nj) 391/92, da Comissão de Assuntos Eco nó~ 
micos, sobre a Mensagem n" 355/92 (n" 703/92, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado o nome do Sr. João Her_aldo Lima, 
para exercer o cargo de Diretor de Política Monetária do_ 
Banco Central do_ Brasil. Aprovado. 

-Parecer n~ 392192, da Comissão de Assuntos Eco nó~ 
micos, sobre a Mensagem n° 358/92 (n" 708/92, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado o nome do Sr. Emüio _Garófalo 
Filho, para exercer o cargo de Diretor de Assuntos Interna~ 
cionais do Banco Central do Brasil. Aprovado. 

--Parecer da Comissão de Relações Exteriores e De~· 
lesa Nacional sobre a Mensagem n" 346192 (n" 681/92, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do Sr .. José Apare­
cid_o de Oliveira, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República Portuguesa. Apreciado em sessão 
secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores e De­
·-resa Nacional sobre a Mensagem n' 350/92 (n' 690/92, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da República sub~ 
mete à deliberação do Senado a escolha do St. Luiz Felipe 
de Seixas Corrêa, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
·cte Diplomata, para exercer o cargo de Ambaixador do 
Brasil junto ao Reino da Espanha. Apreciado em sessão 
secreta. 

são 
2.3.1 - Desigllação da Ordem do Dia da próxima ses~ 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 38/92 

4- ATOS DO PRESIDENTE 
N<> 456/92 

N<>" 452/91 (Apostila) 

5- MESA DIRETORA 

6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 
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Ata da 249a Sessão, em 25 de novembro de 1992 

2• Sessão Legisfàtiva Ordinária, da 49a Legislatura · 

Presidência dos Srs. Epitádo Cafet!'lira, Nabor Júnior e Valmir Campelo 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, AC.HÂM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: . . . 

Affonso Crunargo -Albano Franco - Almir Gabriel ;_ 
Aiufzio Bezerra - Álvaro Pacheco - Amir Lando - Antonio 
Mariz - Aureo Mello - Bello Parga - Beni Veras - Cid Sa­
boia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dirceu Carneiro;_; Ele! o 
Álvares - Epitácio Cafeteira -- Esperidiâo Amin - Flaviano 
Melo- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves Filho- Gar­
son Camata -Henrique Almeida-,. Humberto Lucena - Hyde­
kel Freitas -·Iram Saraiva - Irapuan Costa Jünior -Jarbas 
Passarinho- Joao Rocha- Josap!lat Marinho- Jose Foga­
ça - Josê Paulo Bisol - José Richa:- José Sarney - Júnia 
Marise - Jutahy Magalbaes - Lavoisier Maia - Levy Dias -
Louremberg Nunes Rcicba - LOurival Baptista - Magno Ba­
celar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mário Covas 
-Mauro Benevides- Nabor Júnior -·Ney Maranhão -· Ono­
fre Quinan - Eedro Simon - Raimundo Lira - Ronaldo Ará-
gáo - Valmir Campelo. · · · · 

O SR. PRESIDENTE (Epítácio Çafeteira) -A lista de 
presença acusa o comparedmento de 50 Srs. Senadores: Ha­
vendo número ~egimental, declaro_a,berta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1l' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte . . . . . 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

Do PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafo de projeto de lei sancionado: 

N• 370, de 1992 (n' 734/92, na origem), de 23 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei de Conversão n" 3, de 1992, que 
dispõe sobre a extinção do índicc_de Salários Nominais Médios 
e o reajuste dos contratos de l<?~çá9 residencial, e dá_outras 
providências, sancionado e transformado na Lei n» 8.494, de 
23 de novembro de 1992. 

De Agr~decim('nto de Comunicações: 

N• 371 a 373, de 1992 (n' 738 a 740/92, na origem), 
de 23 do corrente, referente à aprovação das matérias constan­
tes das Mensagens SM n•' 211 a 214, de 1992, 

AVISO 
Do Ministro Chefe da Casa CiVil 

A viso n~ 155/92, de 24 do correrite, encaminhado informa­
ções do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e Refor­
ma Agrária sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n" 630, de 1992. __ de autoria do Senador Ronan Tito. 

Foram encaminhadas cópias ao requerente. 

'OFíCIOS 

Do Sr. JP Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos. · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 91, DE 1992 
(N• 3.203/92, na çasa de Origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

_ _ _ Cria cargos nos quadros de Pessoal das Instituições 
de Ensino Superior que mencidna e dá- outras prçvi­
dências. 

O Cqngresso Nacional decreta: _ _ _ , 
Art. 1" Ficam Criados, nos Quadros de PeSsoai da Uni­

versidade Federal do Paraná, Universidade Federal de Rorai­
ma, Fundação Univefsidade de Brasília; Fundação Univer­
sidade Federal de São Carlos e Centro Federal de Educação 
Tecriológica do Maranhão. os cargos efetivos especifiCa.dos 
nos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei. 

Att. ·zo Os cargos á que se refere o artigo anterior serão­
providos mediante a nomeação de candidatos habilitados em 
concurso público nos tefmos da Lei no 8.112-, de 11 de dezem­
bro de 1990. 

Art . .3'?. A nomeação de candidatos a que se refere o 
artigo anterior será autorizada pelo Minístfo da Educação, 
-após análise das necessidades educacionais _e científicas de 
cada uma das Instituições mencionadas no art. 1" desta .lei, 
levando em consideração o critério fundamental da manu­
t~n_ção ,da qualidade do ensino, bem como a -disponibilidade 
de recursos orçamentátios. - -

Art. 49 A criação dos cargos de qUe. trata esta lei tem 
por objetivo atender: 

I- a expansão do Quadro de Pessoal Docente da Univer­
sidade Federal do Paraná, para o satisfatóriO atendimento 
das atividades desenvolvidas nas áreas de Ensino, Pesquisa 
e Extensão; 

11 - a expansão do Quadro de Pessoal Docente para 
consolidação da Universidade Federal de Roraima; 

III - a abertura de cursos noturnos-, pela Fundação 
Universidade de Brasília, nas áreas de Química, Física. Mate­
mática, Biologia, Português, Educação Artística e Pedagogia, 
além da consolidação dos cursos de Admiilistr"ação e Arquivo­
lOgia, já existente_ ~9 _período not~rno; 

IV - a necessidade de docentes para os recém-criados 
cursos de Biblioteconomina e de Educação Física e para a 
implantação dos cursos noturnos pela Fundação Universidade 
Federal de São Carlos; 

V-...::...._ ã. estruturação do Quadro Docente do Magistério 
Superior para atender as necessidades acadêmicas em virtude 
da implantação dos cufsos de graduação do Centro Federal 
de Educação Tecnológica do Maranhão. 

Parágrafo único. As Instituições abaixo especificadas fi~ 
càtn obrigadas a oferecer os seguintes quantitativos de vagas 
nos vestibulares dos cursos que estão sendo criados: 
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Fundação Universidade de Brasília -----=--~84 vagas para 
os cursos em criação e mais 144 vagas para os cursos de Admi­
nistração e Arquivologia que estão sendo fortalecidos _com 
a expansão de seu quadro de docentes; 

Universidade Federal de Roraima---, 600 vagas em 1993, 
660 vagas em 1994 e 660 em 1995 e, a partir de 1996. a manu­
tenção de 60 vagas no vestibular de cada curso criado; 

Fundação Universidade Federal de São Carlos- 80 va­
gas/vestibular. 

Art. 5~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Ano 
1993 

Ano 
1993 
1994 
1995 

Ano 
1993 
1994 
1995 
1996 

Ano 
1993 
1994 
1995 
1996 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 

ANT!XOl 

UNIVF.RSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Cronograma de Provimento de Vagas 

Vagas Docentes 
10 

ANFXOll 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 
Cronograma de Provimento de Vagas 

ANEXO lll 

Vagas Docentes 
58 
38 
39 

135 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE RRASÍUA 
Cronograma de Provimento de Vagas 

. Vagas· Docentes 
48 
41 
29 
16 
134 

ANFXON 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO CARLOS 

Cronograma de Provimento de Vagas 

Vagao Docentes 
5 
4 
6 
4 
19 

Ano 
1993 
1994 
1995 
1996 

ANEXO V 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNO!.ÓGIA DO MARANHÃO 

Cronograma de Provimento de Vagas 

Vagas Docentes 
66 
39 
28 
13 
146 

MENSAGEM N• 585, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motiv9s dos Senhores Ministros de Estado 
da Educação e do Trabalho e da Administração, O texto do 
projeto de lei que "Cria cargos nos Quadros de Pessoal das 
Instituições de Ensino Superior que menciona e dá outras 
providências". 

Brasília, 11 de setembro de 1992.- Fernando Collor. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS' CONJUNTA MTA/MEC No 
014, DE 25 DE AGOSTO DE 1992, DOS SENHORES MI­
NISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO TRABA­
LHO E DA ADMINISTRAÇÃO 

ExcelentfssimO senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência projeto- de lei que dispõe 

sobre a criação de cargos efetivos do Grüpo· - Magistérlô 
Superior, nos Quã.dros de Pessoal da Universidade Federal 
do Paraná, Universidade Federal de Roraima e Fundação 
Universidade de Brasflia. 

2. A proposta tem como objetivo a expansão do Quadro 
de Pessoal Docente, visando atender aos trabalhos desenvol~ 
vidos nas áreas de Ensino, Pesquisa· e EXtensão, e ainda a 
abertura de cursos noturnos, a partir do segund_o semestre 
letivo do ano em curso, pela Fundação Unh:ersidade_ de Brasí­
lia, nas áreas de Química, Física; Matemática, Biologia, Portu­
guês, Educaçã;o Artística _e: Pedagogia, além da consolidação 
dos _cursos de Administração e Arquivologia, já existentes 
no período noturno. 

A medida se aprovada, poderá beneficiar um mínimo 
de 384 (trezentos e oitenta e quatro) candidatos aos novos 
cursos e 144 (cento e quarenta e quatro) para os já existentes. 

- Respeitosamente, Eraldo Tinoco Melo, Ministro de Esta­
do da Educação. João Mellão Neto, Ministrq de Estado do 
Ti"abalho e da Administração. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Pú­
blicos Civis da União, das autarquias e das fundações 
públicos federais. 

.... ---··· ......... · ........ :rr:rü'i:i:i'ii' .. ' · ··.-- .. ·--·-........... · 
Do Provimento, Vacância, ~emoção~ :R_e~istribuição e 

Substituição 
CAPÍTULO I 
Do Provimento 

........................................................................... 
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SEÇÃO lll 
Do Concurso Público 

Art. 11. O concurso será de provas ou .de provas e títuM 
los. podendo ser realizado em dias etapas, confOrme dispu­
serem a lei e o Iegulamento do respectivo plano de carreira. 

Art. 12. -O-concUrso público terá validade de até 2 
(dois) anos, podendo ser prorrogada uma únicã vez,·por igual 
período. 

§ 1 \' O prazo de validade do concurso e as condições 
de sua realização serão fixados em edital, que será publicado 
no Diário Oficial da União c em jornal diário de grande circu­
lação. 

§ 2"' Não se abrirá novo concurso enquanto houver can­
didato aprovado em concurso anterior com prazo de validade 
não expirado. 
· ·• • ...••. , , • . • ....•• ~. ~~ "-". ·~ ~.- .-. n " • .._ ·- ~-H-••• -••••••••••••••• {. ~ .-.::.' •••• ~~~~ •• 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 92, DE 1992 
(N• 1.308/88, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a remuneração dos profissionais diplo­
mados pelas escolas técnicas e industriais de nível médio, 
e determina outras providências. 

O Côr1grCsso NaciOnal decretã:' 
Art. 1~ O piso sillariaf dos (:liplomados pelos cursos re­

gulares de níve,l médio mantidos por escolas técnicas, escolas 
industriaiS, institutos e f1indaçóes é_ o fixado pela presente 
Lei. 

Art. 2\' O piso salarial fixado pela p-resente Lei é a remu­
neração mínima obrigatória por serviÇos prestados pelos pro­
fissionais definidos no art. 1'", com relação de emprego ou 
função. 

Art. 3~ Para os efeitos desta Lei; as atividades ou tarefas 
desempenhadas pelos profissionais enumerados no art. 1~, têm 
a duração de oíto horas de serviço. _ 

Parágrafo único. A jornada de- trabalho é a fixada rio 
contrato de trabalho ou determinação legal vigente. 

Art. 4\' Para -os efeitos desta Lei. os profissionais citados 
no art. 1\' são classificados em: 

I- Técnicos Químicos, recoõhecidos pcla.Lei n~' ?.800 
de 18 de junho de 1956; · -" 

li -TécniCos Industriais de nível médio, reconhecidos 
pela Lei n•-5.524, de 5 de novembro de 1968. . . 

Art. 5~> Os cargOs de técnicoS d~ nível médio sonlenie 
serão exercidos por profissionais legalmente habilitaÇ.os. 

Artr 6" Para a execução de atividades e tarefas do âmbi­
to da profissão, como determirladas na Lei n9 2.800, de 18 
de junho de 1956, é na Lei n• 5.524, de 5 de novembro de 
1968, fica fixado o piso salarial de cinCo vezes o salário míilimo 
comum vigente no País. 

Art. 7~> A remuneração do trabalho noturno será feita. 
na base da remuneração do trabalho diurno, acrescida de 
25% (vinte e "dnCo por cento). 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 9\' Re!vogam-se as disposições em contrário-. -

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'' 2.800, 
DE 18 DE JUNHO DE 1956 

Cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, 
dispõe sobre o exercício da profissão de químico, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Dos Conselhos de Química 

Art. I.,. A fiscalização do exercício da profissão de quí­
mi-co, regulada no Decreto-Lei n\' 5.452, de }\' de maio de 
1943- Consolidação das Leis do Trabalho, Título III, Capí­
tulo I, Seção XIII - será exercida pelo Conselho Federal 
de Química e pelos Conselhos Regionais de Química, criados 
por esta lei. 

Art. 2'·' O Conselho Federal de Químíca e os Conseilios 
Regionais de Química são dotados de personalidade jurídica 
de direito público, autonomia administrativa e-pâfrimoõial. 

Art. 3~ A sede do Conselho Federal de QUímica será 
no Distrito Federal. 

Art. 4~ O Conselho Federal d"e Qu-lm!ca Será c_onsti­
tuído de brasileiros natos ou naturalizados, registrados de 
acordo com o art. 25 desta lei e obedecerá a seguinte compp­
sição: 

a) um presidente, nomeado pelo Presidente da República 
e escolhido dentre os nomes constantes da lista tríplice organi­

-zatia pelos membros do conselho; 
b} nove conselheiros federais efetivps _e_ tr~s suplentes, 

escolhidos em assembléia constituída por delegado-eleitor de. 
cada Conselho Regional de Química; 

c) três conselheiros federais efetivos escolhidos pelas con­
gregaçõe~ das escolas-padrões, sendo um engenheiro químico 
pela Escola Politécnica de São Paulo, um·químico industrial 
pela Escola Nacional de Química e um bacharel em química 
pela Faculdade Nacional de Filosofia. 

Pai"á"grafo único. O número de conselheiros federais po­
derá ser ampliado de mais três, mediante resolução do Conse­
lho Federal de Química, conforme nec_essidades futuras. 

Art. s~ Dentre os nove conselheiros federais efetivos 
de que trata a letra "b" do art. 49 da presente lei, três devem 
representar as categorias- das escolas-padrões mencionadas na 
letra "c", do mesmo artigo. . 

§ 1? Haverá entre os nove conselheiros, no mínimo, 
113 de engenheiros químicos e 1/3 de químic~s industriais ou 
químicos industri<ifs agrícOlas ou químicos 

§ 29 Haverá também, entre os nove conselheiros, um 
técnico químico. 

Art. 69 Os três suplentes indicados na letra "b" do art. 
49 desta lei deverão ser profissionais correspondentes as três 
categorias de escolas-padrões. 

Art. 7"' O mandato do presidente e dos conselheiros 
federais efetivos e dos suplentes será honorífico e durará três 
anos. 

Parágrafo único. O número de conselheiros será reno­
vado anualmente pelo terço. 

ArL 8~> São atribuições do Cpnselho Federal _9e Quí­
mica: 
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a) organizar o seu regimento int(.";rno; 
b) aprovar os regimentos internos organizados pelos 

Conselhos Regionais, modificando o que se tornar nec~ssário, 
a fim de manter a unidade de ação~ 

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas 
pelos Conselhos Regiona-iS-de Química _e dirimi-las; 

d) julgar em última instância os recursos das deliberações 
dos Conselhos Regionais de_ Qu(mica; __ _ _ 

e) publicar o relatório anual dos seus -trabalhos e, periodi­
camente, a relação de todos os profissionais regístrados; 

O expedir as resoluções que se tornem nec-essârias para 
a fferinterpretaÇã()c execução da presente lei;-

g) propor ao Governo Federal as modificações que se 
tornarem convenientes para melhorar a regulamentação do 
exercício da profissão de químico; 

h) deliberar sobre questões oriundas de exercício de ativi­
dades afins às do químico; 

i) deliberar sobre as questões do exercício, por profis­
sionais liberais, de atividades corrclacionadas com a química, 
que, à data desta lei, vinham exercendo; -

j) deliberar sobre as questões do exercício, por profis­
sionais liberais,- de técnicos de laboratório; 

I) convocar e realizar, periodicamente, congressos de 
conselheiros federais e regionais p-ara estudar, debater e orien-
tar assuntos referentes à profissão. · · 

Parágrafo úniCo. As questões referentes às atividades 
afins com outras profissões serão resolvidas através de entendi­
mento com as entidades reguladoras dessas profissões. 

Art. 9'·' O Conselho Federal de Química _só deliberará 
com a presença mínima da metade mais um de seus membros. 

Parágrafo único. As resoluções a que se rdere __ a alínea 
f do art. 3~ só serão válidas quando aprovadas pela maioria 
dos membros do Conselho Federal de Química. 

Art. 10. Ao presidente do Conselho Federal de Qtú­
mica compete, além da direção do Conselho, a suspensão 
de decisão q':le o mesmo tome e lhe pareça inconveniente. 

Parágrafo úníco. O ato da ~uspensão vigorar~ até novo 
julgamento do C(!SO, para o qual o presidente convocará segun­
da reunião, n'o prazo de 30 diaS, contados dO seu ato; se, 
no segundo julgamento, o Conselho mantiver; flor dois_terços 
de seus membros, a decisão suspensa, esta entrará em vigor 
imediatamente. 

Art. 11. O presidente do Conselho Federal de Química 
é responsável administrativo pelo Conselho Federal de Qui~ 
mica. inclusive pela prestação de contas perante o órgão fede­
ral competente. 

d) publicar relatórios anuais dos seus trabalhos, e, perio­
dicamente, a 'rdação doS pfofissionais registrados; 

e) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à 
aprovaç-ão do Conselho Federal de Química; 

O sugerir ao CQnselho Federal de Química as medidaS 
necessárias- à regularidade dos serviços e_ à fiscalização do 
_exercício profissionat; 

g) a'dmitir_ a colaboração_dos sindicatos e associações pro­
fissionais nos· calgos das matérias das letras anteriores; 

h) elt!gei' "uhi delegado-eleitor para a assembléia referida 
na letra b do art. 49 

Art. 14. A escolha dos conselheiros regionais efetuar­
se~á em assembléias realizadas nos conselhos regionais, sepa­
radamente por delegados das escolas competentes e por dele­
gados-eleitores dos sindicatos e associações de profissionais 
registrados no Conselho Regional respectivo. 

Art. 15. Todas as atribuições estabelecidas no Decre­
to-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943- Consolidação das 
Leis do Trabalho - referentes ao registro, à fiscalização e 
à imposiÇão de penalidades, quanto ao exerdcio da profissão 
de químico, passam a s-er de competência-dos Conselhos Re-
gionais de Quírilica. · · 

Art. 16. Os Conselhos Regionais de Química poderão, 
por procuradores seus. promover, perante o juízo da Fazenda 
Pública e mediante o processo de executivo fiscal, a cobrança 
das penalidades ou anuidades previstas para a execução da 
presente lei. 

Art. 17. A responsabilidade administrativa de cada 
-Conselho Regional cabe ao_ reSpectivo presidente, inclusive 
à prestação de contas perante o órgão federal competente. 

Art. 18. O exercício da função de conselheiro federal 
ou regional de química por es-paço de tempo não inferior 
a dois terços do respectivo màndato, será considerado serviço 
relevante. 

Parágrafo único. O Conselho Federal de Química con­
cederá. aos que se acharem nas condições deste artigo, o 
certificado de serviço relevante prestado à Nação, indepen­
dente de requerimento do interessado, até 60 (sessenta) dias 
~pós a conclusão do manÇato. 

Art. 19. O con~t;:lheiro federal ou regional que. durante 
um ano, faltar, sem licença prévia do respectivo Conselho, 
a 6 (seis) sessões consecutjvas ou não, embora com justifi­
caÇão, perderá automaticamente o mandato, que passará a 
ser exercido, em caráter efetivo, pelo respectivo suplente. 

CAPÍTULO 11 
Dos Profissionais e das 

Es~~ci~izaÇões da-QUímica_ Art. 12. O Conselho Federal de Química fixará a com­
posição dos CoriSeihos Regionais dC- -Química; prOcurando 
organizá-los à sua semelhança, e promoverá a instalação de Art. 20. Além dos profissionais relacionados no Decre­
tantos órgãos quantos forem julgados necessários, fixando to-Lei 0 9 5.452, de 1~ de maio de 1943 - Conslídação das 
as suas sedes e zonas de jurisdição. Leis do Trabalho - são também profissiOnais da química 

Art. 13. As atribuições dos COnselhos Regionais de - os bacharéis em quími~~ e Os téc!'li:os qU_ímicos. -
Química são as seguintes: __ _ _ _ _ ______ §_~:- -~?-~ b!:!;~~~rets. ~~ _qmmtc_a,_ d!plomados pelas. f a~ 

a) registrar os ~profisSionaiS de acordo Coril a presente tüldades ?e Filosofia oficiais ou oft~Iahz_adas ap~s _registro 
lei e expedir a carteira profissionalf de seus dtplomas nos Co~s~lhos RegiOnais de Qmnuca par~. 

b) examinar reclamações e representaçõeS eSC-fitas acerca que possam gozar ~os direitos. decorrentes do Decreto-~1 
dos serviços de registro e das infrações dest::t lei e decidir, n~ l.l90,.?e 4 de ~bnl de 193~; ftca a~s~gurada a coropetênct.a 
com recurso, para o Conselho Federal de Química; para realizar anáhse~ e pes~ui_~as qu~mtcas em ge:a.l.. 

c) fiscalizar o exercício da profisSão. impedindo e punin~ . . § 29 Aos técn_tcos qu1mtcos,. diplomados oftctats ou ofi-
do as infrações à lei. bem como enviando às autoridades com~ Ciahzados, após registro de seus diplomas nos~ C~nselhos_ Re-_ 
petentes relatório documentados sobre fatos que apuraram gionais de química, ~icã asse_gutada, ~ co?tp~tencta para: -
e cuja solução não seja de sua alçada; a) análises qufmtcas aphcadas a mdustna; _ 
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b) aplicação de processos de tecnologia química na fabri­
cação de produtos, subprodutos e derivados, observada a espe­
cialização do respectivo diploma; 

c) responsabilidade técnica, em virtude de necessidades 
locais e a critério do Conselho Regional de Química da jurisdi­
ção, de fábrica de pequena capacidade que se enquadre dentro 
da respectiva competência e especialização. · 

§ 3' O Conselho Federal de Química poderá ampliar 
o limite de competência conferida nos parágrafos precedentes, 
conforme o_currículo escolar ou mediante prova de conheci­
mento complementar de tecnologia ou especialização, pres­
tado em escola oficial. 

Art. 21. Para registro e expedição de carteiras profis­
sionais de bacharéis em química e técnicos químicos serão 
adotadas normas equivalentes à exigidas no Decreto-Lei n<.> 
5.452, de 1? de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho - para os m'ais profiSSionais da química. 

Art. 22. Os engenheiros químicos registrados no Con­
selho Regional de Engenharia e Arquitetura, nos termos do 
Decreto-Lei n'-' 8.620, de 10 de janeiio de 1946, deverão ser 
registrados no Conselho Regional de Química, quando suas 
funções, como químico, assim o exigirem. - -

Art. 23. Independente de seu registro no Conselho Re­
gional de Engenharia e Arquitetura, os engenheiros indus· 
triais, modalidade química, deverão registrar-se no Conselho 
Regional de Química, para O exercício de suas atividades como 
químico. -- -

Art. 24. O Conselho Federal de Química, em resolu­
ções definirá ou modificará as atribuições o-u cmn1fetências 
dos profissionais da química conforme as necessidade~ futuras. 

Parágrafo único. Fica o Conselfi.o -Federal de Química, 
quando se tornar conveniente, autorizãdo a proceder à revisão 

. de suas resoluções de maneira a que constituam um corpo 
de doutrina, sob a forma de Consolidação. -

CAPÍTULO III 
Das Anuidade e Taxas 

Art. 25. O profiSSIOnal da química, para o exercíciO 
de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional 
de Química a cUja jurisdição estiver Sujeitõ, ficando obrigado 
ao pagamento de urna anuidade ao respectivo Conselho Regio­
nal de Químiêa·, até o dia 31 de março de cada ano, acrescida 
de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora deste prazo. 

Art.- 26. Os Conselhos Regionais de Química cobrarão 
taxas pela expedição ou substituição de carteira profissional 
e pela certidão referente a anotação de função técnica ou 
de registro de firnia. 

Art. 27. As firmas individuais de profissionais e-ás-mais 
firmas, coletivas ou não, sociedadeS, associações, companhias 
e empresas em ·geral, e suas filiais, que explorem serviços 
para os quais são necessárias atividades de químico, especifi­
cadas no Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho - ou nesta lei, deverão 
provar perante os Conselhos Regionais de Química que essas 
atividades são exercidas por profissional habilitado e regis­
trado. 

Parágrafo único. Os infratores deste artigo, incorrerão 
na multa de 1 '(um) a 10 (de-i) salários mínimos regionais-, 
que será aplicada em dobro, pelo Conselho Regional de Quí­
mica competente, em caso de reincidência. 

Art. 28. Asfirniãs Ou entidades a que se refere o artigo 
anterior são obrigadas ao pagamento de anuidades ao Conse­
lho Regional de Química em cuja jurisdição -se situam, até · 

o dia 31 de março de cada ano, ou com mora de 20% (vinte 
por cento) quando fora deste prazo. 

Art. 29. O Poder Executivo proverá, em decreto, à fi­
xação das anuidades e taxas a que se referem os arts. 25, 
26 e 28, e sua alteração só poderá ter lugar com intervalos 
não inferiores a três anos, mediante proposta P,o Conselho 
Federal de Química. 

Art. 30. Constitui renda do Conselho Federal de Quí­
mica, o seguinte: 

a) 1/4 (um quarto) da taxa de expedição da carteira profis­
sional; 

b) 1/4 (um quarto) da anuidade de renovação de registro; 
c) 114 (um quarto) das multas aplicadas de acordo com 

a presente lei; 
d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
1) 114 (um quarto) da renl!a de certidões. 
Art. 31. A renda de cada Conselho Regional de Quí­

mica será constituída do seguinte: 
a) 3/4 (três quartos) da renda proveniente da expedição 

de carteiras profissionais; 
b) 3/4 (três quartos) dã anuidade de renovação de re­

gistro; 
c) 3/4 (três quartos) das multas aplicadas de acordo com 

a presente lei; 
d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
O 3/4 (três quartos)~~ renda de certidões. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 32. Os processos de registro_de licenciamento, que 
se encontrarem ainda em despacho, no Ministério do Traba-
1ho, Indústria e Comércio, deverão ser renovados pelos inte­
ressados perante o Conselho Federal de Química, dentro de 
180 (cento e oitenta} dias, a contar da data da constituição 
desse Conselho, ao qual caberá decidir a respeito. 

Art. 33._ Aos químicos licenciados, que se regis~rarem 
em conseqüência do Decreto n<.> 24.603, de 12 -de julho de 
19_34, ~icam asseguradas as vantagens que nie forem conferidas 
por aquele decreto. 

Art. 34. Os presidentes dos Conselhos Federal e Regio­
nais de Química prestarão anualmente suas contas perante 
) Tribunal de Contas da União. 

§ 1? A prestaçãO de contas do presidente do Conselho 
Federal de Química será feita diretamente ao referidO tribunal, 
após aprovação do Conselho. 

§ 29 A prestação de contas dos presidentes dos Conse­
lhos Regionais de Química será feita ao referido tribunal por 
intermédio do Conselho Federal de Química. 

-- § 39 Cabe -aos presidentes de cada Conselho a responsa-
bilidade pela prestação de contas. 

Art. 35. Os casos omissos verificados nesta tei serão 
resolvidos pelo Conselho Federal de Química. 

CAPÍTULO V 
Disposições Transitórias 

Art. 36. A as_sembléia que se realizar para a escolha 
dos nove primeiros conselheiros efetivos e dos três primeiros 
conselheiros suplentes do Conselho Federal de Química, pre­
vistos na conformidade da letra b do art. 4º desta lei, será 
presidida pelo consultor técnico do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, e se constituirá dos delegados-eleitores 
dos sindicatos e associações de profissionais de química, com 
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mais de um ano de existência legal no País c eleitos em assem­
bléias das respectivas instituições, por voto secreto e segundo 
as formalidades estabelecidas para a escolha de suas diretorias 
ou órgãos dirigentes. 

§ 1" Cada sindicato ou assodação- iõ.dicará Um único­
delegado-eleitor que deverá ser, obrigatoriamente, Seu sócio 
efetivo e no pleno gozo de seus direitos sociais, e prOfisSional 
da qufmici, possuidor de registro como químico diplomado 
ou possuidor de diploma de bacharel em qu1mica ou técnico 
químico. - -

§ 2Q Só Poderá ser eleito, na assembléia a que se refere 
este artigo, para-e-xefcéf o- :mandato de conselheiro federal 
de química, o profissional que preencha as condições estabele~ 
cidas no art. 4\' desta lei. 

§ 39 Os sindicatos ou associações de prOfissio-nais da 
química, para obterem seus direitos de- representação na as~ 
sembléia a que se refere este-artigO, deverão proceder dentro 
do prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data desta lei, 
ao seu registro prévio pe-rant~fõ consuHor técnico dO Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 37. o-·cqnselho Federal de Química procederá, 
em sua primeira sessão, ao- sorteio dos conselheiros federais 
de que tratam as letras b e c do art. 4'i' desta lei, que deverão 
exercer o mandato por um, por dois ou por 3 anos. 

Art. 38. Em assembléia dos conselheiros federais efeti~ 
vos, eleitos na forma do art. 4~ presidida pelo Consultor Téc­
nico do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 
votados os 3 (três) nomes de profissionais da química que 
deverão figurar na lista tríplice a que se refere a letra a do 
art. 49 da presente lei, para escolha, pelo Presidente da Repú­
blica, do primeiro presidente do Conselho Federal de Quí~ 
mica. 

Art. 39. O Ministério do Trabalho, Indústria e Comér~ 
cio, pelo órgão competente, fornecerá cópias dos processos 
existentes naquele ministério, relativos ao regiStro de químico, 
quando requisitados pelo Conselho Federal de Quíffiica. 

Art. 40. Durante o pcrfodo de organização do Canse~ 
lho Federal de Química, o Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio designará um local pará sua sede~ e. à requisição­
do presidente deste instituto, fornecerá o material e pessoal 
necessário ao serviço. - - - -

Art. 41. Esta lei entrará eril vigor na data de Sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário·.-

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1956; 135• da Indepen­
dência~ e 68• da República. - JUSCELINO KUBITSCHEK 
- Parsifal Barroso - Clóvis Salgado. 

LEI N• 5.524, 
DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre o exercicio da profi."i.SãÕ âe Técnico 
Industrial de nível médio. 

Art. 1<? É livre o exercício da profissão de Técnico In­
dustrial de nível médio, observadas as condições de capacidade 
estabelecidas nestaJei. 

Art. 2'-' A atividade profissional do Técnico Industrial 
de nível médio efetiva~se nó segriiilte campo de realizações: 

I -conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua 
especialidade; 

II -prestar assistência técnica no estudo e desenvolvi­
mento de projetos e pesquiSas tecnológicas; 
· 111- orientar e coordenar a execução dos serviços de 

manutenção de equipamentos e instalações; 

IV- dar assistência técnica na compra, venda e utiliza­
ção de produtos e equipamentos especializados; 

V- responsabilizar~se _pela elaboração e __ execução de 
prOjetos, cOmpã.tfveis com a respectiVa forniaÇão Profissiolial. 

Art. 3~ O exercício da profissão de TéCnico Industrial 
de nível médio é privativo de quem: 

I- haja concluído um dos cursos de segundo ciclo_ de 
ensino técnico industrial, tenha sido diplomado por escola 
oficial, autorizada ou reconhecida, de nível médio, regular­
mente constituída nos termos da Lei n~ 4.024, de 20 de dezem­
bro de 1961; 

11- após curso regular c válido para o exercício da profis~ 
são, tenha sido diplomado por escola ou instituto técnico in­
dustrial estrangeir~ e reval_içlado seu diploma no Brasil~ de 
acordo com a legislação vigente; 

III- sem oS cursos e a formação atrás referidos, conte, 
na data da promulgação desta lei. 5 (cinco) anos de atividade 
integrada no campo da técnica industrial de nível médio e 
tenha habilitação reconhecida por órgão competente. 

Art." 4ç> Os cargos de Técnico Industrial de nível médio, 
no serviço público federal, estadual ou municipal, ou em ór~ 
gãos dirigidos indiretamente pelo poder público, bem como 
na economia privada, somente serão exercidos por profis­
sionais legalmente habilitados. 

Art. 5" O Poder Executivo promoverá expedição de re~ 
gulamentos, para execução da presente lei. 

Art. 6o;. Esta lei será aplicável, no que couber, aos técni~ 
cós agrícolas de nível médio. _ 

Art. 7Q A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. s~ Revogam~se as disposições em contrário. 

(A Comissão de Assuntos Sociais.) 

PARECERES 

PARECER N• 394, DE 1992 
(Da COmisSão biretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado no 318, 
de 1991 - Ç~;tmplementar. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
~de Lei do Senado n' 318, de 1991 - complementar, que 
determina os casos em que forças estrangeiras possam-transitar 
pelo território nacional ou nele permanecer temporariamente, 
mediante permissão do Presidente da República, indepen~ 
dente da autorização do Congresso Nacional, nos termos do 
disposto nos arts. 21, inciso IV, 49, inciso 11 e 84, inciso 
XXII da Constituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de novembro de 1992. 
_- Mauro Benevides, Presidente - Iram Saraiva, Relator 
- Lavoisier Maia - Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N' 394, DE 1992 

Determina os CãSõs em -que forÇa-s estrangeiras posM 
sam transitar pelo território nacional ou nele perma­
necer temporariamente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Poderá o Presidente da República permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
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permaneçam temporariamente. independente da a~~orização 
do Congresso Nacional, nOs seguintes casos: __ ,----

1-para a execução de programas de apestramcnto ou 
aperfeiçoamento ou de missão militai' -de transporte, de pes­
soal, carga ou de apoio logístico do interesse e_sob a coorde­
nação de instituição púhfiCa nacional; 

II -em visita oficíal ou não oficf;il programada pelos 
órgãos gov_er_namentais. inclusive as de finalidades cientí(ica 
e tecnológica; 

111- para atendimento técnico, nas situações de abaste­
cimento, reparo ou manutenção de navios ou aerónaves-es­
trangeiras; 

IV- em missão de busca e salvamento. 
Parágrafo único. À exceção dos casos previs~os neste 

artigo. o Presidente da República _dependerá da autoriza_ção 
do Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras 
transitem ou permaneçam no tcrritódo-nacif?nal, quando será 
ouvido. sempre. o Conselho de Deft:.sa Nacional. 

Art. 2"' Em qualquer caso, dependendo ou nãodamani~ 
festação do Congresso Nacional, a permanência ou trânsito 
de forças estrangeiras no território naciOnal só poderá ocorrer 
observados os seguintes requisitos, à exceção dos casos pre­
vistos nos incisos IIJ e IV do artigo anterior. quando caracte­
rizada situação de emergência: 

I- que o tempo de permanência ou o trecho a ser transi~ 
tado tenha sido previamente estabelecido; 

11- que o- Brasil mantenha relações diplomáticas com 
o país a que pertençam as forças estrangeiras; 

III -que a finalidade do trânsi_to ou da- permanência 
no território- nacional haja sido plenamente declarada; 

IV- que o quantitativo do contingente ou grupamento, 
bem como os veículos e equipamentos bélicos integrantes da 
forÇa hajam sido previamente especificados; 

V- que as forças estrangeiras não provenha~ -de países 
beligerantes, circunstância a ser pre"ViSta errl lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabili~ 
dade o ato de autorização do Presidente da República sem 
que tenham sido preenchidos os requisitos previstos nos incisos 
deste artígo, bem como quando a permissão não seja precedida 
da autorização do Congresso Nacional, nos casos_ em que se 
fizer necessária. 

Art. 3•.> Verificada hipó~ese em que seja necessária: a 
autorização do Có"ngresso Nacional para o trânsito ou perma­
nência de forças estrangeirás no território nacional, observar~ 
se~ão os seguintes procedimentos: 

I -o Presidente da Re_públíca encamjnhartá mensagem 
ao Congresso Nacional, que tramitará na forma de projeto 
de decreto legislativo. instruída cóm o conteúdo das inforina­
ções de que tratam os incisos I a V do artigo anterior; 

II- a matéria tramitará em regime de urgência,___~QDJ · 
precedência sobre qualquer outra na ü_~dem do Dia que não 
tenha preferência constitucional. ---

Art. 4"' Para os efeitos desta lei complementar, conside­
ram-se forças estrangeiras-o grupamentO oit cootingérire -de 
força armada, bem como o navio, a aeronave e a viatUra 
que pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

Art. 5"' _ Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6"' Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 395, DE 1992 
(Da Coffiissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 3, de 
1992-CN. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~' 3, de 1992-CN, que_ dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do Mer­
cosul. 

Sala de Reuniões da Comissão. 25 de novembro de 1992. 
- Jram Saraiva, Presidente - Lucídio Portella, Relator -
Rachid Saldanha Derzi, Beni V eras. 

. ANEXO AO PARECER N• 39S, DE 1992 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 3, de 
1992- CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa 
da _Comissão Parlamentar Conjunta do MercosuJ. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1'' Nos termos da Resolução n'' 2/CN, de 1992, 

que "dispõe sobre a representação do Congresso Nacional 
na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul", e em cum­
primento, especificainente, ao seu art. 2~', é definida a estrutura 
administrativa da Seção Brasileira da Comissão, na forma 
desta Resolução. 

Sede 

Art. 2"' A Secretaria Administrativa da Seção Brasileira 
da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul terá como 
sede o Congresso Nacional e funcionará nas _dependências 
do Senado Federal. 

Vinculação Hierárquica 

Art. 3"' Por tratarwse de uma Comissão atípica e revesw 
tida de caráter especialíssimo, sua secretaria administrativa 
vincular-se-á hierarquicamente ao Gabinete da Presidência 
do Senado Federal. 

Atribuições 

Art. 4"' À secretaria da comissão caberá desempenhar 
as seguintes c:ttribuições e _a,tiyidades: _ , 

a) arquivar a documentação da Comissão Padamentar 
Conjunta do Mercosul; 

b) divulgar as informações concernentes ao andamento 
do processo de integração; 

c) facilitar o contato entre os membros da Comissão e 
autoridades integrantes do Grupo Mercã.do Comum e quais­
quer entidades públicas e privadas envolvidas no processo _ 
de integração; 

d) prganizar o apoio logístico às reuniões da Sessão Brasi~ 
!eira da Comissão ou das quais ela particip_e; _ 

e) elaborar e faZer publicar no Diário do Congr:esso Na­
ciOnal todas as Atas de Reuniões da Comissão; 

O prestar assessoramento direto às reuniões e preparar 
estudos, pesquisas, pareceres e informações solicitadas pela 
Comissão; 

g) acompanhar a tramitação de proposições de interesse 
do .Merco.sul, em andamento no Poder Legislativo; 

h) manter atualizado o Banco de D3.dos; e 
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i) desempenhar outras tarefa~ que lhe sejam solicitadas 
ou requeridas pela Comissão. 

Estrutura de pessoal 

Art. 5~' A Secretaria Administrativa di! COri:iiSsão con­
tará com um!l estrutura de pessoal mínima de sete funcio­
nários, que serão indicados pelo Presidente da Comissão e­
requisitados à Casa de origem pelo Presidente do Senado 
Federal que os designará, e compor-se-á de: 

-Um Secretáríá-Executivo (DAS-4)- cargo privativo 
de funcionário de carreira do Quadro Permanente do Senado 
Federal ou da Câmara dos Deputados, _indicado pelo Presi­
dente da Comissão, após a aprovação da escolha pelo Plenário; 

-Um Assessor Técnico (DAS-3) -cargo privativo de 
integrantes dos quadros de Assessoramento Legislativo do 
Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, preferencial­
mente com especialização em Direíto Internacio-nal; 

-Um Assessor Especial (DAS-3) -cargo com exigência 
de nível superior completo e notório conhecimento de M~r­
cado Comum, preenchido em recrutamento amplo, por indica­
ção do Presidente da Comissão, após a a·provaç"ão da escolha 
pela maioria de seus membros; 

-Um Chefe de Secretaria (DAS-2) - cargo privativo 
de funcionário de carreira do Senado Federal ou da Câmara 
dos Deputados; 

-Dois ASsfStentes Legislativos (DAS-1)- cargos priva­
tivos de funcionários dos quadros do Senado Federal ou da 
Câinara dos Deputados; 

-Um Agente de Serviços Legislativos (PG-2). 
Despesas de funcionamento 

Art. 69 As despesas com o funcionamento da Seção 
Brasileira da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul 
serão atendidas por dotações próprias do Senado Federal, 
exceto no que -se :refere às despesas de pessoal, que serão 
custeadas pela Casa respectiva. 

Art. 79 Esta resolução entra em vigor na data de- sua 
publicação. -

O SR. PRE"SIDENTE (Epitácio Cafeteira) - O Expe-
diente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Juta~y Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES(PSDB -BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)-~ Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, é uma satisfação ver a Casa tãO cheia com 
50 Senadores presentes. 

Temos lido e ouvido, nos últimos dias, inúmeras opiniões 
críticas ao Presidente em exercício, Itamar Franco. 

As mais duras, no plano político, mencionam idéias popu­
listas e imobilismo do Chefe do Governo. Já no plano pessoal 

· o atacam com expressões injustas. 
TaiS opiniões brotaram inicialmente da palavra de alguns 

articulistas e de editoriais e, agora, começam a ser repetidas 
pelas vozes de políticos. 

É a tentativa de fazer com que a opíiliãO publicada se 
transforme em opinião pública. 

Deixarei para outra ocasião o- exame dessas acusações 
de populismo e -imobilismo. 

Quero hoje me detef sobre cerlas manifestações, publi­
cadas ·pela imprensa, que me parecem, no mínimo", perigosa­
mente apressadas. Digo perigOSamente porque, em primeiro 

iugar, toda pressa não é só inimiga da perfeição, mas sobretudo 
amiga do perigo e do risco. E em segundo lugar, porque 
essas manifestações envolvem um certo grau de responsa­
bilidade e coerênCia pOlítiCas, tanto em relação ao passado 
quanto ao futuro. 

Vejo, por exemplo; criticarem o Presidente pela adoção· 
de critérios políticos para a escolha do seu Ministério, desco­
brindo-se nele, agora, um tímido, que teria admitido conces­
sões políticas na hora de indicar os seus Ministros. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, todos nós conhe­
cemos as circunstâncias que cercaram a ascensão do Sr. ltamar 
Franco à Chefia do Governo e que aiilda perduram. 

Foi o conjunto -de forças políticas pfedominantes, -em 
sintonia com o ~ep.timento esmagadoramente majoritário da 
Nação que, juntos, impuseram o afastamento e o julgamento 
político do Presidente da República, ora em curso processual 
nesta Casa, com -a -conseqüente solução i:rlstitucional. Essa 
solução chama-se, nos termos da Constituição, Vice-Pre-si­
dente da República, que- diga-se de passagem- ultrapassou 
incólume todas as fases anteriores, _do governante afastado, 
desde a euforia inicial, passando pelos desencantos das pro­
messas irrealizadas, até a turbulência das denúncias resultantes 
no processo de impeachment. É muito importante, a meu 
ver, frisar esse aspecto, porque se O_ Vice Itamar Franco, 
e~_algum momento, tivesse sido alvo de uma só das acusações 
que atingiram o governante õra processado~ ·certamente a solu­
ção institucional, exigida pela Nação e pelas forças políticas 
que amplamente a representam, não passaria por ele, mas 
por outro substiúito na ordem sucessória estabelecida no tex-
to constituciOnaL - - -

Penso que não pode haver qualquer dúvida sobre isso: 
o Sr. Itamar Franco assumiu o Governo, substituindo o Presi­
dente impedido, não simplesmente porque fosse o seu Vice, 
mas em especial, porque é a expressão justa(posta)mente ética 
e legítima, à exata feição, portanto, do primeiro mandamento 
da nova cartilha do exercício do poder político no Brasil, 
formulado nas faixas e cartazes dos movimentos de rua pró-im­
peachment. Doravante, antes de tudo, a ética na política. -

Isso é fundamental, porém não é o bastante. Se é fato 
verificado que o Sr. Itamar Franco, ao assumir a Presidência, 
fez cessar instantaneamente a crise de corifiabilidade, não 
o conseguiu, todavia, quanto aos problemas de governabi- · 
!idade. Estes, mais antigos que aquela, pois vêm desde o 
fracasso do Plano Collor I, não se pode superar em prazo 
tão curto quanto o desses dois meses de interinidade do Sr. 
Itamar Franco. 

O primeiro passo que precisava ser (fado por ele era 
o de aproximar-se do Congresso· e daquele cOnjUnto de forças 
políticas que reverberaram as aspirações nacionais. Tratava- -
se, portanto, de governar com o Congresso, eSte mesmo que, 
após os seis meses do GovernO Cóllor, teve de aprender a 
esgrimir com o Executivo. 

Como fazer isso, senão oferecendo~se de boa vontade 
aos Partidos e às Lideranças políticas no primeiro momento 
de formação do corpo governativo? E - note-se --e·a boa 
vontade no sentido kantiano da expressão, ou seja, como 
consciência do dever, no caso o dever ético e do dever político, 
este de conteú~o governativo. 

Muito al~m dessa boa vontade, entretanto, Sua Exce­
lência teve togo de munir-se de larga paciência. Os Partidos 
queriam e não queriam, ao mesmo tempo, indicar os nomes 
que o Presidente solicitava e aguardava. 
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O murismo, as iridecisões, de que tanto se acusava O 

PSDB, passou a ser a práticci"de outros P:ar.ti~s _e d_e Lide-
ranças políticas. • -- - ~ 

Com paciência e poder de decisão, apés3.r de algumas 
indecisões de determinadas lideranças, o Sr, Itamar Franco 
foi compondo o seu MinistériO que, é lógiCÕ,

1 

Óâo agradava_ 
nem desagradava a todos, mas era a demonstração ine_quívoca 
daquela consciência do dever a que me referi h~ pouco. 

Onde está a timidez do_Sr. Itamar FrancO nesse episódio? 
Pelo contrário, ele enfrentou esse primeiro ·mótrü~hto com 
tirocínio político e com desassombro cíviCo. Foi corajoso,_ sim, 
sem ser fanfarrão. 

Quem teria feito melhor do- quê ele? 
Agora, é de se lamentar a confusão que estabelecem 

- propositalmente ou não - entre a timidez pessoal, vale 
dizer, a discrição de conduta, com uma suposta hesitação 
de mando e de decisões. Disso, certamente, não sofre o Presi­
dente em exercício. 

Ele sabe muito bem que não é salvador da pátria. Mas 
sabe melhor ainda que, se ultrapassada a interinidade com 
o tempo que lhe restará, ele poderá ser, no máximo, o salvador 
de um governo. Para e'ssa ·possibilidade, ele está tornando 
as medidas necessárias, primeiro, arrumando a casa; segundo, 
providenciando um saneamento financeiro; depois, reescalo­
nando prioridades e, por último, cumprindo com indispensável 
dose de cautela os compromissos da agenda que herdou. 

Pergunto, Sr. Presidente, Srs. Senadores: o que seria, 
humana e politicamente, exigível do Sr. Itamar Franco até 
o final deste ano, que para ele começou em setembro, além 
dessas medidas? 

Prosseguem, porém, as críticas mais recentes, agora acen­
tuando que o Presidente é 'vulnerável, ambíguo e muito ler­
do". Talvez essa opinião, em outro sentido, possa ser conside-­
rada correta. Vulnerável, sim, o Sr. Itamar Franco está, desde 
o instante em que assumiu a interinidade e precisou compor-se 
com os grupos políticos que querem manter um pé dentro 
e outro fora do governo. Vê-se, por aí, que se ambigüidade 
existe não é do Sr. Itamar, mas desses grupos. Quanto a 
ser lerdo nas decisões, todos nós sabemos que, às vezes,_ isso 
é necessário e preferível, para correr-se um risco meno-r do 
que um caminhar com_pressa num campo minado. 

Dizem óutros que o País eStá parado. Se verdadeira a 
afirmação, não seria por culpa ou responsabilidade do Sr. 
Itamar Franco. o_ País, na realidade, estacionou. -P10r -dó que 
isso, ele retrocedeu. Esse processo, entretanto, não começou 
há dois meses. Mesmo assim, essa paralisia é merà figuia 
de retórica. Não é geral, nem progressiva. Ao contráriO, é 
regressiva e- malgrado os críticos e op-ortunistas-de_ plantão 
-os avanços na recuperação já se percebem, principalmente 
no campo do relacionamento harmônico dos Poderes, que 
é a base da governabilidade possível. 

O que não existe mais é a imposição de uma vontade 
imperial. Hoje busca-se o· diálogo. 

Há também os que, de hábito, criticam a equipe iri.iriis­
terial, não pela alegada timidez do Presidente em exercício 
na definição de nomes, mas porque ele teria errado na escolha 
de alguns, considerados, por tais críticos, fracos. É Uma sim­
ples questão de ponto de vista, sem nenhum respaldo na reali­
dade apresentada até aqui. Trata-se, enfiin, de uma opinião 
de visível parcialidade, sem nenhum compromisso c~m o ver­
dadeiro interesse público no momento, que não condiz com 
um combate aleatório ao Governo em transição e nascente, 
mas com uma ajuda efetiva a que o País saia da crise. 

Outros, ainda, vêem o Sr. Itamar Franco corno ··um ho­
mem conflitado cm_seus conceitos dos anos 50 e a realidade 
dos anos 90". Rigorosamente, penso que seria preferível, para 
o País, esse conflito que se supõe Presente no espírito do 
atual Presidente, a um outro que pudesse existir, por exemplo, 
entre conceitos dos anos 70 e a realidade desta_década. 

Quando emergiu das multidões nas ruas a exigência de 
um retorno à ética na política, isso implica um recuo no tempo, 
exatamente para o resgate dos valores abandonados ou esque­
cidos. 

A década de 50 foi pródiga em lições nesse campo. As 
gerações que formavam a juventude de então apr~nderam, 
na teoria e na prãtica, o que não se en-sina mais hoje. Entfe­
tanto, isso ainda não se transformou em mitologia, em folclo­
re. Mora no inconsciente coletivo e pode explodir, como acon­
teceu, num clamor espontâneo do povo. 

Será que até disso eles têm de reclamar do Presidente? 
Quero dizer, Srs. Senadores, que quando o Sr. Itamar 

Franco se sentir à vontade e sem qualquer cerimônia na chefia 
permanente e incondicional do Governo. quando puder, sem 
estorvo, apresentar à Nação a verdade do desastroso quadro 
que herdou, sem qualquer melindre de pode_r ser acusado 
de interferência, ainda que indireta, no ânimo dos juízes do 
impeachment, nesse momento, tornando-se o Presidente efeti­
vo desta República, com sua indiscutível integridade moral, 
será o verdadeiro cumpri dor do mandamento ético que o povo 
nos inipós a todos. 

Sei que, até lá, o tempo decorrido para ele e para o 
País será uma eternidade. 

Por ora -e é o pedido que faço no encerramento deste 
discurso - se quiserem continuar criticando, tudo bem, é 
um direito de cada um; mas, por favor, parem com a mania 
de psicanalisar o Presidente. Deitem-se antes no próprio divã. 

O Sr. Almir Gabriel- Permjte-me V. Ex~ um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHAES- Com prazer, nobre 

Seriador. 

O Sr. Almir Gabriel - Senador Jutahy Magalhães, V. 
Ex~ coloca um aspecto muito importante, o do julgamento 
apressado que está sendo feito do Senhor Presidente Itamar 
Franco. Diria que é um julgamento apressado porque parte 
de um ponto que me parece fundamental. Na hora em que 
o Presidente viesse ao Congresso Nacional, ou em cadeia 
nacional, fazer um pronunciamento mostrando qual seria seu 
plano de governo, teria- necessariamente de colocar a situação 
em que encontrou o Estado brasileiro e, especialmente, a 
União Federal. Uma vez situada claramente, juntará uma 
série de argumentos e fatos que recairão sobre o Presidente 
afastado Fernando Collor de Mello. A hipótese _ _que faço é 
de que boa parte da sociedade brasileira, inclusive_políticos_, 
interpretariam a apresentação desses dados como sendo uma 
forma de reforçar, com argumentos concretos, o_afastamento 
do Sr. Fernando Collor de Mello, o que significaria dizer 
trabalhar em causa própria. Diria que essa atitude seria no 
mínimo aética ou,pelo menos, de ética bastante duvidosa. 
Portanto, a cautela que tem o Presidente da República em 
assumindo não se colocar logo na condição efetiva de Presi­
dente da República, é uma cautela perfeitamente de acordo_ 
com a ética que estamos até desacostumados a assistir. Ele 
está sendo exemplar nesse ponto de vista. Um outro aspecto 
é de que essa cautela não pode levá-lo, de forma alguma, 
a uma timidez tal que não tomasse nenhuma providência quan­
do necessário fosse e creio que providências estão sendo toma­
das como a reforma adrÍJ.inistrativa, qUe foí bastante ampla, 
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e a proposta de reforma fi::;cal que é, também, bastante ampla 
e mexe em vários pontos da própria ConstiliTiÇão, até diria 
que é mais-ampla do que seria o meu gosto. Pois bem, dentro 
disso, não posso considerar que haja timidez propriamente 
do Presidente da República, quando Sua Excelência dá segui­
mento ao País, não cria constrangimento de propostas e nem 
de situações excepcionais. A economia nacional anda, ou seja, 
quem comprava carne continua comprando, quem comprava 
ovos continua comprando. Certamente os especuladores estão 
muito receosos pois não sabem qual é o caminho que a econo­
mia brasileira vai tomar e na medida em que lhes falta boato, 
falta-lhes também um dos instrumentos melhores e maiores 
de uso para auferirem grandes lucros. De maneira que creio 
que essas pessoas que se acostumaram a criar, através dos 
boatos, sobressaltos, devem estar extremamente preocupadas. 
Gostaria de ressaltar um aspecto que muito me surpreendeu. 
Dois dias após a posse, ou a assunção, melhor dizendo, do 
Presidente Itamar Franco, um jornal de grande circulação 
nacional já comcçiiva a fazer críticas através de cditorialistas. 
Poucos dias depois, outro jornal, também de grande circula~ 
ção, se engajou, depois um terceiro jornal. Fico assim pensao~ 
do que razões reais existiriam no sentido de tamanha oposição 
ou tamanha perplexidade desses editoríalistas. Pior ainda, ai~ 
guns políticos de muito conceito e grande experiência acaba~ 
raro entrando também nesse rame~rame, nessa hist6ria de 
que o Presidente não governa, de que o Presidente não está 
atento às coisas do Brasil, que o País está paralisado. Diria 
que cada uma dessas coisas, no fundo, acabam demonstrando 
duas: uma primeira é a de que, infelizmente, várias pessõas 
de expressão neste País acabaram colocando dentro de si pró­
prios a condição de esperar sempre as soluções milagreiras, 
as condições espetaculosas, as condições do salvador da pátria; 
oq elas próprias se Sentein ·capazes de tal, ou elas estão com 
saudade desse tipo de personagem política. O outro é que, 
na verdade, quem deve estar temendo mais as alterações eco­
nômicas deste Governo é o sistema bancário. Na medida em 
que o sistema financeiro brasileiro pode antever alguma coisa 
que não lhe seja tão favorável como, por exemplo, a redução 
dos juros, uma certa entrada dos bancos oficiais em·- apoio 
à pequena e microempresas, enfim, em apoio ã-esSas áreas 
que estavam totalmente desamparadas, no momento em que 
se reflete de maneira mais profunda sobre a prestação do 
Sistema Financeiro de Habitação, que se tem uma discussão 
licas, no momento em que essas coisas todas acontecem, certa­
mente esses grupos se sentem em condiçõ_es _d_e temor, em 
condições de risco. Então, diria que devemos ter um cuidado 
muito grande no sentido de dar repercussão ou não. Ou me­
lhor, devemos ter a obrigação de decodificar -iSsO que iestá 
acontecendo no plano nacional. Penso que até aqui o Presi­
dente Itamar Franco tem sido exemplar na sua conduta e 
exemplar, inclusive, na sua postura como Presidente interino. 
Tenho certeza de que o Senado Federal não vai permitir o 
retorno do Sr. Fernando Collor de Mello. Isso é o que pressen~ 
timos. Esta Casa política saberia do desastre que representaria 
para o País o retorno do Sr. Fernando Collor de Mello à 
Presidência da República. Todavia, o fato concreto e legal 
é que Sua Excelência ainda é o Presidente, embora afastado, 
e, como_ tal, isso _implica para o Si".- Itamar Franco adotar, 
também~ uma determinada postura. Então, na prática, as con­
dições políticas, as condições administrativas, as condições 
legais, todas elas acabam criando uma dificuldade extrema 
e que cobra das lideranças políticas e dos formadores de opi­
nião pública, que são os jornais, as televisões, as rádios, uma 

obrigação, não do Senhor Itamar Franco, mas com o Brasil' 
e, sobretudo com essa juveritlide que foi às ruas, de cara 
pintada, de forma alegre, exuberante, exigir que se some à 
reativação econômica do País, a ética, a moralidade, como 
condição ess-encial, não apenas para a política, mas toda a 
_sociedade brasilC:ira. Festejo o discurso de V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sou eu quem agradece 
a colocação que faz em meu pronunciamento, porque V. Ex~ 
vem não complementar, mas trazer a força de argumentos 
que poderia estar faltando a ele. 

V. Ex~ aponta, em princípio, aquilo que está dentro da 
linha do pensamento que aqui procurei externar-. Qualquer 
interferência do Presidente, quando, publicamente, viesse 
transmitir o quadro que ele recebeu, poderia, como V. Ex~ 
reafirmou, dar a impressão de que Sua Excelência estaria 
querendo influenciar no- processo que está acontecendo aqui 
no Senado Federal. 
- O Presidente Itamar Franco tem, para inim, esta grande 
qualidade: a defesa do princípio ético. Quando já estávamos 
na fase onde ninguém mais tinhã dúvidas de _qual seria o 
resultado da votação na Câmara dos Deputados, da licença 
para a abertura do processo de impeachment no Senado, nin­
guém mais duvidava de que a Câmara -daria aquela licença; 
fUi prácurado muitas vezes por jornalistas que diziam: nNâo 
é possível que esse Vice~Presidente não esteja articulando 
seu Ministério". 

Mas é verdade. Ele, até hoje, não deu um passo sequer 
para articular um Ministério por uma questão ética, para não 
avançar o sinal. Daí, V. Ex~ pode imaginar o que seja fornlar 
um governo da forma como este foi formado. 

Agora, dentro de uma tessitura muito bem-articulada, 
com muita paciência,_com muita conversa, com muito entendi­
mento e não com uma imposição de uma vontade imperial, 
embora nos momentos adequados, quando a indecisão era 
dos outros, ele tomava a decisão que era sua, de fazer a 
escolha que lhe era mais acertada. 

O Sr. Almir Gabriel -.- Permita-me colocar um outro 
aspecto. (Assentimento do orador.)- Disse V. Ex• que criti­
cas foram feitas porque-o Ministério foi uni Ministério pOlítico. 
Ora, os ministros têm uma função política. O fato de ter 
escolhido entre polítiCOs, rião é de estranhar, não há problema. 
O que importa é saber se tem competência, tem hombridade, 
tem garra para trabalhar, tem disposição, entusiasmo, paixão 
para o trabalho. Bem, na medida em que todas essas- quali­
dades são preenchidas, qual é o problema? Nenhum! Pode-se 
achar que fulano ou beltrano poderia até ·ser ri:telhor do que 
quem foi indicado, mas com regra, com critéiiO, não se pOde 
absolutamente criticar pelo fato de terem escolhido políticos, 
todos eles sérios, todos_ eles competentes, todos eles articu­
lados, de alguma forma maior ou menor, com os respectivos 
Partidos. De maneira que não tem por Que estranhar o fato 
de ser político. Seria de estranhar é que se colocassem buro­
cratas ou colocassem pessoas que, ao revés de representarem 
partidos políticos ou tendências e orientações, representassem 
grupos econômicos. -

O SR. JUTAHY MAGALHAES- E aí V. Ex• atinge. 
mais uma vez o fulcro da questãO. Por quê? Quais foram 
as críticas maiores-que ouvimos? De que não havia ''notáveiS", 
principalmente na área econômico-financeira'.-

Agora, veja V. Ex~, os "notáveis" nos levaram até aonde? 
Será que estamos satisfeifmf"cOm a -SitUaç3o atüal do Brasil, 
em que os unotáveis" dominaram essa área, principalmente 
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os que representavam aquelas áreas empresariais, especial­
mente do Sul? Será qué nós não poderíamos ter agora a expe­
riéncia que estamos tendo. de um Ministro da Fazenda de 
Pernambuco e um outro, Ministro do Planejamento, de Minas 
Gerais. em que eles estão Icvan?o à opinião pública opiniões 
que estão merecendo respeito? As vezes podem merecer críti­
cas, mas merecem o respeito porque ninguém tem dúvida 
de que o que eles estão propondo é o que .eles acreditam 
que seja o melhor para o País e não o que. seja o melhor 
para alguns grupos que vão usufruir das decisões. 

Temos. aqui, aquele exemplo citado pelo Senador E,'\pefi­
dião Amin, da Lei n\' 8.200, que foi aprovada a toque de 
caixa. menos de 24 horas, no Senado Federal. Então. veja 
V. Ex~ aonde podemos ser levados. E, como V. Ex" diz, o 
especulador deve estar triste, porque não está podendo ter 
o direitO de pensar que vai usufruir de uma lei que vai lhe 
beneficiar, e ele poder se antecipar àquela proposta e preparar 
o seu terreno para ganhar alguns milhões de cruzeiros. Todas 
as críticas são válidas, principalmente quando são com a inten­
ção de ajudar a que se encontre o melhor caminho. Agora, 
porque, como V. Ex• também levanta, em 48 horas de governo 
já se critica o Governo por coisas que ele não poderia fazer, 
não teve tempo de fazer? Agora, falar em imobilismo- como 
disse, eu pretendo, amanhã, falar sobre populismo e imobi­
lismo, são três pronunciamentos que quero fazer- mas, repi­
to, falar em imobilismo? Há quanto tempo nós estamos_ tr_~tan­
do de reforma fiscal e tributária neste País? Desde o Governo 
Sarney. No último ano- do Governo Sarney já_ se falava na 
proposta de reforma tributária-ou reforma fiscal mais ampla, 
menos ampla. Passamos todo esse período do Governo Collor 
e, agora. em menos de 60 dias, o Governo Itamar Franco 
apresenta uma proposta ampla, que será discutida pelo Con­
gresso. Sua Excelência não apresenta uma "·caixa-preta". Por­
que este. também. é o mal: muitas vezes nós estamos discu­
tindo, acostumados com a idéfa de se impor uma vontade 
imperial. Então, vem uma medida provisória, e pronto! Ago­
ra, não: agora está-se discutindo, está-se chegando a um enten­
dimento,_está-se procurando o consenso, para ver o que é 
melhor. na lei, para a reforma tributária. As propostas são 
várias, as sugestões são inúmeraS, Nós, apenas, desejamos 
que seja feita dentro de um prazo próprio, a fiirl de que 
tenhamos condições, aqui no Senado de, também, fazermos 
a revisão, que é um direito da noSsa Casa. 

Mas, quanto a essas questões, eu não considero que seja 
fora do comum fazer-se crítica nesse lado. Agora, fazer certas 
análises, usar certas expressões de ordem pessoal, numa tenta­
tiva de menosprezar a figura do homem, aí é que se chega 
a um ponto em que se precisa dizer que se deve dar um 
basta. O que nós não podemos aceitar é esse tipo de crítica, 
porque o que temos que pensar. a_cirna de tudo, é no interesse 
nacional. Qual é o interesse nacional? É dar condições de 
governabiljdade a este País, que não está com o "salvador 
da Pátria", mas que está com alguém que deve salvar esse 
Governo e que deve levar esse mandato até o fin'3f, para 
procurar. nesse período ainda, dar um novo caminho ao desen~ 
volvimento do País, porque não podemos fiCãr sem-pre olhan­
do para trás. 

Quando se critica que o Presidente fala, por exemplo, 
que não liga para o preço da aç-ão na Bolsa de Valores, não 
é- no sentido de que Sua Excelência não queira que aquele 
segmento tenha o movimento que todo o País necessita, quan­
do é um país capitalista, mas é que Sua Excelência está preci- -
sª'ndo saber também, e principalmente, o preço do arroz e -

do feijão. Esse aspecto social é que não querem ver. Então, 
falam de po_p_ulismo. quando não é. Porque alguns dizem: 
- Ah! as tarifas. Vamos procurar uma tarifa justa. -Mas 
por que aumentar a tarifa, sem saber se isso está significando 
apenas, por urna forma simplista. dizer que o número da 
inflação foi tanto, vamos aumentar tanto; não interessa a pro­
dutividade da companhia, não interessa se a companhia está 
desperdiçando recurso. se não está, c não interessa se os salá­
rios só aumentam a cada quatro meses e a tarifa todo mês. 
O Presidente quer saber dessas coisas. 

Esse. o apoio ao Presidente que me disponho a dar, a 
essas intenções que Sua Excelência tem demonstrado e que 
por mim são reconhecidas. e que. aqui, como dizia antes 
da sua posse, nesta cadeira daqui do fundo, eu procurarei, 
sempre que possível, me manifestar. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Permite-me V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Ouço o aparte do 
nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Senador Jutahy Maga­
lhães, hoje pela manhã, lendo os jornais, encontrei um artigo 
do jornalista Carlos Chagas, cuja transcrição solicitei fosse 
feita nós Anais desta Casa, haja vista que ele coloca as críticits 
que estão sendo feitas ao Presidente Itamar Franco, da mesma 
forma que V. Ex\ agora à tarde, acaba de colocar. Há de 
se entender, Sr. Senador, que não estamos compreendendo 
o que ocorre no País, neste instante, quando um Presidente, 
que por força de circunstâncias constitucionais, não é o Presi­
dente de fato. Em tão pouco tempo faz urna reforma adminis­
trativa, já aprovada pelo Congresso, propõe uma reforma 
tributária que tinha sido motivo de notícias de jornal, mais 
ou menos assim: - "Vamos mandar"- ~'Estamos mandan­
do" -"Vamos aproveitar o projeto que já existe na Câmara, 
de um Deputado" -e coisas deste tipo. CritiCa-se. depois, 
que o Presidente Itamar Franco está sendo lento nas suas 
decisões, lento porque, em falando, preocupado com o social, 
caíram as ações da bolsa, como se a b<?lsa não fosse um jogo 
de iiScO. se a bolsa cai e alguém perde, alguém jogou para 

-ganhar. Mas a bolsa, normalmente,_ não é paras~_ ganhar, 
imagina-se que se deva ganhar. E é isso que o Presidente 
da República quer, para que essa bolsa funcione nos moldes 
dos demais países que todos nós conhecemos. Critica-se que 
o PreSidente Itamar Franco tem sido pouco agressivo na sua 
política, porque esqueceu os "notáveis" e montou um Minis­
tério, dito na maneira injuriosa, paroquial. Convocou políti­
cos. Ora, para funções políticas, ninguém melhor que os pró­
prios políticos. Num momento como esse, em que estamos 
vivendo a febre, pelo menos no Congresso N~ciona1, do parla­
mentarismo, imagino que os notáveis deste País certamente 
não virão todos a ocupar as cadeiras do Congresso Nacional 
para que possam, então, ocupar os cargos que, por direito, 
por tradição e por imposição de interesses os mais diversos, 
devam lhes pertencer. Trouxe Gustavo Krause, de Pernam­
buco, um político já provado na vida pública, na área especí­
fica parã a qual foi e!kolhido. Trouxe Paulo Haddad, para 
o Planejamento, que, com a sua maneira de ser, com a sua 
mineirice, 'com a sua mineiridade, está-se impondo ante os 
olhos da Nação, está-s~ impondo ante as demais nações que 
estão Observando o problema brasileiro. Estamos vendo Mi­
nistros joveils como o seu filho - permita-me citá-lo -
o Ministro Jutahy Magalhães Júnior, que tem-se portado de 
uma maneira ex~epcional, convocando a sociedade como um 
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todo a trazer a Stla coniribuição àquele Ministério, e agindo 
com transparência e lisura para permitir que aquelas coisas 
do passado não ocorram mais, como os dcsviO_s_ -ae -verbas, 
os dinheiros que não chegam nunca a canto algum. Agora, 
pelo menos, com esse Ministro, com a postura que S. Ex~ 
vem adotando, nós todos_ vamos saber, a comunidade vai saber 
onde as verbas estão chegando. Estamos com um colega desta 
Casa, Ministro Jamil Haddad, nosso companheiro, que está 
procurando dar o seu toque, botar para andar, dentro da 
sua filosofia,o Ministério da Saúde. Temos o COlega Hugo 
Napoleão, Ministro de Estado, ex-Ministro da -Educação, que 
também tem procurado se conduzir com a maior seriedade. 
Portanto,- acusar o Senhor Presidente - isso para não fazer 
um comentário de todos os Srs. MiniStros indicados - de 
madorra, de lentidão nas suas atitUdes é, no mínimo, uma 
posição afoita, que não condiz com a realidade nacional. O 
Presidente Itamar Franco, na condição de Vice-Presidente 
em exercício, revelou-se_ competente, ágil e ll:ábil em muito 
pouco tempo. Tenho certeza que, com a sua credibilidade, 
que é o seu patrimônio maior, credibilidade essa que nós, 
como seus colegas nesta Casa, conhecemOs e avalisamos, vai 
dar a arrancada que todos desejamos. Não vai fazer um milaR 
gre, mas vai fazer dois anos de GOverno sérío, acreditado 
,e vai contar, tenho _certeza, Sr. Senador Jutahy Magalhães, 
com V. Ex\ comigo, com o Seriador Almir GabrieCe--com 
todos os Parlamentares desta Casa que queiram pelo menos 
dar a este País um pouco de tranqüilidade e desenvolvimento, 
voltado, pela primeira ve:i ao longo de tantos anos. para o 
social. Trata·~.se de u!n Presidente que diz: "Não se aumenta 
mais tarifa pública na calada da noitet"_ "Precisarllõs -Conhecer­
uma planilha de custos". "Só podemos aumentar aquilo que 
o consumidor pode pagar". "Precisamos facilitar dctermiriaR 
das coisas; precisamos dar um melhor- salário ao trabalhador 
brasileiro". Ora, Sr. Presidente, quando é que-riós ouvíamos 
isso? Nós ouvíamos é que o bolo preCisa-va crescer para depois 
tá propondo que cresça o bolo, mas que, ao lado desse cresci­
mento, cresça também a participaÇão do brasileiro mais necesR 
sitado no inchar, no desenvolver desse bolo econômico que 
Sua Excelência pretende _criar para o Brasil. Fez bem V. Ex~ 
em vir à tribuna, nesta tarde, -para falai- -sObre o-Presidente 
Itamar Franco, dizer aquilo que esperamos e estranhar, como 
eu, que em tão pouco tempo oposições e opositoi'es já eXiStam. 
Opositores do nada, oposições não ser a: Quê: Porque õ Presi­
dente está~se colocando ã altura do cargo para_ o qüal os brasi­
leiros o escolheram, ao lado do PreSidente Fernando Collor 
de Mello. Acho que não deveria ser rirais extenso; v: EX~ 
fez- um pronunciamento onde analisou 6 quadro atual com 
profundidade; o orador que me anlecedcu, Senador Almir 
Gabfiel, não digO quii complementou, mas que enfatizou aqui­
lo de mais interessante que havia no pronunciamento de V. 
Ex\ e está ali angustiado o nosso_ Se.n<;~:.dor úivaldo_Suruagy. 
que também pretende ínterpelá-lo. Em suma, eu diria o se­
guinte: estou.,. .em gênero, número e grau, ~de--acordo Coni 
o pronunciamento de V. Ex~, ao_qual me-somo no -apoiamento 
ao Presidente Itaniar Franco, porque ainda acredito --que o 
patrimôniO maior de um Presidente, nas condições qu~ esta-. 
mos vivendo na República neste iristante~ é á seu patr'fm'õOio· 
moral. E isso, Sua EXcelênciá tem de sobra. SUa Excelência 
tem credibilidade, tem condições moraiS e éticas de _gerir o 
País nos dois anos que lhe restam na Presidência da RePública~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agradeço o aparte 
de V. Ex\ Senador Francisco Rollemberg, porque ele é da 
m~ior importáncia, tantO pela seríe_dade com que V. Ex~ exerce 

o seu mandato quanto pela preocupação que V. Ex~ tem de 
ser justo e crítico, quando necessário, a respeito das ações 
do Executivo. Por isso, a manifestação Çe V. Ex~ só faz engran­
decer o Pr~sidente Itamar Franco, porque tenho certeza de 
que Sua Excelência irá ficar muito satisfeito ao tomar conheci­
mento desse aparte, porque é a manifestação da vontade de 
urri Colega que todos nós respeitamos. 

Quando se fala em crescer o bolo para dividir ,lembro-me 
q_ue essa foi uma tese que vigorou durante muito tempo. O 
problema é que se dividia o bolo, quando crescia, pelas mes­
mas pessoas. As fatias ficavam rriãiores para aquele grupo 
que concentrava a renda nacional em se_u poder. Agora, a 
idéia é aumentar o bolo realmente, mas fazer com que uma 
maior parcela da população tenha condições de_ ter também 
urna parte desse bolo. - -

Por isso. Senador, agi'adeço esse aparte de V. -Ex' que, 
como diria o Senador Jarbas Passarinho, vem enriquecer o 
meu pronunciamento. Mas V. Ex• pode ter a certeza de que 
falo com sinceridade. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador Jutahy Magalhães, 
perm1te-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com todo·o·prazer, 
Senador Divald.o Suruagy. 

O Sr. Divaldo Suruagy - O compromisso maior cJ.ue, 
consciente ou inconscientemente, era cobrado do Presidente 
da República pela esmagadora maioria-da população brasileira 
era o restabelecimento da moralidade pública na condução 
dos destinos da Nação. Esse compromisso está plenamente 
atendido na personalidade do Presidente Itamar Franco. A 
sua.honorabilidade, o seu espírito público, o credenciam ao 
respeito do País. Ousaria oferecer algumas sugestões a V. 
Ex~, que, como é sabido por todos nós, priva da intimid3de 
do Presidente, para que levasse algumas idéias que, imagino 
eu, seriam válidas ao exercício da função presidencial. E faço 
essas sugestões com a autoridade de quem, em agosto de 
89, dizia da tribuna desta Casa que só reconhecia um lado 
positivo na candidatura do então postulante Fernando Collor 
de Mello à Presidência da República: a presença do Senador 
Itamar Franco com_o seu_cornpanheiro de _chapa. Então, a 
minha admiração;o meu respeito, a minha estima pelo Presi­
dente Itamar Franco vem do convívio de quatro anos nesta 
Casa. Apoiado nessa admiração e nessa estima, ofereceria 
algumas sugestões para que V. EX~', se achasse conveniente, 
as levasse ao conhecimento do Presidente da República. A 
primeira delas é que um Presidente da República não diz 
o que pensa, diz o que o povo pode ouvir, porque cada pronun­
ciamento do Presidente tem reflexos profundos e multipli­
cadore~ dentro da socied(lde. Quando o Presidente faz essas 
interrogações legítimas, de público e não nos gabinetes de 
despacho da Presidência, elas pei'mitem dupla interpretação. 
A primeira, muito bem colocada pelo Senador Almir Gabriel 
e Senador Francisco Rollemberg, e muito bem defendida pór 
V. Ex~, que é a preocupação do Presidente com o social, 
também permite uma interpretação em vários segrne·ntos da 
sociedade brasileira, de que o Presidente está descOnhecendo 
coisas que são elementares ao exercício de uma atividade, 
de um condutor dos destinos de __ uma Nação. Quando o Presi­
dente pergunta a respeito do reajuste das_ tarifas públicas, 
ele que tem o volume ou deve ter esse volume de informações, 
através dos corpos técnicos das empresas que atuam nesse 
setor, essas informações são colocadas diante dos Ministros 
da área econômica que deverão despachar com o Presidente 
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da República, a fim-de que o Presidente dê a última palavra 
em torno daquele assunto. A sugestão que deixo com V. 
Ex~ é de que essas colocações fossem respondida& com decisões 
do Presidente e não com interpelações levadas, porque p~r­
mite essa: dubiedade de interpretações. O Presidente da Repú­
blica não faz discurso, faz pronunciamento, porque tudo que 
ele diz tem repercussões, as mais diversas, dentro do corpo 
econômico e do corpo social daquele país. Daí a alta do dólar, 
a queda do dólar, a alta da Bolsa, a queda da Bolsa, refletindo 
não apenas um componente econômico, mas um inquietaÇão 
nos meios financeiros e nos meios sociais do país. O PresidCnte 
da República não pode, na minha maneira de enxergar as 
coisas, estar fazendo iriterpelações a Ministros atra~és -~dos_ 
jornais. Essas intcrpel3ções têm que ser feitas em gabinetes. 
E, aí, sim, o Presidente com toda a autoridade que Sua Exce­
lência possui, não só a autoridade do cargo, mas a autoridade 
moral de que Sua Excelência é dotado, tem que fazer essas 
cobranças e os resultados serem levados ao conhecimento 
da opinião pública. Porque isso está ensejando, Senador Juta­
hy Magalhães, os sentimentos mais contraditóriOs dentro da 
sociedade brasileira. Está falando aqui um admirador; está 
falando aqui um amigo incontestáVel dá Presidente; está falan­
do aqui um Senador com que Sua Excelência sempre contará 
com o apoio e com a defesa intransigente dos interesses maio­
res da Nação em torno da figura do Presidente. Agora, é 
conveniente que levemos ao Presidente todas essas dúvidas 
que estão pairando dentro da sociedade que representamos 
estaria contas à Nação de todos os atos em entrevistas coleti­
vas, concedidas no Palácio do Planalto. Tentaria evitar entr~:-- _ 
vistas ao sabor de emoções, proferidas em logradoUro~_públi­
cos, muitas vezes, sem a informação precisa da conotação 
emprestada ou pelo Ministro A, ou pelo Ministro B" em torno 
de determinado assunto. Porque é natural que a imprensa 
trabalhe no inusit~do, no polêmico. Nós sabemos que polê­
mica vende jornaiS,polêmica vende revistas. Agora essa polê­
mica dá uma idéia de divisão, de inquietação e de dese"Ilcontro. 
Confesso a V. EX' que estou preocupado, e essa minha preocu~ 
pação tem o sentido de contribuir com o pronunç_iamento 
de V. Ex~ e com a administração dO Presidente, que sempre 
terá meu apoio, porque enxergo nele os atributos e qualidades __ _ 
maiores que um homem público deve possuir, que é a honra­
dez, a dignidade e a consciência da r~sponsabilidade do cargo. 
O Presiderite Itamar ú::m noção nítida de todas essas caracte­
rísticas que estou expondo ã V. Ex' Entretanto, penso que 
ele tem que reformular alguns critérios de como pedir explica~ 
ções aos seus Ministros, porque ele os está enfraquecendo. 
Ministros quando são admoestados através de um jornal por 
um Presidente da República, ficam enfraquecidos pe~ante à· 
opinião pública. É bom que se diga isso ao Presidente._ Estou 
dizendo da tribuna da Casa para que o Presidente saiba que 
estou ouvindo isso em vários setores da sociedade brasileira 
e o Presidente não pode ter dúvidas do apoio do Senador 
Divaldo Suruagy. Espero que V. Ex~ receba isso como uma 
contribuição e leve ao Presidente como uma sugestão daquele 
que sempre estará oferecendo seu apoio para q-ue ele tenha 
o maior êxito possível; porque o éxito do Presidente Itamar 
significa o bem-estar do povo brasileiro. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Senador Divaldo s·u~ 
ruagy, penso que são importantes';às Colocações :feitas --por­
V. Ex'! porque são sugestões de alguém que toma conheci­
mento de fatos que ocorrem neste País. Pessoalmente, concor­
do quando V. Ex~ diz que o Presidente da República deveria 

. dar entrevistas coletivas, e não ser assediado, com microfone 

na boca, para responder a perguntas diversas, feitas ao niesmo 
tempo, com aquela balbúrdia, e, às vezes, em momento inade­
quado para uma manifestação .Isso concordo. 

Não entendo, e sinto que há uma preocupação -muito 
grande, e nessas coisas devemos ter muito cuidado com expres­
são, porque logo dizem que a: imprensa sempre é culpada. 
Não que a imprensa seja sempre culpada. Mas as pautas para 
as indagações que nos sâo feitas são no sentido de saber se 
vamos criticar o Presidente ou o MiniStro. 

Se não criticamos Ílem o Presidente, nem o Minis tio nâo 
intereSsa a resposta. 

_Porque se criou a necessidade de continuar essas intrigas, 
desencontros, seja lá como queiram chamar. 

No meu entendimento, e assisti a tal entre-vista que o 
Presidente falava sobre o Ministro dã Marinha, o Ministro 
do Exército, não entendi nada, da mesma forma c_omo foi 
colocado nos jornais. 

Se houver parlamentarismo será um momento para se 
discutir essa questão para o Ministério da Defesa. 

Não foi "puxão de orelha" em ninguém. Talvez ele não 
devesse se expressar naquele jeito, muito próprio dele, de 
uma pessoa simples, de conversar e manifestar opiniões gené­
ricas até nesses casos. 

No caso do Ministro do Exército foi a mesma coisa, qual 
foi a primeira preocupação?Tenho certeza que Sua Excelência 
não falou a respeito da atual administração. Se foi logo de 
início dizendo isso, depois fez consideraçõ.es genéricas sobre 
um tema. É como a seguinte estória:- papai, manda dinheiro. 
Se pedir que o pai mande dinheiro humildemente, está pedin~ 
do, se disser papai manda dinheiro, está exigindo. Essas coisas 
são_colocadas de forma um pouco diferente, é uma interpre­
tação daquele que ouve e daquele que deseja expressar a 
sua opinião. 

Considero, também, que não seria apropriado fazer ad­
moestações públicas;mas quando Sua Excelência faz aquelas 
indagações não acho que seja um desconhecimento do fato. 
Quando Sua Excelência faz as indagações, é mostrando uma 
preocupação para com aquilo que chamamos de aspecto social, 
a política social. É para mostrar que esta preocupação está 
presente no atual Governo. Sua Excelência quer saber deta­
lhadamente tudo o q·ue se trata a respeito de aumento de 
tarifa, por exemplo, assim como quer saber de outras coisas. 
O normal, o costumeiro, é fazer isso nos encontros com Minis­
tros, nas salas de seus gabinetes, mas isso também é feito. 

O que sentimos é que o Ministério que aí está fez um 
trabalho inicial de uma reformulação orçamentária. Não foi 
dito como foi encontrado o Governo, mas todos nós, políticos, 
não só eu e V. Ex\ sabemos a situação em que foi encontrado 
esse Governo. 

Sabemos que houve necessidade de fazer uma reformu­
lação. Quero dizer que quando o Senador Francisco Rollem­
berg falou no Ministério do Bem-Estar Social fiquei muito 
agradecido, porque para mim é plenamente satisfatório ouvir 
elogios a pessoas do Ministério do Bem-Estar Social. 

_ Mas os recursos do FGTS, destinados à habitação, foram 
avançados até 1995 de forma imprópria, indevida e ilegal até 
certo ponto e tudo foi gasto em uma seman·a praticamente 
Sêih Observar qualquer critério de natureza técnica; apenas 
com a preocupação de agradar a fulano e beltrano. 

Esse aspecto não é só do Ministério do Bem-~star Social; 
o Ministro da Previdência tem mostrado o que está podendo 
fazer. Quando se fala em mobilismo não se presta atenção 
ao que está sendo realizado; àquilo que os miniStros já estão 
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em condições de fazer. Alguns não tCrn condições de executar 
porque ainda não dispõem de recursos necessários, e o Sena­
dor Affonso Camargo es_tá aí e sabe das dificuldades de c_lesti­
nação de recursos aos ministérios. S.Ex~ conseguiu, depois 
de um determinado momento, fazer com que o Ministro Mar­
cílio abrisse um pouco o _cofre- pouca coisa, muito menos 
do que se necessitaria para fazer uma administração rríais 
ampla como a que o País está precisando. 

Então, estamos aqui falando de um ministério que foi 
constituído da forma que todos conhecemos; não houve aquele 
ajustamento entre ministros e o próprio Presidente da Repú­
blica; não houve tempo para isso. Qualquer prefeito eleito 
-com exceção de Alagoas- está dispondo de tempo neces­
sário para preparar o conjunto de seus auxiliares, estabelecer 
urna linha de política para o governo e, dentro dessa linha 
política, entrosar-se com os seus aUxiliares. 

Até agora. o Presidente Itamar não teve esse tempo ne­
cessário. Houve, de certa forma, algum desencontro, mas 
não com a importáricia que lhe foi atribuída; o tipo de desen­
contro que se procurou mostrar, como se fosse recado contra 
fulano, contra sicrario ou contra beltrano; Sua Exelência não 
mandou qualquer recado; a sua conversa, ele a faz pessoal­
mente - é o estilo dele. 

O Sr. Affonso Camargo- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Darei o aparte a V. 
Ex~ Quando fala o Ministro Affonso Camargo, tenho que 
recebê-lo. 

O Sr. Affonso Cani3rgo- Quero louvar, em primeíro 
lugar, o [ato de V. Ex! estar exercendo a.quele papel funda­
mental que deveríamos ter aqui, o da liderança do governo, 
do colégio de líderes. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pelo amor de Deus, 
não sou líder, nem vice-líder, não sou nada. 

c fiC_a_r_ com nossa consciência tranqüila. Foi _nesse sentido 
que quis fazer meu aparte. Saiba V. Ex• que todas as vezes 
que ocupar a tribuna eu o farei no sentido de_ajudar o País. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Não tenho dúvidas 
disso, porque conheço V. Ex\ no Senado Federal, há 14 anos. 
Portanto, tenho condições de saber o que V. Ex~ pensa, quais 
são seus princípios e o que pretende com suas manifestações, 
que são sempre bem acatadas por seus companheiros. 

V. Ex~ foi Miriistro de um governo que critiquei durante 
cerca de dois anos em que exerceu o poder, mas nunca tive 
condições, mesmo se quisesse, de atacar a Pasta que V. Ex~ 
dirigiu; cõ-mo tainbéin há outros ministros daquele Governo 
que várias vezes foram por nllm elogiados. - -

Mas a preocupação de se_ fazer a crítica construtiva é 
muito importante para qualquer governante, porque o fato 
de chegar lá, aplaudir e dizer que está tudo formidável, está 
tudo certo, tudo correto, não t! papel de amigo, mas de quem 
quer usufruir do Poder e ficar junto dele. Ou seja, o verdadeiro 
amigo é aquele que chega e diz: "Olha, Fulano, você me 
desculpe, mas está havendo essa dificuldade, acho que neste 
ponto VOcê está equivocado; pelo menos analise essa questão, 
reflita sobre ela e veja se a crítica que está sendo feita mer-ece 
ou não alguma consideração". Esse é _o papel daquele que 
deseja colaborar. 

E é esse_ o pape _I que_desen1penho desta tribuna; defendo 
um Governo no qual acredito; defendo uma pessoa que apren­
di a respeitar e saber o que pensa; que o seu desejo é de 
ac~rtar; que sua posição é a ética absoluta- ninguém pode 
fazer qualquer manifestação contra a ética do Presidente Ita­
mar Franco. 

Então é por essa razão que aqui estou fazendo este pro­
nu~ciamento, c9mo ainda farei mais alguns; este não será 
o único, para manifestar a opiniá(i de alguém que, isolada­
mente, sem qualquer representatividade de liderança política, 
tem essa preocupação no exercício do seu mandato. Da mesma 

O Sr. AffonsoCamargo-Masestáexercendoessafunção forma corno critiquei outros, agora pretendo aqui manifestar 
importantíssima, V. Ex•--sabe disso. Queremos exatamente o me_u apoio a um Presidente no qual acredito e que, tenho 
pessoas c_omo V. Ex~ e sei que o Senador Pedfà SíiiiOOOeVe ___ certe:za, fará uma administração·- se o procesSo de impeach~ 
montar logo o seu colégio de líderes. porque queremos trocar ment chegar a urna solução desfavorável ao Presidente afas-
idéias. V. Ex~ me conhece tão bem quanto eu o conheço; tado -que mostrará que nesses pouco mais de dois anos 
somos pessoas interessadas no País e não fazemos críticas de Governo irá exercer um mandato dentro do interesse nado-
gratuitas. V. Ex•, "iriclusive, voltou a falar no problema das nal, mas com essa preocupação grande com o social e que 
tarifas; a minha preocupação com relação ao setor transportes está sempre presente nas posições de Sua Exceléncia. 
e comunicações, que significam estradas, financíàiiiento de Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
rodovias e o sistema Telebrás, é porque eu esfava com esse -Durante o discurso do Sr. Jutahy Magalhães, o problema na mão. Aproveito para registrar novamente o que Sr. Epitt.ício Cafeteira, deixa a cadeira da pr"es-idência, disse ao Senador Pedro Sirnon: Creio que não há um conflito; 

que é ocupada pelo Sr. Nab_or Júnior. é um falso dilema; pode-se, inclusive, usar a tarifa como um 
instrumento de distribuição de renda. As preocupações do 
Senhor Itamar Franco com relação ao problema social são 
iguais-às riOssas; mas há soluções para isso. Dispus-me, íiiclu­
sive, a ir - e disponho-me novamente -- em companhia 
de V. Ex~ e do Senador Pedro Simo'n a um encontro. Até 
V. Ex• disse: "Critü:O-o Ministro mas falo com o Ministro 
e o Presidente". Nesse setor de tarifas, tenho encontrado 
absoluta consonância de ponto de vista com os rriinistrOS da 
área. Parece-me que está faltando apenas uma decisão final 
que está prestes a ocorrer. Dispus-me a dar um respaldo parla­
mentar - se _é que o Presidente estava querendo isso -
a mostrar que é possível fazer-se uma tonciliação, nunia fOrma 
concreta de ajudar o Presidente Itamar Franco ·a resolver 
os seus problemas. Evidentemente, Sua EXCelência tem auto­
ridade e é quem vai decidir. mas acho que podemos opinar 

O SR. AMIR LANDO- Sr. Presidente, peço a palavra 
para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB- RO. Para uma esclareci­
mento. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr. Senado­
res, quero esclarecer esta Casa relativamente ao artigo publi­
cado no Jornal do Brasil de ontem sob o título 'Itamar desiste 
do discurso à Nação'. Inclusive, chamo o testemunho de V. 
Ex~, como Presidente dos trabalhos de hoje, e de toda a Ban­
cada do meu Partido. 

Tratei desta matéria em reunião; fiz referência, evidente, 
sobre a questão da inoportunidade do discurso de Sua Exce­
lênc_ia, o Senhor Presidente da República, nesta interinidade. 
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Parece-me ahsolut;unenrc plausível essa kltiia. Enti.!JH.Io,_t! as­
sim me referi. que se desse a esse discurso, a essa interinidade 
um caráter ideológico- e está aqui o meu Líder, que também 
estava presente- isso poderia complicar o andamento desse 
processo de julgamento que é csscnciahncnte_ ético. E quando 
fiz referência, Se realmente, partisse para-um COtlfrontO ideoló­
gicO, se seria difícil, ou f~icil, obter 27 votos abstratamente. 
Obter, conquistar, mio usei o termo comprar. Em momento 
algum não me passa pela cahcf:s'i.l, até pela minha forma de 
conduta nesta Casa. Nunca fui um celerado; nunca fui uin 
homem <..J.UC cxtrapola ou exagera na forma de dizer ou de 
me expressar. É por isso que eu apenas queria deixar regis~ 
trado nesta Casa que, quanto ao artigo no seu todo, mio 
tenho absolutamente nada a considerar, a não ser esse aspecto 
de que, realmente, fosse entendido, ao invés dC: comprar, 
os verbos ~onquistar, obter, conseguir ou algum outro nessa 
sinonímia. 

Era só isso, Sr. P-residente, Srs. Membros desta Casa. 
Evidentemente. não vou estabelecer-uma celeuma aqui com 
a interpretação dada pela imprensa, porque--aCreditO qUe isso 
não resolve a questào. Apenas esse assunto, devo dizer, foi 
tratado amplamente na minha Bancada; nào posso, agora, 
precisar o termo usado, porque iião existia gravaÇ,ãO naquele 
momento, mas era um sinônimo entre conseguir, obter, con~ 
quistar ou algo dessa ordem. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite -me V. Ex" um 
aparte? 

O SR. AMIR LAN-DO- Com muito prazer. meu nobre 
Líder. 

O Sr. Humberto Lucena -Eu não esperava senão de 
V. Ex~ esse desmentido. depois que H a notícia, porq-ue-conhe­
ço V. EX'-', sei a sua maneira de agir, de atuar dentro e fora 
do Senado Federal. Por outro lado, V. Ex" teve _também a 
oportunidade de, sobre esse assunto, transmitir-me o seu pen­
samento, que não foi oUtro senão esse que V. Ex~ acaba 
de esposar. V. Ex~ jamais colOCaria qualquer companheiro 
seu do Senado sob a menor suspeição. 

O SR. AMIR LANDO - Inicialmente, eu agradeço as 
palavras do meu nobre Líder, que me confortam e que dão 
um testemunho, exatamente, do teor e do tom das conversas 
havidas em reunião de Bancada. 

O Sr. Affonso Camargo- V. Ex~ me permite um.aparte? 

O SR. AMIR LANDO - Pois não. Ouço, com muito 
prazer, o aparte de V. Ex• 

O Sr. Affonso Camargo- Nobre Senador, fui eu quem 
trouxe o problema; eu o procurei, mas V. Ex~ não estava 
aqui e falei, então, com o nobre Líder Humberto Lucena. 
E a prova de que, também, nunca acreditei que V. ExR pudesse 
ter usado aquela expressão é que ei.I poderia vir aqui e, simples­
mente, fazer um discurso, reclamando. 

O SR. AMIR LANDO- Mas com todo o direito. 

O Sr. Affonso Camargo- Porque foi um assunto levan­
tado hoje, pela manhã, na reunião da-mhtha BanCada e, evi­
dentemente, causou ·ce-rto mal- estar. Eu disse não, e que 
nós iríamos procurá-lo, porque tenho de certeza que V. Ex~ 
não poderia ter-se manifestado dessa forma. Assim, quero 
dizer que fico satisfeito_ em oUVIr as explicações que V. Ex~ 
acaba de prestar ao Plenário. 

O SR. AMIR LANDO --' Eu agradeço a V. Ex• pela 
oportunidade que, inclusive, me dá, para que isso fosSe escla-

rccic.lo. É ~vlúcntc_._~E_u __ nflo p~)S:SO, aqui, precisar, mas não 
ultrapassava _este sentido- conquistar, ohter, conseguir. É 
aquilo que constitui a nossa linguagem normal em se tratando 
de voto, em se tratando de votação. 

O Sr. Esperidião Antin- V. Ex·· me permite um aparte'! 

O SR. AMIR LANDO- Pois não. Ouço, com prazer, 
o aparte de V. Ex' 

O Sr. Esperidião Amin- Nobre Senador, congratulo-me 
com o esclarecimento que V. Ex" t:stá prt.!stando, é evidente 
que n~io fico surpreendido, t:u o conheço c sei que V. Ex• 
jamais usaria essa expressão; c me congratulo, principalmente, 
porque, ontem, t!u visitava o plenário da Câmara dos Depu· 
tados e testemunhei o veemente discurso que o Deputado 
Roberto Cardoso Alves ft!Z a respeito do assunto, e só não 
o aparteei porque penso que não me dariam a palavra -
não era uma sessfw do Congresso - mas me dirigi a alguns 
Deputados amigos para dizer que eu afiançava que aquela 
declaração não era de V. Ex", e jamais poderia acreditar que 
um conterràneo, ainda que atualmente domiciliado em outra 
latitude do Brasil. uma pessoa responsável corno V. Ex• seria 
autora daquela declaração. Congratulo- me, entendo que 
é oportuna a observação que V. Ex-) faz~ e dou - me por 
satisfeito em ouvi-lo. 

O SR. AMIR LANDO - Agradeço ao aparte de V. Ex• 
e a todos quanto aqui se manifestaram, porque sempre tive 
um profundo respeito por esta Casa e não colocaria em termos 
tão agressivos qualquer opção de voto, para qualquer lado 
_que fosse; tem que ser respeitado o quorum. Nesta Casa, 
sempre foi assim. Existem__ os voíos convergentes_num sentido 
e os outros divergentes. Isso é da vida democrática, isso é, 
enfim, da essência do Parlamento. 

Era isso que eu gostaria de esclarecer, com muita Singe­
leza, com muita simplicidade, apenas para registrar nos Anais 
desta_ Casa esse mal-entendido, ou essa interpretação dada 
a um fato. Evidentemente que é isso que discutimos na nossa 
Bancada, onde os nossos companheiros de Partido estavam 
presentes, e á idéia foi essa. Parece-me que isso não constitui 
delito e nenhuma capitis diminutio para este Congresso, falar­
se em possível quorum que poderia acontecer em determi­
nadas circunstâncias, se houvessem sido preenchidas todas 
as condições. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Iram Saraiva.- Sr. PreSiâente, solicito a palavra 
para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Iram Saraiva, para uma breve comu­
nicaçá?. 

O SR. IRAM SARAIVA (PMDB- GO. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. Srs. 
Senadores, não é pelo fato de o Sr. Fernando Collor de Mello 
ser_ já quase um ex-Presidente, não estar mais no eJ'ei'CíCio 
da Presidência, que vamos levantar esta questão. E exata­
mente porque, quando exercia a Presidência, S. Ex~ praticou 
inúmeros desatinos, dentre eles, vários atingiram Goiás. Mas, 
hoje, quero destacar um em especial. 

O Sr. Fernando Collor de Mello, o Presidente do Banco 
Central e não sei mais quais autoiidades a eles somadas, apro­
veitaram-se, não sei de quais situações, para dec~etar o fecha­
mento da Caixa Econômica do Estado de Goiás, a CAIXE­
GO. 
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A decisão extrajudicial, tomada por aquelas autoridades 
causou danos a Goiás, cujo vulto, sC: fôssemos aqui alinhavar, 
teríamos que usar todo o expediente de hoje, além dos proOie­
mas económicos, além dos problemas sociais, porque a Caixa 
Econômica do Estado de Goiás era um banco estritamente 
social. O Sr. Fernando Collor de Mello, quando fechou a 
CAIXEGO, colocou na rua mais de três mil servidores. Srs. 
Senadort:s, funcionários exemplares c antigos daquela empre­
sa de crédito, que trabalhavam com denodo e honestidade; 
a CAIXEGO era um órgão financeiro viável, de bo8. saúde, 
há mais de 18 anos operando; volto a insistir, de cunho social 
e, no entanto, o tresloucado Presidente fechou a CAIXEGO. 

Àquela oportunidade -S. Ex~. cOmo sempre Tez, gostava 
de ir ao exterior -hão se encontrando no Brasil c estando 
no exercício da Presidência o VicewPresidente, hoje Presidente 
em exercício, Itamar Franco, nos recebeu com uma comissão 
da Caixa EconômiCa do Estado de Goiás. Fizemos os pleitos 
para que Sua Excelência voltasse atrás na atitude_~_ Sua Excew 
lência não aceitou. 

Hoje, estamos recebendo em B"rasília uma coitúSsão enorw 
me de ex-servidores da CAIXEGO que pleiteam - e eu 
peço o apoio desta Casa - ao- Presidente Itamar Franco, 
ao Presidente do Banco Central, que revejam aquela posição 
e reabram a Caixa Eco-nômica do Estado de Goiás. Trata-se 
de uma empresa importante para todos nós goianos, e como 
empresa de crédito, realmente, prestava relevantes- serviços 
não só a Goiás, mas ao Brasil. Estamos pedindo, em nome 
daqueles funcionários que estão desamparados, que ficaram 
sem salários e cujas famílias estão passando por grandes sacrifí­
cios, que a revisão daquele ato aconteça, por ser de justiça 
e para que possamos começar bem o Governo It3rria-r Franco, 
revendo as loucuras; as atrocidade_s praticadas pelo Senhor 
Fernando Collor de Mello. Se não for possível abrir de ime­
diato a CAIXEGO, que o Governo abra as Si.úis:portas e 
acolha aqueles profissionais já- há rriãis de dois anos na rua, 
a fim de que possam voltar ao trabalho e continuar prestando 
relevantes serviços à Nação. ----

Era o que tinha dizer Sr. Presidente! 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Alfredo Campos - César Dias - Dariô. Pereira - Di­

valdo Suruagy- Eduardo Suplicy- Eva Blay- G~ilherme 
Palmeira - João_França - Lucfdio Portella -Luiz Alberto 
-Marco Maciel- Meira Filho- Nelson Wedekin- Pedro 
Teixeira - Rachid Saldanha Derzi - Ronan Tito - Ruy 
Bacelar- Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -~Sobre a mesa, 
comunicação qUe será lida pelo Sr. 1.,. Secretário._ 

É lida a seguinte: 

Brasfiia, 19 de novembro de 1992. 

Exm.,. Sr. 
Senador Mauro Benevides 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Nos termos das normas· regimentais desta Casa, comunico 

a Vossa Excelência que, conforme indicação dessa Presidên­
cia, ausentar-me-ei do País no período de 20 de novembro 
a 6 de dezembro do corrente ano, quando estarei integrando, 
como Observador Parlamentar, a Delegação do Brasil à XL-

VII Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, em Nova 
Iorque. : , 

Na oportunidade renovo protestos de elevada conside­
ração e apreço. -Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. · ' ' 

É, lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 830, DE I992 

Requeiro, nos termos do art. 210 do Regimento Interno, 
a transcrição, nos Anais do Senado, da matéria "Porque cons­
piram contra Itamar", de autoria do Jornalista Carlos Chagas, 
publicada no jornal Correio Braziliense, em 25 de novembro 
de 1992. 

Sala das .Sessões, 25 de novembro de 1992. -Senador 
Francisco Rollemberg. 

(Ao exame da Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- De acordo com 
o art. 210, § 19, do Regimento Interno, o requerimento será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos que serãu lidos pelo Sr. 
1~ Secretário. -

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 831, DE 1992 

Requeiro a essa Presidência:, nos termos -do art. 43, inciso 
li, do Regimento Interno do Senado Federal, concessão de 
Licença (abono de faltas), para ausentar-me dos trabalhos 
desta casa, durante os dias 30 do mês- em curso, 1.,. e 2 de 
dezembro do corrente, tendo em vista viagem que farei ao -
Estado da Paraíba, para participàr"-de cerimónia -de posse 

. de meu _irmão, Francis_co Lira, Vice-Prefeito, de Campina 
Grande, no cargo de Prefeito_ daquele Município, bem como 
manter contatos políticos naquele Estado. 
. Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Raimundo Lira, Presidente da Comissão de Assuntos Econô­
micos do Senado FederaL 

REQUERiMENTO N• 832, DE I992 

fNos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, 
requeiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, a 
partir de 30 do corrente a 8 de dezembro próximo, pelo prazo 
de 9 dias. -

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Divaldo 
Suruagy, Senador. -

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) --:- Aprovados os 
requerimentos, ficam concedidas as licenças solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.,. 
SecretáriO. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 833, DE 1992 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
a Mensagem n~ 355, de 1992, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Pedro 
Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Nabodúnior) ~Aprovado o re­
querimento, a matéria a que se refere figurará rúl:Tffdem 
do Dia da próxima sessão. · ' - · ' --- ·_ · · · - __ 

Sobre a mesa, requerimento que será lÍdo pelo Sr. 19 

Secretário. · · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 834, DÉ Í9!Ú , , 

Nos termos do art. 281 do Regimentq Internei; fequeiro 
dispensa de interstício e prévia -distribuição de avulsos. para 
a Mensagem n" 35.8, de 1992 a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. - ' · 

Sala das Sessões, 25-11-92, - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado ore­
querimento, a matéria a que se refere figurará na Ordem 
do Dia da próxima Sessão. 

Sobre _a mesa, requerimentos_ que ser~o lidos_ pelo Sr. 
lo:> Secretário. 

São lidos os s7gointe~ 

REQUERIMENTO N• 835, DE 1992 

Requeremos urgência, nos ter.~os do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno, para o Ofício_n" S/24, de 199_2,relativo 
ao pleito do Municfpio de Cambé - Paraná. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992.-=--Humberto 
Lucena, PMDB- Esperidião Amin, PDS -EduardoSuplicy, 
PT-Ney Maranhão, PRN- Nelson Wedekin, PDT-Jutahy 
Magalhães, PSDB- Elcio Álvar"1õ• PFL. . 

REQUERIMENTO N• 836, DE 1992 

RequeremCJs urgência-, 7nos ter~cis' dó art: 336; alínea· c, 
do Regimento Interno, para o O_ffcío"n9 S/36, de 1992, relativo 
ao pleito do 'Município de lbiporã - Paraná. 

Sala das-Sessões, 25 de novembro de 1992.- Humberto 
Lucena, PMDB- Esperid.ião Amin, PDS -Ed_uardo Suplicy, 
PT -Ney Maranhão, PRN-Nelson Wedekin, PDT -Jutahy 
Magalhães, PSDB - Elcio Álvares; PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) .:._ Os requerimen­
tos fidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 340, irldso 11, do Regiffi~nto Ih terno. . . . 

Sobre a mesa, ofícios que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

Sã~ lidos os seguintes: 

SGM/P N• 1499. 
Brasflia, _24 de novembro de !'992 

S_enhor Presidente, 
Tenhó _a, honra de comunicar ã. VO-ssã- Excelência, que 

em atenção ao OF.GAB./LID. N' 157/92, da Liderança do 
PST~ a indic<!Ç_ão,do Deputado Leopoldo Bessone para iriteM 
grar, como &uplente, a Comissão Mista de Planos, Orçal!lentos 

·Públicos e FiscalizaÇão, em sUbstituição ·ao DeputadO- José 
Felinto. · 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelêricia pfotestos 
de apreço. -Ibsen Pinheiro, Presidente. 

SGM/P N' 1500 
Brast1ia, 24 de novembro de 1992. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar· a Vossa Excelêncfa; em 

atenção ao Ofício n• 446/92, da Liderança doPSDB, a indica­
ção do Senhor Deputado Álvaro Pereira para integrar, como 
suplente, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito desti-
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nada a "investigar a incidência de esterilização em massa de 
mulheres no Brasil", em virtude de vaga _exí~tente. 

- - o Colho o ensejo para renovara Vossa Excelência protestos 
de apreço. -Ibsen Pinheiro, Presidente. -

SGMIP N' 1501 
Brasília, 24 de novembro de 1992. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 

atenção ao Ofício n9 548/92, da Liderança do PMDB, a indica­
ção do Deputado Pinheiro Landim para integrar, conio supleil­
te, a .Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
--zaç-ão;·em· virtude de vaga existente. 

Colho o_ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. -Ibsen Pinheiro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Osápedientes 
lidos vão à publicação. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
_ Passa-se ã 

ORDEM DO DIA 
A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria cons­

tante do item 1 da Ordem do Dia é o Rei:}uerimentO n~ 761, 
de 1992, tendo, entretanto, constado dos avulsos, em virtude 
de erro tipográfico, --com: a identificação -de Projeto de Lei 
da Câmaran• 761, dé 1992. 

· 'Item 1: 

- : , Votação, em tUrno único, dO Requerimento n'-'761, 
de, 1992, do Senador Esperidião Amin, solicítaO.dó, n"os 
termos do artigo ~ 72, inciso I, dq B.cgímentà It_tt"efrio, 
a i'nclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do 
Senado n9 274, de 1991. de sua autoria, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de_ oceanógrafo e dá 
outras providências. 

Em votação o requerimento .. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qu-eiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o Requerimento do Projeto de Lei do Senado 

n9 274, de 1991, será incluído, oportunamente, na Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) -Item 2: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 326, DE 1991 

(Incluído em Ordem do D!a, nos ternicis do ait. 
172, I, do Regimento Interno.) 

De autoria do Senador Humberto Lucena, que 
--a-utoriza a conversão em cruzeiros da dívida externa 

brasileira, para financiamento ·de projetos destinados 
ao desenvolvimento sócio-econ~mico da Região Nor­
deste, e dá outras providênciãs. (Dependendo de Pare­
cer.) 

Nos te-rffios do art. 140, b, Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Divaldo Suruagy para proferir parecer sobre 
a matéria. 

. O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB ...,- AL. Para profe­
rir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto apre­
sentado pelo Senador _Humberto Lucena, da maior impor­
tância para o desenvolvimento do Nordeste, região que S. 
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Ex• vem dignificando há longos anos no Congresso Nacional, 
merece o apoio incontesie de todoS aqueles que integram 
esse colegiado maior do Congresso brasileiro. Ele estabelece 
que seja convertida em cruzeiros a dívida externa brasileira 
para financiamentO de projetos destinados ao desenvolvimen­
to sócio-económico da região Nordeste, e dá outras provi­
dências. 

Sendo aplicação de risco com novos empreendimentos 
no Nordeste, parece-nos ·inteiramente correta a proposta 
constante do projeto, de que os títulos da dívida sejam conver-
tidos sem deságio, ou seja, ao par. -

Estamos propondo que a Comissão de Conversão da Dívi­
da Externa para o Nordeste- CODEN, seja presidida pelo 
BNDES, poiS o p-rojeto -é- omisso quanto a eSse aspecto, que 
será de extrema importância na implementação da lei, uma 
vez que os interessados saberão aonde se dirigir para a apre~ 
sentação e acompanhamento de seus projetos de natureza 
técnico-financeira. 

Diante do exposto """':""_estamos sintetizando, uma vez que 
seria longo tecer todos os comentários positivos sobre o pro­
jeto- somos favoráveiS ã áprovação, pelas implicações eco­
nômicas, com profundas repercussões no campo social, que 
poderão advir em benefíciO" de uma das regiões mais carentes 
do País. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 
É o seguinte o parecer, Sr. PreSidCnte. 
O Projeto de Lei do Senado n• 326, de 1991, da lavra 

do Senador Humberto Lucena, ora submetido a esta Comis~ 
são, pretende a conversão em ·cruzeiros da dívida externa 
brasileira, para financiamento de projetos destliia-dos ao de­
senvolvimento sóciO-econômico da-Região NOrdeste. 

O projeto em causa se insere no "'PrOjeto de Recons­
trução Nacional" do Governo, onde está enfatizado que a 
sociedade brasileira não pode tolerar as prOfundas- desigual­
dades de renda e riqueza que fazem do Nordeste uma das 
regiões maís carentes de que se tem notícia, apesar de dispor 
de abundantes recursos naturais e projetos viáveis de interesSe 
inclusive nacional, no aguardo de recursos ade_quados. É ne­
cessário, em relação ao Nordeste brasileiro, que se empreenda 
amplo programa de expansão e modernização de sua base 
produtiva, por intermédio do qual se conquiste: 

1) substancial geração de novos empregos está v eis e eleva­
ção do salário da região; 

2) aumento do Poder de competição dos bens ali produ­
zidos; 

3) e, por conseqüência, aumento Significativo da receita 
tributária regional, capaz de permitir a cobertura financeira 
de programas sodais -indispensáveis à eliminação do_ quadro 
de miséria absoluta identifiCado. 

Assim, não foi por acaso que o mesmo "Projeto de Re­
construção Nacional'' propôs: 

''Com o registro de que o objetiVo final é o de obter 
melhores condições de vida para a sociedade como um todo, 
da forma maís igualitária possível e a partir do esforço concen­
trado e conjunto, as principais diretrizes de desenvolvimento 
regional são as seguintes: 

a) criar condições para o cresciniento integrado; aUto-sus­
tentado e especialmente eqüilibrado; 

b) encaminhar ações direcionadas para o atendimento 
das necessidades básicas, erradicação _da pobreza absoluta e 
da miséria, assegurando condições para uma distribuição mais 
equitativa da renda e da riqueza; 

.. c) elevar, substancialmente, a competitividadc da produ­
ção regional. 

Por último, é conveniente fixar-se que o centro da estra­
tégia do desenvolviDJ.ento regional fundamentou~se na expan­
sáo econômica com desenvolvimento social, através da inte­
gração de ações resultantes de investimentos multisetoriais 
localizados (com aproveitamento de espaços potencialmente 
rentáveis), articulando-se projetos produtivos à base econô­
mica regional." 

É fato notório que os recursos para financiar o desenvol­
vimento do NordeSte, em tOdos os setores, têm-se mostrado 
absolutamente insuficientes, agravando, de fonii"i m-onstrUo­
sa, as desigualdades relativamente ao Centro-Sul_ e Sul, a par 
de gerar maciça e desaconselhável migração in tema que aden­
sa os enormes problemas das grandes concentrações urbanas 
no País. 

Como é sabido, vários segmentos de atividades, porque 
essencialmente geradores de emprego e/oudivisá.S em-moeda 
fórte, adaptam~se de modo perfeito às cãf3.derísticas sócio-e­
conômicas da região, como sejam: 

-a indústria do turismo; 
-a indústria de celulose e papel; 
-os complexos quíniicos, petroquímicos e cloroqufmi-

cos;· 

-as atividades de irrigação e_ outros. 
Neste particular, devo testemunhar meu conhecimento 

de inúmeros projetos que podedam mudar as perspéCtiVas 
do Nordeste brasileiro, e que, no-entanto, permanecem nas 
prateleiras de importantes grupos nacionais e .internacionais, 
à espera de fontes complementares de capital, para sua viabi­
lização. 
- O "Plano de Ação Governamental para O Nordeste 

199112000", de agosto de 1990, da PresidênCia ·da República, 
ao analisar as fontes de recursos para sua implementação, 
recomendou: 

"A utilização preferencial da conversão da dívida externa 
em capital de risco, em projetos que contribliani pãra a realiza­
ção dos objetivos desta política" (item b, fls. 81, das conclusões 
finais do Plano). 

É oportuno notar que o tratamento da questão da dívida 
externa brasileira exigirá, em qualquer hipótese, que a_econo­
mía, como um todo, ger.e os recursos equivalentes para o 
seu pagamento, já que esta dependerá sempre d3 sustentação 
de saldos na balança comercial. 

Dessa forma, ao vincular-se a liberação de cruzeiros_ origi­
nários da conversãO de. parte da dívida externa aos crono­
gramas de desembolso dos projetos relacionados, os impactos 
-felativos sobre os_ meios de pagamento serãq naturalmente 
amortecidos ao longo dos_anos. E isso C_om. a va:n:t~gem _adicio­
nal de -que aS participaÇões acionárias daí resultantes passarão 
a fazer jus a dh_'ideJ!dos que dependem do desempenho das 
empresas, e não a juros. _ 

Sendo aplicação de ris_co com novos empreendimentos 
no Nordeste, parece-nos inteiramente correta a propoSta COns­
tante do projeto, de _que os títulos da dívida sejarri convertidos 
sem deságio, ou seja, ao par-. 

- Proponho a aprovação por esta Comissão do projeto de 
autoría· do Senador Humberto Lucena, na forma de Substi­
tutivo, que em nosso entender, vem facilitar sua aplicação 
prática quando de sua conversão em lei. 

Assim, no§ 29 do art. 29, estamos propondo que a Comis­
são de Conversão da Dívida Externa par~ o Nordeste (CO­
DEN), ali criada, seja presidida pelo BNDES,.pois o projeto 
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;,tpr<:scntado é omisso quanto a este aspc'-'h.), ~JUC l'iCni <.k· extn.::­
ma imporrdnc.ia nn impl~nK·nralí:·üo th lei. uma vez que os 
intcrc::;:sados sabcr~io aonde se dirigir para apn:scnta',·:\o c 
acompanhamento de sem; projdos. 

No art. 3" do Substitutivo prm.·uranw~u.kfinir com maior 
clareza quais süo os pmjct~)!' de ciL·vado intcn:ssc para o dt..'scn­
votvimcnto do Nordeste para os fins desta ld. as_sunto tratado 
no § 2" do Pmjcto de Lei do Senador Humberto Lu_cctl<.l. 

DíántC- do exposto. somos pela aprova<,'<io_ do Pm_j<.:to 
sob exame. nos tt •. •rmos do seguinte: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N'' 3:!6. DE 1~~1 

Autoriza a_convcrs:io em c_ruzciros da divida cxlt.'I'Il<l bra­
sileira, para fimuK·iamento de projetos destinados ao <.ks~.:nvol­
vhncnto sócio-econômico da Região Nordeste, c thí outras 
providencias. 

O Congresso N~tcional decreta: . ___ _ 
Art. I" É autorizada a conwrs<'io em cruzeiros dos títu­

los da dívida externa brasileira que se destinem ao" ~inanda­
mento de projetos relt.:!Vi.Ultcs para o desenvolvimento sócio-e­
conômico do Nordeste brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Jünior) - Estü ~.:sgot<u.la 
a matL·ria L'"lHlstant!.! da Ordem do Dia. 

Passa-se, .. ugora, ú votação do Requerimento n" X35N2. 
de urg0ncia, lido no Fxp~..·dicnt~.:, para o Ofício n'' 24.- de 1992. 

O:s Srs. Senadores que o aprovnm queiram panwnt!ccr 
s!.!ntados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o r!.!querimcnto, a matéria u que se refere figu­

nttü na Ordem do Dia da sc:gunda scssüo ordin<.iria subsc­
qütllte. 

O SR. !'RESIDENTE (Nabor .JúniQr) - Passa - se à 
apreciaçüo do Rt:qut:rimento n·' g3ó/92, de urgência. lido no 
Expediente, para o Ofício n'~ S/ 3619"2. 

Em votaçüo o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o r~.:qucrimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O Sr. João }'rança- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma hreve comunicaçüo. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Concedo a pala­
vra ao nobre Senador João França. 

Art. 2'' A cmissl.'i.o dos cruzeiros far-sc-~i sem des<.igio 
e sua libcraçáo dar-se-á de acordo com o cronograma de im­
plantação dos empreendimentos. com hasc em an<.ilise confun­
tamente desenvolvida pelo BancO Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social - BNDES. Banco do Nordeste 
do Brasil - BNB c Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE. que os recomendarão ao. Banco O SR. JOÃO FRANÇA (PDS _'- RR. Para uma breve 
Central do Brasil. · comuniC_ação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 

§ l'-' O montante a ser convertido será de, no m<iximo. Sena.dor.c~, nos dias 12 c 13 deste mês, a convitC do Ministro 
sessenta por cento do total dos recursos requeridos em cada da Ma~inha, Almirante Ivan Serpa, comi~iva de onze paria­
projeto e assumirá necessariamente a for·ma de capital de me~tares- da qual tive a satisfação de fazer parte- teve 
risco. a. oportunidade de conhecer as atividades desenvolvidas pela 

§ 2~' Para processamento das análises dos: p~ojctos fica Flotilha da Amazônia naquela região tão.esquccida por muito 
criada a Comissão da Dívida Externa para o NorOeste (CO- outros segmentos governamentais. 
DEN), presidida pelo BNDES, e integrada pelas instituições A bordo do navio patrulha ''Raposo Tavares'', construído 
referidas. neste artigo. no :,tçs.enalda Marinha, deslocamo-nos de Manaus para Manaw 

Art. 3\' Consideram-se projetos de elevado interesse . çapuru, às margens do rio Solimõcs, onde já se encontrava 
para o desenvolvimento do Nordeste, para os fins desta lei. o navio de assistêncía hospitalar ''Oswaldo Cruz", prestando 
aqueles que isoladamente ou concomitantemente atendam aos assistêilci~ médico ~.odontológica à população carente. 
seguintes requisitos: - · · Além do "Oswaldo Cruz" e do Navio Hospitalar "Carlos 

a) revelem capacidade de competir no mercado interna- Chagas", a Marinha também emprega corvetas. e navios-pa-
cional sem estímulos especiais; - · - trulha nesse magnífico programa assistencial à população que 

b) atendam aos requisitos da legislação ambiental nos vive às margens dos rios da Arnazónl.ã. Assim é que, no ano 
níveis federal. estadual e municipal; em curso, em cento c setenta e duas localidades foram presta-

c) provoquem importante modernização no parque pro- · dos 6. 700 atendimentos médicos; 1.800 odontológicos; 23 
dutivo existente no setor específiCO.· · - -Raios- X e 43 cirurgias nas bem, instaladaS sãlas de operações 

Parágrafo único. Somente serão qU.alificadãs; para os fins de bordo. 
previstos-nesta Lei, as empresas de capital aberto, ou aquelas Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Marinha é merecedora 
que se comprometam contratualmente a adotar providências do nosso ~plauso pelo que realiza pelo homem amazônico. 
legais e regulamentares para o registro de abc:rtura de seu É igualmente digna de .elogios por sua visão partidária, muito 
capitaL . bem demonstrada pela comitiva que organizou, integrada por 

Art. 49 O Banco Central do Brasil baixará normas com- parlamentares de pensamentos diversos. Sem considerar posi-
plementares para atender aos objetivos desta lei. çôe~ ideológicas ou pãrtidárias, convidou membros do PMDB, 

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publi- PDC. PDT. PFL, PSDB, PC do B e do PDS. 
cação. Quero, em especial, registrar a postura do Comandante 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. do Quarto Distrito Naval, Vice-Almirante Domingos Alfredo 
Silva, que, em exposiÇão feita aos Srs. Parlamentares, mostrou 

O SR. PRESIDENTE (Nabo r Júnior)- O parecer é favo- como atua a Marinha naquela área; como é gasto o dinheiro 
rável, nos termos do substitutivo que oferece. público, e não se furtóú a responder as perguntas formuladas 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordi- pelos integrantes da comitiva, num convívio altamente amis­
nárias para o tecehiril.ento de emendas, nos termos do art. toso.e gentil que deve presidir o relacionam.ento entre autori-
235, iõciso 11, alínea d, do Regime"nto Interno. dades civis e militares. 
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Nossa viagem bt:m mostrou que é hora de todos nós, 
brasih:ims, nos thmnos as mãos na superm;üo das dificuldades 
presl!"ntl.!s, sl!m o que não construiremos o futuro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Jotlo França, o Sr. Nabo r 
Júnior deixa a cadeíra da pn.>sidc~nâa, que é ocupada 
pelo Sr. Valmir Campelo. 

O SR. (JR.ESlDENTE (Valmir Campelo) - Corlcl..·Jo a 
palavm ao nobre Senador Francisco RniiL:nhl!rg. 

O SR. FRANCISCO ROLLENIJERG (PFL -SE. Pro­
nuncia o seguinte _discurso._ Sem rcvis~1o do orador.) - Sr. 
Pn:sitiL·ntc. Srs. Senadores, hü alguns dias, atendendo ao con­
vite do cmint:ntc S_cnador B~ni Vt.!ras, rarticípei de uma 
reunião da Comiss:.lo Especial Mista 4uc estuda os dcscqui~ 
hbrios regionais. Para minha surpresa, era expositor naquele 
dia o Sr. Governador do Rio GranUc do Sul, meu companheiro 
de Câmara, meu amigo, Alceu Colares. 

Mas vejam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que lá 
ocorreu-. O Governador Alceu Colares, longe de querer discu­
tir as diferenças inter-regionais, pãrtfu para uma proposta 
mediante a qual pretende - e os jornais agora confirmam 
-reduzir a representativídadc no Congresso Nacional quer 
na Càmara, quer no Senado- o Senado represc.:nta a Fede­
ração hrasil!.!ira -,dentro d!.! um critério populacional. 

Ontem, lendo os jornais, encontrei, no Zero Hora~ uma 
nota que.! diz o seguinte: _ 

'Colares dcdara guerra ao descqu-ili1Hio". 
O Sr. Alceu Colares volta a percutir na mesma tecla: 

a necessidade de haver proporcionalidade entre o número 
de representantes e a populaçoio daquelas regiões. 

Sr. Presidente, a meu ver trata-se tão-somente de uma 
'idéia força" que o Governador quer firmar no seu Estado, 
premido, talvez, pelas circunstâncias atuais de crise cconómi­
co-financcii"a:;-- pela impOssibilidade de realizar o que propos 
na sua campanha, para criar, através dessa 'idéia força', a 
união das forças do Rio Grande do Sul em torno de seu 
nome. Amanbã essa comissão estará presente no Rio Granáe 
do Sul. 

Diz o jornal ZCro Hora de ontem, dia 24: 

'Colares reuniu o seu sccretarüido para fazer uma 
convocação: quer a presença maciça do primeirO- esca­
lão na audiência pública que a Comissão Mista do Dese­
quilíbrio Regional do Congresso fará em Porto Alegre, 
na quinta-feira. 'Quero todos lcf'\ resumiu o Gover­
nador. No início de dezembro, o Governador irá pes­
soalmente a Brastlia para ajuizar uma açao--diretã de 
incostitucionalid3dc no Supreino-Tribunal Fe.deral, so­
licitando mudança na forma de representação popu­
lar." 

Sr. Presidente, que aquela matéria que nos causou um 
certo mal~estar e que nos fez, com um protesto, retirar da 
reunião, volta à tona desta vez com uma pujança ·maiof, haja 
vista que não só ele, como recentemente o_ ex-Ministro Abreu 
Sodré também vem pregando esse tipo de modificação na 
Constituição. 

O jornal Zero HOra de hoje diz o seguinte:-

'O Governador pretende apresentar as emendas 
no início de dezembro. com o endosso da bancada 
gaúcha. 

Na eme-nda ::-obre a composição do Senado, a idéia 
ê dividir o's estados em categorias, de acordo com a 
po(itilúçün"dú ó número de deitores. 

O Clldi:- da Ca~a Civil pensa em quatro cla~sifica­
c;õcs. Neste r.:aso, São Paulo elegeria quatro senadores, 
cnqumllo o .Acre ficaria com apenas um reprcsentanw 
te.!'" 

V!.!jam, Sr.. _Prt:"sidcntc, Srs. Senadores, que as idéias ferVi­
lham ld no Sul.c o. Governador Alceu Colar!.!s, a pregar essa 
modificação c.k diminuição de representatividade, outra coisa 
não faz ~e não estimular aquilo que todos nós tememos c com 
o que nos preocupamos, que é uma secessão dentro do País. 

- -Por ess~s motivos que acabo de alinbavar é que decidi 
vir à tribuna, hoje, para tecer algumas considerações. 

A liderança do Governador gaúcbo, Alceu Colares, aglu­
tinando as forças- Jo seu Estado contra a representatividade 
do Norte~ Nordeste no Congres-so Nacional, merece não ape­

- nas uma profunda reflexão por parte dos responsáveis pelo 
poder político nacionaL mas, principalmente, um incisivo re­
púdio da sociedade br<.~siteira pela lesão que suas idéias corpo­
rativistas pcrpctrmn contra o- federalismo presente desde o 
art. Jv da Constituição brasileira. 

Faz coro a essa enviesada manipulação de prerrogativas 
o jornal de terça-feira última - e de hoje, tamb~m -, ao 
considerar a iniciativa do Governador como 'de~tinada a neu­
tralizar a alusiva bcgemonia dos Estados do Nordeste no Poder 

-Legislativo", como se, com efeito, _tal hegemonia_ houvesse 
-e tal abuso de representatividade ocorresse. 

Já na segunda-feira, esse mesmo periódico dava conta 
da posição assumida pelo -chefe do Executivo sul-riO-gran­
dense quanto à sua conf~ssada ojeriza pela participação consti­
tucional do Nordeste na Câmara Federal, sintetizando todo 
o seu sectarismo preconceituoso contra as unidades da Fede­
ração mais pobres: 'Somos governados, dl:i o- Governador, 
por uma minoria", cOmpOsta por elites empedernidas e oligarw 
quias inconscientes." 

E o que pretende o Sr. Governador Alceu Colares, ampa­
-rã.dO pela Assembléia E~tadual? Ingressar Com ação no Supre­
mo Tribunal Federal, destinada a alterar a sistemática de distriw 

· buição de vagas_ no Co~gresso Nacional, esta~elec,endo uma 
condenável bcgemonia- contra_ a qual, paradoxalmente, se 
insurge- -·no Sul-Sudeste, em detrimento do Norte-Nordeste. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ã SiStemática atual 
legitima a democratização das decisões dõ COngresso Nacio­
nal, eliminando as distorções regionais que, por força do pode­
rio econômico dos Estados do Sul, precisam ser neutralizadas 
pela busca de um equihbrio político somente viável pela 
Correlação proporcional de força:s, conforme o disposto no 
§ 1~. do art. 45, da Constituição. 

Trata-se de repulsiva falácia a argumenta-ção que_o Sena­
do Federal cumpre a finalidade federativa de composição do 
Legislativo pela distribuição, por igual, de cadeiras a cada 
Estado, indistintamente. O peso numérico da Câmara dos 
Deputados consegue barrar qualquer iniciativa em que o prin­
cípio federativo reclame atenção, invíabilizando a participação 
da Casa revisora no rcequiii11rio das ações. De nada vale, 
pois, remeter·se ao Senado a responsabilidade pela maPu­
tenção da igualdade das decisões legislativas, _quando prepon­
dera o volume de votos da Câmara. Se o equil!brio está no 
Senado, o desequilíbrio existe na Câmara. Quanto maior for 
a preponderância relativa, maiOr ser3~ taiilbém,- a possibi­
lidade de criação de um quadro factualmente hegemõriiCo. 
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A vingar a dispOsição do Governador Alceu Colares, 
os Estados de grande peso eleitoral, além de comandarem 
as ações económicas, -estarão determinando o processo políti­
co. O Norte-Nordeste, por suas especificidades, não conse­
guirá reverter esse quadro, passando a gravitar como efetivo 
satélite do poder nacional ou como subespécie da cidadania 
brasileira. 

O pior de tudo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que, 
com isso, estará sendo determinada a consciência separatista, 
já atuante nas intenções de criação de uma nação farroupilha, 
a partir do sul do País. 

Conforme, ainda, o jornal, do dia 23, o Govern-ador aler­
ta, em estudo de 32 páginas, que 'os movimentos separatistas 
devem ser entendidos cOmo expressão das frustrações_ no in~ 
consciente coletivo da Nação, tencionando as razões da nossa 
unidade cultural, histórica c política". 

A secessão, como ·se- vê, está presente nas intenções do 
impetrante. 

Não queremos o desmembramento do Brasil, pela paupe~ 
rização decisória do Norte e do Nordeste, em benefício do 
poder concentrado nas mãos dos Estados mais ricos. 

Monteiro Loba to, em 'América", ilustra o período, quan­
do diz que 'vocês, no Brasil ( ... ), estão ameaçados duma 
tal intensificação do regionalismo que não me admirarei se 
se desfechar em secessão". 

Sr. Presidente, Srs. Senadoi"es, a ação direta de inconsti­
tucionalidade pretendida já é Uma aberração jurídica, da mes­
ma forma que a concretização do movimento gaúcho se cons­
titui em irreverSíVel lesão no quadro federativO e nos mais 
elementares valores da cidadania. 

Sr. Presidente, eram essas as considerações que eu queria 
trazer à Casa, neste instante, preocupado que estou com a 
postura do Sr. Governador que, em tendo feito proselitismo 
no seu Estado com tal intensidade, proporciona opiníões inte­
ressantes como esta: o Prefeito de _São Borja, José Alvai"ez, 
espera o fim da discriminação e diz: 'Mesmo que seja apenas 
para colocar o Sul em condições de igualdade com o Nor~ 
deste". 

Pobre Rio Grande do Sul, se um dia fora posto em igual~ 
dade com o Nordeste brasileiro! 

O Sr. Beni V eras- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG - Com muito pra­
zer, nobre Senador Beni V eras. 

O Sr. Beni Veras- Nobre Senador, acompanhei com 
muito ínteresse a eXp-OsíÇãõ-ãe-V. Ex• sobre o qUe está acOnte­
cendo no Rio Grande do Sul e gostaria de fazer alguns comen­
tários. Houve, aqui, conforme V. Ex~ realçou, uma reunião 
da qual o Go_vernador do Rio Grande do Sul fez parte, na 
qual S. Ex• divisava como responsável pela pobreza do Rio 
Grande do Sul os privilégios que o Nordeste desfrutava. Eu 
até fiz certa blague, dizendo que precisava me acostumar com 
essa nova condição de imperialismo nordestino. O Gover­
nador do Rio Grande do Sul está confundindo as coisas. Aque­
le Estado da Federação, realmente, tem problemas, assim 
como todos os demais Estados brasileiros. Mas ele ainda osten­
ta os melhores níveis de condição social. Os gaúcFiOs São os 
que vivem mais tempo. os que têm melhor escolarid~de, os 
que têm melhor condição econômica. É justo·que o povo 
sul-rio-grandense tenha expectativas de estar cada vez melhor. 
Mas não podemos colocar isso em confronto com as condições 
do Nordeste, que tem, realmente, condições sociaiS muito 
inferiores. O Governador Alceu Colares está confundindo 

o inlmlgo. O inimigo dele não é o Nordeste, mas a desorga­
nização em que o País se encontra que não possibilita ao 
Rio Grande do Sul e aos demais Esta-dos crescimento, prospe­
ridade. N3: próxima sexta~feira, estaremos no Rio Grande 
do Sul realizando uma reunião da Comissão Mista de Desequi­
líbrios Inter-Regionais. Junto com o Governo do Rio Grande 
do Sul, vamos procurar descobrir novos caminhos que possam 
proporcionar melhores condições para o nosso País como um 
todo. Precisamos fazer uma aliança, nós, brasileiros, para 
que todos possam se beneficiar, principalmente o Nordeste, 
que sofre intensamente esses desequilíbrios. A visita ao Rio 
Grande do Sul, que se realizará na próxima sexta-feira, tem 
o objetivo de encontrar novos rumos e tentar estabelecer com 
o Governo e como povo daquela unidade da Federação uma 
aliança que possa conduzir a um grande esforço em benefício 
de toda a Nação. Muito obrigado. 

O SR. FRANCISCO ROLLEI}IBERG - Eminente Sena­
dor Beni Veras, o nosso Governador Alceu Colares está à 
cata de um inimigo, está à cata de uma idéia- força. Sergipe, 
um Estado com 21 mil quilôrríetros quadrados, produtor de 
petróleo, de gás, com economia relativamente equilibrada, 
poderia, também, neste instante, _estar pleiteando essa ascen~ 
são. Seria o Kuwait do Nordeste, teria como desenvolver-se 
melhor. Mas queremos a integração do Brasil como um todo. 
Todos nós estamos passando por grandes dificuldades. Portan­
to, basta de se procurar inimigos; deixemos de nominar, por­
que nós, nordestinos, nos _momentos mais difíceis da nossa 
existência como Estados;longe de atacar, de agredir, de que­
rer que o Sul do País fosse embora, se afastasse, cuidasse 
de si, para que pudéssemos viver, sofremos um colonialismo 
interno muito grande. Nem por isso. esse Nordeste tão sofrido 
tem procurado romper a hegemonia nacional e tentar destruir 
aquilo que os nossos antepassados construíram com tanto 
amor: uma Nação imensa, com 8 milhões e 500 mil quilômetros 
quadrados, fora o seu mar territorial. Apesar dos Alceus Cola­
res, haveremos de fazê_~la uma grande Nação. 

Desejo a V. Ex~ que, na reunião que fará com o Sr. 
Governador do Rio Grande do Sul, com setÍs secretários, 
com seus Deputados Estaduais e se_us Prefeitos, possa coman­
dar os nordestinos que o acompanham e lá esclarecer ao Sr. 
Alceu Colares que o seu iniinigo não -é o Nordeste, não é 
aquela região subdesenvolvida, mas que seu adversário é o 
estado em que se encontra a Nação brasileira: subdesenvol­
vida, carente, plena de necessidades. 

O Sr. Darcy Ribeiro- V. Ex• me concede urrl aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Concedo o apar­
te a V .Ex\ Senador Darcy Ribeiro. 

O Sr. Darcy Ribeiro - Nobre Senador, desejo que o 
Nordeste não fique sOzinho nesta luta. Desejo, sobretudo, 
congratular-me com o Senador Francisco Rollemberg, por­
que, de fato, essa é uma questão que atinge o Senado em 
seu cerne. Esta é a Casa da unidade naciõrial, da união do 
Brasil. Esta nossa Casa tem como responsabilidade maior 
manter este País dentro das linhas que herdamos. íntegro 
no patrimônio que os nossos antepassados fizeram. Qualquer 
movimento contrário afeta o Senado e nos convoca a tomar 
posição. É um absurdo que a questão da distribuição de cotas 
eleitorais possa ser discutida em termos de um regionalismo 
tão estreito. como fez o Governador Alceu Colares, que per­
mitam por em díscussão a questão de separatismo. Isso é 
um absurdo, tanto m.ais porque Alceu Colares não é um sepa­
ratista. 
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Lembro ao Senado que o Rio Grande do Sul nasceu 
de um ato do governo português que, em época tão precoce 
como 1680, ordenou que se criasse a Colônia de Sacramento 
defronte da cidade de Buenos Aires. Década após década, 
mandaram tropas para manter c defender a Colônia de Sacra­
mento. Portugal queria marcar assim sua frontúta -no Sul 
e marcou-a no ponto mais sensível para os espanhóis, que 
era diante da nascente cidade de Buenos Aires. 

Efetívameri.te.-o Gbvcrflo--espanhol, durante um século, 
tentou vencer, pela guerra, os portugueses e apropriar-se da 
Colônia de Sacramento. Só o alcançou depois de um século, 

quando se fez o tratado de fronteiras. É de se recordar que 
a Espanha considerava tão importante recuperar Sacram~nto, 
que nem discutiu o resto da fronteira, inclusive a que passava 
pelas Missões. Outro fato que hoje causa perplexidade é que 
a Espanha abriu mão de suas possfveíS -asPirações sobre a 
Amazônia, em troca da Colônia de Sacramento. O Rio Grande 
do Sul é filho desse ato e dos seguintes, em que os portugueses, 
já então os brasileiros- os pré-gaúchos de então- organiza­
ram-se para a colonização do sul. Esta se consolidou quando, 
em Minas Gerais, se descobriu ouro em uma quantidade que 
multiplicou por três o ouro existente no muõdo. Minas atou 
este. País, articulando o Rio Grande na nação, porque, para 
exploração de ouro, começou a importar ml!-las de Santa 
Fé e de Corrientes. Antes as mulas eram produzidas para 
Potosi. Esse fató amarrou_ o Rio Gfanâe do Sul indissolu­
velmente ao Brasil, uma amarração de que nos orgulhamos 
e cuja manutenção é fundamental. Eu irie desdobro discutindo 
esta questão, porque, em algumas áreas do Brasil, particu­
larmente no Sul, pessoas que são filhas de imigrantes recentes 
- não é o caso do meu negro compa-nheiro, Governador 
Alceu Colares- têm um pendor, uma tendência a fazer restri­
dmissível. Nosso País foi construído com grandeza por brasi­
leiros mestiços. Antes que os imigrantes começar-ãin a chegar 
ao Brasil, os nossos limites já estavam demarcados e já havía­
mos alcançado a independência. Eles vieram dar uma contri~ 
buição, em muitas regiões, preciosíssima, mas contribuíram 
para uma Nação já existente. A te"ndênda a considerar que 
esta Nação é discutível c a tendência a pó r restrições a alguém 
porque é nordestino ou potquc é gaúcho, é inace_itável. Eu 
voltarei a falar ao Senado, com a preparação devida, sobre 
este tema importantíssimo para a unidade nacional. Importan­
tíssimo também para o cumprimento das funções desta Casa. 
Muito obrigado. 

OSR. FRANCISCO ROLLEMIIÉRG- Sou eu quem agra­
dece a V. Ex•, Senador Darcy Ribeiro, por ter t_r_azido a cono­
tação histórica da formação do Estado do Rio Grande do 
Sul, que, por um dever de tradição, era nossa fronteira, nossa 
atalaia junto aos países hispânicos e que teve uma função 
importantíssima nas guerras que aconteceram no sul do Cone 
Sul da América Latina. Foi do Rio Grande do Sul qu_e partiram 
tropas; foi o Rio Grande do Sul que assegurou nossas frontei­
ras; foi o Rio GiãiiCleâO Sul que disse: eu quero ser brasileiro. 
Nós não podemos entender agora que parta do Rio Grande 
do Sul uma proposta desse tipo que se encaminha para uma 
secessão, que es.se mesmo povo não queira mais que os nordes­
tinos, os pretos da Bahia e os caboclos que para lá emigraram 
e fizeram a riqueza do Rio Grande do Sul, junto com os 
estrangeiros, que chegaram depois da nossa ind_ep_endência, 
agora não queiram mais ser brasileiros. E procuram, neste 
instante, uma idéia-força para justificar aS deficiênc1ãS- de seu 
Governo. as dificuldades por que atravessa aquele gra.:nde 
Estado da Federação à procura de um inimigo. Inimigo inter-
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no, simbolizado no Nordeste brasileiro. que está sendo, de 
uma maneira jocosa, exposfo cOnlo um mapa em que um 
povo com um chapéu de cangaceiro estira seus tentáculos 
e suga as economias do sul do País, quando todos nós sabt!mOs 
que isso nunca existiu. 

O nordestino foi lá para construir; o Sul industrializado 
colonizou internamente o nosso País. 

O Sr. Esperidião Amin- V. Exame concede um aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Concedo o apar­
te a V. EX", nobre Senador Esperidião Amin. 

O Sr. Esperidião Amin- Senador Francisco Rollemberg, 
na condição de enteado maiS piõximo do Estado governado 
pelo Sr. Alceu Colares, Santa Catarina, gostaria de solidari­
zar-me com o sentido do pronunciamento de V. Ex~ e dizer 
que o sentimento que o Governador Alceu Colares está veicu­
lando com algum exagero, na minha opinião pessoal. tem 
este exagero determinado pelas dificuldades políticas e admi­
nistrativas que S. Ex• está enfrentando e não está conseguindo 
superar. Não é uma técnica nova a do líder, do dirigente 
que procura apontar um inimigo externo para superar dissen­
sões internas. A história esbanja exemplos muitas vezes bem­
sucedidos de líderes que lançaram mão de adversáriO COncreto 
ou abstrato externo para superar dissensões internas. Não 
quero transformar o meu aparte numa crítica à postura do 
Governador Alceu Coilares, o que seria deselegante na sua 
ausência. Entretanto, tive oportunidade de fazê~Io na reunião 
da Comissão- presidida pelo Senador Elcio Alvares, sendo 
seu Relator e idealizador o Senador Beni V eras - em que 
S. Ex~ foi ouvido e esse rumo foi fraçado para a sua manifes­
tação. Como não vislumbro aqui nenhum Senador pelo Rio 
Grande do Sul, Estado ao qual estou ligado por laços de 
amizade, de admiração -Estado _de um índice de politização 
que deve ser considerado como exemplo de cultura para todos 
nós brasileiros-, vou pedir qUe V. Ex~ e todos aqueles que 
estamos solidários com o pronunciamento de V. Ex~ ConSíde~ 
rein -que a cultura do Rio Grande do Sul não é talhada nesse 
sentido. Por isso. já que não· pretendo nem agravar o pronun~ 
ciamento de V. Ex•, nem falar em nome do Governador do 
Rio Grande do Sul, permito-me, por vizinhallça, falar pelo 
sentimento do Rio Grande do Sul, que aprendi a admirar, 
pedindo a sua permissão e dos nobfes Pares para mencionar 
duas- estrofes de uma pajada inesquecível do grande pajador, 
o maior de fados, Jayme Caetano Braun, correligionário 

do Senador Darcy Ribeiro. No primeiro trecho, quando ele 
conta a história do Rio Grilnde do Suf. hâ poucO aventada 
pelo Senador Darcy RibeirO, diz: 

"Por mais de trezentos anos, fui pastor e sentinela 
da linha verde e amarela, "peleando" com castelhanos, 
gravando com los hermanos a epopéia do fronteiro, 
poeta, cantor e guerreiro da América que nascia na 
bendita teimosia de continuar brasileiro." 

E a últiina estrofe, a mais bonita, diz o seguinte: 

"Hoje, o tempo demudado, meu coração continua 
o mesmo tigre_ charrúa das andanças do passado, sem­
pre- de pingo encilhado, bombeando pampa ~coxilha. 
A Pátria é minha familia, não há Brasil sem Rto Orande 
e nem tirano que mand~ na alma de um_ farroupilha." 

Faço minhas as palavras de Jayine Caetano Braun para 
dizer que esse risco não existe. 
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O SR. FRANCISCO ROLLI!.M6EKfJ- Nolm.: Senador 
Espt:-ridiüo Amin. dig~) a V. Ex·' que fa~·o 1_ninh.as ÚÚnb-énl 
as palavras de Jaymt:' C:LL'tanp Braun. \..'111 seus belos poemas 
dt.!' hrasilidadc. 

Nobre Senador. em n!.!-nhum instante. falei sobn: as prc­
tcnsôcs do povo gatí1:ho. Falei. sim, sobre o prosditismo polí­
tico que hoje faz o Sf. -GóV~nútdor do Estado. Acredito que 
a potitizaç:.io do homc.:m Jos pampas nüo h:.í de permitir ~1uc 
um gov~rnador que. vivendo dit'il:uld<.H.ks momcnt<int!'as, quei­
ra encontrar. através 1..k uma idéi.a - fon;a. <..'01110 disse no 
início do meu pronunebmcnto, um -lnlilYi}~ü.~ dl..'Sta _f~.:ita um 
inimigo intcrrio. p:wijllstifiCar a 1mpot<Tn<..~iú Si,li-anté ú pi.)sSihi­
Jidade de rt.!alizar o Gowrno que ele sonhou, que desejou, 
que prometeu na sua çampanha eleitoraL 

Mas t;'U nc.io poderia, Sr. Pn.:sidentc, Srs. St.!nadores, como 
nordestino, calar-me llt.!Stt.' instante, nesta tarde. porque m1o 
queria que parecesse ao meu Estado. que parecesse à minha 
região, que os nordestinos que aqui cst<io 11<10 estão preocu­
pados com a n:gic.io que rq1rcscntam, n:.io cst<1o angustiados, 
não cstüo temerosos pctos instantes que ora t'cmos vivido 
em nosso Pais. 

O Sr. Mauro Bene\'ides- Nobre Senador Francisco Ro­
llemherg. V. Ex·.o me con<.:cde unú1parte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Concedo a pahl­
vra a V. Ex-'. eminente Presidente. 

O Sr. Mauro Benevides - Fiz qucstc.io de pcrnútnecer 
no plcmirio, na sess;,io da ümJe de hoje, a fim de que pudesse, 
simplesmente na condição de Senador pelo Nordeste, pelo 
Estado do Ceará, tamhé111levar a V. Ex" a minha prcocupaçüo 
e. mais do que ela, a minha estranheza diante das colocações 
que foram adotadas em relação à nossa área geográfica pelo 
ilustre Governador do Rio Grande do Sul, Alceu Collarcs, 
com o apoio das lideranças políticas do seu Estado, conforme 
se anuncia. V. Ex"'. que integrou à ASSembléia Nacional Cons~ 
tituinte como uma das sUas figuras mais destacadas, re"cordo 
que foi à luta pelo Nordesce. no sentido de buscar, na estrutura 
constitucional. aqueles recursos que possihifitaSst!ril exata meTI~ 
te a correção das disparidades regionais. NatUralmente que 
isso não pode chegar a qualquer momento, isso tem que fluir 
num espaço de tempo razoável para que se possa tõrrigír 
essas distorções. Veja V. Ex-<, agora. a nossa região acOssada 
novamente pelo llagelo da seca, que - segundo rcl_ato que 
me foi feito hoje pelo setor da Pastoral da Terra da Arqui~ 
diocese de Forraleza- passou a ser algo crudelíssimo, nobre 
Senador, faltando até água para a sobrevivência de itossos _ 
irmãos. Na região de Tauâ, que é a região dOs Inhamuns, 
não há condições de sobrevivência; os centros urbanos eStão 
sendo invadidos por populações das áreas rurais; o Governo 
tentando buscar todas as formas de apoio, de ajuda, de colabo­
ração. Ainda ontem, tentou --se votar e, afinal, conseguiu-se 
a votação daqueles míseros recursos que vão atender aos vários 
Estados nordestinos. Então, o que devemos defel}de_r_! neste 
instante, é o sentido de fraternidade, de uns irmãos ajudando 
os outros, a fim de que continuemos a funcionar nesse esquema 
federativo, que se acha consagrado na Carta Magna em vigor. 
Quero. portanto, expressar, como Senador do Nordeste, a 
minha estranheza diante da postura beligerante assumida pelo 
Governador do Rio Grande do Sul. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -Senador Mauro 
Benevides, fico muito sensibilizado com o fato_ de V. E~ 
deixar a cadeira presidencial e vir à planície do plenário para 
.apoiar este orador que, nesta tarde, procura alertar esta Casa, 

trazl,'ndo aos Srs. Sen:.u.lores uma prL'll(UJ'<I':s'ÜO 4ue nüo é t<1o­
somcnti.! minha. mas de todos nós, brasileiros; a preocupação 
daqudes que n~io qul.:'rem ver o seu Pnís dividido, querem 
ver o seu povo unido, querem que aqudcs mais favorecidos 
ajmklll os menos favorecidos para 4ue cn::s':s·am juntos e, as­
sim, pnssam transform.ar a nossa Naç<.lo no Brasil que todos 
dcsl.:'jnmos. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Nobre Senador Franci~co 
RoHemberg, pennite-me V. Ex" um aparte? 

ú SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Senador Cid 
Sahóla de Carvalho. logo após· -conceder nparte aos nobres 
St:nadorcs BeHo Parga c_ Eduardo Suplicy, ouvirei V. Ex·' 
com muito prazer. 

O Sr. Bello Parga- St:nador Francisco Rollemherg, soli­
d:.~rizando-me com V. Ex·! no seu oportuno c pronto pronuncia­
mento, no tocante à estranha iniciativa do Governador do 
Rio Grande do Sul, quero trazt:r a minha achega. Faria hem 
S. Ex\ o Governador Alceu Collares, consultar o povo gaúcho 
antes de emitir uma opiniüo Wo contrária aü espírito federa­
tivo. Nós, do Maranhão, Estado nordestino, vimos, de um 
tempo para cá, estreitando os nossos laços de amizade com 
o póvo gaúcho, com a vinda de lavradores do Rio Grande 
do Sul, tJ.Ue, no sul do nosso Estado, vêm dando uma contri­
buição muito valiosa para a economia maranhense, trazendo 
a sua experiência no cultivo do arroz de sequeiro. Tangidos, 
posl-.ivélmeilte, pela escassez de disponibilidade de terra, vie­
ram, como brasileiros., para o Maranhão; como tal, foram 
recebidos c vêm estreitando esses laços de brasilidade entre 
os Estados, razão por-que falece, no meu entender, autoridade 
ao Governador do Rio Grande do Sul para falar sem que, 
primeiro, tenha ouvido o povo gaúcho. Trago, portanto, a 
solidariedade de um Estado nordestino ao oportuno e pronto 
pronunciamento de V. Ex'! 

0 SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Senador. agra­
deço o seu aparte. V. Ex~ tocou num ponto muito importante: 
os gaúchos começam a imigrar. A rc_gião de Barreiras, na 
Bahia, já é ocupada pelos gaúchos que não dispõem mais 
de terras para expandir a sua fronteira agrícola. Mato Grosso 
do Sul, Mato Grosso, Roraima e Rondônia estão sendo cons­
truídos pelos gaúchos que são sempre bem recebidos, porque 
são irmãos que chegam à nossa casa, que vêm trazer grandeza, 
através do trabalho, da tecnologia, que incorporam às nossas 
regiões o plantio da soja, do arroz de sequeiro e outros mais. 

Veja V. Ex•, quando o Rio Grande do Sul não tem mais 
terras para oferecer aos seus próprios cidadãos, que começam 
a procurar outros Estados brasileiros, indo até o Paraguai 
de onde são expulsos- os "brasilguaios" -, o Governador 
do Rio Grande do Sul propõe modificar a representatividade 
no Congresso, alegando que o seu Estado está pagando um 
preço muito alto por esse desequilíbrio. O Sr. Governador 
não fez o q~e V. Ex~ acaba de sugerir, não consultou o povo 
do Rio Grande do Sul. Ele quer uma idéia, um inimigo, um 
fato novo. 

MUito <?brigado a V. Ex" pelo aparte. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Permite V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Concedo o apar­
te a V. Ex• 

O Sr. Eduardo Suplicy ---PreZado Senador Francisco 
Rollemberg, primeiramente, gostaria de ressaltar a impor-
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t;.1nciu do sentimento de unidade nacional que acredito s<!ja 
comum à grande maioria dos hra::;ilciros. V. Ex·' tem razão 
ao colocar qur.: certamente os rio~grandcnse-do-sul, se consul­
tados, não estariam propondo uma separação dos Estados 
do Sul - como algumas vozes têm divulgado - os com o 
sentido scparatist<.l. Parece-me que nas declarações do Gover­
nador Alceu Collarcs h <i proposições distintas; uma delas refe­
re - se à questão da proporcionalidade de representação 
no Congresso Nacional de alguns Estados. Constitui um fato 
que a presente reprc:;cntação na Câmara dos Deputados, de 
alguma forma, doi um peso diferente c desproporcional à repre­
sentação de Estado::; de me9or população, em relação a Est~­
dos de maior população. E verdade que Estados como Rio 
Grande do Sul, São Paulo, Minas GeraiS c OU-tros têm uma 
representação na Câmara dos Deputados proporcionalmente 
aquém da dos Estados de menor população. Avalio que isso 
pode, perfeitamente, ser objeto de melhor atenção c maior 
reflexão por ocasi:.ío da revisão constitucional. Mas acredito 
que o sentimento da população dos Estados do Sul e do Su­
deste- inclusive São Paulo -seja o de atender àquilo que 
constitui norni.a da Constituição -Federal, quando diz que 
deve ser objetivo maior desta Nação diminuir as desigualdades 
sociais e regionais c erradicar a pobreza. Esse é um objetivo 
fundamental explicitado na Constituição brasileira. Como re­
presentante do Estado de São Paulo, quero dizer que estou 
de pleno acordo com que Estados como São Paulo e Rio 
Grande do Sul dêem uma contribuição, per capita ou em 
termos também de sua riqueza c de sua população, maior 
do que a dos Estados mais pobres, contribuindo para que 
haja a dinünu-ição das desigualdades. Quando o Governador. 
Alceu Collares fala que há uma certa distorção da represen­
tação no Congresso NaciOnal, isso é um fato -que realmente 
existe, mas daí a termos, no Sul c no Sudeste, qualquer senti­
mentó de separatismo, acho que vai uma grande distância. 
Acredito que devam ser, cada vez mais, reforçados os laços 
de união do povo brasileiro. E_ se hoje há uma tendência 
é justamente a de ampliarmos as fronteiras eCOnómicas, a 
interação com outros povos.- Aí estãO os passos relativos ao 
Mercosul, até modestos em relação ao objetivo maior de ter­
mos toda a América Latina como um mercado comum, que 
deva ter sentido não apenas do ponto de vista econômico, 
mas também cultural, de maior interação entre todos os povos 
que formam o nosso continente. Quero, portanto, registrar 
a minha solidariedade ao ponto de vista que V. Ex~ levanta 
relativamente à necessidade de caminharmos na direção de 
maior unidade entre todos aqueles que compõem esta Nação, 
que compõem o povo brasileiro. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Eminente Sena­
dor Eduardo Suplicy, com sua análise, V. E~ enriquece o 
meu pronunciamento. 

Eu lhe confesso que tenho uma preocupação muito gran­
de de que, com essa proporcionalidade, passássemos a ter 
um regime unicaineral. Mas, ao lado da Câmara dos Deputa­
dos,que representa o povo brasileiro, existe o Senado Federal 
que representa os Estados. Somos uma câmara revisora e 
mantemos, com esse nosso trabalho, o equilíbrio federativo, 
não permitindo que uma região se sobreponha sobre outra. 

Continuo acreditando que essa proposta do Governador 
Alceu Collares tem uma finalidade única: talvez a de chamar 
para si a atenção do seu Estado, do Sul do Brasil, no sentido 
de que ali se encontra um governador ciente dos seus deveres, 
das suas obrigações, em defesa da sua região, embora isso 

possa significar, no futuro, um afaStUmt;rito dos hrasileiros 
do Sul dos brasileiros do resto do País. 

Muito ohrigado a V. Ex~ pelo seu aparte. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -Concedo o a par­
ti! a V. Ex'·' 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Estou ouvindo V. Ex~ 
com muito agrado. Digo assim de partida. Na verdade, essa 
posição do Governador Alceu Collarcs demonstra quão im­
portante é o Senado Federal, porque aqui, sede da Federação, 
os Estados têm igual peso, com o mesmo número de represen­
tantes. Suas dectarações, no entanto, se aqui se neutralizam 
pela sapiência e pragmatismo da Federação, na Câmara, decla­
rações desse jaez podem obter um peso inesperado, exata­
mente pelas Bancadas mais numerosas nos Estados maiores, 
como São Paulo e Minas Gerais, entre tantos outros. Ã fala 
de V. Ex~ é uma advertência muito séria em defesa exatamente 
da Federação. Imagine V. Ex~ se saíssemos a fazer as distinções 
que a Constituição condena, a distinguirmos as pessoas pela· 
cor, pela raça, pelo credo religioso e pelã. política. Se JôSsemos 
discriminatórios este País -estaria, eVfâentemente, entregue 
aos seus preconceitos e complexos. Mas a Constituição_é sábia. 
E se não admite esse tantum do que proíbe, é evídente que 
o separatismo é absolutamente ferino ante a norma legal brasi­
leira, diante do estado de direitõ~ Somos, esscilcialmente, 
uma Federação. E a fala de V. Ex• tem que ser entendida, -
antes de mais nada, antes de um veemente protesto contra 
as declarações desse Governador, como uma defesa do prin­
cípio federacionista. Não s_ei onde anda a mente do Gover­
nador Alceu Collares. Na verdade, S. Ex• falou num momento 
de absoluta infelicidade, no que concerne ao seu espírito, 
no que concerne à sua alma. Somos uma federação. Não 
podemos distinguir as pessoas em face da naturalidade, em 
face de onde nasceram. Não! E nem podemos distingui -
las pelo fato de podermos determinar onde elas estão. Faltou 
6 prihcípiõ humanitário, a simplicidade humanística ao Gover­
nador, faltou o sentimento cristão e também o sentimento 
cívico de brasilidade. Errou, com toda certeza. E demonstrou 
um absoluto desconhecimento da Região Nordestina, que tem 
oferecido ao País uma contribuição que não autoriza, nem 
de leve, qualquer discriminação. Se discriminar já é odiento, 
odioso, muito menos disciirrifnaf pode ser admitido mesmo 
por um sentido económico, meSmo por um sentido político, 
mesmo por uma questão da geografia brasileira. Nem de leve 
pensar nesse espírito discrimiiiatório ·cto Governador Alceu 
Collares. A minha impressão é de que ele terminará arrepen­
dido. Nessa época em que os governadores se extrapolam, 
nesSa época em que os governãdores se digladiam. se ofendem. 
se interferem de Estado a Estado, nessa hora tão difícil, nessa 
transição tão sofrida para o Brasil, as declarações do Gover­
nador Alceu Collares são profundamente tristes e ridículas. 
Não sei se mais ridículas do que tristes; se mais tristes do 
que ridículas; mas são absolutamente inadequadas ao pano­
rama da alma brasileira diante da cultura brasileira, diante 
da formação do povo brasileiro. É como se esse homem nunca 
tivesse lido um Gilberto Freyre, um Fernando Azevedo, um 
Darcy Ribeiro, nunca houvesse conhecido essas obras básicas 
do conhecimento da cultura brasileira. E para governar o 
seu Estado, mostra- se culturalmente desinformado e politi­
camente desadequado. Meus parabéns a V. Exa e aos que, 
no momento oportuno, produziram os apartes que tanto ilus-
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tram com igual peso a voz de V. Ex~ nesta tarde, aqui no 
Senado Federal. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Senador Cid 
Sabóia de_ Carvalho, quero aduzir tão -somente ao aparte 
de V. Ex• a lembrança do nome de OliVeira Viana, autor 
de 'Populações Meridionais do Brasil', que posssivelrriente 
S. Ex~ não conheça. Se tivesse lido, estudado e conhecesse 
essa magnífica obra de OliVeira Viana, talvez tive"sSe: .. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Eu conheço siml 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG__:_ V. Ex• conhece. 
Estou me referindo ao GoVernadOr, que talvez não a conheça. 

Eu quis aduzir o autor aos que' V. Ex'' citou, inClusive 
o nosso eminente colega, Darcy Ribeiro. Se essas_obraS fossem 
conhecidas e mais divulgadas, é possível que o nosso Go_v_erR 
nador Alceu Collares ficasse mais imbuído de brasilidade e 
se voltasse mais, com todo o vigor, para a manutençilo _desse 
federalismo, que enriquece _e_ fortalece a nossa NaÇão. 

O Sr. Cid Sabóia de Caryàlho -Permite ---:-:-me V. Er 
urna observação, nobre Senador? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -Pois não: 
0- Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Quero apenas dizer 

que não citei todos os autores, porque se eu fosse citar os 
que eu queria eu terminaria passando pelo ineu Est3do, incluR 
sive pelas Obras de Gustavo Barroso c de meu pai, Jader 
de Carvalho, de grande memória para mim, autor d~ Obras 
Sociológicas de igual valor. Apenas citei alguns de passagem, 
porque são aqueles que marcaram mais a Literatura brasileira 
nessa parte das Ciências Sociais. 

O SR. FRANClSCO ROLLEMBERG - Evidente que 
V. Exª não poderia citáRlos todos. LembreiRme de Oliveira 
Viana, como poderia me lembrar de Gilberto Freire e de 
tantos outros. Mas o que quero dizer é que osubstancioso 
aparte de V. E r enriqueceu o nosso pronunciamento e o 
incorporo com muita felicidade. 

O Sr. Nelson Wedekin - Permite V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Francisco Rollemberg? ~ 

O SR. FRANCISCO ROLLÉMBERG - Conéeilõ o apâr­
teaV.Ex• 

O Sr. Nelson Wedekin- Senador Francis_c_u Rollemberg, 
desejo fazer algumas considerações a respeito _de um com paR 
nheiro de Partido, em primeiro lugar, o Governador Alceu 
Collares. Mais do que um companheiro de Partido, um brasi­
leiro que, ao contrário do que se disse aqui, tem sim alto 
sentido cívico da sua atuação, _da sua missão e até mesmo 
do seu cargo ou do seu encargo - se quiser. Estou falando 
de um brasileiro que tem Sim sentimento de humânidade. 
Estou falando de um brasileiro que fez, lá no- seu_-ESfadO, 
o Rio Grande do Sul, tão-somente uma advertência. Posso 
assim afirmar, pelo conhecimento que tenhO do-Governador 
e pelo fato de já tê-lo ouvido fazer referências a essas questões 
das diferenças regionais, onde fica absolutamente claro que 
ele não quer ver o mapa do nosso País dividido, ele não 
quer ver o povo brasileiro dividido! Ele está fazendo, isso 
sim - e está no seu direito âe fazer-- úirur âdve-rtênciã. 
É pre"ciso dizer, entretanto, qUe ha um sentimentO rios EStados 
do Sul, de populações ou de segmentos da população que 
se imaginam marginalizados, que levantam questões relativas 
a algumas verdades profundament~ distorcidas nesse equilí­
brio, que deveria existir e que não existe. O que o Governador 

disse é verdade: há uma distorção na representatividade, so­
bretudo na Câmara dos Deputados, que tem -como todos 
sabem -origem no famoso "Pacote" de abríl de 1977. que 
deu um peso muito maior aos EStados do Norte, Nordeste 
e Centro·Oeste em relação aos Estados do Sul; que distorceu 
o conceito de Federação, na Câmara dos Deputados. Esse 
sentimento dos sulinos gera outros efeitos como a idéia da 
criação do futuro Estado do Iguaçu - é urna proposição 
que existe na Câmara dos Deputados. Tudo tem base com 
o sentimento. Não tem muita importância para a &scu-ssão, 
Sé_nador Francisco Rollemberg, se isso é verdadeiro ou não. 
Quero falar de mim mesmo. Considero todos os conceitos~~_ 
t_9das as preliminareS, tot;Jas _ ~s prerilissas do separatiSmo -
até mesmo a da criação de um novo Estado no Paraná -
Santã Catarina - falsas e falaciO-sas. MaS eSse -sentiin'ento 
existe. Há o sentimento em relação às verbas federais, e há 
estatísticas a esse respeito. Q Governador Alceu Coltares, 
bem como a imprensa do Rio Grande do Sul têm trabalhado 
mifito no sentido de que há uma desproporção, e que seria 
justo se hOuvesse apenas, âigarnos assim, o respeito ao fato 
de que essa desigualdade existe. Aliás, as desigualdades regio­
nais do_ nosso País são tratadas, corno sabe V. Ex\ na Consti­
tuição brasileira. Procura-se corrigir essas desigualdades numa 
!orma de distribuição de renda que está prevista na Consti­
tuição brasileira. 

Mas quando se trata de verbas públicas, de verbas dos 
Ministérios, o Governador Alceu Collares demonstrou à eviR 
dência uma subestimação, uma sub-representação do Rio 
Grande do Sul, de San~a Catarina e tambt!m do Paraná, ou 
_seja, u:ma espécie de "privilegiamento" não somente naquilo 
que diz respeito à distribuição das rendas na Constituição 
Federal, ~as também nas outras verbas que não fazem parte 
desse conJUnto de normas que visa resolver ou diminuir as 
desig!J-aldades regic;:ma~~~ Então, quero dizer a V. Ex~ que o 
Governador Collares não fez outra coisa senão uma adver­
tência. O que S. Ex'1 está_vendo, está seritindo- e tem o 
dever e a obrigação de fazer - é que- nos Estados do Sul 
e, particularmente, no Rio Grande _do Sul, existe esse senti­
!?ento separatista, que é um monurnen!al equívoco, no meu 
ponto de vista e no do meu Partido, pois já tivemos essa 
discussão dentro do PDT. Trata-se de um monumental equí­
voco do ponto de vista do Professor Darcy Ribeiro, do Gover­
nador Leonel Brizola e até mesmo do Governador Alceu 
Collares. O que ele faz, volto a dizer, o que ele não quer 
é que prospere o senthifento separatista. E o -que-quer é elimiM 
nar algumas distorções - elas existem e quero reiterar este 
particular. Basta saber, como todo mundo sabe, Senador Fran­
cisco Rollemberg, que um deputado, para se eleger em São 
Paulo, precisa de mais de 300 mil votos -o quociente eleitoral 
necessário é esse; maS há ãlguns Estados no Nordeste e no 
Norte em que esse número baixa para menos de 10 -mil votos. 
Isto é desproporcional, desajusta, desequilibra. O que o Go­

-v-errtãdor Alceu Collares faz é tratar desses desequibbrios, 
desses desajustes. TrataRse de não deixar isso ir ainda mais 
à frente, para que, -num deterniin3do momento, não fique 
a~solutamente impossível controlar esse sentimento. Apenas 
quero dizer, em virtude de ser companheiro de Partido do 
Governador Alceu Collares e por conhecer relativamente bem 
o que ele pensa -a esse respeito, que ele refléte urll senürUento, 
aponta distorções que efetivamente existem, mas, decididaR 
mente, não é um separati"sta, nem lhe falta sentimento de 
humanidade, nem elevado espírito social. Quando ele lev-anta 
essas questões, como o fez aqui no CongressO Nacional, na 

I 
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Comissão presidida pelo Senador Beni V eras, não faz outra 
coisa senão urna advertência. Ele propõe que se cOirijanl 
essas_ distorções, esses desajustes, esses desequilfurios, para 
que não se chegue a um ponto indesejável, que é o separa­
tísmo. Agradeço a atenção de V. Ex• e curnprimerito-o pelo 
seu dis_curso. V. Ex~ também tem larga dose de_ razão, mas 
é preciso situar a posição do Governador Alceu Collares nos 
seus termos devidos e adequados, e não no ponto a que se 
chegou aqui. Não vejo no Governador Alceu Collares nenhum 
beligerante; não vejo nele nenhum separatista; ao contrário, 
vejo nas advertências que faz a preocupação de quem não 
quer deixar progredir esse sentimCnfó_que move e motiva 
alguns segmentos dos Estados do Sul. 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG- Senador Nelson 
Wedekin, V. Ex~ conhece .. o Governador_ Alceu Collares, de 
quem é vizinho, mas eu gostaria de dizer que também o conhe­
ço, pois fomos colegas durante dois mandatos na Câm3ra 
dos Deputados. 

O Governadó-iAfceu Collares é um homem inteligente, 
perspicaz; mas há de convir V. Ex~ que é norma de Direito 
tratar de modo desigual os desiguais. Não se pode dizer que 
os Estados do Sul sofram o inclemente processo das secas. 
Se V. Ex~ tivesse oportunidade de sobrevoar o meu Estado 
agora, teria a impressão de estar sobrevoando um verdadeiro 
deserto. Lá não há água também, como não a tem o Ceará. 
Não há como produzir alimentos. Nossa população é até escas­
sa por força desse problema climático. Os nossos Estados, 
porque não contam com a estrutura sanitária--que há nos Esta­
dos do Sul, estão sendo atacados pela cólera. No Norte, a 
lepra ainda é endêmica; As verminoses, as doenças transmis­
síveis grassam de uma maneira impiedosa na nossa Região. 

Imagine V. Ex\ então, se, em n9me_ da eqüidade, désse­
mos às regiões mais desenvolvidas o mesmp __ que daríamos 
às menos descnvolvídas. Isto seria um genocídio, um exter­
míniO, e é evidente que nem o Senador, nem o Governador 
pretendem isso. como nenhum de nós aqui. E lembra-nos 
bem o nobre Senador Mauro Benevides: na Constituição~ -
tivemos um cuidado muito grande em enc60trar válvulas de 
escape, mecanismos que pudessem equilibrar, como num siste­
ma de vasos comunicantcs, o desenvolvimento de outras re­
giões, das mais favorecidas para as menos favorccidas 1 ou 
vice-versa, quando necessário. 

Isso implica um trabalho de unidade, ae coesãO, de força, 
de querer, de saber querer, e não simplesmente discutir-se 
se devemos ter mais ou menos Deputados, se devemos dar 
mais um Senador a outro Estado, se devemos deixar um outro 
somente com um Senaâor, porque não é este o espírito da 
Federação~ E esta Casa, qu·e-- nós que fazemos parte dela 
podemos dizer - se não é o espírito, ela se conCretiza no 
corpo de Federação brasileira, nunca recusou, quet ao Rio 
Grande do Sul, quer a Santa Catarina, quer ab Paraná, quer 
a Minas Gerais, quer a São Paulo, nenhum dos seus pleitos, 
que foram sempre atendidos, e muito bem. 

Agora, é possível que o Nordeste tiyesse alguma coisa 
a mais. Estamos esperando a liberação de recursos que aprova­
mos ontem. Os nordestinos estão morrendo de sede, estão 
morrendo de fome, é uma situação emergencial. 

Onde existe uma seca tão grande assim nos Estados· do 
Sul? A região de Alegrete está se desertifíc3ndo, assim como 
algumas nutras regiões; mas nunca com a pujança, com a 
grandeza, com a teatralidadc da"'dramaticidade das secas, da 
miséria, das endemias, da pobreza que avistamos em nossas 
regiões, que, em alguns momentos, podemos até comparar, 

talvez exagerando - mas está aqui o Senador Beni Veras, 
que está solicitando aparte, para confirmar - com um pafs 
como a Somália. Vemos crianças morrendo de fome, de desi­
dratação, de doenças infecto-contagiosas, sem contar com a 
mínima estrutura básica para lhes dar condições de sobre­
vivência. 

Ora, se temos esses problemas, é evidente que, nesses 
instantes de crise, .o Brasil tem que dar,-deVe dar, pre.cisa 
dar, em nome da unidade nacional, aquilo de que o Nordeste 
precisa. 

Não estou achando que o Rio Grande do Sul, que Santa 
Catarina, que o Paraná, que hoje é um Estado pujante, que 
hoje procura até se ombrear com São Paulo, o Estado mais 
rico da Federação, não mereçam e não tenham também áreas 
de grande pobreza. O Vale do Ribeira é um exemplo no 
Estã.do de São Paulo. Em Santa Catarina; eu não conheço, 
talvez nas periferias das grandes cidades, como também ocorre 
no Nordeste. 

A miséria em· ·nossa Região, entretanto, é tão grande 
que nos sentimos até acanhados. Um dia, eu dizia ã.qtii no 
plenário: .. Venho ocupar a tribuna constrangido, porque, há 
22 anos, falo nesta Casa sobre seca, sobre fome, sobre morte 
de crianças no Nordeste brasileiro". 

V. Ex~ gostaria de acrescentar algo, nobre Senado·r Nelson 
Wedekin? 

O Sr. Nelson Wedekin- Apenas quero dizer, Senador 
Fra!J,cisco Rollemberg, que, na verdade, não é a última parte 
do seu discurso que está em discussão. É preciso que isto 
fique absolutamente claro. V. Ex~, o seu pronunciamento e 
o Nordeste brasileiro têm a nossa mais integral solidariedade. 
Se -_é verdade que os Estados do Nordeste nunca deixaram 
mal os Estados do S~l. a recíproca, certamente, também é 
verdadeira. Somente quero fazer aqui a defesa do Gover­
nador: não é esse o sentimento que move S. Ex~; não é esse 
o seu espírito. Tenho certeza absoluta de que o Governador 
Alceu Collares é, no mínimo, tão sensível quanto eu ou quanto 
V. Ex~ em relação ao sofrimento do povo do Nordeste. As 
questões colocadas por ele são de outra natureza; não são 
motivadas por um sentimento menor de quem quer se afirrilar 
perante um Estado que também vive um certo grau de dificul­
dade, não tão grave, nem tão profunda quanto os Estados 
do Nordeste, mas de alguém que, como Governador, tem 
a obrigação de refletir sentimentos difusos da sua população, 
na linha exatamente inversa do que se colocou em muitos 
momentos- não V. Ex~ A linha, muito mais de advertência, 
é para não se chegar ao sep-aratismo, é para se manter a 
unidade dos nossos Estados, a unidade do nosso povo, é para 
se estreitar os laços de solidariedade. 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG- Esse é o núcleo, 
o cerne, do que pretendi f3.Zer ·no discurso desta tarde. 

O Sr. Nelson Wedekin - Tenho certeza de que é esse 
também o sentimento que move o Governador Alceu Collares. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - ... a quem 
V. Ex~ defende tão bem, e tenho certeza de que V. E~ está 
certo. 

O Sr. Beni Veras- Permite-me V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Francisco Rollemberg? 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG -Ouço, com prazer, 
o nobre Senador Beni V eras. 
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O Sr. Beni \'eras- Agn1Lkço a boa vont~llk d!.! V. Ex'.. 
uma vez qut! j;i tivc..• a oponunidadt.• d~: ap:trh.•â-lo antt..·s. Mas 
gostaria de colocar aqui qm:, quandtl a Comissüo de Dcsigual­
ZiadL:s Inter- R'-·gionais roi composta. tive a pf~~-Cupaç-.1o <.~e 
identificar os pmhk•ntas das várias r-cgiôcs. Iamos a cJas c 
lc-v:.ívamos D(..'putados e Senadores para que ptu.l~:ssl!m conht.:'­
ccr mdhor o País. pois. ús vezes. nos atcmos muito aos pro file­
mas do nosso Estado. Ao irmos aos outros Estados, nossa 
intcnç<io é melhor ctmhccê-los. de tal maneira 'que·tc-nhamos 
eondiçôcs de avaliur mais çorrctamentc a Sifti-úÇãi.> em que 
se cm:ontram. Estiv~..·mns ~:m Bdém. Manaus. Tocantins e 
Cuiah~i. discutindo ns pmhk·mas dt.!ssas rcgitks c procurando 
conhcl'C-Ios bem. No caso do Rio Gramh: do Sul. estava mar­
çada uma viagem a Porto AIL·grc. justanwnte c.·om o fim de 
idt.!ntifk<tr mclliór cSsa t-1ucstüo que o Governador Alceu Co­
llarcs levanta. Mas acho que ele rem tratado a coísa com 
um cerro exagt:-ro. principalmente quando fala à imprensa. 
que anda dcstaçando muito a oposi~·iio do Nordeste em relação 
ao Rio Grande do Sul. dizendo yue este último controla a 
força política do País. Nüo é verdade: há um cer_t~_ ~xagero 
nisso. Realmente, a rcprcscntaçüo do Nordeste~ proporcional 
ao Nordeste e, em qualquer hipótese, mesmo corrigíildo-se 
a proporcionalidade que se diz errada hoje, manteríamos o 
nosso número de Deputados. O Ct.!arc.i, por exemplo, tem 
:22. e manteríamos os :22. se for fdra a alteração. Os Estados 
novos da Região Norte é que têm representação despropor­
cional: t~m. no mínimO, ofto Deputados - isto se refere 
aos quatro ou cinco Estados mais recentes do _!'l~r~t?· Mas 
isto tem um certo sentido: um Estado como o Amazonas 
não pode entrar numa federação apenas com a força de sua 
população; ele entra na Federação como quem entn:t __ nu~a 
sociedade_: com um patrimônio físico enorme e um patrimôniO 
populacional menor; o peso dele na Federação tem que ser 
proporcional a esses dois fatores, não pode ser considerada 
exclusivamente a população. Naturalmente, há um certo exa­
gero em Estados yue têm oito representantes; mas nãO é 
de todo errada essa dcsproporçüo. Eta existe para compensar 
o poder ec_o_nómico que os Estados mais anti"gos têm, que 
esmagaria os Estados mais recentes, ainda sem força pa~a_ 
contrabalançar esse poder econômico dos mais antigos. A 
Federação não pode ser diretamente proporcional; ela tem 
que ter uma certa compensação em relação à capacidade eco­
nômica dos_Estados. Agora, seria muito-interessante que nós, 
que estamos indo ao Rio Grande do Sul na sexta-feira, _possa­
mos discutir lá mesmo a questão e venhamos a dar aos gaúchos 
o nosso depoimento mais sincero a respeito dos problemas 
a nossa região c do_ País. De tal maneira que eles possam 
ser tratados com mais amplitude, e não apenas analisados 
do ponto de vista do gaúcho. Como brasileiro que conhece 
o País, que se liga aos problemas da Nação inteiia, acho 
que falta a nós, parlamentares, _circular pela Nação, ver os 
Estados que não são os nossos, para podermos optar pelos 
melhores caminhos. O Estado de Tocantins, por exemplo, 
que tem um potencial gigantesco, uma capacidade ~norme 
de produzir grãos, está sufocado por falta de vias de escoa­
mento de sua produção. Então, no exame de uma questão 
dessas, eu, como cearense·, vendo os problemas do Ceará, 
sou capaz de ajudar o Estado do Tocantins a conseguir uma 
rodovia ou uma ferrovia que faça com que sua produção seja 
escoada. Esse sentimento de nacionalidade, essa amplitude 
de sentimento é que precisa dominar nossas ações. Não pode­
mos nos pte-nder apenas à nossa paróquia, à nossa aldeia. 
Temos que cuidar dela, sim, mas temos que cuidar também 

do País itw.:im, ter :-:cnsibilidad!.! para L:onhc~:cr a :-:u<.t grand!.!za 
c o que representa c.·ada I'L'gi:.ío. Estc.i faltando essa tliscuss;.ío 
c l.!ssa generosidade t(UL' é ncccs::-;;.írio termos em n .. ·laç:.ío <1 

hlda a Naç:io; c uma me:J_hor informa~·c.io, para qu7 n;.1o sejamos 
estreitos na avc.tliac;<.io. E isso que se busca. Obngado. 

OSR- FRANCISCO ROLLEMBI::RG- Foi com o propo­
:-;ito que V. Ex• acaba de expor que dCcidi ocupar h. tribuna 
nest<1 tarde. Confesso que saiO muito grütificado, porque con­
segui sensibilizar os comp:.mhciros c lcv;.í-los a participar da 
discussüo de um tema que considero da maior importância: 
a Uniê.'ío c a Feder:.tç<.\o. Vamos todos, CtHnQ 1.iiz_V. Ex\ Sena­
dor Beni V eras, conhecer melhor o nosso País; vamos conhe­
ccr_as necessidades de cada Região, para que sejamos todos, 
Deputados c Senadores, mio legisladores de um Es_tado especí­
fico, mas legisladores para todo o Brasil. 

()Sr. Alfredo Campos- V. Ex' me pCrmftc Um aparte, 
nobre Senador? 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG- Concedo o apar­
te a V. Ex\ Senador Alfredo Campos. 

O Sr. Alfredo Campos- Senador Francisco RoUembcrg, 
cu não queria obrigá-lo a estender mais esse seu magnífico 
discurso, porque V. Ex~ já -deve estar inclusive cansado. Não 
que a Casa esteja cansada; ao contrário, a Casa rejubila-se, 
nesta hora. com a defesa da nacionalidade, com a defesa 
da integridade nacional contida no discurso de V. Ex" Mas 
eu não poderia deixar de dar este aparte, porque, mesmo 
sem sair do Estado que represento, posso dizer que conheço 
bem o Nordeste e o SuL, pois, para mim, o norte de Minas 
Gerais é como se fosse q No_rdcste brasileiro, c o sul parece-se 
em tudo com o Sul do Brasil; é no sul do meu Estado que 
começa a riqueza do Sul do País ... 

O SR. f'RANCISCO ROLLEMBERG - Como Montes 
Claros e Juiz de Fora. 

O Sr. Alfredo Campos- Exatamente, nobre Senador, 
e é no norte do meu Estado que começa a pobreza do Norte 
e do Nordeste brasileiro. Conheço bem esta situação, sem 
ter que sair -como já disse - do meu Estado, que é Minas 
GeraiS. E acho que, se verdadeiras, as declarações do Gover­
nador Alceu Collares são as mais infelizes possíveis. Por quê? 
Porque não está na hora de pensar em separatismo, não está 
na hora de pensar em egoísmos, não está na hora, definitiva­
mente, de rachar, de partir o País. Está na hora, sim, de 
combater a miséria, esteja ela onde estiver: esteja ela no 
Sul, esteja ela segregada em verdad~_i~os guetos das favelas, 
esteja ela no Norte ou no Nordeste. Nobre Senador Francisco 
Rollemberg, o meu aparte visa apoi<ir a fala de V. Ex~ e 
dizer que o Senado se rejubila nesta tarde, e o Brasil todo 
- tenho certeza - aclama V. Ex~ pela sua luta não só em 
defesa do Nordeste, como também da unidade nacional. Muito 
obrigado a V. Ex~ . 

... -OSR. FRÁNCISCOROLLEMBERG- V. Ex•, Senador 
Alfredo Campos, ao declarar-se conhecedor do Brasil, porque 
conhece o seu Estado, lembra-me Dostoievski, quando dizia: 
"Se queres ser univeisal, escreve sObre a tu~ vila." 

Qualquer um de nós, se voltarmos· os olhos para as nossas 
vilas~ para o lugar do n9sso nascimento, haveremos de escrever 
e falar para todo o Brasil, porque naquele microcosmo do 
nosso sítio está a presença sempre eterna e magnífica da Pátria 
brasileira. 
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Sr. Presidente. Srs. Scn:.u..lorcs, era o que cu go~taria 
de lht.!s dizer nesta tarde. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campeio) -Concedo a 
palavm ao nohrc Senador Aurco Mello. 

O SR. AUREO MELLO ( PRN - AM. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente_, ~_minentes Srs. Senadores, 
hoje, pela 'manhã, tivemos ensejo de assistir a uma grande 
reunião, presidida pelo jovem Scnise, que é-, por acaso. um 
dos componentes da juventude do PRN. Mas a reunião conM 
gregava representantes da juventude de todos os Partidos cxisR 
tentes no Brasil c até um segmento dos meninos de ru_a. E 
lá estava um rapazinho com um honé às avessas c um rabicho 
de cavalo no cabelo, já evidenciando aquefe espírito Hhát:.irio 
dos chamados meninos dt.:: rua. 

Prometi a eles que dcuia ciencia iio Senado Jessa.reuriião 
e que os nossos jovens, representantes de todos os Partidos, 
haviam conseguido, através do presidente, o jovem Seníse, 
o compromisso de que a próxima reunião mundial de_ todas 
as juventudes partidiirfas seria re-ãHzada no Brasil.. Então, 
este é um acontecimento muito imPortante para nós que so~ 
mos, por assim dizer, os archoteiros daquele facho que vamos 
transmitír a essa juventude que conduzirá os ideais que por~ 
tam, que serão os ideais que portamos agora, aperfeiçoados 
pela idade e pelas noções que os jovens aprendem e que, 
às vezes, até nos transmit~m a nós. 

Tivemos ensejo de relembrar, indusive.-a fraSe do nosso 
General Leônidas Cardoso, pai do hOje MiniStrO d3s Relações 
Exteriores, Fernando Henrique Cardoso,-e meu velho compa~ 
nheiro de lutas do Partido Trabalhista Brasileiro e da Liga 
de Emancipação Nacional, quando ele dizia que a juventude 
mete o ombro, e que é necessário estarmos sempre ao seu 
lado, apesar dos erros que comete, pois a jUventude erra 
muito. 

Foi um espetáculo lindíssimo, realmente comovente, de 
eriçar a penugem dos nossos braços, porque simboliza justa~ 
mente a continuidade da marcha brasileira- sobretudo brasi~ 
!eira- em direção à política, aquela política que Brecht dizi3. 
que tem de ser olhada, conhecida e assimilada por todos aque­
les que não forem imbecis, porque somente um imbecil diz: 
"Eu não sou político, não participo de" política, -não ·quero 
ser político". A política está em toda parte, porque a política 
é a legislação, é a lei, é a elaboração dos ditames sociais, 
para que se possa viver em comunidade.- - -

Então, ·a juventude não-cStã somente voltada para tragar 
as volutas de maconha, como acontece com uma grande par~ 
cela dessa juventude; nem para se encaminhar para a d~gra~ 
dação física e mOral dos tóxicos que- são distribuídos- pelas 
almas vesanas e daninhas espalhadas n_a superfícíe do orbe. 

A juventude segue o seu destino, porque destino e voca~ 
ção são as coisas que possuímos, independentemente da nossa 
vontade. Aquela determinação para que caminhemos em de­
terminado setor, num deliberado rumo, visando atingir e coli­
mar, finalmente, alguma coisa que Cstá no nosso -íntimo e 
que assim foi predeterminada pelos poderes superiores que 
nos criaram e nos puseram no ·muhdo. 

Vemos, às vezes, um indivíduo servindo de acrobata, 
um indivíduo na ponta de uma corda arriscando quebrar o 
pescoço e se arrebentar no chão e perguntamo~nos:_ por que 
esse indivíduo seguiu essa profissão, quando outras exiStem 
tão mais fáceis, Com -que ele iiãõ Precisa arriscar- a sua vida. 
E a resposta será: é 'que -ele está seguindo o seu destino, 
a sua vocação, a sua inclinação, graçai'ao poderoso, ou aOs 

potlerl!s. Ü:)- jovens brusilciros uinda não abundonaram total­
mente a política, ou não se omitiram diante dessa vocação, 
que é aquela mesma vocação descrita por Diógenes, quando 
alguém lht: perguntou o que ele sabia fazer: "Eu sei dirigir, 
sei comandar homens." 

Lá estava ~u:~cmente, c sobretudo a semente hrasilcira, 
porque Brasil é síntese do mundo, mistura de,_ continentes, 
_paisagem de amar_clo::;., louros e negros reunidos nesta imensa 
plataforma c que são motivo dc __ orgulho para todos nós. Não 
se pense que este País vai à bancarrota, ou que ele vai terminar 
convertendo-se em uma nação falida ou vencida. O Brasil 
também tem o seu destino, e esse destino é afirmar que a 
união dos povos pode se dar aqui e em todos os lugares, 
porque, realmente, aquele ideal de um mundo só pode reali~ 
zar~se neste País de modo maravilhoso, através_ das expressões 
cul_turais, intelectuais, fískas, mora~s. de toda ordc.m, que 
assmalam a civilização, que é a diferença entre a espiritua~ 
liçlade c o animal, entre o bruto e _o etéreo, entre o superior 
e a coisa disforme, indefinida e prosaica. 

Estou muito satisfeito com esse acontecimento, que quis 
trazer, nesta oportunidade, ao nosso Senado Federal. E apro­
veito a oportunidade para relembrar, como fiz ontem aqui, 
que nós, políticos de alta estrutura, componentes desta Casa, 
não deveremos nunca nos submeter ao knut, ao chicote das 
ordens imperativas, que tiram o bom~senso das decisões e 
acatam apenas a força material, o podCr da-fiqucza, mani~ 
festado nas máquinas de comunicação. DevemoS pensar ma­
dura e conscientemente nas decisões que iremos tomar com 
relação a nossa Pátria. 

Não se dê continuidade àquele sistema leviano de mudar 
OS-pfeSídentes mais- depressa do que se muda um inquilino, 
de mudar um presidente em dois meses, enquanto que, numa 
ação ordinária para se tirar um inquilino, se leva muito mais 
de um ano e meia dúzia de meses. 

O nosso Senado estará no apogeu da sua maturidade 
e no esplendor do seu reencontro, sabcndo~se ele, Senado, 
na austeridade c na consciência de cada um dos seus compo­
nentes, que aquilo ·que_ ele decidir é a decisão da guinada 
de um leme, que pode conduzir um barco enorme na direção 
das pedras, ou fazer com que a proa altiva seja levantada 
ante as espumas e caminhe para oS destinos e roteiros rnaravi~ 
lhosos e multicores. 

Esta é a oportUnidade. Digo palavras como quem debulha 
um cacho de uvas. Cada manifestaçãO que fazemos neSte au­
gusto Plenário é um fruto adocicado e meigo, que tentamos 
colocar entre os lábios daqueles Colegas que nos escutarem. 

Os dias se aproximam. Já se c!esenha à nossa frente uma 
data que vai significar, Sr. Presidente c Srs. Senadores presen­
tes no plenário, a respeitabilidade da decisão do Senado e 
dos seus componentes. Não nos deixemos perder em nossa 
trilha e em nosso rumo; fiquemos firriles e _confiantéi, em 
paz com a nossa consciência. Vamos meditar e entender que 
isso não_ é uma omelete, que se põe em uma frigideira para 
rapidamente ser transformada e deglutida por alguém faminto, 
que está atento ao seu cheiro e ao seu paladar. As decisões 
a serem tomadas pelo Senado com relação à substituição da 
Presidência da República são de profunda seriedade, têm a 
responsabilidade da vinculação com aquela juventude que vi 
hoje de manhã e representa a herança que lhes atribuímos 
da nossa seriedade, do respeito no desempenho da nossa ruis~ 
são. 

Volto a dizer: não podemos acatar modificãções feitas 
a trouche-mouche, apenas com o objetivo de condenar um 
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Tiradentes, um réu que está sentado para receber um castigo. 
Somos um tribunal; os componentes deste tribunal recebem 
provas e encontram tempo para opinarem finalmente com 
a responsabilidade e o respeito no que as suas decisões signifi­
cam e implicam. Por isso, meus Srs. SeriadoreS, estou de 
novo, como ontem, profligando decisões imaturas, que tiram 
o direito de defesa à pessoa acusada e impedem que o julga­
mento desta Casa legislativa, como o da outra, seja sereno. 

Estou trazendo a minha palavra para condenar aqueles 
que, na calada dos seus interesses egoístas, transformam nor­
mas legais em normas casuístas, para atingir, ferir, derrubar, 
prejudicar aqueles que têm que ser julgados conscientemente 
por tribunais da envergadura deste, que representa um País 
com 150 milhões de criaturas que falam pela nossa voz, que 
confiam naquilo que decidirmos e que nos dão um crédito 
de confiança em nosso bom-senso e na nossa inteligência. 

Mais uma vez, vê-se antecipado o prazo para que a capaci­
dade de defesa daquele Cristo que está sendo julgado se torne 
mais exígua, assim como se fossem paredes de ferro, capaci­
tadas em movimentação, qut; se aproximam lado a lado, teto 
a piso para esmagar, triturar e diminuir apavorada e melan­
cólica figura de um símbolo de Brasil e de poder. Ele espera, 
confiante em uma decisão honrada e honesta que este plenário 
venha a adotar. 

Qualquer momento, qualquer tempo, qualquer chamada 
que se faça para trazer nossa palavra a esta tribuna é tempo 
hábil, é chamada oportuna, é instante útil. Os dias que estamos 
vivendo atualmente, sobretudo as semanas que precedem o 
Natal de 1992, são os mais dramáticos --= fãiVez--trágicoS -
que se hão visto nas fronteiras da grande Pátria, na orla das 
ondas e na moldura das árvores de folhagem escura. É o 
Brasil que se apresta para julgar um Presidente. Isso não 
pode ser encarado ao sabor das lavagens cerebrais feitas por 
órgãos de Imprensa magoados porque um Marc!lío das admi­
nistrações impediu que a publicidade paga fosse feita,_ prejudi­
cando, assim, os interesses dos órgãos de publiCidade e de 
orientação. 

A análise tem de ser calma. O povo consciente, o povo 
lúcido, civilizado,, não pode obedecer a um rol de calúnias, 
de exageros e de deformações. Julgando mediante a síntese 
do Senado da República, o povo tem de obedecer- e deve 
fazê-lo- às luzes da Justiça. Deve observar aquilo que apren­
demos nos ensinamentos, principalmente, dos grandes profe­
tas desse mundo - de Cristo a Buda, de MafOma a Vishnu 
-, que o justo e o certo não é amarrar nas costas as mãos 
do condenado e fazer com que os seus pés se magoem nos 
sílices cortanteS dos- caminhos, mas seja o certo, o nobre, 
o correto, o capaz. 

Sr. Presidente, como disse, há figuras n3 área -pOlítica 
obedecendo a um planejamento de violação e esbulho a direi­
tos constituídos; de exagero e mistificaÇãO naqUilo que possa 
parecer pecado de alguns, mas as lentes que analisam e que 
observam os que são e serão julgados não podem ser astronô­
micas, nem microscópiCas. Elas têm que ser puras como uma 
lente de miopia, ou de uma hipermetropia, para corrigii a 
vista cansada, ou a distância das retinas ao local certo, para 
que a imagem venha, formada com perfeição, através da mácu­
la lútea da verdade. 

Nobre Sr. Presidente, nobres Srs. Senadores, temos certe­
za de que , daqui para 18 de dezembro, as minhas palavras, 
as nossas, as de outros colegas - que soarem aos ouvidos 
de V. Ex~s - hão de fazer com que a campanha implacável, 

. o massacre verbal e de imagens, feito, ora pelos sueltos, ora 

pelas manchetes, ora pelas palavras de comentaristas gordos 
ou magros, têm que ser varridos da nossa lembrança e apenas 
a verdade justa e clara, como um cristal, ou um diamante 
sem jaça, sirva-nos- para as decisões que tenhamos que pro­

. ferir. 
:Por isso, Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, falo dos jo­

vens. Lembro representantes de todos os partidos que esta­
vam, hoje de manhã, aglutinados, na sala de uma das comis­
sões do Senado Federal; penso na responsabilidade do futuro; 
acredito na seriedade do presente e certo estou, Sr. Presidente,· 
de que, pouco a pouco, de ânimos se-renos, chegaremos a 
resultado positivo, sem desrespeitar o voto que colocamos 
na urna, mantendo o nosso Presidente, e sem praticarmos 
a grande mácula que pode significar um julgamento injusto 
e inadequado deste Senado em relação àquele que foi eleito 
para governar e não para expiar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ronaldo Aragão. (Pausa) 

S. Ex~ não se encontra em plenário no momento. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car­

valho. (Pausa) 
S. Ex' não se encontra em plenário no momento. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Márcio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB- MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srt' e Srs. Senadores, 
não bastasse o abismo colossal em que fomos atirados por 
nossos governantes na década de 80, a chamada "década perdi­
da", mal ingressamos nos anos 90 e ternos que nos render 

_à evidência de que a atual situação do povo brasileiro não . 
poderia ser pior. O nível de desemprego no País assusta. 
Em 1991, a taxa de desemprego foi a maior dos últimos seis 
anos, segundo dados do IBGE, divulgados em fevereiro últi­
mo. No ano passado, o índice de desemprego chegou a 4,83%, 
acima, portanto, dos 4,28%- de 1990. Aquele valor revela 
que, desde 1985, quando o índice de desemprego atingira 
a 5,2%, o mercado de trabalho não-se reduzia tanto. 

De fato, Srs. Senadores, o empobrecimento do povo bra~ 
sileiro é realidade que salta aos olhos e que se percebe, a 
cada dia, mais agudo e acelerado. 

O Brasil possui número de pobres e de indigentes, em 
termos relativos e absolutos, maior do que a média dos 19 
países que compõem a América Latina: tal é a conclusão 
de trabalho intitulado "Magnitude da Pobreza na América 
Latina nos anos 80", realizado pela Comissão Económica para 
a América Latina e o Caríbe - CEPAL, organismo das Na­
ções Unídas. De acordo com o estudo. a América Latina 
tinha, em 1986, 37% de pobres e 17% de indigentes. 6 Brasil, 
no mesmo ano, tinha 40% de pobres e 18% de indigentes. 

Números muito próximos desses foram apresentados em 
dezembro de 1990 no 3' Fórum Nacional de Debates -Idéias 
para a Modernização do Brasil. Segundo Hamílton Tolosa 
do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada- IPEA, desd~ 
1980, tem havido um inquietante agravamento da pobreza 
no Brasil. De 1980 a 1988, o contingente dos brasileiros nessa 
condição aumentou de 29,4 milhões de pessoas para 44,8 mi­
lhões, o que significa que, somente nos primeiros oito anos 
da década passada, o número de brasileiros em estado de 
pobreza absoluta aumentou ein 15,4 milhões. 

Para Tolosa, estão em estado de pobreza absoluta as 
pessoas com rendimento inferior a um quarto do salário míni-
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mo ou que vivem em famílias com rendirríento menor do 
que um salário mínimo~ 

Dados mais recentes, colhidos em nOvembro de 1991, 
durante o seminário <~A famHia no contexto brasileiro", proR 
movido pelo Ministério da Ação Social, mostram que o núme­
ro de pobres no Brasil continua aumentando. De acordo com 
levantamento realizado pelo Fundo da Organização das Na­
ções Unidas para a Infância- UNICEF, 70% das famílias 
brasileiras vivem agora na pobreza, ao pas·so que, na década 
de 80, esse índice era de 63,4%. Do total de hoje, 30,2% 
encontram -se em miséria absoluta, sobrevivendo com ape­
nas um quarto do_ salário mínimo. Segundo se divulgou ainda 
no seminàrio, as familíáS põbres detinham, no início da década 
passada, 13,4% da renda nacional. Em 1991, não mais do 
que 10,4% da renda estava em poder delas. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores! 
No quadro dantesco da pobreza da população brasileira, 

encontram - se muitas das maiores desgraças que podem 
castigar um povo: a elevada taxa de mortalidade infantil, situa­
da em 85 por mil nasciinentos, consideradas as crianças meno­
res de cinco anos (1989), a baixa esperança de vida ao nascer~ 
limitada a 65,6 anos (1990), o alto índice de analfabetismo 
adulto, de 21% (1985), além da elevada incidência de doenças 
e da fome crônica. 

A tantas outras doenças que estão dizimando o Brasil, 
acrescenta-se agora a_ cólera, epidemia que gras·sa ·principal­
mente em populações miseráveis e que, pófissó, ame-aÇa -con­
quistar todos os quadrantes brasileiros, desprovidos que são 
dos mais elementares recursos sanitários. -

Epidemias estão fazendo d_o_Brasil seu p~raíSO, ~~!CJU~­
aqui encontram uma multidão de famintos com baixa resístên-
cia às doenças infecto-contagiOSas. - --

Em outubro de 1990, Jacques Choncol, consultor da 
FAO, avaliou, com base nas estafiSticas do IBGE e em relató­
rios do organismo da ONU ,que 53 milhões de brasileiros vi­
viam em ''situação de fome". 

Para chegar a essa co-nclusão, dividi~- se o equiv_?].~nte 
Cfl}.órico médio de 900 alimentos consUmidos no Brasil por 
sua população, determinando-se o suprimento de alimentos 
pela produção interna, importações menos exportações e va­
riações de estoque. 

A conclusão dessa pesquisa é duplamente vergonhosa 
para a Nação brasileíra, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

Primeiramente, ela nos mostra a existência de mais de 
50 milhões de irmãos braSileiros famintos. Depois, ela nos 
fustiga a consciência ao permítii a Coriclusão de que o proble­
ma brasileiro relativo à alimentação é também uma questão 
de justiça, pois, no Br3Sil, "'-poucos consomem muito c _muitos_ 
consomem pouco". Dessa mam!íra, muitos consomem abaixo 
das 2.440 calorias· que a FAO considera satisfatórias. __ 

Segundo, ainda, a pesquisa, a desnutrição já atingía 30% 
das crianças brasileiras de O a 5 anos. · - - - -· 

Evidentemente, com o aumento da pobreza no País, com 
o rebaixamento de nossos indicadores sociais, -SãO as crianças 
a parcela da população que mais sofre, pciíS: conS:fitueril a 
parte mais frágíl da sociedade. -----

Infelizmente, medidas como a recente promulgação do 
Estatuto da_ Criança e do Adolescente não podem solucionar 
essa modalidade de problemas, cujas raizes se encontram fin­
cadas em nossa realidade sócio- econômica. Por seu turno, 
a realidade sócio-econômica brasileira somente será alterada 
para melhor, na medida em que toda a sociedade e o Governo 
se dispuserem a implantar a justiça social no Brasil. 

Enquanto isso não ocorrer, prejuízos irreversíveis- são 
causados ao futuro da Nação brasileira, porquanto a pobreza, 
em que se encontra vivendo grande parte de nossas crianças, 
frustra-1hes toda e qualquer perspectiva de se tornarem cida­
dãos plenos. 

A propósito de pobreza de crianças, não posso deixar . 
de referir-me neste momento ao trabalho "'Crianças e Adoles­
centes- Indicadores Sociais" (1988), preparado pelo IBGE 
e .financiado pelo Fundo das N~çõe~ _Unidas para a Infância 
- UNICEF, no qual estão reunidos dados que mostram as 
péssimas condições da infâncía e da adolescência brasileiras. 

O estudo demonstra, por exemplo, que, de 1987 para 
1988, o número de menQres brasileiros com até 17 anos, que 
viviam com renda familiar per capita de meio salário mínimo, 
portanto em situação de pobreza relativa, havia crescido de 
5!,4% para 54%. · 

No Nordeste, em 1988, no.entanto, 52,6% das crianças 
e adoles.centes viviam em cóildição de pobreza absoluta, isto 
é, com renda familiar per capita de um quarto do salário 
mínimo. 

No que concerne ao trabalho, segundo a mesma pesquisa, 
era também clamorosa a situação de injustiça que atingia nos­
sas crianças e adoles~entes: dos que trabalhavam, somente 
33% tinham a carteira de trabalho assinada. Além disso, 
66,5% trabalhavam 40 horas ou mais por semana. Dos 8,8 
milhões de adolescentes que possuíam idade entre 15 e 17 
anos, 50,2% já trabalhavam. E _18% dos 16,2 milhões de 
crianças entre dez e 14 anos já integravam o merç:ado de 
trabalho. Em média_, os adolescentes e crianças trabalhadores 
ganhavam apenas 60% _do salário mínimo. A média salarial 
do menor de 14 anos que trabalha era de 30% do salário 
mínimo. Entre os jovens de 15 e 17 anos, a média não ultra­
passava 70% do valor do salário mínimo. 

Relativamente à composição da renda familiar, 12,75% 
dos menores de 17 anos contribuíam com 30% dos ganhos, 
conforme demonstraVa ainda o estUdo do IBGE. -

De precariedade quase absoluta eram as condições domi­
ciliares em que vivia grande parcela dos adolesce_ntes e crianças 
brasileiras: 55,6% deles viviam em residências que sequer 
estavam ligadas à rede sanitária ou possuíam fossa séptica. 
Apenas 50% de suas residências encontravam-se assistidas 
por serviços de coleta de lixo. E residiam em casas sem energia 
elétrica 20% dos menores brasileiros. 

Em 1991, o IBGE divulgou novos números, desta vez 
apurados pela PNAD- Pesquisa Nacional por Amostragem 
de Domicílios -, os quais apontavam, mais uma vez, a triste 
_realidade da pobreza dos jovens brasileiros. 

Os indicadores sociais do" IBGE evidenciavam que, em 
1989, 50,5% dos 59,6 brasileiros ent:re zero e 17 anos viviam 
cOm fanu1ías de rendimento mensal per capita de até meio 
salário mínimo, e 27,4% do total deles, com_famílias que 
peféebiam · mensalmente até- um quarto do salário mínimo. 
Os.mesmos indicadores mostravam, ainda, que 1,7 milhão 
de trabalhadores brasileiros menores não possuíam qualquer 
rendimento. 

Da população infanto- juVe-nil, 45,5% viViam em resi­
dências desprovidas de esgoto, 53,3% não contavam com ser­
viços de coleta de lixo, e 53,6% não tinham, em suas casas, 
sequer um filtro de água. 

Em relação ao trabalho, entre os adolescentes de dez 
a 17 anos, cerca de 7,3 milhões tinham emprego, porém 2,1 
milhões deles não percebiam nenhuma remuneração. Cerca 
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de quatro milhões dele!> trabalhavam mais do que as 40 horas 
semanais permitidas pela lei. 

Tendo que enfrentar tão precocemente _o_ mercado de 
trabalho, ou tendo sido abandQn_adas n,as r_uas, dezenas de 
milhões de crianças brasileiras eram impe-didas de freqüentar 
a escola. Esses números, Srs. Senadores, levantados. pela pes­
quisa do IBGE, demonstravam isso com toda a clareza, pois 
dos 36A milhões de crianças e adoles~ntes de 7 a 17 anos, 
21% contiituaVam analfabetos e quase 7 milhões, mesmo em 
idade escolar, continuavam fora da es_cola. No mesmo ano, 
de todos os matriculados até o último mês letivo do ano, 
um quarto tinha sido reprovado. Da população infanto-juvenil 
rural, 25% jamais haviam freqüentado a escóla sequer por 
um dia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esses relatos só (azem 
nos mostrar o estad? de vergonha que tomou conta de nosso 
País, cuja pobreza econômica e moral já tornou vassala quase 
toda a sociedade brasileira. São núm.eros da infâmia e da_ 
miséria de grande parcela de jovens e das crianças brasileiras, 
constituindo na maior desonra de. nossa Nação. A prostituição 
infantil, o tráfíCO--e a escravidão de meninos_e meninas de 
rua para o tráficO--de drogas e prostitUiçãO, as ocor{ênciaS 
de casos de AIDS .entre meninos e meninas de rtia, os casos 
de assassínios, estupros e outras violências cometidas contra 
menores pelas ruas, a exploração por marginãiS--aaultos, a 
utilização da cola de sapateiro para inibir a fome, caracterizam 
o mais cruel e repugnante tratamento que a sociedade brasi­
leira vem permitindo a muitos de seus adolescentes e a muitos 
de suas crianças, sem dúvida, a parte mais frágil e vulnerável 
da sociedade. 

Falo agora. Sr. Presidente, em nome dessa grande m_aioria 
de brasileiros dominados, em nome de nossas_ crianças e ado­
lescentes empobrecidos e explorados, em nome de todos aque­
les que ainda não se subjugaram à mais vergonhos_a situação 
a que pode ser levado o ser humano, que é a degradação 
moral. 

Em nome de todos eles, Srs. Senadores_, espero que, 
no mínimo, o Estatuto da Criança e do Adolescente, depois 
de 2 anos de sua sanção, seja cumprido no Brasil, punindo-se 
severamente aqueles que praticam qualquer tipo de violência 
contra a parcela mais indefesa da população brasileira. 

Das autoridades competentes, esperemos, já, ao menos 
um gesto mínimo de coragem e o borri senso de retomarem 
com seriedade a vontade política ao plano de combate 3:Vioiên­
cia contra a criança. para ·começann6s a revertér esse triste 
quadro que tantos "nos envergonha. 

Sem isso - estou absolutamente seguro do que enuncio 
-não restarão esperanças para o futuro da Nação brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de~ emendas ao 
Projeto de Resolução n" 69, de 1992, de iniciatiVa da Coritissão 
de Assuntos Econômicos, que autoriza a Prefeitura do Muni­
cípio de São Paulo a emitir187.692.851.896 Letras Financeiras 
do Tesouro do Município de São Paulo, para o pagamento 
de precatórios judiciais.--- -

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportuna­

mente._ 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Na presente 
sessão terminaram os prazos para apresentação de emendas 
às seguintes matérias: - -

-Projeto de Lei do Senado n" 243, de 1991, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto, que altera dispositivos da Lei 
n~ 5.682,_de 21 de junho de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos; 

-Projeto de Lei do Senado n\' 252,_de_1991, de autoria 
do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre Sistema de Parti­
dos Políticos e dá outras providências; 

-Projeto de Lei do Senado n' 291, de 1991, de autoria· 
do Senador Fernando Henrique Cardoso, que regulamenta 
os § § 2~ e 3"' do art. 17 da Constituição Federal, dispondo 
sobre o registro dos estatutos partidários no Tribunal Superior 
Eleitoral, os recursos do fundo partidário e o acesso gratuito 
aos meios de comunicações; 

- Projeto de Lei n' 393, de 1991, Complementar, de 
autoria do Senador Moisés Abrão, que altera a redação do 
§ 2" do art. 2' e do § 2' do art. 4• da Lei Complementar 
n• 24. de 7 de janeiro de 1975; 
~ Projeto de Lei do Senado n• 69, de 1992, de autoria 

do Senador Nelson Wedekin. que altera o art. 118, da Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos. acrescentando o § 2~, que 
dispõe sobre a faculdade do partido político celebrar acordos 
cOm as redes de rádio e televisão para a divulgação do horário 
eleitoral gratuito; 

Aos projetos fóram oferecidas emendas. 
As matérias serão despachadas à Comissão de Consti~ 

tuição, Justiça e Cidadania, para proferir parecer sobre -a-s 
emendas apresentadas.. 

A Presidência esclarece ao Plenário que foram apresen~ 
tadas várias emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator, 
o Senador José Fogaça, que serão lidas no turno suplementar. 

São as seguintes as emendas apresentadas aos Pro­
jetos de Lei do Senado n• 252 e 291/91; e 69/92: 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N" 252, DE 1991 

Dispõe sobre o _sistema de partidos políticos e dá 
outras providências, nos termos do art. 235, 11, d, do 
Regimento Interno. 

EMENDA N"2 

-Emenda aditiva ao Projeto de Lei do Senado _n? 252, 
de 1991, que tramita em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado n• 243, de 1991, 291. de 1991, e 69, de 1992. 

Acrescente-se o seguinte Capítulo ao Título I do Projeto 
de Lei do Senado n'' 252, de 1991: 

CAPÍTULO ... 
Da Escolha dos Candidatos 

Art. É assegurado a qualquer filiado, 
com mais de um ano de filiação, o direitó'-de postular 
qualquer candidatura, desde __ que indicado por um de­
terminado número de filiados, na forma estabelecida 
pelo estatuto do seu partido político. 

Art. A escolha dos candidatos aos diversos 
Cargos eletivos será feita pelos respectivos cõlégios elei­
torais de cada partido político, formados pela totali­
dade de filiados dos Municípios, dos Estados, do Dis­
trito Federal e da União." 
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Justificação 

Todos sabemos dos defeitos imensos de nossas institui­
ções político-partidárias. Uma delas é a maneira de escolha 
dos candidatos a cargos eletivos. 

O momento históricO que vivemos exige que extirpemos 
tais defeitos em busca de grandes aperfeiçoamentos de nossa 
democaria . .Cremos que a emenda ora apresentada é um gran­
de passo, quase revolucionário. nesse sentido. 

É de se lembrar que, quanto a ela, são muitos os cientistas 
políticos que aconselham seguir os rumos a:qui tornados, além 
de que, alguns partidos, em eleições próximas pas~adas, já 
fizeram benéficas experiências, com resultados excelentes. 

Acrescente-se ainda que, mediante a aprovação da pre~ 
sente emenda, o fortalecimento dos partidos políticos tornar­
se~á realidade palpável. Primeiro~ em face da maior motivação 
e do interesse a ser despertado nos cidadãos para a filiação 
ao partido político de sua simpatia, dadas as codições de sua 
participação efetiva nas decisões de alta significação para o 
funcionamento -partidáriO, qtic é a escolha dos postulantes 
a cargos eletivos. Segundo, há que se destacar, com maior 
ênfase, o caráter democrático ·da medida proposta, que aca­
bará com o monopólio da escolha dos postulantes a cargos 
eletivos por um restrito grupo de delegados que, no mais 
das vezes. não representa a vontade da agremiação partidária. 
A Emenda sana o vlció da falta de representatividade no 
sistema atual, em que os eleitores não escolhem os seus manda­
tários, mas optam por três ou quatro candidatos impostos 
pelas elites da cúpula partidária. 

Faz~se mister registrar qué ·a ·cultura política brasileira 
tende a conferir legitimidade apenas aos mandatos políticos 
cujos titulares tenham sido eleitos pelo voto direto, como 
bem demonstrou a campanha das ":Piretas Já ... sob a qual 
se inspirou o Constituinte de 1988. Por questão de coerência, 
portanto, nada mais salutar do que se adotar esse mesmo 
procedimento no âmbito das próprias agremiações partidárias. 

Sala das Sessóes, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Pedro Teixeira. 

Emenda n~ 3 

Acrescente-se ao parágrafo único do art. 39 a seguinte 
alínea, que passa a ser a c: --

" ........ ·~-··~--~ ...... ~ .. ·~-· ........... ~:;. ~- :.-.-. ;-.::-....... ___._ ... __ 
c) não será permitida, em qualquer hipótese, a 

cessão de tempo destinado a um partido por outra agre· 
miação política ... 

Justificação 

Esta emenda visa inlpedii""-a- tr3nsaç_ão de tempo entre 
os partidos, para que se evite negociatas e irregularidades 
já cometidas pelas chamadas legendas de aluguel, no tocante 
à cessão do espaço de tempo a elas destinado, nos meios 
de comunicação de massas. 

Saia das Sessões, 25 de novembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekin. 

EMENDAN•4 

Dê-se ao inciso IH do art. 3~-do projeto a seguinte reda­
ção: 

"III- divulgação de seu programa e atiVfdadeS 
partidárias, asseguradas duas transmissões gratuitas 
anuais, pelas empresas de rádio e televisão, com a dura~ 
ção máxima de sessenta minutos cada." 

Justificação 

A emenda em questão visa manter o direito hoje assegu~ 
rado aos partidos políticos, de transmissão gratuita em cadeia 
nacional de suas programações anuais de sess.enta minutos 
cada. 

Sala das Sessões,.25 de novembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekin. 

EMENDA N•5 

Acrescente-se ao parágrafo único do art. 3\' a seguinte 
alínea, que passa a ser a c: 

. ........................•..... ~.~;; .. --;:-................ : ...... . 
c) não será permitida, em qualquer hipótese, a 

cessão de tempo destinado a um partido para outra 
-agremiação política." 

Justificação 

Esta emenda visa impedir a transação de tempo entre 
os partidos, para que se evitem negociatas e irregularidades 
já cometidas pelas chamadas legendas de aluguel, no tocante 
à cessão de espaço de tempo a elas destinado, nos meios 
de comunicação de massas. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Pedro Teixeira. 

EMENDAN•6 

Dê~se ao parágrafo único do art. 39 a seguinte redação: 

H Parágrafo único. As transmissões a que se refe~ 
rem o inciso 111: 

a) destinar-se-ão exclusivamente aos partidos po­
líticos com representação parlamentar; 

b) será autorizada pela Justiça Eleitoral, que f3rá 
a necessária requisição dos horários às emissoras de 
rádio e televisão, mediante requerimento-dós partidos, 
com antecedência mínima de trinta dias da data da 
realização do programa.•• 

Justificação 

A emenda em questão objetiva manter o direito hoje 
consolidado dos partidos políticos ao acesso ao rádio e televi­
são, para divulgação de seus programas e atividades. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

EMENDAN'7 

Dê-se ao parágrafo único do art. 3~ a seguinte redação: 

-"Parágrafo único. As transmissões a que se refe­
rem- o indsó III: 

a) destinar-se~ão exclusivamente aos partidos po­
líticOs com representação parlamentar; 

b)_ será autorizada pela Justiça Eleitoai, que fará 
a necessária requisição dos horários às emissoras de 
rádio e televisão, mediante requerimento dos partidos, 
com antecedência mínima de trinta días da data da 
realização do programa. •• 

Justificação 

A emenda em questão objetiva manter o direito hoje 
consolidado dos partidos políticos ao acesso ao rádio e televi­
são, para divulgação de seus programas e atividades. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin. 
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Emenda n<,> 8 

Suprima.:se o inciso IV do art. 79 

Justificação 

A Constituição Federal em vigor, diferentemente dos di~ 
plomas de 1967 e 1969, assegura ampla liberdade de organi­
zação partidária, estabelecendo no seu art. 17 os limites do 
exercício da dita liberdade. Não existe_n~nhuma condicionante 
da natureza que propõe o incisO _ertf questão. Note-se ainda 
que os partidos que "nascem" grandes, ou seja, da _soma 
de defecções _de parlamentares não _teriam nenhuma dificul­
dade em atingir os percentuais, entretantO, aqueles de feição 
e conteúdo popular simplesmente estariam inViabilizados na 
origem. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Pedro Teixeira. 

Emenda n9 9 

Suprima-se o inciso IV do art. 79 

Justificação 

A Constituição Federal em vigor, diferentemente dos di­
plomas de 1967 e 1969, assegura ampla liberdade de organi­
zação partidária, estabelecendo no seu art. 17 os limites do 
exercício da dita liberdade. Não existe nenhuma condicionante 
da natureza que propõe o inciso em questão. Note-se ainda 
que os partidos que "nascem" grandes, ou seja, da soma 
de defecções de parlamentares não teriam nenhuma dificul­
dade em atingir os perCentuais, entrefanto, aqueles de feição 
e conteúdo popular simplesmente estariam inviabili7:g~.dos na 
origem. - ------

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. -.,- Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n' 10 

Dê-se ao art. 22-a segufnte redação: 

"Art. 22. -Terá direito a funciOnaffieifto parla­
mentar o partido que, registrado junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, tenha logrado eleger representante 
à Câmara dos- Deputados. 

Parágrafo único. O tegimento inte-rno-das Casas 
Legislativas normatizará o funcioname_nto das banca­
das de acordo com o número de representantes eleitos 
por partido." 

Justificação 

A emenda proposta assegura a toda minoria eleita o direi­
to de existênCia como decorrência natural.do resultado eleito­
ral. Negar·a estas parcelas, que foi"am eleitas segundo um 
ideário, o direito de expressão e manifesfaÇão, através de 
mandatos eventualmente_conquistados, significa um expurgo 
ilegítimo e, até mesmo, a hegaçãó do pluripartidarismo consig­
nado na Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 25_ de novembro de_1992. -Senador 
Pedro Teixeira. 

Emenda n' 11 

Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 

"Art. 22. Terá direito a funcionamentO parla­
mentar o partido que, registrado junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, tenha logrado eleger representante 
à Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. O i"egimento interno das Casas 
Legislativas normatizará o funcionamento das banca-

das de acordo com o número de representantes eleitos 
por partido." 

Justificação 

A emenda proposta assegura a toda minoria-eleita o direi~ .. 
to de existência -cómO decorrência natural do resultado eleito­
ral. Negar a estas parcelas, que foram eleitas segundo un( 
ideário, o direito de expressão e manifestação, atravéS de· 
mandatos eventualmente conquistados, significa um expurgá" 
ilegítimo e, até mesmo, a negação do pluripartidarismo consig:. 
nado na Constituição Federal. ' 

Sala das Sessões, 25 de nOve-mbro de 1992. - Senado'(~ 
Nelson Wedekin. · · 

Emenda n'-' 12 

Acrescente-se ao Capftulo V o seguinte artigO: 

"Art. Somente poderão ser escolhidos pelas 
1 

convenções partidárias par'l concorrer às eleições, se'.:~ 
jam elas gerais ou municipais, os eleitores filiados até: 
um ano antes do pleito." 

Justificação_ 

O nascimento de novas- ·siglas p"artidáriaS deve Sei' resui-' 
tado de um projeto político global e não do interesse individual; 
ou regional. . , ' 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Seil3do;­
Pedro Teixeira. 

Emenda n'' 13 

Acrescente-se ao Capítulo V o seguinte artigo: 

"Art. Somente pOderão ser .es~olhfdõs pel3s._1
. 

~onvenções p~rtidárias p~~a .conc~rr~r ~s el~i9ões, se.-:~ 
Jam elas gerais ou mun.tctpats; os eleitores fthados ate 
um ano antes do pleito." ,. 

-.1 
Justificação 

O nascimento de novas siglas partidárias deve ser resul­
tado de um projeto político global e não do interesse individual' 
ou regional. - . . - -

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekin. 

Emendã n9 i4 
Suprima~se, no inciso IV do art. 34, a expressão "ou 

jurídicas". 

Justificação 

· A previsão legal de doações de pessoas jurídicas aos parti­
dos políticos deve ser rechaçada, sob pena de legalizarmos 
o atrelamento direto entre o poder econômico e as correntes 
partidárias, que restariam apenas como braçOs políticoS dos_, 
empresários.. :.~ 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador', 
José Paulo Bisol. 

Emenda n915 
.-r 

Suprima-se, no inciso IV do art. 34, a expressão "ou'· 
jurídicas". 

Justificação 

A previsão legal de doações de pessoas jurídicas aos parti-'' 
dos políticos- deve ser rechaçada, sob pena de legalizarmos 
o atrelamento· direto entre o poder econômico e as correntes 
partidárias, qúe restariam apenas como braços políticos dos 
empresários. 
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Sala das Sessões. 25 __ de novembro dt! 1992. ~ Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n" 16 

Suprima-se a expressão "sendo facultada a sua dedução 
da renda bruta. por parte dos doadores ou contribuintes. para 
fins de cálculo do Imposto de Renda", constante dq _§ 1~ 
do art. 34 do projeto. 

Justificação 

A doação feita aos partidos ·políticos é opção do contri­
buinte. O ônus desse ato deve ser individual, não podendo 
ser repassado para os demais cidadãos, via diininuiç-ãO da 
arrecadação tributária. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. -Senador 
Nelson W edekin. 

Emenda n' 17 

Suprima-se a expressão "Sendo- facultada a sua dedução 
da renda bruta, por parte dos doadores ou contribuintes, para 
fins de cálculo do Imposto de Renda", constante do§ 1~ 
do art. 34 do projeto. 

Justificação 

A doação feita aos partidos poiíticos é opção do Contri­
buinte~ O ônus desse ató deve ser individual, não podendo 
ser repassado para os demais cidadãos, via diminuição _da 
arrecadação tributária. 

Sala das Sessões, 25 de rioventbro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol.· 

Emenda n' 18 
Acrescente-se ao art. 40 o seguinte inciso, que passa a 

ser o IV: 

"IV- doações e contribuições de pessoas físicas 
e jurídicas, facultada a sua dedução da renda bruta, 
para efeito de desconto de Imposto de Renda, até o 
limite de duzentas vezes o salário mínimo, para as pri­
meiras, e quatrocentas vezes o salário_ mínimo, para 
as pessoas jurídicas." 

Justificação 

Ao mesmo tempo em que julgamos inadequado legalizar 
as doações diretas aos partidos políticos por parte das pessoas 
jurídicas, achamos importante gã.rantir o direito de- doação 
ao Fundo Partidário, inclusive com incentivo de dedução do 
Imposto de Renda, como forma de manter o caráter público 
dos partidos. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n' 19 
Acrescente-se ao art. 40 o seguinte iriCiso, que passa a 

ser o IV: 

"IV- doações e contribuições de pessoas físicas 
e jurídicas, facultada a sua dedução da renda bruta, 
para efeito de desconto de Imposto de Renda, até o 
limite de duzentas vezes o salário mínimO, para as pri­
meiras, e quatrocentas vezes o salário mínimo, para 
as pessoas jurídicas." 

Justificação 

Ao mesmo tempo em que julgamos inadequado legalizar 
as doações diretas aos partidos políticos por parte das pessoas 

jurtdic..1s, achamos importante garantir o direito de doação 
ao Fundo Partidário, inclusive com incentivo de dedução do 
Imposto de Renda, _como forma de manter o caráter público 
dos partidos. 

Sala das Sessões,_ 25 de novembro de 1992. -Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n~ 20 

Dé-se aos incisos I c Il do art. 42 a seguinte redação, 
acrescentando-se ao artigo mais um inciso, que passa- a ser 
o III: 

"I- vinte e nove por cento do total do Fundo 
Partidário_ serão destacados para entrega, em partes 
iguais, aos partidos que, em eleições proporcionais fe­
derais, estaduais ou municipais, obtenham, pelo me­
nos, um por cento dos votos válidos, ou que tenham 
eleito, no mínimo, três deputados federais, por três 
diferentes unidades da Federação; 

11 -setenta por cento dos recursos do Fundo Par­
tidário serão distribuídos entre os partidos, proporcio­
nalmente ao número de votos obtidos nas eleições para 
a Câmara dos Deputados; 

UI- um por cento dos recursos será distribuído 
igualmente entre os partidos que não tenham represen­
tação parlamentar." 

Justi~~aç~o 

Além de uma distribuição mais eqüitativa dos recursos 
do Fundo Partidário, o objetivo desta emenda é democratizar 
o acesso ao mesmo, permitindo aos partidos minoritários rece­
berem um percentual mínimo do mesmo. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. _,....,... Senador 
Pedro Teixeira. 

Emenda n' 21 

Dê-se aos incisos I e li do art. 42 a seguinte redação, 
acrescentando-se ao artigo mais um inciso, que passa a ser 
o IIJ: 

"I -vinte e nove por cento do total do Fundo 
Partidário serão destacados para entrega, em partes 
iguai~, aos partidos que, em eleições proporcionais fe­
derais, estaduais ou municipais, obtenham, pelo me­
nos, um por cento dos votos válidos, ou que tenham 
eleito, no mínimo, três deputados federais, por três 
diferentes unidades da Federação; 

li -setenta por cento dos recursos do Fundo Par­
tidário serão distribuído entre os partidos, proporcio­
nalmente ao número de votos obtidos nas eleições para 
a Câmara dos Deputados; 

IH---: um por cen_to dos recursos serão distribuídos 
iguatmente entre os partidos que não tenham represen­
tação parlamentar." 

Justificação 

Além de uma distribuição mais equitativa dos recursos 
do Fund9 Partidário, o objetivo desta emenda é democratizar 
o acesso ao mesmo. permitindo aos partidos minoritáriOs rece­
berem um percentual mínimo do mesmo. 

Sala das Sess_ões, 25 de novembro de 1992. --:-Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n~22 

Suprima-se, do art. 67, a expressão "em funcionamento". 
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Justitieação 

Pret~nde-se,·com esta emenda, garantir aos partidos em 
geral. e n;,1o apenas aos considerados "enr funcionamento", 
de acordo com as regras propost<.IS pelo autor. <.l direito de 
inscrcv~"T seus nomes em fach~1d<1s dm;, respectivas sedes. 

Sala das Sessões. 25 de novcmlm._l de llJ9~. -Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n•.o 23 

Suprima-se. do art. 67. a expressão ~·em funcionamento". 

Justificação 

Pretende-se. com esta emenda. garantir aos partidos em 
geral. e não apenas aos considerados "em funcionamento", 
de acordo com as regras propostas pelo autor, o direito de 
inscrever seus nomes ·em fachadas das rcSpCcliVas sédes. 

Sala das Sessões. 25 de novembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n" 24 

lncluawse o seguinte título: 

"Da Fusão, Incorporaç-ão e Federalizac;ão 
de Partidos Políticos 

Art. Por deliberação de suas convenções naw 
cionais, dois ou mais partidos poderão fundir-se num 
só, incorporar-se um ao outro ou federalizaremwse. 

§ 1\' No primeir-o caso-. observar-se-ão as seguinw 
tes normas: 

a) os Diretórios dos Partidos elaborarão projetos 
de estatuto c programa; 

b) os partidos reunidos em uma só convenção na­
cional, por maioria absoluta, votarão os projetos e ele­
gerão o Diretório Nacional que promoverá o registro 
do partido. 

§ 2\' No caso de incorporação, observada a Lei 
Civil, caberá ao partido incorporado deliberar por 
maioria absoluta de votos_, em convenção nacional, so­
bre adoção do estatuto e do programa de outra agremia­
ção. Adotados o estatuto e o programa do partido in­
corporador, realizar-se-á convenção nacional conjunta 
e eleição do novo Diretório Nacional. 

§ 3' Na hipôtesc de federalização, somente po­
derão compor uma federação partidos que tenham con­
vergência em pontos programáticos, sendo expressa­
mente proibidos comporem-se agremaições sem nenhu­
ma afinidade ideológiCa ou mesmO programática. A 
intervenção política comum dos partidos, agregados 
em uma federação, far-se-á tendo como eixo uma pauta 
mínima de pontos programáticos, a serem estabelecidos 
em encontro nacional, com representação igualitária. 
A Federação de Partidos será registrada, na Justiça 
Eleitoral, como se se tratasse de um único partido. 

Art. A fusão. incorporação ou federalização 
somente poderá ser realizada até um ano antes da data 
das eleições. 

Art. Concluído o processo de fusão, de incorw 
poração ou de federalização, qualquer filiado poderá: 

I- impugnáwla perante a Justiça Eleitoral; 
11- desligar-se do Partido mediante comunicação 

ao órgão diretivo a que estiver fífiado ou à Justiça 
Eleitoral. 

Art. Em caso dC fcdcralízução, a ·exístência 
da fedcmç~lo partidária, para fins eleitorais, terá in-ício 
com o registro no Tribunal Superior Eleitoral." 

Justificação 
A fcdcralização de partidos é alternativa politicamente 

consistente aos fenômenos de fusc1o e incorporação. 
Além do que, em eventuais circunstáncias, a fusão c incor­

poraçclo podem servir de instrumentos de partidos com granw 
des bancadas para fins autoritários c exclusivistas. 

Assim. o caminho de fcderalizaç-<.io poderá ser a via mais 
saud<l.vcl para receber eventuais contribuições entre partidos 
políticos, sem prejudicar a independência e autOnomia dos 
mesmos. 

Sala das S.essóes, 2..'i de_ novembro de 1992. -Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda O'' 25 

Inclua-se, onde couber: 

.. Anualmente, os órgãos de direção informarão 
à Justiça Eleitoral, no respectivo nível, o nómero de 
filiações efetuadas no período." 

Justificação 

Providência burocrática_ necessária desde que para fins 
estatísticos. Nada mais, talvez~ além disso. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. -Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n' 26 
lnclua~se, onde couber: 

"Art. Terá direito a flincioilam€mto- parlamen-
tar somente o partido que comprove seu caráter nacio­
nal, mediante obtenção, nas eleições para a Câmara 
dos Deputados, de apoio expresso em votos de, no 
mínimol ~~por centC? do eleitora do que h~ja votado __ 
na última eleição, excetuados os votos nulos e brancos. 

Parágrafo únii:O. O a!}bi6-em \rOtOs a· que se refe­
re o caput deste artigo deve _estar distribuído, pelo 
menos, em um terço dos Estados." 

Justificação 

Tais requisitOs São· sUficientes para evidenciar o caráter 
nacional de um partido. Ir além dessas exigências significa -
tolher a liberdade constituçional__ d_e organização partidária. 

Sala das- Sess6es, 25 de novembro de 1992. -Senador 
José Paulo Blsol. 

Emenda n'27 

Inclua-se, onde coub~~: 

-- "Art. É vedada a utilização de expressões ou 
arranjos adotados por outros partidos registrados, ou_ 
que possam induzir o eleitor a enganO ou confusão." 

Justificação 

As experiênciaS- de sociedades políticas mais avançadas 
que a nossa indicam ser desprovida de sentido prático e, ao 
mesmo tempo, castradora da liberdade existente no imagi­
nário popular, a tentativa de se estabelecer que uma agremiaw 
ção política seja obrigada a se chamar partido. Não ('.-,;-,.;,. 
a erro ou confusão ter-se uma organização partidárii:i ~ll" 
se intitule de movimento, aliança ou qualquer outro nome. 
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Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n'28 

Inclua-se onde couber: 

"O Tribunal Supetibr Eleitoral, no prazo máximo 
de quirize dias da data do depósito a que se refere 
o § 'lJ do artigo anterior, fará a respectiva distribuição 
aos órgãos nacionais dos partidos políticos~ obedecen­
do, cumulativamente, ao seguinte critério: 

I- 25% (vinte e cinco por cento) dos reCUrsos 
do Fundo Partidário serão distribuídos igualmente en­
tre os partidos que, na eleição para a Câmara dos DePu­
tados, obtenham, pelo menos, um por cento dos votos 
válidos, ou que tenham eleito, pelo menos, três depu­
tados federais, em três diferentes EstadOS da Fede­
ração; 

11-70% (setenta por cento) dos recursos do Fun­
do Partidário serão distiibu7dos entre os partidos, pro­
porcionalmente ao número de representantes eleitos 
para a Câmara dos Deputados ou proporcionalmente 
ao total de votos obtidos pelos mesmos na eleição para 
a Câmara dos Deputados; 

III - 5% (cinco por cento) dos recursos serão dis­
tribuídos igualmente entre os partidos que não tenham 
representação parlamentar." 

Justificação 

O acesso aos recursos do Fundo Partídário-deve ser demo­
cratizado, permitindo aos partidos com menor densidade elei­
toral e mesmo aos que não consigam ter funcionamento parla­
mentar um mínimo de condições financeiras para sua sobrevi­
vência política. As idéias é propostas.das minorias são impor­
tante e rico elemento do processo democrático. Daí o sentido 
da emenda proposta, que estabelece uma distribuição mais 
equilibrada, portanto mais democrática, desses recursos. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. ~ Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n\>29 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O pOrtador de mandato eletivo que vo-
luntariamente deixar o partido sob cujà legenda se ele­
geu, somente poderá candidatar-se por -~:mtro partido 
dois anos após a comunicação do seu desligamento 
ao órgáo de direção partidária municipal e ao juíz -elei­
toral da zona em que for inscrito eleitor." 

Justificação 

Para que a vida partidária brasileira passe pOr uma modifi­
cação no que tange ao fiel exercício do mandato parlamentar, 
acreditamos que a introdução proposta itilbiria o trânsito, 
nem sempre saudável, coibindo o nascimento das "legendas 
de aluguel". 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedek.in. 

Emenda n~ 30 

Inclua-se onde couber: 

"Da cota recebida do Fundo Partidário, os órgãos 
nacionais redistribuirão, dentro de quinze dias, cin-

qüenta por cento. no mínimo, ãs suas direções regio­
nais, em proporção ao número de filiados nos estados." 

Justificação 

Pela experiência partidária no Brasil, o ônus maior das 
despesas de cada partido recai sobre o Diretório Nacional, 
que, nem sempre, recebe as contribuições ordinárias que deve­
riam lhe ser remetidas, conforme estipulam seus estatutos 
ou regulamento de finanças. Assim sendo, propõe-se a redu­
ção; de 80% (oitenta por cento) para 50% (cinqüenta por 
cento), da quota mínima a ser distribuída aos organismos 
regionais. Para melhor distribuição também da parte regional 
da quota, ao invés do número de representantes eleitos para 
as Assembléias Legislativas. uma melhor referência seria o 
número de filiados, como forma de incentivar as filiações 
partidárias, dando maior conteúdo democrático às agremia­
ções. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Pedro Teixeira. 

Emenda n" 31 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O portador de mandato eletivo que vo-
luntariamente deixar o partido sob cuja legenda se ele­
geu, somente poderá candidatar-se por outro partido 
dois anos pós a comunicação de seu desligamento ao 
órgão de direção partidária municipal e ao jUiZ eleftoial 
da zona em que for inscrito eleitor." 

Justificação 

Para que a vida partidária brasileira- passe por uma modifi­
cação no que tange ao fiel exercício do mandato parlamentar, 
acreditamos que a introdução proposta inibiria o trânsito, 
nem sempre saudável, coibindo o nascimento das "legendas 
de aluguel". 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Pedro Teixeira. 

~ EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N• 291, DE 1991 

Regulamenta os§§ 2• e 3• do art. 17 da Constituição 
Fe~eral, dispondo sobre o registro dos estatutos partidá­
rios no Tribunal Superior Eleitoral, os recursos do Fun­
do Partidário e o acesso gratuito aos meios de comuni­

-cilção, nos termos do ad. 235, H, d, do Regimento 
Interno. 

EMENDAN•2 

Dê-se ao art. 3~ do PLS n~ 291/91, equivalente aos arts. 
39 e 49 do Substitutivo do Relator, a seguinte redação: 

"Art. 39 O partido político adquire personalida­
de jurídica pelo registro civil. 

§ 19 Uma vez constituído como entidade civil de 
direito privado, o partido político assegur3 O Seu funcio­

--namento. 
§ 29 O registro dos estatutos no Tribunâl Supe­

rior Eleitoral é condição indispensável à habilitação 
do Partido Político para participar de pr-ocesso eleito­
ral." 
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Justificação 

A Constituição Federal de 1988 inovou quanto à natureza 
jurídica do partido polítícõ: agora, -trafa-Se de pessoa jurídica 
de direito privado. Como tal, o simples registro civil é sufi­
~ente para torná-lo apto a exercer direitos e contrair obriga­
ções. Em termos mais precisos, o siinples registro civil, portan­
to, é o único requisito constitucional para que o Partido fun­
cione. 

· Nesta linha de entendimento, o registro do estatuto pe­
rante a Justiça Eleitoral somente pode ser interpretado como 
exigência para--ã- participãção em processo eleitoral, jamais 
para o funcionamento dessa entidade privada. 

Por estes argumentos, divergimos da concepção adotada 
pelo ilustre relator, que, salvo melhor juízo, distoa do espíri~~ _ 
da Constituição. Afinal, como pode uma pessoa jurídica não 
estar apta a funcionar jUridicamente? 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol-

EMENDA N'3 

Suprima-se do inciso III do art. 22 a expressão "ou jurí­
dica". 

Justificação 

O objetivõ da emenda é não permitir a inclusão da permis­
são legal de doações de pessoas jurídicas diretamente aos 
partidos políticos. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin. 

EMENDAN'4 
Suprima~se do inciso III do art. 22 a expressão "ou jurí­

dica". 

Justificação 

O objetivo da emenda é não permitir a inClusão da permis­
são legal de doações de pessoas jurídicas diretamente aos 
partidos políticos. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol-

EMENDA N'S 
Dê-se ao inciso II do art. 34 a seguinte redação: 

"Art. 34. 

li- que, por dois pleitos sucessivos, deixar de 
participar-das eleições gerais para a Câmara dos Depu~ 
tados o-o ·não obtiver 1% do total dos votos na última 
eleição para a Câmara dos Deputados, excetuados os 
nulos e brancos. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin-

EMENDAN'6 
Inclua-se, onde couber, no PLS n9 291, de 1991: 

"Art. 52. O cancelamento do registro de partido 
político junto ao Tribunal Superior Eleitoral impede 
a sua participaÇão em proCesso eleitoral. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro não 
impede o funcionamento do partido, nos termos da 
lei civil." 

Justificação 

Repetem-se, aqui, os argumentos_ da emenda dos arts. 
3"' e49 do Substitutivo: o fegísirO· do-eStatuto junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral é requisito apenas para a participação em 
ptocesso eleitoral; o funcionamento de partido está condicio­
nado somente ao registro civil. 

Sala das Sessões, 25 de· fio'venibro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol-

EMENDAN'7 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Terá direito à funcioname~to parl3inen-
tar o partido que -comprove seu caráter nacional, me~ 
diante obtenção, nas el~ições para a Câmara dos Depu­
tados, de apoio expresso_ em votos de, no mínimo, 
um por cento dos votos, não computados os brancos 
e nulos~ 

Parágrafo único. O apoio em votos a que se refe­
re o caput deste artigo deve estar distribuído, pelo 
menos, em cinco Estados,_ com o mínimo de cinco déci­
mos por _cento (0,5%) em cada um deles:" -

Justificação 

os-percent"uaiS ora propOStOs atendem ao"ie-qUJsitO consti­
tucional do caráter nacional exigido para a formação de par­
tido político. Exigências mais rigoroSas podem inviabilizar 
a organização de partidos representativos. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

EMENDAN'8 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Nas eleiçõeS para Preside-nte da Repú-
blica, Governador de Estado, Vice-Governador, Sena­
dor, Deputado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores,_ somente poderão ser esco­
lh.idos pelas Convenções Partidárias os eleitores filiados 
até 6 (seis) meses antes do pleito." 

Justificação 

Visa a un"ificação dos prazos de filiação partidária. . 
Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. -:- Senador 

José Paulo Bisol-

EMENDAN'9 

"Art. O partido político que participar pela 
primeira vez, após a pUblicação desta lei, de eleição 
para Câmara dos Deputados, terá garantido o seu direi­
to ao funcionamento parlamentar, desde que atenda 
ao menos a uma das exigências: 

a) eleger três representantes para o Congresso Na­
cional; 

b) eleger um representante par<;t o Congresso Na­
cional e.três para as Assembléias Legislativas." 

Justificação 

O requisito de votação mínima deve ser ate-nuado para 
os partidos novos. O mesmo é válido em relação aos partidos 
existentes, na-faSe de transição para o novo sistema partidário 
que deverá ser gestado. 
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Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. ~_Senador 
José Paulo Bisol. 

EMENDAN' lO 

Art. O detentor de mandato eletivo que deixar o par-
tido sob cuja legenda se elegeu poderá filiar-se a outro partido, 
independentemente de prazo. 

Justificação 

A proposta visa a resgatar o princípio constitucional da 
plena liberdade de associação. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n" 11 

Inclua-se, onde couber: 

''Art. O Senador, Deputado Federal, Depu-
tado Estadual, Deputado Distrital ou Vereador eleito 
por partido que tenha cancelado o registro junto ao 
TSE poderá filiar-se a oUtro partido ou manter-se inde­
pendente." 

Justificação 

É mais uma emenda que visa a resguardar o princípio 
constitucional da plena liberdade de associação. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992_ - Senador 
José Paulo Bisol. 

Eme-nda n9 12 

Inclua-se', onde couber: 

"Art. Dar-se-á o cancelamento do registro de 
partido político: 

I- que, após dois anos, a_partir do seu reg_is.tro 
no Tribunal Superior Eleitoral; não se tenha consti­
tuído segundo o que estabelece esta lei; 

II- que deixar de realizar eleições periódicas de 
seus órgãos partidários de direção, na forma c nos pra­
zos estatutários, desatendendo âs exigências dos -arts. 
12 e 23, respeitada a exceção prevista no art. 22; 

UI- que, por dois pleitos sucessivos, deiXar de 
inscrever candidatos para a Câmara dos Deputados; 

IV- que não obtiver, por dois pleitos sucessivos, 
um por cento (1%) dos votos válidos do País em, D.o 
rninimo, cinco Estados- e nieio centésiffiõ, pelo menos, 
em cada um deles." 

Justificação 

Visa a reduzir os percen-tuais de vOtação exigidOs_, --de 
modo a que a legislação não inviabilizé partidos represen-
tativos. -- --- -

Sala das Sessões_, 25 de novembro de 1992~ - SenadOr 
José Paulo Bisol. 

Emenda ri~ 13 

"Art. Não perdem os mandatos os eleitos por 
partido político cujo registro junto ao TSE tenha sido 
cancelado." 

justificação 

Visa a resguardar o priOCípià da -soberania popUfar. 
A vontade do eleitorado não pode ser cassada pelo fato 

de o partido não obter os percentuais mínimos. 
Sala das Sessões, 25 .de novembro de 1992. - Senador 

José Paulo Bisol. · 

Emenda n·! 14 

Inclua-se onde _couber: 

"Art. Fica assegurado a todos os partidos em 
funcionamento, no período eleitoral, a propaganda gra­
tuita no rádio e na televisão, em tempo não inferior 
a quarenta e- cínco segundos Por Programa." -

Justificação 

__ É _pr~ciso a_ssegurar um mínimo significativo, como forma 
de realizar. efetivamente, o pluripartidarismo. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n~ 15 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Aos partidos políticos que, nos termos 
da legislação anterior, tenham o requerimento de regis­
tro definitivo em tramitação no TSE, fica assegurado 
o direito de serem considerados partidos em funciona­
mento, após o deferimento do registro pelo competente 
tribunal." 

Justificação 

Assim, a lei não preJudicará o direito adquirido à luz 
da legislação anterior. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n' 16 . 
São partes legítimas para impugnar o registro o MinistériO 

Público, Partido Político e titular de mandato eletivo federal. 

Justificação 

É contrapartida à exigência de caráter nacional para a 
formação que o impugnante possua representatividade igual­
mente de caráter nacional. o -

·Sala das Sessões~ 25 de novenl.bro de 1992_ - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n9 l! 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As emissoras de rádio e televisão são 
obrigadas a realizar, uma vez por ano, para cada um 
dos partidos políticos, transmissões em cadeia nacional, 
por iniciativa e sob a responsabilidade dos órgãos de 
sua direção nacional e das direções regionais, atendidas 
as seguintes condições: 

I- o parti~o qu~ tenha eleito representante na 
Câmara dos Deputados ou no Senado Federal, ou que 
conte com bancada composta por, no mínimo, cinco 
membros do Congresso Nacional, duas transmissões 
de quinze minutos cada; 

II- o partido em funcionamento que tenha de 
seis a quinze representantes na Câmara dos Deputados, 
duas transmissões de vinte minutos cada; 

III -o partido em funcionamento que tenha de 
dezesseis a trinta representantes na Câmara dos Depu­
tados, duas transmissões_ de Vinte e-cincó-minutos cada; 

IV- o partido em funcionamento que tenha mais 
de trinta representantes na Câmara dos Deptuados, 
duaS transmissões de trinta- mfnutos cada." 
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Justifit.•açâo 

A pre~cntc emenda vis<~ a tornar um pnuco mais l'quili~ 
brada a divisão de tempo dt.• transmissôcs. rc:duzindo a dift..•­
rt:nça cntrc os menores c maiores partidos. 

Sala das Scss.õc.s. 25 de novémbró dl..' !l)tJ2. - S!.'n<H.kH' 
José Paulo Bisol. 

Emc_nda n·• {g 

lnclua-sc on<.k _couber: 

''Art. Entcndc-sc C<.HUO pm;suidor (.k: car<itcr 
mH:ional o partido que. por t:'vi<.k~nda histôrictH.lOl'U­
mcntal. tenha mantido, de fato. atividatk• c estrutura 
progranuítica, indcpcndc-ntt:' de sua dcnomin;.w<io t' 

condição jurídica, por período igual ou supL·rior a 30 
(trinta) anos. 

Parágrafo tínico. Fica tünlbém contemplado o 
partido quL~ expresse idéias c propo:->tas de rcc011hccido 
interesse para a Jnnnanidnde e dt• repcrcussüo interna­
cional." 

J ustificaÇ"ão 

O pressuposto histórico-documental como um elemento 
c:aractt•rizador do caráter nacional do partido deve ser um 
requisito válido para viabilizar a e-xistência 'c íunCioúamento 
dos partidos historicamente pariicipantes da vida polític-a bra­
sileira. O sentido de car:.iter nacional expresso no caput deste 
artigo estende-se tmnh~m para aqueles partidos e movimentos 
vinculados a idéias cont!.!mpon1neas que garantam o aprofun­
damento das conquistas da cidadania. 

Sala da~ Sessões. 25 de novembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n'' lY 

Inclua-se a cxprcss<io "cuja atuação c"", logo após partido 
político, no caput do art. 1'' do PLS n·' 291191. correspondente 
ao art. l"do Substitutivo do Relator. que passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1" É livre a criação, fusão, -incorporação­
e extinção de partido político cuja atuação e programa 
deverão resguardar a soberania nacional, o regime de~ 
mocrático. o pluripartidarismo c os dircíto_s fundamen~ 
tais da pessoa humana." 

Justificação 
O texto do projeto, repetido no Substitutivo. reduz o_ 

alcance do_ disposto no art. 17 da Constituição Federal, pois 
o programa corrcsponde a apenas um aspecto do funciona~ 
mento de um partido político. 

Assim, mesmo reconhecendo que se deseja realçar o pro~ 
grama como a síntese de um partido, consideramos necessária 
a ressalva ora proposta, com vistas a explicitar que o postulado 
constitucional deve ser obedecido em todos os atos partidários. 

Sala das Sessões,_ 25 _de novembro de 1922~ _-Senador_ 
José Paulo Bisol. 

Emenda n•' 20 

Suprima-se o Título IH-Dos Órgãos do Partido Político, 
do PLS n" 291, de 1991. e do mesmo título no substitutivo 
do Relator. 

Justificação 

O art. 17, § 1'!, da Constituição Federal, assegura a auto­
nomia dos partidos para definir sua estrutura interna, organi­
zação e funcionamento. 

Sala das Sess.ões, 25 de novembro de 1992. -Senador 
José Paulo Bisol~ 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N• 69, DE 1992 

Altera o art. 118, da Orgânica dos Partidos Políti~ 
cos, acrescentando o § 2~, que dispõe sobre a faculdade 
de partido político celebrar acordos com as redes de 
rádio e televisão para a divulgação do horário eleitoral 
gratuito, nos termos do art. 235, 11, Hd", do Regimento 
Interno. 

EMENDA N•'2 

Dê-se ao § 2" proposto para ser acrescido ao art. 118 
da Lei n'·' 5.682 é.l seguinte redação: 

"§ 2~· É vedado ao partido político celebrar acor­
do com as redes de rádio e televisão para a veiculação 
dos programas partid<.írios." 

Justificação 

A possihilidade de negociação entre parfido político e 
redes de TV e Rádio descaractcriza o objetivo e choca-se 
com a natureza dessa prerrogativa alcançada pelo partido polí­
tico. 

· À difusão de áudio e/ou vídeo, serviço executado por 
particulares através de concessão pública, não pode ser objeto 
de negociação ou acordo como se fosse algo negociável. 

A possibilidade facultada pela presente lei estimularia 
a existência da intitulada ''legenda de aluguel", figura que 
deve ser banida do cenário político. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. -Senador 
José Paulo Bisol. 

EMENDAN•'3 

Dê-s~ ao § 2~ proposto para ser acrescido ao art. I 18 
da Lei n" .5.682 a seguintc'redação: 

.. § 2~ É vedado ao partido Político celebrar acor­
do com as redes de rádio e televisão para a veiCulação 
dos programas partidários." 

Justificação 

A possibilidade de negociação entre partido político e 
redes de TV e Rádio descaracteriza o objetivo e choca-se 
c_om a natureza dessa prerrogativa alcançada pelo partido polí~ 
tlco. __ . -

A difusãO- de audio e/ou vídeo, serviço executado por 
particulares através de concessão pública, não pode ser objeto 
de negociação ou acordo como se fosse algo negociáveL 

A possibilidade facultada _pela .Presen~e !e! estimularia 
a existência da intitulada "legenda de_ aluguel", figura que 
deve ser banida do cenário político. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Nelson 
Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­
MENSAGEM N• 326, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Parecer n9 363, de 1992, 
da Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidadania, sobre a 
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Mensagem n'·' 326. de 1_99~ (n". 634/92, na origem). de tv de 
outuhro do corrente_ ano_. pch~ qual o Senhor Presidente da 
República _submete à dc.libcraçüo do Senado a escolha do 
Senhor Jmlo Batista TCzza Filho, para compor o Tribunal 
Superior do Tra_halho~· no c_argo de Ministro Classista Tcmpo­
n'irio, representante dos empregadores, para o triénio de 1992 
a 1995. 

-2-
MENSAGEM N'' 355. DE 1992 

Discussão; em turno único, do Parecer n'.' 391, de 1992, 
da Comissão de Assuntos EconómicOs, sobre a Mensagem 
n•· 355, de 1992 (n'' 703/92, na origem), de 18 de novembro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da ~cpública 
submete à deliberação dõ ·s-e·nado o nom-e do Senhor João 
Heraldo Lima, para exerCCr o cargo de Diretor de Política 
Monetária do Banco Central do Brasil. 

-3-
MENSAGEM W 358, DE 1992 

DiscusSãb, em~ turho único, do Parecer n" 392, de 1992, 
da Comissão- de Assuntos Econômicos, sobre a Mensagem 
n'' 358, de 1992 (n" 708/92, na origem), de 18 de nove~bro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Repuhh~a 
submete à deliberação do Senado o nome do Senhor EmtliO 

Garófalo Filho, para exercer o cargo de Diretor de Assuntos 
Internacionais do Banco Central do Brasil. 

-4-
MENSAGEM N" 346, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem 
n• 346, de 1992 (n' 681192, na origem), de 30 de outubro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor José 
Aparecido de Oliveira, para exercer o cargo de Embaixador 
tio Brasil junto à República Portuguesa. 

-5-
MENSAGEM W 350, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem 
n'' 350, de 1992 (n'' 690/92, na origem), de 6 de novembro 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor Luiz 
Felipe de Seixas Corrêa, Ministro de Primeira Classe da Car­
reira de Diplomata, para exercer o cargo de E:mbaixador do 
Brasil junto ao Reino da Espanha. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas.) 

Ata da 250a Sessão, em 25 de novembro de 1992 

za Sessão Legislativa Ordinária,. da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Dirceu Carneiro 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Alufzio Bezerra - Álvaro Pacheco - Amir 
Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello Parga ...: Be­
ni V eras- César Dias - Cid Saboia de Carvalho- Darcy Ri­
beiro - Dario Pereira - Dirceu carneiió - Divaldo Suruagy 
- Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Epitácio Cafeteira - Es­
peridião Amin -Eva Blay - Flaviano Melo - Francisco Rol­
lemberg- Garibaldi Alves Filho- Gerson Camata- Guilher­
me Palmeira- Henrique Almeida- Humberto Luoena- Hyde­
kel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -Jarbas 
Passarinho - J oao Celmon - J oa.o França - J oa.o Rocha -
Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - Josê Fogaça - Josê 
Paulo Bisol- Josê Richa- Josê Sarney- J(plia Marise- Ju­
tahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy .Dias - Luuremberg 
Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz 
Alberto - Magno Bacelar - Mansueto t:fe _Lavor --:- Márcio 
Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides 

-Meira Filho- Nabor Júnior- Nelson Wedekin- Ney Ma­
ranhao - _Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixeira -
Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão 
- Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Val­
mir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 70 Srs. Senadores. Ha­
vendo nUmero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1" Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 

DO SR. 1' SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

Enca~inhando à rev_~ão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 
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PROJETO UE LEI UA CÂMARA N'' 93, DE 1992 
(N'1 95/91, na Casa de ol:'igem) 

Veda a exigência de carta de fiança na admissão 
de empregado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'-' É vedado às empresas exigir carta de fiança 

ou documento equivalente na admissãC)de Cmpiegado regido 
pela legislação trabalhista. _ 

Art. 2~ As cláusulas contratuais em de~cordo com o 
disposto no artigo anterior são consideradas nulas. 

Art. 3" &ta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4'-' Revogam-se as disposições em contrário. 
(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 94, DE 1992 
(N• 4.377/89, na Casa de origem) 

Altera o parágrafo único do art. 1~ da Lei n9 7.628, 
de 13 de novembro de 1987, que "dispõe sobre os preços 
mínimos da uva". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'' O parágrafo único do art. 1'.> da Lei n'' 7.628, 

de 13 de novembro de 1987. passa a vigorar· com a ·seguinte 
redação: 

"Art. 1 • __ .. -...... ------- -------------- .... -----~---.-----
Parágrafo úriko. _Os preços mfnirri6s serão corri­

gidos até a data do pagamento da uva, calculando~se 
reajuste diário a partir do dia subseqüente ao de sua 
fixação." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data- dC sua pUbli­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as diSposições em con-trárlo. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 95, DE 1992 
(N~ 637/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dá nova redação ao art. 27 da Lei n~ 5.540, de 
28 de novembro de 1968, que fixa normas de organização 
e funcionamento do ensino superior. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ O art. __ 27 da Lei n" 5,540, de 28 de_ novembro 

de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação:_ 

"Art. 27. Os diplomas expedidos por universi­
dade ou estabelecimento federal isolado, correspon­
dentes a cursos de graduação reconhecidos, bem como 
os de cursos de pós-graduação credenciados, serão re­
gistrados na própria universidade ou no estabelecimen­
to federal isolado, importando capacitação para o exer­
cício profissional na área abrangida pelo respcctívo cur­
rículo, com validade Cil) todo o território nacional. 

§ 1~ O MiniStro da Educação designará as uni­
versidades federais que deverão proceder ao registro 
de diplomas correspondentes aos cursos referidos neste 
artigo, expedidos por estabelecimentos isolados parti­
culares. 

§ 2"' Nas unidades _da Federação em que haja 
universidade estadual, os diplomas correspondentes 
aos mesmos cursos, expedidos por estabelecimentos 
isolados de ensino superior, mantidos pelo Estado, se­
rão registrados nessa universidade ou, havendo mais 
de uma, na que for designada pelo Ministro da Educa­
ção." 

Art. z~ Esta_lei entra-~~ vi_gor_ na _data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposiÇões e·m contrário. 

MENSAGEM N'152, DE 1991 

Excelentíssimo Senhores M-embros do Congresso Nado-
LEGISLAÇÃO CITADA na!: 

LEI N• 7.628, DE I3 DE DEZEMBRO DE 1987 Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho 
.a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelén-

Dispõe sobre OS preços mínimos da uVa. cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis-
O Presidente da República, tro de Estado da Educação, o anexo Projeto de Lei que "Dá 
FaÇo saber que o Corigresso Nadoil-al decreta e e~,~ saneio- __ g.ova redação ao_art. 27 da Lei n~_5.54Q, _çle_ 28 de novembro 

no a seguinte lei: de 1968, que fixa normas de organização e funcionamento 
Art. 1~ Os preços mínimos da uva serão fixados-de agos- do erisino suPerior". -

to a nove-mbro de cada ano, para safra s_eguinte, de confor- Brasília, 15 de abril de 1991. -Fernando Collor. 
midade_ com o disposto no Decreto-Lei n" 79,-de 19 de dezem­
bro de 1966. 

Parágrafo único. Os pi"eços inínimós serão Corrígídos até 
a data do pagamento da uva, calculando-se (vetado) reajuste 
mensal, a partir do mês subseqüente aO de sua fixação (ve­
tado). 

Art. z~ No ato da entrega da uva, o comprador emitirá 
documento hábil fixando a data de pagamento do produto. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~ Revogam-se as alíneas e (vetado do § zo do art. 
1' da Lei n'' 7.298, de 28 de dezembro de 1984, e demais 
disposições cni cOntrário-.---;-

Brasnia, 13 de_novcmbro de 1987; 166:' da lndepcndénda 
e 99• da República. - JOSÉ SARNEY - Lázaro Ferreira 
Barbosa. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS N• 88, DE 2 DE ABRIL DE 
1991, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO: -

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, tenho 
a elevada honra de me dfrígir a Vossa Excelência para subme­

-ter à sua consideração o Anteprojeto de Lei anexo, que modi­
fica o artigo 27 da lei n• 5.540; de 28 de novembro de 1968, 
que fixa normas de organização e funcionamento do ensino 
superior. 

Pretende-se pelo anteprojeto de lei ampliar o número 
·de estabelecimentos de ensino superior com atribuição de 
procederem aO registro de diploma de cursos de graduação 
reconhecido e de pós-graduação credenciado, possibilitando­
se, assim, uma sensível agilização dos procedimentos hoje 
adotados. 

-··~·,_.q--
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Com a uprovaçào ·de pres~nte proposta, o co junto Je 
uniwrsidadcs federais c estaJuah; qu~ atualmente rl!gistram 
diploma será ime_diatumentc ampliado. com a partiCipar;l.iO 
dos _estabelecimentos isolados federais. 

Por outro hldo, tu! n~cd!da representa Ill<lÍ~ um decisivo 
passo, na consolidar;:.lo da autonomia das universidades e no 
atendimento às normas de desregulamenté._tçc:1o estabelecidas 
pelo Decreto n" 99.179, Je 15 Jc março Je 1990. 

A sistemática prevista no anteprojeto pcrmitiiâ ao Minis­
tério da Educação controlar. qualitativa c quantitativamcntc, 
todo o proce-sso de registro de diploma, .com possibilidade 
de ação imediata para evitar atraso desnecessário o·u para 
reprimir a pl-ática iildevida sob o aspecto acadêmico. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus pro­
testos de consideração c estima. - Carlos Chiarelli, Ministro 
de Educação. 

LEI Ne 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE (968 

Fixa normas de. organização e funcionamento do 
ensino superior e sua articulação com a escola média, 
e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
Do Ensino Superior 

Art. 27. Os diplomas expedidos por universidade fede­
ral ou estadual nas condições do art. 15 da Lei n" 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, correspondentes a cursos reconhe­
cidos pelo Conselho Federal de Educação, bem como os de 
cursos credenciados de p6s-graduação serão regist~-;J.dos na 
própria universidade, importando em capacitação parao exer­
cício profissional na área abrangida pelo respectivo cl!_rrículo, 
com validade em todo o território nadonal. 

§ 1" O MinistériO da Educação e Cuftura designará as 
universidades federais que deverão proceder ao registro de 
diplomas correspondentes aos cursos referidos neste artigo, 
expedidos por univerSidades particulares ou por cstabclc~i­
mentos isolados de ensino_ su·periO(, importando o registro 
em idênticos direitos. 

§ 2~' Nas unidades da Federação em que haja univer­
sidade estadual nas condições referidas neSt'c artigo os diplo­
mas correspondentes aos mesmos cursos, expedidos por esta­
belecimentos isolados de ensino superior mantidos pelo Esta­
do, serão registrados nessa Universidade. 

................................... ~ ........... ~.~~ .................... ~~········ 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 96, DE 1992 
(N• 79/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Pres1dente da República) 

Modifica o valor da pensão especial de que trata 
o art. 1• da Lei n• 7.099, de 13 de junho de 1983, e 
dá outras providências. 

O Congresso Naciof!al decreta: . 
ArL J9 É concedida a Dom José Newton de Almeida 

Batista uma pensão cspecíal mensar no valor de 
Cr$1.440.000,00 (hum milhão, quatrocentos e quarenta mil . 

cruzeiros), sendo e::;~e valor reajustado nos me!:>mos índices 
e na mesma data em que forem concedidos aumentos gerais 
aos s·ervidorcs públicos dá União. 

Parágrafo único. A pensão a que se refere o caput não 
se estenderá a descendentes ou eventuais herdeiros do benefi­
ciado, ficando extinta com o seu óbito. 

Art. 2~' A despesa decorrente desta lei correrá à conta 
de encargos previdenciários da União, em respeito ao determi­
nado pela Lei n'' 7.099, Je 13 de junho de 1983. 

Art. _3'-' &ta lCf eii.tra erri vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4'' Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 71, DE 1991 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Chefe 
do Estado-Maior das Forças Armadas, o anexo Projeto de 
Lei que "Modifica o valor dã. pensão especial de que trata 
o art. 1\' da Lei n\' 7.099, de 13 de junho de 1983, e dá outras 
providências". 

Brasnia, 26 de fevereiro de 1991. -F. Collor. 

E.M. n' 03319 D1-SECT _ _ 
Brasma- DF, 19 de novembro de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
1. Dom José Newton de Almeida Baptista foi o primeiro 

Arcebispo de Brasília e exerceu esse cargo de abril de 1960 
a maio de 1984. 

2. A partir de 9 de novembro de 1963, e, portanto, 
por mais de 27 anos, o Arcebispo vem mantendo estreitas 
ligações com os militares brasileiros, em face das suas suces­
sivas nomeações para os cargos de Vigário Castrense, Arce­
bispo Militar e, agora, Ordinário Militar do Brasil. 

3. A outorga das condecorações das Ordens do Mérito 
Naval, Militar e Aeronáutica, no grau de Grande Oficial, 
e da Ordem do Mérito Forças Armadas, no grau de Comen­
dador, constitui o reconhecimento da obra meritória do ilustre 
sacerdote, por parte das Forças Singulares e do Estado-Maior 
das Forças Armadas. 

4. Como Ordinário Militar, o Arcebispo teçn as prerro­
gativas de Vice-Almirante ou correspondente, mas não recebe 
qualquer remuneração. 

5. Em 31 de outubro último, o Santo Padre acolheu 
a renúncia de Dom José Newton, apresentada várias vezes, 
desde que completou 75 ~nos, em 1979, e designou Dom 
Geraldo do Espírito Santo A vila, para substituí-lo como Ordi­
nário Militar. 

6. Há vários anos. Dom JoSé Newton vem vivendo com 
uma pensão especial de cinco vezes o maior salário mínimo 
vigente no País, que lhe foi conCedida pela Lei -n<:> 7.099, de 
13 ç:Ie junho de 1983. Conseqüentemente, para se manter de 
modo condigno, em face desses parcos recursos, vem depen­
dendo do auxílio de colegas e amigos. 

7. No próximo dia 13 de dezembro, com 86 anos, Dom 
José Newton-de Almeida Baptista deixará de exercer qualquer 
cargo na hierarquia religiosa; isso e sua avançada idade, certa­
mente, aumentarão suas dificuldades financeiras, razão pela 

, qual submeto à alta apreciação de Vossa Excelência o antepro--
jeto de lei anexo, que modifica o valor da pensão especial 
do Arcebispo para quinze vezes o salário mínimo-Vigente no 
País. 
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lenda, S~o.•nhor Prr.::-:idciHt.', os pwh.·stos dtl 111L'll mais profundo 
rcsp,.:itn.- Gl•m·ral-dc-Ext.'rciw Jom1s de Morais CoiTeia Ne­
to, ('hç,:fl' do Estado-Maior d<1s Fo_n;as Armadas. 

I.EG/SI-4('..ÍO CIT.4/>A 

LEI N" 7.099. DE D DE JUNHO DE 19~3 

Com:edl." pensáo espt'l'ial a l>om José Newton de 
Almeida Bnplista, e d~i outras prm:idí-ndas. 

O Pn:sidt.•ntt.• da Rc:püblit.:a. faço sabL'r qut.• o Cong.n:sso 
Nacional dt.•cn .. ·t:.l t.' cu sanciono a seguinte k•i: 

Art. I" É cont.'l•dida a Dom iosc..' N~..·wton d'-· Ahw . .-ida 
Baptist:.1 umu pt.•nsihl t.'spccíalmL'IlSal dl' valor ~.:orn.·srHmdt.•ntL' 
a 5 (cim:Q)_vczcs_o nuü~)r snhirio mínimo Vigi·ntc no País. 

Panígntfc.) ünin1. Essa p1..•nsúo n~io :-;c c~t~nd~..•r;.í a lkSl'l'll­
d~..·ntL'S ou_ a cwntuais hL'I"<.kiros do hcndidado. 

Art. ::!" A d<.:srJ.·sa dL·c.:orrcntt.' <.ksta ki corn.:ni ú çonta 
de Encargos Pn:vidcnl'iúrios da Uni<io- Rc..'curso:-;_soh Supt . .>r­
visüo do Minístái(l da Fazcndu. 

Art. 3" Esw lei <.'ntrani em vigor na data d1..· s~Iíl publi­
L':.lção. 

Art. 4" Rcvogum-sc as disro:>içôes em contr:.írio~ 
Brasília. f} de junho de 19:::13: 162" do1 lndt!"pl;'ndência 

c 9Y da Rt•públil'a. -JOÃO FlGOEIREDO- Ernane Gal­
vêas. 

(A Comissâo dc_Assrmtos Sociais.) 

PROJETO I>E LEI I>A CÂMARA N" 97, I>E 1992 
(N" 36/91, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivos ao art. 841 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional: 
Art. 1" O art. 841 da Consolidação das Leis do Traba­

lho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de t·.o de maio de 
1943. passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, nu­
merados como §§ 3'-'. 4" e 5'': 

"'Art. 841. ···~·····,······--·--·--········--···--· 
§ 3" O reclamado poderá oferecer. no pnizo de 

· 5 (cinCo) dias. ein petição escrita, dirigida à Junta de 
Conciliação e Julgamento, contestação, cxceç:,io ~ r:e­
convençüo, 

§ 4•' Com a contestação o reclamado oferecerá 
o rol de testemunhas, caso não pretende apresentá-las 
independentemente de notificação. 

§ 5\' A contestação deverá vii".ãcOmpanhada de 
especificação das provas que o reclamado pretenda pro­
duzir e dos documentos que instruirão o processo." 

Art. 2\' Esta lei entra em vigor· na data de sua publi­
caçãO.· 

A'rt. 3\' Revogam-se as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI·N" 5.453, 
DE I" DE MAIO DE 1943 

Aprm:a a Consolidação das Leis do Trabalho. 

······-····~·"'··~.,·· ~-··:r!Tül.a·x·············--····~--··-···-

Do Processo Judiciário do Trabalho 

··· ········ ······· ·········-··c:A?il-ui.:ü'iil·-·--·--·-··------·--··-----­
oos Dissídios Indil•iduais 

SEÇÃO I 
Da FonnH dt.• Rt•damaç_ão e da Notificação 

• • • • • • • • • • •,,,, • • • • • •-• • • •.• ~·o n • ·~~ --.,• • -••• ••-• •••~··."~ • •• • •, • •-: • ~··M 

Art. :::141. Recebida r..' protocolada a reclamação, o e!'cri­
vão ou du;-k de..' set.:rctaria, ~kntro de 4-K_lwras. n:metr..·ní a 
segunda via da petição, ou do termo, ao rcçlanwdo,_notifican­
dl;-o, ao mesmo tJ.•mpn. pari.\ <.'ompan:ccr à audiência dC julga­
mr..•nto, que scr:.i a primcim dc:-;impedida. depois de cinco dias. 

§ I" A notifil'<l~·ão scní feita em registro postal cc.im fran­
qui<L Se o rcdanw<.lo criar emb<~.raç~_~s ao. s~~l! recehimcnt9, 
ou nflo for enl·ontrado. far-sc_-ü a notificação por edital. in~crto 
no jornal oficial ou nn que puhlkar o cxpcdicnte forcnse, 
ou. n:.1 falta. afixado na scdl' d<J Juola 0~1 Jl!íz_o. -

§ 2·· O rct.:lamante ser<-i notificado no ato da aprcsen­
taç:.lo da redamaç:.io ou na fqnmt do purügrafo anterior. 

......... .; ............ ·-· .... ·-~~·---· .. ' ~· ....... ~·.' . .,_.~·.··-· ... ·-· 
(À Comisslio d!' Assuntos Sociais.) 

PROJETO I>E LEI I>A CÂMARA N·· 98, I>E 1992 

(N" 635/91, na Casa de origem) 

Altera o inciso 1 do art. 585 da Lei nn 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O inciso I do art. 585 -da Lei n•' 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 585. 
I- a letra de _câmbio. a nota promissória, a dupli­

cata, o cheque e os títulos do crédito rural. •_· 

Art. 2\' Esta lei entra em vigor· na da ia de süã _ publi­
cação. 

Art. 3'' Revogam-se o art. 41, e seus parágrafos. do 
Decreto-Lei n•.o 167, de 14 de fevereiro de 1967, e as demais 
disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Institui o 

Código de Processo Civil (I) 

LIVRO 11 

Do Processo de Execução 

TÍTULO I 

Da _Execução em geral 

CAPÍTULO I 

Das partes 

Art. 566. . Podem promover a execução forçada~ 
I- o credor a quem a lei confere título executivo; 
II- o Ministério" Público, nos casos prescritos em lei. 
Art. 567. Podem também promover a execução, ou ne-

Ja prosseguir: 
I -o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, 

sempre que, por morte deste, lhes for transmitido o direito 
resultante do título executivo; 
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li -o ccssiomírio. quando o <.lirdto resultante d(> título 
executivo lhe foi transfcrlcJú por ato entre vivos; 

111 - o su!i-rogado~ 'noS ·caSOs de_ suh-rogução kgal ou 
co,n.vcn~i~.?l]'tl. 

Art. 56&. São sujcitqs,passivos na execução: 
I -o devedor, rccoJlhcddo como tal no título executivo; 
11- o espólio, os hr.mJciros ou os sucessores do devedor; 
III -o novo devedor, que assumiu. com o consentimento 

do credor, a ohrigaçáo resultaútc do título executivo; _ 
IV- o fiador judicial; , _ -
V- o responsável tril;tl,ltârio, assim definido na legisl~ção 

própria. - - - - -
Art. '569 .. O credO-r tem a faculdade de desistir de .toda 

a, Ç'\e.cução. Ot! de _apenas ~lguf!laS medidas executivas. 
Art. 570. O devedor pode requerer ao juiz que mande_ 

dt~r o. Creçlor a .receber .c~ ju{zo o que lhe cabe con(orme 
o título executivo judicial; neste CaSo_, o_ devedor assume, no 
processo, posição idêntica à do exeqüente. 

Art. 571. Nas obrigações alternativas, quando a cs_co~ 
I~ a çqubc,r ,ao. dey~dor,, .C1i'te s,crá citado para exercer a opção 
C rC!:l)iza.r a, pre~taçãq dt;ntfQ ~1,11 lQ (dez) dias, SC Outro pr~zo. 
não lhe foi determinado .em l~j. no contrato, ou na sent.,ença. 

§ 1'' , Devolver~sc-á,ao credQr a opção, se o devedor não 
a- exercitou no prazo marcadQ~ , 

§ z~: Se- a escolha couber ·ao credor1 estç. a indicará na 
petição iniCiá! da execução. 

Art. 572.. Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita 
a condição ou termo, o credo( não poderá executar a sentença 
sem provar que se realizou a.condição ou que ocorreU o termo. 

Art. 57-3; É licito aO' c-re-dor~ sendo o mesmo o devedor,. 
CUrrtT,.tlar várias exect;~ções, ·~inda que fundadas em títulos dife~ 
rentes, desçi~ ,que par{!. tpdas, elas seja co~p~tcntc o juiz. ~ 
idê.ntica a. forma .do prpcesso· .. r.' 

Art. 574 .. O credor. ressarcirá ao devedor os danos _que 
este sofreu, quando a sentença; passada em julgado, declarar 
inexistente, no tOdo ou em -pai-te, a obriga_ção,_ que deu lugar 
à execução. 

CAPÍTULO fi 

Da competência 

Art. 57~. ·A execUção, f~ndada em *~lp jUdichil, p~o~ 
cessar-se-á perante: . -. 

1- os tribunais superiOreS, nas causas dt súa competência 
originária; -

11 - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de 
jurisdição; 

IJI -o julzo que homologou a sentença arbitral; , 
IV- o juízo· cível competente, quando o título executiv.o 

for a sentença penal condenatória. · 
Art.' 576. A execUção, fundada em título extrajudicial, 

será processada perante o j~fzo competente, na_conforinidade 
do disposto no Livro I, Título IV, CàpítuloS i~_ e 111. 

Art. 577. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz 
determinará os atos executivos e os oficiais d~ justiça os cum~ 
prirão. __ . 

Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta 
no foro do domicflio do réu; se não o tiver, no de sua rcsidéncia 
ou no do lugar onde for encontrado. _ ~ - _ 

Parágrafo único-:- - Na execução fiscal, a F·azenda Pública 
poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando 
houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicilias 
do réu; a ação poderá ainda ser proposta -no foro do lugar 

em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que _deu_ origem 
à ·divida, emhora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no 
foro da situação dos hens, quando a dúvida deles se originar. 

Art. 579. Sempre que, para efetivar a execução, for 
necessário o emprego da força policial, o juiz a requisitará. 

CAPÍTULO III 

Dos requisitos necessários para 

-realizar qualquer execução 

. Seção I 

Do Inadimplemento do Devedor 

Art. 580. Verificado o inadimplemento do_devedor, ca~ 
bc ap credor promover a execução. 

Parágrafo único. Considera~se inadimplente o devedor, 
que não satisfaz espontaneamente o direito reconhecido pela 
sentença, ou a obrigação,_ a que a Jei atribuira .eficácia de 
título executivo. 

Art. 581. O credor não poderá iniciar a execução, ou 
nela prosseguir, se o devedor cumprir a obrigação; mas poderá 
rec.usar o r.ecebimentq da prestação, estabelecida no título 
executivo, se ela_não corresponder ao direito ou à obrigação; 
caso em que requererá ao juiz a execução, ressalvado ao deve~ 
dor o díreitó de embargá-la. 

Art.' 582. Em todOS os casOs ·em que é defeso a um 
~ÇH]traent~ •. antes de. CU.JlJ.prida a sua obrigação, exigir o imple~ 
menJq Ça do outro, não se procedC,T~ ã e?Cecução, ~e o dev_e9or 
se-propõe satisfazer a prestação, com meios considerados idô~ 
neos pelo juiz, mediante a execução da contraprestação pelo 
Cred4i, e esté, sein justo motiVõ, .re~cusa:r·a- ófefta. . 

P{liágrf!fo ·ün.ico .. · . O ~eveqo"r 'poderá, entretanto, exoneR 
rarRse da obrigação, depositando em juízo a prestação ou 
a coisa; caso em que o juiz suspenderá a execução, não permi~ 
tindo que O credor a receba, sem cumprir a contraprestação, 
qlle"IhC 'tocar. 

Seção I! 

Do Título Executivo 

Ari1. 583. Toda execução tem por base título executivo 
judicial ou extrajudicial. 

Art._ 5&4. São títulQs executivo.sjudiciais: 
I -:- a sentença condenatória proferida no processo civil; 
11 - a sentença penal condenatória transitada ,em julR 

gado; 
, , _- ~Ií ~ ~ ~~~tel).ça homologatória de transação, de concilia-

çãp;ou de laudo arbit_r~l; __ _ _ 
IV- a sefitenÇa estrangeira, homologada pelo ST,Jpr-emo 

Tribunal Federal; 
- V -o formal e a certidão de partilha. 

Parágrafo único. Os títulos a que se refere o n~ V deste 
artigo têm força executiva exclusivamente em relação ao in­
ventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título uÕiversal 
ou singular. 

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 
J- a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata 

e o cheque; 
li- o documento público, ou·o particular assiriado pelo 

devedor e subscrito por duas testemunhas, do qual conste 
a obrigação de pagar quantia determinada, ou de entregar 
coisa fungível; 
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111 - os contratos de hipoteca, de penhor, de .anticrese 
e de caução, bem como de seguro de_ vida e de acidentes 
pessoais de que resulte morte ou incapacidade; 

IV -o crédito decorrente de foro, laudêmbo, aluguel 
ou renda de imóvel, bem como encargo de condomínio desde 
que comprovado por contrato escrito; 

V -o crédito de serventuário de justiça, de perito, de 
intérprete, ou de tradutor, quando as custas, emolumentos 
ou honorários forem aprovados por decisão judicial; 

VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da 
União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, cor­
respondente aos créditos inscritos na forma da lei; 

VII - todos os demais títulos, a que, por disposição 
expressa, a lei atribuir força executiva~ 

§ 1 '' A propositura de ação anulatória de débito fiscal 
não inibe a Fazenda Pública de promover-lhe a cobrança. 

§ 29 Não dependem de homologação pelo Supremo Tri­
bunal Federal, para serem executados, os títulos executivos 
extrajudiciais, oriundos de país estangeiro.- O tlfU:Iõ para ter 
efiCácia exeCiitíva, há de satisfazer aos requisitos de formação 
exigidos pela lei do lugar ~e sua celebração e indicar o Brasil 
como o lugar de cumprimento da obrigação. 

Art. 586. A execução para cbbrança de ciédito fundar­
se-á sempre em título líquido, certo e exigível. 

§ 19 Quando_o título executivo for sentença, que conte­
nha condenação genérica, proceder-se-á primeiro â süa liqui­
dação. 

§ 29 -Quarido na senteça há uma parte líquida e outra 
ilíquida •. a.o credor é licito promover simultaneamente a execu­
ção daquela e a liquidação desta; 

Art.- 587. -A execução-e-definitiVa, (Jui:úldo furidada eín 
sentença transitada em julgado ou em título, ~xtrajuçlidaJ; 
é provisória, qu3ndo a sentença for impugnada mediante re­
curso, recebido só no efeíto devolutivo. 

Art. 588-. A exeCução provisória da sentença far-se-á 
do mesmo modo que a definitiv:i~-õbservados os seguintes 
princípios: - - · 

I - corre por conta e responsabilidade do credor, que 
prestará caução, obrig~ndo-se a reparar os danos causados 
ao devedor; 

li - não abrange os atos que importem alienção, do 
domíilio, nem permite, sem caução idónea, o levantamento 
de depósito em dinheiro; 

III- fica sem efeito, Sobrevindo sentença que modifique 
ou anule a que foi objeto da ~xecução, restituirido-se as coisas 
no estado anterior. 

Parágrafo único. No caso do. n9 III, deste artigo, -se ·a 
sentença provisoriamente eXecutada for modíflcada _ou_anula­
da apenas em parte, somente nessa parte ficará sem efeito· 
a execução: 

Art. 589. A execução definitiva- far-se-á nOs-a·utõS-prin.:. 
cipais; a execução prov"iS;õria; nós autos suplementares, onde 
os houver, ou por carta de sentença, extraíd~ do processo 
pelo escrivão e assinada pelo juiz. - -

Art. 590. São requisitos da carta de sentença: 
I- autuação; 
II - petição iri.iCi3.1 e procuração das partes; 
UI -contestação; 
IV -sentença exequenda; 
V -despacho do recebimento do recurso; 
Parágrafo único. Se houve habilitação, a carta conterá 

a sentença que a julgou. 

CAPÍTULO IV 

Da responsabilidade patrimonial 

Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento 
de suas obrigações, com todOs o~ Seus bens presentes e futuros, 
salvo as restrições estabelecidas em lei. 

Art. 592. Ficam sujeitos à execução os bens: 
I- do sucessor a título singular, tratando-se de execução 

de sentença proferida em ação fundada em direito real; 
11- do sócio, nos termos da lei; 
I li - do devedor, quando em poder de terceiros; 
IV- do cônjuge, nos casos em_que os seus bens próprios, 

reservados ou de sua meação respondem pela dívida; 
V - alienados ou gravados co:tn _ônus real em fraude 

de execução. 
Art. 593. considera-se em fraude de execução a aliena· 

ção ou oneração de bens: , 
I - quando sobre eles pender ação_ fundada em dir~i!9 -

real; 
11- quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria 

contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência; 
· III - nos demais casos expressos em lei. 
Art. 594. O credor, que estive"r, por direito de- reten­

ção, na posse de coisa pertencente ao devedor, não poderá 
pomover a execução sobre outro_s bens senão depois de excu­
tada a coisa que se achar em seu poder. 

Art. 595. O fiador, quando e~ec_utado, poderá nomear 
à penhora bens livres e desembargados dO devedor. Os bens 
do fiãdor ficarão, pOrém, sUjeitos à execução, se os do devedor 
forem insuficientes à satisfação do direito do credor. 

Parágrafo único. O fiador, que pagar a ·dívida, poderá 
executar o afiançado nos_ autos do mesmo 'processo. 

Art. 596. Os bens particulares dos sócios não respon-· 
dem _pelas dívidas da socfedade senão nos casos previstos em 
lei; o sócio, demandado pelo pagamento da dívída, tem direito 
a exigir que sejam primeiió excutidos os bens dá SOCiedade. 

§ 19 Cumpre aO sócíO, que alegar o benefício deste arti­
go, nomear bens da sociedade, sitos na mesma comarca,livres 
e desembargados, quantos bastem p~ra pagar o débito. 

§ 2~ Aplica-se aos casos deste artigo o disposto no pará-
grafo único do artigo anteriOr. - - -

Art. 597. O espólio responde pelas dívidas do falecido; 
mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas na pro .. 
porção da parte_ que na herança lhe coube. 

CAPlTULOV 

Das disposições gerais 

Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente ã execução as 
disposições que regem o processo de conhecimento. 

Art. 599. O juiz pode, em qualquer momento do pro­
cesso: 

I - ordenar o comparecimento das partes; 
II -advertir ao devedor que o seu procedimento constitui 

ato atentatório a dignidade da justiça. 
Art. 600. Considera-se atentatóriO à dignidade dajust~~ 

ça o ato do devedor que: 
I - frauda a execução; 
11 - se opõe maliciosamente à execução, empregando . 

ardis e meios artificiosos; - -
III- resiste -injustificadamente às ordens judiciais; 
IV- não indica ao juiz onde se encontram os bens sujei­

tos à execução. 
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Art. 601. Se, advertido, o devedor perseverar na prâ~ 
tica de atos definidos no artigo antecedente. o juiz, por deci­
são. lhe proibirá que daí por diante fale nos autos. Preclusa 
esta decisão, é defeso ao devedor requerer, reclamar, re_correr, 
ou praticar no processo quaisquer atos, en-quanto não lhe 
for relevada a pena. . _ 

Parágrafo único. O juiz· rCievàrá a pena, se o devedor 
se comprometer_ a não mais pratlcãrquaquer dos atos definidos 
no artigo -antecedente e der fiildor idôneo, que responda ao 
credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários ad­
vocat(cios. 

Art. 602. Toda vez que a indenização por aio ilícito 
incluir prcstà.ção de alimentos, o juiz, quanto a esta parte, 
condenará o devedor a constituir um capital, cuja renda asSe­
gure o seu cabal cumprimento. 

§ 1~ Este capital, representado por imóveis ou por títu­
los da dívida pública, será inalienável e impenhorável: 

I -durante a vida da vítima; 
11 - falecendo a vítima em conseqüência de ato ilícito, 

enquanto durar a obrisaçã~ do devedor. __ 
§ 29 O juiz poderá ·substitUir a consit uição do capital 

por caução fidejussória, que será pre-stada na forma dos arts. 
829 e segs. -- · . 

§ 3" Se,_fixada a prestaÇão de alimentos, sobrevier mo­
dífic3ção nas condições econôinicas, poderá a parte pe-dir 
ao juiz, conforme as circunstâncias, redução ou aumento do 
encargo. -

§ 49 Cessada a obrigaça-õ de prestar alimentos, o juiz 
mandará, conforme o caso, cã.ricelar a cláusula de in_alie_na_­
bifidade e impenhorabilidade-ou exonerar da caução o deve­
dor. 

CAPITULO VI 

Da liquidação da sentença 

Art. 603. Procede-se à liquidação, quando a sentença 
não determinar o valor ou não individuar o objeto da conde­
nação. 

Art. 604. F ar-se-á a liquidação por cálculo do contador, 
quando a condenação abranger: 

r- juros ou rendimento do capital, cuja-taxa é estabe-
lecida em lei ou contrato; · 

· II - o valor dos gêneros, que tenham cotação em bolsa; 
rn - o valor dos títulos da dívida pública, bern __ ç_omo 

de ações ou obrigações de sociedades, desde que tenham cota­
ção em bolsa. 

Art. 605. Elaborado o cálculo, sobre este manifestar­
se-ão as partes no prazo CófiiUrtf- de 5 (cinco) dias; o juiz, 
em seguida, decidirá. ·- _ . - . _ 

Parágrafo único~ Do mandado executivo constará, além 
do cálculo, a sentença. _ -~ "_ 

Art. 606. Far-Se-á·a liquidação por arbitramento quan~ 
do: 

r- determinado pela sentença ou convencionado pelas 
partes; · 

Il- o exigir a natureza do objeto da liquidação. 
Art. 607. Requerida a liquidagão por arbitramep.to, o 

juiz nomeará o perito e fixará o prazo p-ara· a entrega do 
laudo. 

Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre "o "qual 
poderão as partes manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. 
o juiz proferirá a sentença ou designará audiência de instrução 
e julgamento, se necessário. 

Art. 608. Far-se-á a liquidação por artigos, quando, pa­
ra determinar o valor da condenação, hou_ver necessidade 
de_alegar e provar fato novo. 

Art. 610. É defeso, na liquidação, discutir de novo a 
lide, ou modificar a sentença, que a julgou. 

Art. 611. Julgada a liquidação, a parte promoverá a 
cxe:cução, citando pessoalmente o devedor. 

TÍTULO 11 
Das divei_"sas espé_~i~s de execução 

CAPÍTULO I 
Das disposições Gerais 

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, 
em que tem lu_g_ar o concurso universal (art. 751, IH), realiza-se 
a execução no interesse do credor, que adqufre, pela penhora, 
o diidtõ de preferência sobre os bens penhorados. 

Art. 613. Recaindo mais de urna penhora sobre os mes­
mos bens, cada credor conservará o seu título de preferência. 

Art. 614. CumPre ao credor, ao requerer a execução, 
pedir a citação do devedor e instruir a petição inicial: 

I- coil). o título executivo, salvo se ela se fundar em 
sentença (art. 584); .. 

II- com a prova de que se verificou a condição, ou 
ocorreu o termo (art. 572). 

Art. 615. cumpre ainda ao credor: 
r- indicar a espécie de execução que prefere, quando 

por mais de um modo pode ser efetuada; 
U- requerer a intimação do credo~_pignoratício, hipote­

cário, ou anticrético, ou usufrutuário, quando a penhora recair 
sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou usu-
fruto; -

IH- pleitear medidas acautelatórias urgentes; 
IV- provar que adimpliu a contraprestação, que lhe cor­

responde, ou que lhes assegura o cumprimento, se o executado 
não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão mediante 
a contraprestação do credor. 

-Art. 616. Verificando o juiz que a petição inicial está 
inCompleta, ou não se acha acompanhada dos documentos 
indispensáveis à propositura da execução, determinará que 
o credor a corrija, no prazo de 10 (dez) dias. sob pena de 
ser indeferida. 

Art. 617. A propositura da execução, deferida pelo 
juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve 
~ser feita com observância do disposto no art. 219. 

Art. 618. É nula a execução: 
I_- se o título executivo não for líquido, certo e exigível 

(art. 586); 
I -se o título executivo não_ for líquido, certo c exigível 

·c art. 586; 

li- se o devedor não for regularmente citado; 
III- se instaurada antes de se _verificar a condição ou 

de ocorrido o termo, nos casos do art. 572. 
Art. 619. A alienação de bem aforado ou gravado por 

penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto será ineficaz em rela­
ção ao senhorio direto, ou ao credor pignoratício, hipotecário, 
anticrético, ou usufrutuário, que não houver sido intimado. 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder pro­
mover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 
rrtenos gravoso para o devedor. 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO ,NACIONAl.. (Seção 11) Quinta-feira 26 9499 

C'APiTUI..O 11 
Da exe<"ução para a entrega de coisa 

Scçúo I 
Oa Entrega dl" Coisa Certa 

Art. ó~l. Quem for cotu.tt.:"nado a _e~1~r~gar coisa cata 
scr:.í. citado para, dt:-ntro dt: lO (dc:z) dias. satisfaz~.-• r p julgat~o 
ou, seguro o juízo (an. 737, li), apn:scntar e-mbargos. 

Art. 622. O devedor podt.:ni d<..·positar a coisa, l~m vez 
dc_cntrcgü-Ja. quando quiser opor embargos. 

Art. 623. Dc:positada a coi!'a, o c~e;;-qüenk podcní lc­
vantü-la antes do julgamento dos C't1lbargos. sa_lvo se este::> 
forem recebidos com suspt.•ns:.\o da execução (art. 741). 

Art. 624. Se o devedor entregar a coisa, lavrar-se-á o 
rcspt:ctivo termo e dar-se-á por finda a exccuçào. salv<,) se 
csw. dt! acordo _çQJR ª- sentt:nç-a, tiver de prosseguir para o 
pagamento de frutos c ress_arcimento de perdas c danos. 

Art. 6:::!5. Não sendo _a coisa entnigue ou _depositada, 
nem admitidos emharg.os suspensivos da execução. cxpedir­
se-ê.l. em favor do credor,_ nuu1dado de imisSé.lo na posse ou 
de husca e aprcc_ns_ã_o,_ conforme se tratar de imóvel ou de 
móvel. 

Art. 626. Alienada a coisa quando já litigio::;a, expedir­
se-<.\ mandado contra o tercei_ro adquirente, que somente será 
ouvido depois de depositd-la. 

Art. 6:::!7. _Q ctt:dor tem direito a n:ceber, além de per­
das e danos, o valor da coisa. quando esta não lhe for entregue, 
se deteriorou, né.lo for encon.trada ou _nã_o for rcclamad;,t do 
poder de terceiro adquüente, 

§ 1'-' Não constando da sentença o valor .da coisa, ou 
sendo impossível a sua avaliação, o credor far-lh~-á.a.e.stima­
tiva. sujeitando-se _ao arbitnu_ncnto judicial. 

§ 2\' O valor da coisa e as perdas e danos serão apurados 
em liquidação de sentença._ 

Art. 628. Havendo benfeitorias indenizáveis--feitas na 
coisa pc:lo devedor ou por terceiros, de cujo poder ela houver 
sido tirada, a liquidação prévia é obrigatória. Se houver sa1do 
em favor do devedor, o credor o depositará ao requerer a 
entrega da coisa; se houver saldo_ em favot do credor. este 
poderá cobrá-lo nos autos do mesmo processo. 

Seçâo li 
Da Entrega da Coisa Incerta 

Art. 629. Quando a execução recair sobre Goisas d~ter­
minadas pelo gênero e quantidade, o devedor será citado _ 
para entregá-las individualizadas, se lhe coube_( a escolha~ 
mas se essa couber ao credor, este a indicará na petiçào irlicial. 

Art. 630. Qualquer das partes poderá. em 48 (quarenta 
e oito) horas. impugnar a escolha feita pela outra, e o juiz 
decidirá de plano, ou, se necessário, ouvindo p-erito de sua 
nomeação. 

Art. 631. Aplicar-se à eXecução para entrega de coisa 
incerta o estatuído na seção anterior. 

CAPÍTULO Ili 
Da execução das obrigações de fazer e de não fazer 

Seção I 
Da Obrigação de Fazer 

Art. 632. Quando o objeto da execução for obrigação 
de fazer, o devedor_ será citado para cumprir o julgado no 
prazo que o juiz lhe assinar, se outro não estiver já deter­
minado. 

Art. 633. Se. no prazo fixado, o devedor não satisfazer 
a obrigação, é lícito ao credor, nos próprios autos do processo, 

requerer que ela .seja cxc<.:utada ú custn do devedor, ou lwvcr 
perdas c danos; caso em que ela se converte em inde1lizaç;.1o. 

Pan:ígrafo único. O valor das perdas e danos scn.í apura­
do em liquidaçüo, seguindo-se a execução para cobrança de 
quantia certa. 

Art. 634. Se o fato puder ser prestado por terceiroS, 
é_ lícito ao juiz. a rc4ucrimcnto do credor, decidir que aquele 
o realize à t•ust:.t do devedor. 

§ I\' O juiz noincaní um perito que avalianí o custo 
da prcst<a(_,'ão do fatO, mandando em_ seguida expidir edital 
de COncorrência pública, com o prazo -máximo de 30 (trinta)--­
dias. ' ·· - --- - -

§ "\' As propostas serüo acompanhadas de prova do de­
pósito da importúncia, q-ue o jUiz estahtdcCerá ~l títUlO de 
caução. 

§ 3" No dia, lugar e hO-rà âeS:ignados. abertaS as -propos­
t_~s. escolherá o juiz a mais vantajosa. 

§ 4\' Se o credor não exercer a preferência a que se 
refere o art. 637, o concorrente, cuja proposta foi aceita, 
Qbrigar-sc-á dentro de 5 (cinco) dias, por termo nos autos, 
a prestar o fato sob pena de perder a quantia caucionada. 

§ s~ Ao asSinar· o termo o cónfratante fará nova caução 
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

§ 6\' No caso de descumprimento da obrigação assumida 
pelo concorrente ou pelo contratante, a caução. referida nos 
§§ 4\' e 5':', reverterá em benefício do credor. 

§ 7\' O credor adiantará ao contratante as quimtíãs esta-
belecidas na proposta aceita. ___ _ 

Art. 635. Prestado o fato, o juiz_ouvirá as partes no 
prazo- ?e 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 
cumpnda a obrigação; em caso contrário, decidirá a impug­
nação. 

- Art. 636. Se o contratante não prestar o fato no prazo, 
ou se o praticar de modo incompleto ou defeituoso, poderá 
o credor requerer ao juiz. no prazo de 10 (dez) dias, que 
o autorize a concluí-lo, ou a repará-lo, por conta do contra­
tante. 

. Parágrafo único. Ouvido o- contratante no pfazo de 5 
(cinco) dias, o juiz in andará avaliar o custo das despesas neces­
sárias e condenará o contratante a pagá-lo. 

Art. 637. Se o credor quiser executar, ou mandar exe­
cutar, sob sua direção e vigilância, as obras e trabalhos neces­
sários à prestação do fato, terá preferência, em igualdãde _ 
de condições de oferta, ao terceiro. ·- --- -

Parágrafo único: O direito de preferência será ex_ercido 
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da escolha da proposta, 
a que alude o art. 634, § 3•. 

~rt. 638. Nas obrigações de fazer, quando for conven­
cionado que o devedor a faça pessoalmente, o -credor poderá 
requerer ao juiz qUe lhe assine prazo para cumpri-la. 

Parágrafo único. Havendo recusa ou mora do devedor, 
a Obrigação pessoal do devedor conVerter-se-á em Perdas e 
danos, aplicando-se outrossim o_disposto no art. 633. 

Art. 639. Se aquele que se comprometeu a concluir um 
contrato não cumprir a obrigação, a outra parte, sendo isso 
possível e não excluído pelo título, poderá obter uma sentença 
que produza o_ mesmo efeito do contrato a ser firmado. 

Art. 640. Tratando-se de contrato, que tenha por obje­
to a transferência da propriedade de coisa determinada, ou 
de outro direito, a ação não será acolhida se a parte, que 
a intentou, não _cumprir a sua prestação, nem ofereCer, nos 
casos e formas legais, salvo se ainda não exigível. 
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Art. 641. Condenado o devedor .a emitir declaração de 
vontade. a sentença, uma vez transitada em julgado, produzirá 
todos o.s efeitos da declaração não emitida. 

Seção I! 
Da Obrigação de Não Fazer 

Art. 642 .. Se o devedor praticou o ato, a cuja ahstenção 
estava obrigado pela lei ou pelo contrato,_ ocredor requererá 
ao juiz que lhe 'assine praZo para deSfazê-lo. 

Art. 643. Havendo recusa ou mora do devedor. o cre­
t;lor requererá ao juiz que mande desfazer o ato à sua custa, 
respondendo o devedor por per~as e danos. 

Parágrafo único. Não sendo possível desfazer-se o ato, 
a obrigação resolve-se em perdas e danos. 

Seção 111 
Das Disposições Comuns às Seções Precedentes 

Art. 644. Se a obrigação consistir em fazer ou nãO fazer, 
o credor poderá pedir que o devedor seja condenado a pagar 
urna pena pecuniária por dia de atr.:lso no cumprimento, conta~ 
do o prazo da data estabelecida pelo juiz. 

Art. 645. A condenação na pena pecuniária deverá 
constar da sentença, que julgou a lide. · 

CAPÍTULO IV 
Da execução por quantia certa contra devedor solvente 

Seção I 
Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação 

Subseção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 646. A execução por quantia certa tem por objeto 
expropriar bens do devedor, a fim de satisfazer o direíto do 
credor (art. 59!). 

Art. 647. A expropriação consiste: 
I -na alienação de bens do devedor; 
n- na adjudicação em favor do credor; 
Ill -no usufruto de imóvel ou de empresa. 
Art. 648. Não estão sujeitos à- execução os hens que 

a Iei considera impenhoráveis ou inalienáveis. 
Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 
I-os bens inalienáveis e os declarados, por ato volun­

tário, não sujeitOs à Cxeclição; 
li- as provisões d~--alimento e de combustível, neces~ 

sárias à manutenção do devedor e de sua famflia durante 
I (um) mês; 

III- o anel nupcial e os retratos de família; 
IV -os vencimentos dos magistrados, dos professores 

e dos funcionários públicos,- o soldo e os salários,- salvo- para 
pagamento de prestação alimentícia; 

V- os equipamentos dos militares; 
VI- os livros, as máquinas~ os utensílios e____Qs inslru~ 

mentos, ne~ssários ou -úteis ao exercício _de qualquer pro~ 
fissão; ·-
. VII- as pensões, as tenças ou os montepios, percebidos 
dos cofres públicos, ou de institutos de previdência, bem como 
os provenientes de liberalidade de terceiro, quando destjnados 
ao sustento do devedor ou da sua família; 

VIII- os materiais necessários para obras em andamen­
to, salvo se estas forem pcnhoradasi 

IX -o seguro de vida; 
X- o imóvel rural, até um módulo, desde que este seja 

o único de que disponha o deved<?r, ressalvada a hipoteca 
para fins de financiamento agropecuáriO. 

Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de outros 
bens: 

I -os frutos c os rendimentos dos bens inalienáveis, salvo 
se destinados a alimentos incapazes, bem como de mulher 
viúva, solteira, desquitada, ou de pessoas idosas; 

II -as imagens e os objetos do culto religioso, sendo 
de grande valor. 

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os 
bens, pode o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagao~ 
do ou consignando a importância da dívida, mais juros, custas 
e honorários advocatícios. 

Subseção 11 
Da citação do devedor e da nomeação de bens 

Art. 652. O devedor será citado para, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, pagar ou nomear bens à penhora. 

§_ 1\' O oficial de justiça certificará, no mandado, a hora 
da citação. 

§ 2\' Se não localizar o devedor, o oficial certifícará cum~ 
pridamente as diligências realizadas para encontrá-lo. 

Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o deve~ 
dor, arrestar~lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir 
a execução. 

Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetiva­
ção do arresto, o oficial de justiça procurará o devedor três 
vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o ocor~ 
rido. 

Art. 654. Compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, 
contados da data em que foi intimado do arresto a que se 
refere o parágrafo único do artigo anterior, requerer a citação 
por edital do devedor. Findo o prazo do edital, terá o devedor 
o prazo a que se refere o art. 652, convertendo-se o arresto 
em penhora em caso de não~pagamento. 

Art. 655. Incumbe ao devedor, ao fazer a nomeação 
de bens, observar a seguinte ordem: 

I- dinheiro; 
1I- pedras e metais preciosos; 
III- títulos da dívida pública da União ou dos Estados; 
IV- títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa; 
V-móveis; 
VI - veículos; 
VII- semoventes; 
VIII -imóveis; 
IX- navios e aeronaves; 
X- direitos e ações. 

§ 19 Incumbe também ao devedor; 
I- quanto aos bens imóveis, indicar-lhes as transcrições 

aquisitivas, situá~los e mencionar as divisas e confrolltações; 
li -quanto aos móveis, particularizar-lhes o estado e 

o lugar em que se encontram; 
III- quanto aos semoventes, especificá-los, indicando 

o número de cabeças e o imóvel em que se acham; 
IV- quanto aos créditos, identificar o devedor e qualifi~ 

cá-lo, descrevendo a origem da dívida, o título que a repre~ 
senta e a data do vencimento. 

§ 2Q Na execução de crédito pignoratício, anticrético 
ou hipotecário, a penhora, independentemente de nomeação, 
recairá sobre a coisa dada em garantia. 

Art. 656. Ter-se~á por ineficaz a nomeação, salvo con­
vindo o credor: 

I- se não obedecer à ordem legal; 
li- se não versar sobre os bens designados em lei, con~ 

trato ou ato judicial para o pagfamento; 
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IH -se, havendo bens no foro da execução, outros hajam 
sido nomeados; 

IV- se _o devedor, tendo bens livres e desembargados, 
nomear outros que o não sejam; 

V- se os bens nomeados forem insuficientes para garan­
tir a execução; 

VI- se o devedor não indicar o valor dos bens_ou omitir 
qualquer das indicações a que se referem os no:<' I a IV do 
§ 19 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Aceita a nOméãçãó; cUmpre ao deve­
dor, dentro de prazo razoável assirüi,i:iO pelo juiz, exibir a 
prova de propriedade dos bens e, quando foro caso, a certidão 
negativa de ônus. 

Art. 657. Cumprida a cxigêncía -do artigo antecedente, 
a nomeação será redu_úda ~ termo, havendo-se por penho­
rados os bens; em caso contrário, devolver-se-á ao credor 
o direito à nomeaÇão. 

Parágrafo único. O juiz déciâirá de plano as dúvidas 
suscitadas pela nomeação. __ __ 

Art. 658. Se o devedor não tiver bens no f9ro qa causa; 
far-se-á a execução por··carta, penhorando-se, avaliando-se 
e alienando-se os bens no foro da situação (art. 747). 

Subseção lll 
Da penhora e do depósito 

Art. 659. Se o devedor não pagar, nem fizer nomeação 
válida, o oficial de justiça penhorar-lhe-á tantos bens quantos 
bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorá­
rios advocatícios. 

§ 1~ Efetuar-Se-ã-ã--pei1hora onde quer que se· encon­
trem os bens, ainda que em _repartição pública; caso em -que 
precederá requisição do juiz ao respectivo chefe .. 

§ 2~ Não se levará a efeito a penhora, quando evidente 
que o produto da execução dos bens encontrados será total­
mente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 

§ 3~' No caso do parágrafo anterior e bem assim quando 
não encontrar quaisquer bens penhoráveis, o oficial descreverá 
na certidão os que guarnecem a residência ou o estabele­
cimento do devedor. 

Art. 660. Se o devedor fechar as portas da casa, a fim 
de obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará 
o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem d!! axrombamento. 

Art. 661. Deferido o pedido mencionado no artigo an­
tecedente, dois oficiais de justiça cümprirão o mandado, ar­
rombando portas, móveis e gavetas, onde presumirem que 
se achem os bens, e lavrando de tudo auto circunstanciado, 
que será assinado por duas testemunhas, presentes à diligên­
cia. 

Art. 662. Sempre que necessário, o juiz requisitará for­
ça policial, a fim de auxiliar os oficiais de justiça na penhora 
dos bens e na prisão de quem resistir à ordem. 

Art. 663. Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata 
o auto de resistência, entregando uma via ao escrivão do 
processo para ser junta aos autos e a outra à autoridade poli­
cial, a quem entregarão o preso. 

Parágrafo único. Do auto de resistência constará o rol 
de testemunhas, com a sua qualificação: 

Art. 664. Considerar-se-á feita a penhora mediante a 
apreensão e o depósito dos bens, lavrando-se um só auto 
se as diligências forem concluídas no mesmo dia. 

ParágrafO único. Havendo mais de uma penhora, la­
vrar-se-á para cada qual um auto. 

Art. 665. O auto de penhora conterá: 

I- a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi 
feita; 

11- os nomes do credor e do devedor; 
III- a descrição dos bens penhorados, com os seus carac­

terísticos; 
IV- a nomeação o depositário dos bens. 
Art. 666. Se o credor não concordarem que fique como 

depositário o devedor, depositai-se-ão: -
_!--:-no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, 

ou em um banco, de que o Estado-Membro da União possua 
mais de metade do capital social integralizado; ou, em falta 
de tais estabelecimentos de crédito, ou agências suas no luga-i, 
em qualquer estabelecimento de crédito, designado pelo juiz, 
as quantias em dinheiro, as pedras ·e os nietais · pr'eciós_o_S: 
bem como os papéis de crédito; 

11- em poder do depositário- judicial, os móveis e os 
imóveis urbanos; -

III-em mãos de depositário particular, os demais ben~~ 
na forma prescrita na Subseção V deste Capítulo. ·, 

Art. 667. Não se procede à segunda penhora, salvo se; 
I_- a primeira for anulada; 
li- executados os bens, o produto da alienação não _bas:­

tar para o pagamento do credor; 
III -o credor desistir da primeira penhora, por serem 

litigiosos os bens, ou por estarem penhorados, arrestados ou 
onerados. 

Art. 668_._ O devedor, ou responsável, pode, a todo tem­
po, antes da arrematação ou da adjudicação, requerer a_ substi­
tuição do bem penhorado por dinheiro; caso em que a execu­
ção correrá sobre a quantia depositada. 

Art. 669 .. _ Feita a penhora, _o_ oficial de justiça intimidará 
o devedor para embargar a execução no prazo de 10 (dez) 
dias. . , : 

§ 1~ Recriando a penhora em bens imóvei~. será tarri­
bém intimada a mulher do devedor. 

§ 29 Quando a penhora recair em bens reservados da 
mulher, daquela será intimado o marido. 

Art. 670, O juiz autorizará a- alienação antecipada dos 
bens penhorados quando: 1• 

I -sujeitos a --deterioração ou depreciação; 
II- houver manifesta vantagem. 
ParágrafO- únkó. Quando uma -das partes requerer ~ 

alienação antecipada dos bens penhorados, o juiz ouvirá sem­
pre a outra antes_ de decidir. 

Subseção IV 
Da penhora de créditos e de outros direitos patrimoniais 

Art. 671. Quando a penhora recair em crédito do dev~­
dor, o oficial de justiça o penhorará. Enquanto não ocorrer 
a hipótese prevista no artigo segUinte considerar-se-á feita 
a penhora pela intimação: 

I- ao terceiro devedor para que não pague ao seu cre­
dor; 

li -ao credor do terceiro para que não pratique ato 
de disposição__do crédito. 

Art. 672. A penhora de crédito, representada por letra 
de câmbio, nota promissória, duplicata, cheque ou outtQS 
títulos, far-se-á pela apreensão _do documento, esteja ou não 
em poder do devedor. 

§ 1" Se o título não for apreendido, mas o terceiro con­
fe-ssar a dívida, será haVido comO depositário da importância. 

§ 2~' O terceiro Só se_ exonerará da obrigação, deposi-
tando em juízo a importância da dívida. . ·1 
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§ 3~ Se o terceiro negar o débito em conluio com o 
devedor, a quitação, que este lhe der, considerar-se-á em 
fraude de execução. -

§ 49 A requerimento do credor, o juiz determinará o 
comparecimento, em audiência especialmente desi?nada, do 
devedor e do terceiro, a fim de lhes tomar os depotmentos. 

Art. 673. Feita a penhora em direito e ação do devedor, 
e não tendo este oferecido embargos, ou sendo estes rejeita-_ 
dos, o credor fica sub-rogado nos direitos do devedor até 
a conc-orrência do seu crédito. 

§ 1~ O credor pode -preferir, em vez da sub-rogação, 
a alienação judicial do direito penhorado, caso em que decla­
rará a sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contados da 
realização da penhora. 

§ 29 A sub~rogação não impede ao sub~rogado, se não 
receber o crédito do devedor, de prosseguir na execução, 
nos mesmos autos, penhorando outros bens do devedor. 

Art. 674. Quando o direito estiver sendo pleiteado em 
juízo averbar~se~á no rosto dos autos a pe?hora, que re7air 
nele e na ação que lhe corresponder, a fim de se efetivar 
nos bens, que forem adjudicados ou vierem a caber ao deve­
dor. 

Art. 765. Quando a pen~or~ recair sobre dívidas de 
dinheiro a juros, de direito a rendas, ou de prestações perió~ 
dicas, o credor poderá levantar os juros, os rendimentos ou 
as prestações à medida que forem sendo depositadas, abaten~ 
do~se do crédito as importâncias recebidas, conforme as regras 
da imputaçãO em pagamento. - -----

Art. 676. Recaindo a penhora sobre direito, que tenha 
por objeto prestação ou restituição de coisa deter~inada, o 
devedor será- i"ntimado para, no vencimento, depositá-la, cor­
rendo sobre ela a- execução. 

Subseção V 
Da penhora, do depósito e da administração de empresas 

e de outros estabelecimentos 

Art. 677. Quando a penhora recair em estabelecimento 
comercial, industrial ou agrícola, bem como em semoventes, 
plantações ou edifício eril construção, o juiz nomeará um ~epo­
sitário, determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias a 
forma de administração. -

§ lQ Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 
§ 2Q É lícito, porém, às partes ajustarem a forma de 

administração, escolhendo o depositário; caso em que o juiz 
homologará por despacho a indicação. · 

Art. 678. A penhora de empresa, que funcione me­
diante concessão ou autorização, far-se-á, conforme o valor 
do crédito, sobre a renda, sobre determinados bens, ou sobre 
todo o património, nomeando o juiz como depositário, de 
preferência, um dos seus diretores. - . _ ·--~c:"· ~ 

Parágrafo único. Quando a penhora recair sobre a ren­
da, ou sobre determinados bens, o depositário apresentará 
a forma de administração e o esquema de pagamento obser­
vando-se, quanto ao mais, o disposto nos-art. 716 a 720; recain­
do, porém, sobre todo o patrimônio, prosseguirá a execução 
os seus ulteriores termos, ouvindo-se, antes da arrematação 
ou da adjudicação, o poder público, que houver outorgado 
a concessão. -

Art. 679. A penhora sobre navio ou aeronave riãó obsta 
a que continue navegando ou operando até a alienação; mas 
o juiz, ao· conceder a a~torização para navegar ou operar, 
não permitirá que saia do porto ou aeroporto antes que o 
devedor faça o seguro usual contra riscos. 

Subseção-VI 
· ' ' Da avaliação 

Art.- 680, N:~<?: ~~~~R emb:argada a execução, ou ~endo 
rejeitados os embargos, recebidos_ com efeito suspenstvo, o 
juiz nomeará um perito para estiar Os bens penhorados, se 
não houver, na comarçf,l.,avaliador ofidãl. 

Art. 681. O _laudo do avaliador, que será apresentado 
em 10 (dez) dias; çoqte[ã':' · · 

I-:- a descriÇão 'dos bens·, com os seus característicos, 
e a indicação do 
esiado ein que se enc'Ontl:'a.m; 

rr- o valor dos bens. 
Parágrafo único. Quar1do o ini6vel fo~ suscetível çJe cô­

moda diVisãO·, O perito, tendo em conta o crédito reclamado, 
o avaliará em suas partes, sugerindo os possíveis desmembra­
mentos. 

Art. 682. O valOr dos títulos da dívida pública, das 
ações das sociedades e dos títulos de crédito negociáveis em 
bolsa será o da cotação oficial do dia:, provada por certidão 
ou publicação no órgão oficial. 

Art. 683. Não se repetírá a avaliação, salvo quando: 
I- se provar erro ou dolo do avaliador; 
11- se verificar, posteriormen~e à avaliação, que houve 

diminuição- dó -
valor dos bens. 

Art. 684. Não se procederá à avaliação se~ _ . . 
I-o credor aceitar a estimativa feüa na nomeação de 

bens; 
n -se tratar de títulos ou de mercadorias, que tenham 

cotação em bolsa, comprovada por certidão ou publicação 
oficial; 

III- os bens forem Cfe pequeno valor. 
Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a 

requerimento do interessado e ouvida a parte contrária: 
I- reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la 

para outros, que bastem à execução, se o valor dos penhorados 
for consideravelmente superior ao crédito do exeqüente e 
acessórios; 

II- ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens 
mais valiosos, se o valor dos penhorados for inferior ao refe­
rido crédito. 

ParágrafO único. Uma_ ve~ -c'u.rnpridas essa~ p~ovidên­
cias, o juiz riiândai-á publicar os editais de praça. 

Subseção VII 
Da arrematação 

Art. 686. A arrematação será precedida de editai, que 
conterá:· 

;·- I ~a descrição do bem penhorado com os _seus caracte­
rísticos e, tratando-se de imóvel, a situação, ~s divisas e a 
transcrição aquisitiva ou a inscrição; 

II - o valor do bem; 
__ III -o lugar onde estiverem os J;ll.ÓVeis, veículos e semo­

ventes; e, sendo direito e ação, os autos do processo-, -em 
que foram penhorados; 

IV-o _dia, o lugar e a hora_ da praça ou de leilão; 
V- a menção da existência de ônus, bem como de recur-

so pendente de julgamento; · 
VI -a comunicação de que, se o bem não alcançar lanço 

superior à importância da avaliação, seguir-se-á, em dia e 
hora que forem desde logo designa9os entre os 10 (dez) e 
os 20 (vinte) seguintes, a sua venda a quem mais d~r. 
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§ 1 I' No caso do art. 684, 11, constará do edital o valor 
da última cotação anterior à expedição deste. 

§ 2\' A praça realizar-se-á no átrio do edifício do Fórum; 
o leilão, onde estiverem os bens. ou no lugar designado pelo 
juiz. --

§ 3·~ Quando os bens penhorados não excederem o valor 
correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo, 
conforme o art. 215 desta lei, será dispensada a puhlicaç~\o 
de editais. não podendo, neste caso, o preço da arrematação 
ser inferior ao da avaliação. 

Art. 687. O edital será afixado no átrio do Fórum e 
publicado, em resumo, duas vezes, em jornal de ampla circu­
lação local, devendo a primeira pubicação anteceder pelo me­
nos 15 (quinze) dias à data marcada para a hasta púhlica, 
~a segunda sair num dos últimos 3 (três) dias a ela anteriores. 

§ 1 \' A tendendo ao valor dos bens e às condições da 
·omarca, o juiz poderá, ouvidas as partes, modificar a forma 
\e publicidade pela imprensa, detemtinar avisos em emissora 
)Cal ou tomar outras providências tendentes à mais ampla 
ublicidade da alienação. 

§ 2\' Os editais de praça serão divulgados pela imprensa, 
referenciã.lmente na seção ou local reservado à puhlicidade 

'· e negóciOs imobiliários. -- -
§ 3\' O -devedor será intimado. por mandado, do dia 

e hora da realização da praça ou-leilão. 
Art. 688. Não se realizando, por motivo justo, a praça 

ou o leilão, o juiz mandará publicar pela imprensa local e 
no órgão oficial a transferência. -

Parágrafo único. O escrivão, o poiteiro oú ô leiloeiro. 
que culposamente der causa à transferência, responde pelas 
despesas da nova publicação, podendo o juiz aplicar-lhe a 
pena de sua pensão por 5 (cinco) a 30 (trinta) dias. 

Art. 689. Sobrevindo a noite, prosseguirá a: praça ou 
o leilão no dia útil imediato, à mesma hora em que teve 
início, independentemente de novo edital. 

Art. 690. A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, 
ou a prazo de 3 (trés) dias, mediante caução idônea. -

§ 1\' É admitido a lançar todo aquele que estiver na 
livre administraçãO de seus bens. 

ExCetuam-se: 
I- os tutores, os curadores, os testamenteiros, os admi­

nistradores, os síndicos, ou liquidantes, quanto aos bens con­
fiados à sua guarda e responsabilidade; 

11- os mandatários, qtiãnto aos bens, de cuja adminis­
tração ou alienação estejam encarregados; 

Ill- o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o 
oficial de justiça. 

§ 29 O credor, que arrematar os bens, não está obrigado 
a exibir o preço; mas se o valor dos bens exceder o seu crédito, 
depositará, dentro em 3 (três) dias, a diferença, sob pena 
de desfazer-se a arrematação; caso em que os bens serão 
levados à praça ou ao leilão à custa do credor. 

Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens 
e houver mais de um lançador, será preferido aquele que 
se propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo para 
os que não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e 
para os demais o de maior lanço. 

Art. 692. Será suspensa a arrematação, logo que o pro­
duto da alienação dos bens bastar para o pagamento do credor. 
Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça 
preço vil, que não baste para a satisfação de parte razoável 
do crédito. 

Art. 693. A arrematação constará- de auto. que será 
lavrado 24 (vinte c quatrO) horas depois de realizada a praça 
ou o leilão. 

Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo 
arrematante c pelo porteiro ou pelo leiloeiro. a arrematação 
considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável. 

Parágrafo único. Poderá, no entanto, desfazer-se: 
I- por vício de nulidade; 
11 -se não for pago o preço ou se não for prestada 

a caução; 
111- quando o arrematante provar, nos 3 (três) dias se­

guintes, a existência de ônus real não mencionado no edital; 
IV- nos casos previstos neste_ Código (arts. 698 e 699). 
Art. 695. Se o arrematante ou o seu fiador não pagar 

den~ro de 3 (três) dias o preço, o juiz impor-lhe-á,_ em favor 
do excq"üentC, a: multa de 20% (vinic por ce-nto)" calculactã 
sobre o lanço~ 

§ 11' Não preferindo o credor que os bens voltem a nova 
praça ou leilão, poderá cobrar ao arrematante e ao seu fiador 
o preço da arrematação e a multa, valendo a decisão como 
título executivo. 

§ 2" O credor manifestará a opção, a que se refere o­
parágrafo antecedente, dentro em 10 (dez) dias, contados 
da verificação da mora. 

§ 31' Não serão admitidos a lançar em nova praça ou 
leilão o arrematante e o fiador remissos. 

Art. 696. O fiador do arrematante que pagar o valor 
do lanço e a multa, poderá requerer que a arrematação lhe 
seja transferida. 

Art. 697. Quando a penhora recair sobre imóvel, far­
se-á a alienação em praça. 

Art. 698. _Não _se efetuará a _praça de imóv~l !tipotecado 
ou emprazado, sem que seja intimado, com 10 (dez) ~ias 
pelo menos d~ antecedência, o cfedor hipotecáriO ou o senho­
rio direto, que não seja de qualquer modo parte na execução. 

Art. 699. Na execução de hipoteca de vias férreas, não 
se passará carta ao maior lançador, nem ao credor adjudica­
tário, antes de intimar o representante da Fazenda Nacional, 
ou do Estado, a que tocar a preferência, para, dentro de 
30 (tiinta) dias, usá-la se quiser, pagando o preço da arrema­
tação ou da adjudicação~ 

Art. 700. Poderá o juiz, ouvidas as partes e sem pre­
juízo da expedição dos editais, atribuir a corretor de imóveis 
inscrito na entidade oficial da classe a intermediação na aliena­
ção dO imóVel penhorado. Quem estiver i"nteteSSado em arre­
matar o imóvel sem o pagamento imediato da totalidade do 
preço poderá, -até 5 (cinco) dias antes da realização da praça, 
fazer por escrito o seu lanço, não inferior à avaliação, pro­
pondo pelo menos 40% (quarenta por cento) ã vista e o restan­
te a prazo, garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. 

§ 1? A proposta indicará o prazo, a modalidade e as 
condições de pagamento do saldo. 

Art. 702. Quando o imóvel admitir cômoda divisão, 
o juiz, a requerimento do devedor, ordenará a alienação judi­
cial de parte dele. desde que suficiente para pagã-r o credor. 

Parágrafo único. Não havendo lançador, far-se-á a alie­
nação do imóvel em sua integridade. 

Art. 703. A carta da arrematação conterá: 
I- a descrição do imóvel, constante do título, ou, à sua 

falta, da avaliação; 
11 -a prova de quitação dos impostos; 
III -o auto de arrematação; 
IV- o títulp __ executivp_._ 
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Art. 704. Ressalvados os casos de atribuição de corre­
tores da Bolsa de Valores c o previsto no art. 700, todos 
os demais bens penhorados serão alienados em leilão público. 

Art. 705. CUmpre· ao leiloeiro: 
I -publicar o edital, anunciando a alienação; 
li- realizar o leilão onde se encontrem os bens, ou no 

lugar designado pelo juiz; 
III -expor aos pretendentes os bens ou as amostras das 

mercadorias; 
IV- receber do arrematante a comissão estabelecida em 

lei ou arbitrada pelo juiz; 
V- receber e depositar, dentro em 24 (vinte e quatro) 

horas, à ordem do juiz, o produto da alienação; 
§ 29 Se as partes concordãrem com a prOposta, o juiz 

a homologará, mandando suspender a praça e correndo a 
comissão do mediador, que não poderá exceder de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da alienação, por conta do propo~ 
nente. 

§ 3~' Depositada, no prazo que o juiz fiXã:r~- a- paicelã 
iniciill, será expedida a carta de arrematação (art. 703), conten~ 
do os termos da proposta e a decisão do juiz, servindo a 
carta de título para o registro hipotecário. Não depositada 
a parcela inicial, o juiz imporá aO pro-ponente, em favor do 
exeqüente multa igual a 20% (vinte por éentO) Sohre._a pro~ 
posta, valendo a decisão como título executivo. 

Art. 701. Q~ariçlo o imóvel de incapaz não alcançar 
em praça pelo menos 80% (oitenta por cento) do valor da 
avaliação, o juiz o confiará à guarda e administração de deposi~ 
tário idôneo, adiando a -alienação por prazo não superior a 
I (um) ano. 

§ J9 Se, durante o adiamento, algum pretendente asse~ 
gurar, mediante caução idônea, o preço da avaliação, o juiz 
ordenará a alienação em praça. 

§ -29 Se o pretenâente à ã.rrematação se arrepender, o 
juiz lhe- imporá -a multa de 20%- (vinte por cento) sobre o 
valor da avaliação, em benefíCio do incapaz, valendo a decisão 
como título executivo. 

§ 39 Sem-prejuízo-do dispostO nos dois parág-rafos aiite.: 
cedentes, o juiz poderá autorizar a locação do imóvel no prazo 
do adiamento. 

§ 49 Findo o prazo do adiamento, o imóvel será aliena~ 
do, na forma prevista no art. 686, VI. 

VI- prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subse­
qüentes ao depósito. - -

Art. 706. O leiloeiro público será livremente escolhido 
pelo credor. 

(Ilegfvel)se-á o auto, expedindo-se a carta de arrema­
tação. 

Seção I! 
Do Pagamento ao Credor 

Subseção I 
Das disposições gerais 

Art. 708. O pagamento ao credor far-se~á: 
I-pela entrega do dinheiro; - -- -
11-pela adjudicação~dos bens penhorados; 
III- pelo usufruto de bem imóvel ou de empresa. 

Subseção 11 
Da entrega do dinheiro 

Art. 709. O juiz autorizará qUe O cn!d6f -leVante, :ité 
a satisfação integral de seu crédito, o dinheiro depositado 
para segurar o juízo ou o produto dos bens alienados quando: 

1 -a execução ror mOvida só a benefício do_ credor singu­
lar, a quem por força da penhora, cabe o direito de preferência 
sobre os bens penhorados e alienados; 

- 1I -não houver sobre os bens alienados qualquer outro 
prívilégio ou preferência, instituído anteriormente à penhora. 

Parágrafo único. _Ao receber o ·mandado de levanta­
mento, -o credor dará ao devedor, por tenno nos autos, quita­
ção da quantia paga. 

Art. 710. Estando o credor pago do principal, juros, 
custas e ~oryorários l _'=!-_importância que sobejar será restituída 
ao devedor. 

Art. 711. Concorrendo vários credores, o dinhCiro ser­
lhes~á distribuído e entregue consoante a ordem das respec­
tivas prelações; não havendo título legal à preferência, rece­
berá em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, 
cabendo aos demais concorrentes direito sobre -a impOrtância 
restante, observada a anterioridade de cada penhora. _ 

Art. 712. Os cfcdOres formularãO iS suas pretensões, 
requerendo as provas que irão produzir em audiência, mas 
a disputa entre eles versará unicamente sobre o direito de 
preferência e a anterioridade da penhora. 

Art. 713. Findo o debate, o juiz proferirá a sentença. 

SUBSEÇÃO III 
Da adjudicação de imóvel 

Art. 714. Finda a praça sem lan_çador, é lícito~o credor, 
oferecendo preço não inferiOr ão que Coflstã do-edital, reque­
rer lhe sejam adjudicadas os bens penhOrados. 

§ 1"' Idêntico direito pode ser exercido pelo credor hipo­
tecário e pelos credores concorrentes, que penhorarem o mes­
mo imóvel. 

§ 2"' Havendo mais de um pretendente pelo mesmo pre­
ço., proceder-se-á entre eles à licitação, se nenhum deles ofere­
cer maior quantia, o Credor hipOtecário preferirá ao exeqüente 
e aos credores concorrentes. 
_ Art. 715._ Havendo um só_ pretendente, a adjudicação 
reputa-se perfeita e acabada com a assinatura do auto e inde­
pendentemente de sentença, expedindo-se a respectiva carta 
com observância dos requisitos- eXigidos pelo art. 703. -

§ l9 Deferido o pedido de adjucação, o auto somente 
será assinado decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 2~ Surgind9 licitação, constará da carta a_ ~entença 
de adjudicação, além das peças exigidas pelo art. 703. 

SUBSEÇÃO IV 
Do usufruto de imóvel ou de Cmpresa 

Art. 716. O juii da- execução pode Conceder ao credor 
o usufruto de imóvel ou de empresa, quando o reputar menos 
gravoso ao devedor e eficiente para o recebimento da dívida. 

Art. 717. Decretado o usufruto, perde o devedor o go­
zo do imóvel ou da empresa, até que o credor seja pago 
do principal, juros, custas e honorários advocatícios. 

Art. 718. O usufruto tem eficácia, assirri em relação 
ao -devedor como a terCeiros, a partir da :r)ubliCã:ção dã. sen­
tença. 

Art. 719. Na sentença, o juiz nomeará administrador 
que será investido de todos os poderes que conc-erne--m ao 
usufrutuário. 

Parágtã.fO único. Pode ser administrador: 
I- o credor, consentindo o devedor; 
11- o devedor, consentindo o credor. 
Art. 720. Quando o usufruto recãir sobre o quinhão 

do condômino na co-propriedade, ou do sócio na empresa, 
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o administrador exercerâ os direitos que numa ou noutra ca­
biam ao devedor. 

Art. 721. É lícito ao c::redor, antes da realização da pra­
ça, requerer-lhe seja atribuído, em pagamento do crédito, 
o usufruto do imóvel penhorado. 

Art. 722. Se o devedor concordar com o pedido, o juiz 
nomeará perito para: 

I- avaliar os frutos e rendimentos do imóvel; 
li- calcular o tempo necessário para a liquidação da 

dívida. 
§ 19 Ouvidas as partes sobre o laudo, proferirá o juiz 

a sentença, ordenando a expedição de carta de constituição 
de usufruto. 

§ 29 -Constarão da carta, além das peças indicadas no 
art. 703, a sentença e ô. Cálculo dos frutos e rendimentos. 

§ 3-:> A carta de usufruto do imóvel será incritã. no res­
pectivo r-egistro. 

Art. 723. Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino 
pagará o aluguel diretamente ao usufrutuário, sãlvo se houver 
administrador. 

Art. 724. O usUfrutuário pOderá celebrar nova locação, 
aceitando proposta de contrato, desde que o devedor concordC: 
com_ todas as suas cláusulas. Havendo discordância entre o 
credor e o devedor, o juiz decidirá, podendo aprovar a pro­
posta, se a jugar convenieiite~--ou determinar, mediante h~sta 
pública, a locação. _ _ 

Art. 725. A constituição do usufruto não impedirá a 
alienação judicial do imóvel; fica, poré-ili, ressalvado ao credor 
o direito- a continuar na posse- do imóvel durante o prazo 
do usufruto. . . 

Parágrafo único. É lícito- ao arrematante, pagando ao 
credor o saldo a que tem direito, requerer a extiilção do usu­
fruto. 

Art. 726. Nos casos previstos nos arts. 677 e 678, o 
juiz concederá ao credor usufruto da empresa, desde que 
estes o· requeira -antes da realização do leilão. 

Art. 727. Nomeado o administrador, o devedor far-lhe­
á a entrega da empresa. 

Art. 728. Cumpre ao administrador: 
I- comunicar à Junta Comercial que entroiiito -e:Xercícío 

das suas funções, remetendo-_lhe certidão do despacho que 
o nomeou; 

II -submeter à aprovação judicial a forma de adminis­
tração; 

III- prestar contas mensalmente, entregando ao credor 
as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento 
da dívida. 

Art. 729. A nomeação e a substituição do administra~ 
dor, bem como os seus direitos e deveres, regem-se pelo dis­
posto nos arts. 148 a 150. 

SEÇÃO III 
Da Execução contra a Fazenda Púlbica 

Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fa­
zenda Pública, citar-se-á a devedora_ para OpOr -embargos em 
10 (dez) dias, se esta não os opuser, no prazo legal, ob:servar-
se-ão as seguintes regras: _ 

I -o juiz requisitará o pagamento por intermédio do 
presidente do tribunal competente; 

II- far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do 
precatório e à conta do respectivo crédito. 

Art. 731. Se o credor for preterido no s_e_u_ direito de 
preferência, o presidente do tribunal, que expediu a ordem, 

poderá, depois de ouvido o chefe do Ministéfio Público, orde· 
oar o seqüestro da quantia necessária pàra satisfazer o débito. 

CAPÍTULO V 
Da Execução de P•·estação Alimentícia 

Art. 732-. :A:'execuçãode sentença, que conde~a aó pa.: 
gamento de prestação alimentícia, far-se-á confoiine O díspos­
to no Capítulo IV deste Título. 

Parágrafo único. -Recaindo a penhora em dinheiro, o 
oferecimento de embargos não obsta a que o exeqüente levan­
te mensalmente a importância da prestação. 

Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que 
fixa os alimentos provisionais, o juiz mandará -cítar o devedor 
para, em 3 (três) dias, efetUar o pagamentO~ provar que o 
fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo. 

§ 19 Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz 
decretar-lhe-á prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. 

"' vide Constituição Federal de 1988, arr. 59, LXVII 
§ 29 O cumprimento da Pena não exime o devedor do 

pagamento das prestações vencidas e vincendas. _ 
§ 39 Paga a prestação alimentfcia, o jUiz suspenderá o 

cumprimento da ordem de prisão. 
Art. 734. Quando o devedor for funcionário público, 

militar, diretor ou gerente de empresa, bem como empregado 
sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará descontar 
em folha de pagamento a importância da prestação alimen­
tícia. -

Parágrafo único. A comunicação será feita à aUtorida­
de, à empresa ou ao empregador por ofído, de que constarão 
os nomes do credor, do devedor, a importância da prestação 
e o tempo de sua duração. - ---- -- - -

Art. 735. Se o devedor não pagar os alimentos provisio­
nais a que foi condenado, pode o credor promover a execução 
da sentença, observando-se o procedimento estabelecido no 
Capítulo IV deste Título. 

TÍTULO UI 
Dos Embargos do Devedor 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Geràis 

Art. 736. O devedor poderá opor-se à execução por 
meio de embargos, que serão autuados em apenso aos autos 
do processo prinCipaL 

Art. 737. Não são admissíveis- embargos do devedor 
antes de segui:r o jufzo: 

I- pela penhora, na execução por quantia certa; 
li- pelo depósito, na execução para entrega de coisa. 
Art. 738. O devedor oferecerá os embargos no prazo 

de 10 (dez) dias. contados: 
I- da intimação da penhora (art. 669). 
11- do termo de depósito (art. 622), 
III -da juntada aos autos do mandato de emissão na 

posse, ou de busca e apreesnão, na execução para a entrega 
de coisa (art. 625); 

IV- da juntada aos autos do mandato de citação, na 
execução d~s obrigações de fazer ou_ de não fazer. 

Art. 739. O jUiz rejeitará liminarmente os embargos: 
I -quando apres_entados fora do prazo legal; 
li- quando não se fundarem em algum dos fatos mencio­

nados no art.741; 
III- nos casos previsto no art. 295. 
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Art. 740. Recebidos os embargos, o juiz mandará inti­
mar o credor para impugná-los no prazo_ ~e 10 (dez) dias, 
designando em seguida a audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Não se _realizará a audiência, se os 
embargos versarem sobre matéria de direito ou; sendo de 
direito e de fato, a prova for exclusívamente documental; 
caso em que o juiz proferirá sentença no prazO de-lo (dez) 
dias. - --

CAPÍTULO 11 
Dos Embargos à Execução Fundada 

em Sentença 

Art. 741. Quando a execução se fundar em sentença, 
os embargos serão recebidos com efeito suspensivo se o -deve­
dor alegar: 

I -falta ou nulidade de citação no processcr de conheci-
mentos, se a ação lhe correu à revelia; 

11- inexigibilidade do título; 
III- ilegitimidade das partes; 
IV -cumulação indevida de execuções; 
V- excesso da execução, ou nulidade desta até a pe­

nhora; 
VI -qualquer causa impeditiva, modificativa ou extiil­

tiva da obrigação, como pagamento, novação, compensaÇãO 
com execução aparelhada, transação ou prescrição, desde que 
supervenientes à sentença; 

VII- incompetência do juízo da execução, bem como 
suspeição ou impedimento do juiz. 

Art. 742. Será oferecida, juntamente com os embargos, 
a exeção de incompetência do juízo, bem como a de su.c:;peição 
ou de impedimento do juiz. 

Art. 743. Há excesscr-de execução: 
I- quando o credor pleitea quantia superior à do iítulo; 
II- quando recai sobre coisa diversa daquela declarada 

no título; 
III- quando se processa de modo diferente do que foi 

determinado na sentença; 
IV- quando o credor, sem cumprir a prestação que lhe 

corresponde, exige o adimplemento da do devedor (art. 582); 
V- se o credor não provar que a condição se realizou. 
Art. 744. Na execução de sentença, proferia em ação 

fundada em direito real, ou em direito pessoal sobre a coisa, 
é lícito ao devedor deduzir também embargos de retenção 
por benfeitorias. -- -

§ 1<? Nos embargos especificará o devedor, sob pena 
de não serem recebidos: 

I- as benfeitoriaS neceSsárias, úteis bu -v-oluptuárias; 
II- o estado anterior e atual da coisa; 
III- o custo das benfeitoriã.S e ó seu Valor -ãtlial; 
IV- a valorização da-coisa, decorrente das benfeitmias. 
§ 2<? Na impugnação -aos embargOs poderá o credor ofe-

recer artigos de liquidação de frutos ou de danos, a fim de 
compensarem com as benfeitorias-.- -

§ 3<? O credor poderá, a qualquer tempo, ser imitido 
na posse da coisa, prestando caução ou depositando: 

I- o preço das benfeitorias; 
II -a diferença entre o preço das benfeitorias e o valor 

dos frutos ou dos danos, que já tiverem sido liquidados. - -

CAPÍTULO li! 
Dos Embargos à Execução Fundada 

em Título Extrajudicial 

Art. 745. Quando a ex-eco.-ção se fundar em título extra­
judicial, o devedor poderá alegar, em embargo, além das 

matérias previstas no art. 741, qualquer outra que lhe seria 
lícito deduúr como defe~a no processo de conhecimentos. 

CAPÍTULO IV 
Dos Embargos à Arrematação e à 

Adjudicação 

Art. 746. É lícito ao devedor oferecer embargos à arre­
matação ou à adjudicação, fundados em nulidade da execução, 
pagamento, novação, transação ou prescrição, desde que su­
pervenientes à penhora. 

Parágrafo único. Aos embargos opostos na forma deste 
artigo, aplica-se o disposto nos Capítulos I e II deste Título. 

CAPÍTULO V 
Dos Embargos na Execução por Carta 

- Art. 747. Na execução por carta, os embargos do deve­
dor serão oferecidos, impugnados e decididos no juízo reque­
rido (art. 658). 

TÍTULO IV 
Da Execução por Quantia Certa 

Contra Devedor Insolvente 

' CAPÍTULO I 
Da lnsolvê_nda 

Art. 748. Dá-se a inSolvência toda vez que as dívidas 
excederem à importância dos bens do devedor. 

Art. 749. Se o devedor for casado e o outro cônjuge, 
assumindo a responsabilidade por dívidas, não possuir bens 

- próprios que bastem ao pagamento de todos os credores, pode­
rá ser declarada, nos autos do mesmo processo, a iitsolvência 
de ambos. 

Art. 750. Presume-se a insolvência quando: 
I- o devedor não possuir outros bens livres e desemba­

raçados para nomear à penhora; 
II -forem arrestados bens do devedor, com fundamento 

no art. 813, I, li e III. 
Art. 751. A declaração de insolvência do devedor pro­

duz: 
I- o vencimento antecipado da suas dívidas; 
Il - a arrecadação de todos os seus bens suscetíveis de 

penhora, quer os atuais, quer os adquiridos no curso do pro­
cesso;~-

III -a execução por concurso universal dos seus credo­
res. 

Art. 752~ . Declarada a insolvência, o devedor perde o 
direito de administrar os seus bens e de dispor deles. até 
a liquidação total da massa. 

Art. 753. _A declaracão de insolvência node "e r renn~-rida:- - .. -- -------r------ --'"1--

1-por qualquer credor quirografário; 
li- pelo devegor; .. . _ 
III- pelo inventariante do espóliO do devedor. 

CAPÍTULO li 
Da Insolvência Requerida pelo Credor 

Art. 754. O credor requererá a declaração de insol­
vência do devedor. instruindo o pedido com título executivo 
judicial ou extrajudicial (art. 586). 

Art. 755. O devedor será citado-para, no prazo-de -10 
(dez) dias, opor embargos; se os não oferecer, o juiz proferirá, 
em 10 (dez) dias, a sentença. 

Art. 756. Nos embargos pode o devedor alegar: 
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I -que mio paga por ocorr~r alguma das C<.IU::;as enume­
radas nos arts. 741. 742 e 745, conforme o pedido de insol­
vência se funde ·em título judicial ou extrajudiciaL 

II- que o seu ativo é superior ao passivo. 
Art. 757. _O devedor ilidin'i o pedido de insolvência se. 

no prazo pu-til-opor emhargos. depositar a import;,\ncia do 
crédito. para lhe discutir a legitimidade ou o valor. 

Art. 758. Não havendo provas a produzir, o juiz dan.í 
a sentença em 10 (dez) dias. havendo-as, designará audiência 
de instrução e julgamento. 

CAPÍTULO Jll 
Da Insolvência Requerida pelo Devedor 

ou pelo seu Espólio 

Art. 759. É lícito ao devedor ou ao seu espólio, a todo 
tempo, requerer a dcclaraç<iO de insolvência. 

Art. 760. A petição, dirigida ao juiz da comarca em 
que o devedor tenl o seu domicilio, conterá: 

I -a relação nominal de todos os credores, com a indica~ 
ção do domicílio de cada um, hem como _da importância c 
da natureza dos respectivos créditos~ 

11 -a individuação de todos os bens, com a estimativa 
do valor de cada um; 

111- o relatório do estado patrimonial, com a exposição 
das causas que determinaram a insolvCncia. 

CAPÍTULO IV 
Da Declaração Judicial de Insolvência 

Art. 761. Na sentença, que ~eclarar a_ insolvênci_a, o 
juiz: 

I- nomeará, dentre os maiores c_rcdores, um adminis­
trador da massa; 

11- mandará expedir edital, convocando os credores pa­
ra que apresentem, no prazo de 20 (vinte) dias, a declaração 
do crédito, acompanhada do respectivo título. 

Art. 762. Ao jufzo da insolvência concorrerão todos 
os credores do devedor comum. 

§ 1 \' As execuções movidas por credores individuais se­
rão remetidas a_o juízo da insolvência. 

§ 2" Havendo, em alguma execução, dia designado para 
a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, entrando para 
a massa o produto dos bens. 

Parágrafo único. A remição 11:~0 pode ser parcial, quan­
do há licitante para- tOCfõS os bens. 

Art. 788. O dirieto a remir se-rá exercido no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, que mediar: 

I- entre a arrematação dos bens em praça ou leilão 
e a assinatura do auto (art. 693); 

11- entre o pedido de adjudicação e a assinatura do 
auto, havendo um só pretendente (art. 715, § 1"'); ou entre 
o pedido de adjudicaÇão e a publicação da sentença, havendo 
vários pretendentes (art. 715, § 2°). 

Art. 789. Concorrendo à remição vários pretendentes, 
preferirá o que oferecer maior preço, -em condições iguais 
de oferta, deferir~se-á na seguinte ordem: 

1-aocónjugc;- -
11- aos descendentes; 
111- aos ascendentes. 
Parágrafo único. Entre descendentes, bem como entre 

ascendentes, os de grau mais próximo preferem aos de grau 
mais remoto; em· igualdade de grau, licitarão entre si os con­
correntes, preferindo o que oferecer maior preço. 

Art. 790. Deferindo o pedido, o juiz mandaní passar 
carta de remição, que contcn.l. além da sentença, as seguintes 
peças: 

I- a autuaçüo: 
li- o título cxet·utivo; 
111- o auto de penhoru; 
IV- a avaliaç<io; 
V- a quita~;üo de impostos. 

TÍTULO VI 
Da suspenção e da extinção do 

Processo de Execução 

CAPITULO I 
Da suspensão 

Art. 791. Suspende-se a execução: 
I- quando os embargos do executado forem recebidos 

--com efeito suspensivo; 
Il -nas hipóteses previstas no art. 265, I a IJI; 
111 -quando o devedor não possuir bens penhoráveis. 
Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa 

a execução durante o prazo concedido pelo credor, para que 
o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. 

Art. 793. Suspensa a execu-ção, é defeso praticar quais­
quer atos processuais. O j_uiz poderá, entretanto,.ordenar pro­

- vidências cautelares urgentes. 

CAPÍTULO 11 
Da extinção 

Art. 794. Extingue-se a execução quando: 
I- o devedor satisfaz a obrigação; 
11 -o devedor obtém, por transição ou por- qualquer 

outro meio, a remissão total da dívida; 
111 -o credor renunciar ao crédito. 
Art. 795. A extinção só produz efeito quando declarada 

por sentença. 
····················•••Ú·······-·························: ........ · ....... ~····· 

·CAPÍTULO VIl 
Do saldo devedor 

Art. 774. Liquidada a massa sem que tenha sido efetua­
do o pagamento integral a todos os credores, o devedor insol­
vente continua obrigado pelo saldo. 

Art. 775. Pelo pagarilento dos saldos respondem os 
bens penhoráveis que o devedor adquirir, até que se lhe decla­
re a extínção das obrigações. 

Art. 776. Os bens do devedor poderão ser arrecadados 
nos autos do mesmo processo;·a reqUerimento de qualquer 
credor incluído no quadro geral, a que se refere o art. 769, 
procedendo-se à sua alienação e à distribuição do respectivo 
produ~o aos çredoreS 7 na proporção dos seus saldos. 

CAPÍTULO VIII 
Da extinção das obrigações 

Art. 777. A prescrição das obrigações, interrompida 
com a instauração do concurso universal de credores, reco­
meça a correr no dia -em que passar em julgado a sentença 
que encerrar o processo de insolvência. 

Art. 778. Consideram-se extintas todas as obrigações 
do devedor, decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, contados 
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da insolvência a extin-ÇãO da~ obrigações; o juiz mandará publi~ 
car edital. com o prazo de 30 (trinta) dias, no órgão oficial 
e em outro jornal de grande circulação. 

Art. 780. No prazo estabelecido no artigo antecedente, 
qualquer credor poderá opor-se ao pedido, alegando que: 

1-não transcorreram 5 (cinco) anos- da data do encerra­
mento da insolvência; 

11- o devedor adquiriu hem;, sujeitos à arrecadação (art. 
776). 

Art. 781. Ouvido o devedor no prazo de- f(f(dez) dias 
o juiz proferirá sentença; havendo provas a produzir. o juiz 
designará audiência de instrução e julgamento,. 

Art. 782. A sentença, que declarar extintas as obriga­
ções, será puhlicada por edital, ficando o devedor habilitado 
a praticar todos os atos da vida civil. 

CAPÍTULO IX 
Das disposições gerais 

Art. 783. O devedor insolvente poderá, depois da apro­
vação do quadro a que se refere o art. 769, acordar com 
os seus credores, propondo-lhes a forma de pagamento. Ouvi­
dos os_credorcs, se não houver oposfção, 0° juiz aprovará 
a proposta por sentença. 

Art. 784. Ao credor retardatário é assegurado o direito 
de disputar, por ação direta, antes do rateio final, a prelação 
ou a cota proporcional ao seu crédito. -
· Art. 785. O devedor, que caiu em estado de insolvência 
sem culpa sua, pode requerer o juiz, se a massa_ o comportar, 
que lhe arbitre uma pensão, até a alienação dos bens. 

Art. 786. As disposições deste Título aplicam-se às so­
ciedades civis, qualquer que sc.ia a sua forma. 

TÍTUÍ..OV 
Da remiçãO 

Art. 787. É lícito ao cônjuge, ao descendente, ou ao 
ascendente do devedor remir todos os quaisquer bens penho­
rados, ou arrecadados no processo de insolvência, depositando 
o preço por que foram alienados ou adjudicados. 

CAPÍTULO V 
Das atribuições do administrador 

Art. 763. A massa dos bens do devedor insolvente fica­
rá sob a custódia e responsabilidade de um administrador, 
que exercerá as suas.atribuições, sob a direção e superinten-
dência do juiz. -

Art. 764. Nomeado o administrador, o escrivão o inti­
mará a assinar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, termo 
de compromisso de desempenhar bem e fielmente o cargo. 

Art. 765. Ao assinar o termo, o aarriinistrador entre­
gará a declaração de crédito, acompanhada do título execu­
tivo. Não o tendo em seu poder, juntá-lo no prazo fixado 
pelo art. 761, 11. 

Art. 766. Cumpre ao administrador: . 
I- arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que 

estejam, requerendo para esse fim as medidas _judiciais neces­
sárias; 

li- representar a massa, ativa e passivamente, contra­
tando advogado, cujos honorários serão previamente ajusta­
dos e submetidos à aprovação judicial; 

III -praticar todos os atos conservatóiiOs de direitos 
e de ações, bem como promover a cobrança das dividas ativas; 

IV- alienar em praça ou em leilão, com autorização 
judicial, os bens da massa. 

Art. 767. O administrador terá direito a uma remune­
ração, que o juiz arbitrará, ate~dend9_ à sua diligência, ao 
trabalho, à responsabilidade da função e à importância da 
massa. 

CAPÍTULO VI 
Da verificação e da classificação 

dOs créditos 

-Art. 768. Findo o prazo, a que se refere o n\' li do 
art. 761, o escrivão, dentro de 5 (cinco) dias. ordenará todas 
as declarações, autuando cada uma com o seu respectivo título. 
Em seguida intimará, por edital, todos os cre_dores para, no 
prazo de 20 (vinte) dias, que lhes é comum, alegarem as 
suas preferências, bem como a nulidade, simulação, fraude, 
ou falsidade de dívidas e contratos. 

P_arágrafo único. No prazo, a que se refere este artigo, 
o devedor poderá impugnar quaisquer créditos. 

Art. 769. Não havendo impugnações, o escrivão reme­
terá os autos ao contador, que organizará o quádro geral 
dos credores, observando, quanto à classificação· dos créditos 
e dos títulos legais de preferência, o que dispõe a-lei civil. 

Parágrafo único. Se concorrerem aos bens apenas cre­
dores quirografários, o contador organizará o quadro, relacio­
nando-os em ordem alfabética. 

Art. 770. Se, quando for organizado o quadro geral 
dos credores, os bens da massa já tiverem sido alienados, 
o contador indicará a percentagem, que caberá a cada credor 
no rateio. 

Art. 771. Ouvidos todos os interessados, no prazo de 
10 (dez) dias, sobre o quadro geral dos credores, o juiz profe­
rira sentença. 

Art. 772. Havendo impugnação pelo credor ou pelo de­
vedqr, o juiz deferirá, quando ne_cessário, a produção de pro­
vas e· em seguida proferirá sentença. 

§ 1~ Se for necessária prova oral, o juiz designará au­
diência de instrução e jUlgamento. 

§ 29 Transitada em julgado a sentença, observa-se-á o 
que dispõem os três artigos antecedentes. 

Art. 773. Se os bens não foram alienados antesda orga­
nização do quadro geral, o juiz determinará a alie_naçáo em 
praça ou em leilão, destinando-se o produto ao pagamento 
dos credores. 

LIVRO III 
Do processo cautelar 

TÍTULO ÚNICO 
das medidas cautelares 

CAPÍTULO 11 
Dos Procedimentos Cautelares 

Específicos Cau-telares 
Específicos 

'''''"'''''"-''""'''"""'''uu•.~~ ... -,.,..,.,.,-~ ... ..-.•• ,,,,H, ''""'''" .. 

Seção VII 
Dos alimentos provjsionais 

Art. 853. Ainda que a causa principal penda de julga­
:nento no tribunal, processar-se-á no primeiro grau de jurisdi­
·;ão o pedidO de_ alimentos provisionais. 
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I- se o locatário não pagar o aluguel no prazo conven-
cionado ou,_ na falta de contrato escrito, até o décimo dia 

DECRETO-LEI N'' 167 - DE 14 DE FEVEREIRO DE -útil subseqüente ao mês vencido; 
1967 11- se o locatário infringir obrigação legal ou contratual; 

Dispõe sobre títulos ~e crédito rural e dá outras providências 

• • r. • • • • • • • • • • ~· • •~•• • ,-, ~··-· • • • ••-c~• • ,,-, • • ~ • ,-,, •on•"""'' .-.;~·ç~.-.~"'"""'-''' 

CAPÍTULO .I\!:_- DA ÁÇÃO .PARA COBRANÇAS DE 
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL .. 

Art. 41- Cabe ação executiva-para a=cobrança de cédula 
de crédito rural. 

§ 1"' Penhorados os bt!ns constitutivOs -da garantia real, 
assistirá ao credor o direito· de promover, a qualquer tempo, 
contestada ou não a ação, a venda daqueles bens, observado 
o disposto nos artigos 7_04 e 705 do Código de Processo Civil, 
podendo ainda levantar de_sde logo, mediante caução idônea, 
o produto líquido da venda, à conta e no limite de seu crédito, 
prosseguindo-se na ação. 

§ 29 Dccfdida a ação por sentença passada em julgado, 
o credor substituirá a quantia ou o excesso leVantado-, -corifor~ 
me seria a ação julgada improCedente, total ou parcialmente 1 

sem' prejuízo doutras cominações da lei processual. 
§ 3'-' Da caução ·a que se rcfcú~ o· pafãgnifó pfimeiro 

dispensam-se as cooperativas ·rurais e as institU:içóes firian­
ceiras públicas (artigo 22 da Lei n"' 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964), inclusive o Banco do Brasil S.A. 

(As Comissões-de ConstitutÇào~ Justiça e. Cidadania 
e de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 99, DE 1992 
(N• 566/91, na Casa de origem) 

Inclui os asilos na abrangência da Lei n~ 6.239, 
de 19 de setembro de 1975, que "regula as ações de 
despejo de hospitais, unidades sa!litárias oficiais, estabe­
lecimentos de saúde e· ensino": 

O Congresso Nacion-al decreta: 
Art. 1'' O -caput do art. I• da Lei n' 6.23.9, de 19 de 

setembro de 1975, passa a vigorar com a ·següirife redação: 

"Art. 1\' Nas locações de prédios utilizados por 
hospitais, unidades sanitárias ofíciias, asilios, estabele­
cimentos de saúde c ensino, somente caberá ação de 
despejo: 

Art. z~ I;:sta lei entra em- vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3-:> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI W 6.239, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 1975 

Regula as ações de despejo de hospitais, unidades 
sanitárias oficiais, estabeleddodos de saúde e ensino. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sancio­

no a seguinte lei: 
Art. 1'-' Nas locações de prédios utilizados por hospitais. 

unidades sanitárias oficiais, estabelecimentos de saúde e ensi­
n9. somente caberá ação de despejo: 

111- se o proprietário promitente-comprador ou promi­
tente-cessionário, em caráter irrevogável c imitido na posse, 
com título rcgistradq, 4ue haja quitado o preço da promessa 
ou que, não tendo feito, seja autorizado pelo proprietário, 
pedir o prédio para demolição c edificação licenciada, ou 
reforma, de que venha a resultar aumento mínimo de 50% 
(cinqüenta por cento) da área útil; 

IV -se o proprietário,-promTtcntC-comprador ou promi­
tente-cessionário, nas-- condições do inciso ã.nterlOr, pedir o 
prédio para reparações urgentes determinadas pela autoridade 
pública competente, que não possam ser normalmente cxecu~ 
tadas com a permanência do locatário no imóvel ou, podendo, 
o locatário se recusar a nelas consentir. 

Parágrafo único. A ação•de despejo será precedida de 
notifícição, com o prazo de 30 (trinta) dias para os casos 
do inciso I do art. 19 e 90 (noventa) dias para as demais 
hipóteses. · · ·· ··· ·· 

Lei N• 6.649, 

DE 16 DE MAIO DE 1979 

RegUb a locação- predial urbana -e dá outras provi­
dências. 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

SEÇÃO V 
Da Ação de Despejo 

Art. 35. A ação de despejo será regulada pelo disposto 
nesta seção. 

Parágrafo único. AlÇm d~ _ _c,itar-se_o locatáriO; dar-se-á 
ciência do pedido aos sublocatários, que poderão intervir no 
processo, como assistentes do réu (Código de Processo Civil, 
art. 50). 

Art. 36. Fundando-se a ação de despejo em falta de 
pagamento, poderá o réu evitar a resciSãõ- da locação reque­
rendo, no prazo da contestação, lhe seja permitido o paga­
mento do aluguel e dos encargos devidos, inclusive os que 
se yencercm até a efetivação do pagamerit(); das nlultaS, ou 
penalidades contratuais. quando aplicáveis; dos juros de mora; 
das custas e dos honorários de advogados do_locador, fixados, 
estes, de plano, pelo juiz, em percentual sobre o valor do 
débito. · 

§ 1'' O juiz marcará dia e -hor-a para que. dentro em 
·quinze dias, seja purgada a mora. procedendo-se ao depósito 
da importâncià., caso o locador se reCuse a recebê-la, 

§ 2~ Não se admitirá a purgação da mora se o locatário 
já se houver beneficiado desta faculdade, por duas vezes~ 
n_o_s doze meses imediatamente antl!'riorcs à propositura da 
ação, e se o débito, na data do ajuizamento da petição inicial. 
for superior a dois meses de aluguel (Vetado). 

§ 39 Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não 
serão consideradas as purgações realizadas até a entrada em 
vigor desta lei. 
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§ ..J.·• O ~,li:-;pnsto ncstc ~trtigo ~lplica-se às locu~,s·ücs· ampa­
radas P<-'ll> Dt:"creto n" 24.150. de ::w di! ahril dc_l934. 

Art. 37. O juiz. uo jülgar procedente a açãodC de~pejo, 
assinar;:\ ~to réu o prazo dC scss~ntu dias para a desocupação 
do pn.!Jio. salvo se. entre. a data da dtaçüo c a da sentença 
de primeira inst<inda. tiverem. decorrido maís de três meses. 
ou, ainda. se a locação houver sido rescindida por inrração 
ao dispe:~to no § 2'' do art. 18. nos incisos 11 e V do art. 
11.) c no art. 29, ou nos casos do inciso VI do art. 52 e do 
inciso 11 do art. 54. quando o prazo para a desocupação não 
excederá de quinze dias. 

Art. 38. Rl.!ssalvada a preferência do locatário, o sublo­
can.írio tc-gítimo~ dt:sc.k que-satisfaç_a as exigênCias do art. J5 
e ofereça uma das ni.Odalidades de garantia previstas n-o art. 
31. sub~rogar~sc~á nos direitOs decorrentes desta com relação 
ao prédio. 

Panígrafo único. Se houwr mais de um prctep:_9ente,o 
juiz, ouvido o locador, decidírá por eqüidade, concedendo 
a locação a um dos inh~rt.::_ssados. 

Art. 39. Ficará 'O refóma'nte sujeito a: pagarão locatário 
multa arbitrada pelo j~iz, a~t.!- o máximo de vinte e quatro 
meses de aluguel, e m~ís_ vinte: por cento de honorários de 
advogado, se salvo motivo de força maior, nos casos dos incisos 
III a V e VII a X do art.- 52, não usar o prédio para o fim 
declarado, dentro de sessenta dias, ou nele não permanecer 
durante um ano. 

Parágra.fo úriico. A cobrança da multa e honorário fa­
cultada nos próprios autos-da ação de despejo (vetado). 

Art. 40. Se. rescindida amigavelmente a locação escrita 
ou vcrbal,,ou sendo a locação por pmzo indeterminado, mor~ 
rer o locatário sem qualquer dos sucessores previstos no art. 
12, o sublocatário legítimo poderá continuar a locação, desde 
que ofereça qualquer das garantias previstas no art. 31. 

§ 1~ Havendo mais de um sublocatário legítimo, é facul~ 
tado ao locador optar entre reconhecer a todos, daí por diante, 
como locatários diretos, ou indicar aquele que deve continuar 
como locatário sublocador, o qual manterá as sublocações 
existentes. - --

§ 2~ Não aceita a iiidicação pelo sublocatário escolhido, 
nem por qualquer daqueles que, em substitUiÇão. o locador 
indicar todos os sublocatários serão havidos como locatários 
diretos. 

Art. 41. A sentença que- julgar procedente a ação de 
despejo de hospitais. unidades _sanitárias oficiais, estabele~ 
cimentos _de saúde ou dC ensino, ou asilos,. asS-inará io -réu 
o prazo de um ano para a desocupação do prédio, salvo se, 
entre a data da citação e a da sentença de primeira instância, 
houver decorrido mais de um ano, caso em que o prato para 
a desocupação não excederá de _seis meses. 

Parágrafo único. Ein -se- tratando de eSúib-decimento 
de ensino, o juiz, respeitado o prazo mínimo de seis meses, 
disporá de modo a que a desocupação se dê durante as férias 
escolares. 

Art. 42. Será recebida, somente no efeito devolutivo, 
a apelação interposta contra sentença que dec~etar o despejo 
por infraçâo -ao disposto no § 2~ do an. 18, nos inciso 11 
e V do art. 19 e no art. 29, ou nos casos do incisO VI do 
art. 52 e do inciSo 11 do art. 54. 

Art. 43. A execução_da sentenç_aque decretar o despejo 
far-se~á por notificaçãô âõ- rCu e. quando presentes, às pessoas 
que habitem o prédio, para que o desocupem no prazo assina~ 
lado, sob pena de despejo. 

§ l" Findo o prazo, o prédio será despejado por dois 
oficiais da justiça, se necessário com o emprego de força, 
inclusive arrombamento. 

§ 2\' Os oficiais entregarão os móveis à guarda de depÕ­
sitürio judicial. se não se quiser retirar _o despejado. 

§ 3\' Sob pena de suspensão ou demissão, os oficiais 
não executarão o despejo até sétimo dia seguinte ao do faleci~ 
mento do cônjuge, ascendente .• descendente ou irmão de qual~ 
quer das pessoas que o habitam, e o sobrestarão, até nova 
ordem, quando houver no prédio pessoa acometida de cnfer~ 
midade grave. 

Art. 44. Qu~tnto, após ajuizada a ação, __ o_ ptédio for 
abandonado, o juiz, se o requerer o autor, verificado o fato, 
expedir~lhe-á mandado de imissãO de posse, aplicando~se, se 
for o caso. o disposto no § 2"' do art. 43. · 

(À Comisslio de ConstiWição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 100, DE 1992 
· (N• 1.123/91 na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 554 do Código ~e Processo 
Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' O art. 554 do Código de Processo Civil, insti­

tuído pela Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 554. Na sessão de julgamento, depois de 
feita a exposição da causa Pelo relator, o presidente, 
se o recurso não for de embargos declaratórios, dará 
a palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao recor­
rido, pelo prazo de vinte minutos para cada um, prorro~ 
gável por mais dez a critério do órgão julgador, a fim 
de sustentarem as razões do recurso." 

Art. 29 Esta ~ei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 310 Revogam-se as diSpôsições em· cOntrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.869, DE JANEIRO DE 1973 

lnstltui o Código de Processo Civil. 

'C''''''"''0000ooooooooo•oooOOo~o~O·OOO"ooooooooOOOoo>>"H0oooo•••OOOOOoOoOooOOO 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

·······-····-~··· ._ ........ ~····-~~----~--- .............................. ú.· ••••• 

.TITULO X 
Dos Recursos 

•••••••••••• ••• ••••••••·~~~~u ••••••••4••••• •••••••• •••••••-•••••••••••••~••"•• ••• 

CAPÍTULO VIII 
Da Ordem dos Processos no Tribunal 

• • ,.,-.-, • • • • • o • • ••• •»•4• o • • • • • • • o •~ u~ o • •• ••• o o o o • , • •, • • • • , • , , o o o •• •• o o...,;. o • •, • o o 

Art. 554 Na sessão de julgamento, depois de feita a 
exposição da causa pelo relator, o presidente, se o recurso 
não for de embargos declaratórios ou de agravo de instru­
mento, dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao 
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recorrido, pelo prazo improrrcJg:.ivc-,1 de. 15_(quinzc) minutos 
para cada um,· a fim de sustentarem as_ rai:ôcs do recurso .. 

• •-•' '''''' •' '•-•''' •-• •' • •' • r .. ,.,.-. •- • •' ,., •~ • •• •-•~• .. ~'.J.• •' ·~-~·-• "-•••'- •' • • • • • •' • • • 

(À Comisscio th• ConstitiliÇtiÓ; JuStiça e Cicladwzia.) 
. .-.·-· ' 

PROJETO DE LEI ÍJA CÂMA~~ N ... IOÍ~ D.E Í~92 
(N' 894/91. na Casa,d~.ofig~"') 

Acrescenta alínea ao inciso 11 do art. 275 do Código 
de Processo Civil. 

O Corigtessc> Nacional decreta: 
Art: i'' O inciso 11 do art. 275 d() Códígo <k Proússo 

Civil, aprovado pela Lei n'' 5.869, de 11 de janeiro de 1973!, 
passa a vigorar acrescido .da seguinte alínea n: 

"Art. 275. 
I :-- .. -..... -.~-;-;-;-,:-~ . ..:.-.: ..... -.. .,.,-~-'·····oõ•Ó-'"·······;.-.;,~,; .... -•.•.. 

11- ..... ., ........... .-.~-..... ~ ..................... ,,_, ...... ~.~·· 
... .-. .-..... -,-·--· ~~· ...... ·-·-·- ·--·-·-·-·-·-·--· ... ·-· .. ·-· . ·-·-·-~-·-·--·-···~--··-·-·-~ .. . 

· ' · Íl) que vcrsciú SobrC -a· rCVOgáçãO ~d-é dOaç~Q. fun-
dada na ingratidão do donatário." -

Art, 
cação. 

2~' Esta lei entr~, fjn ·vigor· na data de ·sua publi-

Art. 3~ Revogam-Se aS di~j:tosiçõeS Cm coritrário. · 

'LEG1Sf;1'ÇÃOCITADA, __ 

LEI .N' 5.869, DE U DEJANEIRO DE 1?73 

Institui o Código de Processo Civil. 

': 1--!VRd I 

Do ProceSs~ 'de Conhecimefitó 

TÍTUL<) VII 
Do Processo e do Pr.ocedimento 

CAPÍTULO Ili 
Do Procedimento SumaríSsimO 

.......................... ~·-·~~-"--'"-'-• ~~~~'--·"~ ....... -.... · ........ -~ .......... .. 
(À Comissão di- Constlttitçãó, Justiça'lCid~dania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 102,DE 1992 
(N' 1.289/9!,.03 ta~a de origem) 

Amplia, para o estrangeiro em situação ilegal no 
território nacional, o prazo para requerer registro pro­
visório. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 1• da Leí n' 7.685, de 2 de dezembro 

de 1988, passa a Vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ~ Poderá requerer registro provisório o 
estrangeiro que, tendo _ingr~ssado no território nacional 
até a presente data; .nele permaneça em situação ile­
gal." 

Art. 29_ O Poder Executivo expedirá normas que visem 
à adequada publicidade e informação a respeito da realização 
dos registros provisórios, sua forma, requisitos e conseqüên­
cias. 

Art. 3\' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 7.685, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre o registro provisório para o estran~ 
geiro em situação ilegal em território nacional. 

Art. 1 \' Poderá requerer registro provisório o estran­
geiro que. tendo íngressado no tefrítOrio. nacional até 1\,- de 
julho de 1988, nele permaneça eni situação ilegal. · 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

' 'PROJETÓ DE_ LEI DA CÂMARA N• IQ3, DE I99Z 
(N• 1\83/91, na Casa de origem) 

Revoga o Decreto n~ 15.777, de 6 de novembro 
_de 1992, que "aprova e manda executar o Regulamento 
do Registro Geral da Polícia''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica declarad-o insubsistente o Decreto n~' 

15.777, de 6 de novembro de 1992. 
·Art. 2"' Esta lei entra em vigor -na data de sua publi­

cação. 
' ·Art. 3~' Revogam-se as diSposições- em contráriO. 

UOISLAÇA'? .CITADA, 

DF.t:RETO R. n. 111 - ai' a ar: lfovENano DI t tz: 

·~-- • mfiNI& rzreut«,. tt Rl''luldm~nto do Rt'fÍirto Grrd 
dtJ Pt~I&CIII. 

O J'rrs.it!C'!"Ie da ht'rutllid d.,., :E:shd.,s Unidnt dtJ EJruH. 
·ol'and,.. da •Urll:otll_~··,._, con,t:ml~ d•l n. ti do. art. 3• d•t decr('tet 
ft. .&:. ~~:;,. d~ lO Jr :t.:•, .. to d·~ tCJ~::O re~nh·r apptiJVotr C!' mand31· 
ltll'Cular o R"~o.'talanu.•ntn drl f\o•ct:ttl) Gt>ral da Pnlicia, qu~ a 
•~t.t acnr11p3nh:t.. ••sa,:n::td•• pelo· mm1slro de 'Estado ela JusUca 
• NeJ•Itt'l~ lnlt'tiOtt'~, 

·• ~in de J3n~iro. 15 d~ nrwembro de 19::!:!, tOl• da lndeper­
ueneaa f! 3,. da Rrpubhca. 

EPIT.\f":h' PrsaijA. 
/tHiqlliiJI Furttira Clurvtt. 

Jlerui&metto do Re(istro Geral do Policio 

PARTE I 

CAI'fTUU> I 

Art. t.• Fica c:r.e.ldo o Re~ist:-o Ger.al de PoUda, queconstituir.t 
ama sec:r;!o da fo5pe::to:i:~ ·de Jnvesti:;::lçâo e s~fur<mÇ.1 Pub!ic:a. 
p3r1 o fim d~ auxiH.u as dill'!~~cias e pt!squiz.as policiaes e for­
uec:er attestldos ~e viLi.l, estado civil e r~siticncia· d.oa habita.nte~ 
desta Capi~l, 

Art. 2.• Para o Re:rlstro de PoUcla serJo creados um arc:hi'rO 
praJ, com sé~e na lnspec:toria de lnvestJgtçfo e Ses:uraaça 
f'ubUca, e bolos outros, denomia.ados districtaes, quantos forem 
"~lslrJctos poUciacs. 
· Art. 3.• Esses .ucbivos St'rlo or~snlrl\dos dt a«ord-o com 11 
t:ommunicaçOt's fornecldn aos dislnctos policiaes peJot IIIOt.:ldO• 
Nl dos pn:dios altuz-:fos ao Disl~ir.t..t ft:<h~r•t. 
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A%1. <li.• As cornmuauca.çôes de que tuta o artl~o preeedeate, 
n]o mOdelo st'rl fllrllecidr.J pela Polic::o~ p:ua ser preeT"o:-hido e 
duer.lo ttr aulgnad.:Js pelo dedu.:~ote, constar lo de trr1 .. tu, 1.11na 
"as quau, depÔil da vh:~da pel.a autond.ad~t poilda.&, ur·l~:·hl 
«<uolvlda e uler.i como reci-bo de aprnenuç.to. 

Das outr,as du:s~. depoaa de \<etlficad.u prda autorldada local, 
·ama lear;i aa delet~tcla do d1s.trlc:.to pua o •rcttho distrlctal, e I . 
. outra •e,t.c:aviada1 dentro .de.o&S boras, i lasotc:lorta dt JnYtsri ... 
PCIO e·Securaru;i: t»ublica para o an:hivo l;eral. 

'Art.·~.· P~r.a o; eH.:it~S d.1. ~rl~•ini~trar.;ão, ~ .·ecc;1o do Resr\s.tro 
OeraJ de Policia 6c::a prO\OISOriaml!nte incvroorada a Sub-111'\p<!:c::toria. 
4o •Archivo e Expediente•, s.,b a chch;~ d~ u~ inves:t;::.d.:.,· 1e 
t• clan~. qut ter~ t:~ntos .auxiliares e d.lletylo~ro~phos o_ untos fore!D. 
ateados lDcUsacasaveis ao cabat <1esempenho do -acrv•~o. · · 

,CAfiTUI.O a 
Da atllmllllk.aplu dt rdo~."dtt~tt./4 

Art. e .• Os lllOC:ldON!I dO• PreÍflos situados l:'O Distrldo ,..,._ 
denl,lcjam seus proprieurios ou loc.zt.uios, são obri-,::tdos a en­
Yiar, em tres viu, .i re"5p.e:cti·,a d.clt~;a<:tá de poilci.a, d~alro do 
pcuo de 50 di .as da public:.tç!o deste regul.z:nentcl t~ma rel.1.ção 
completa das pnso.zs que nellcs residam, com a re"5pectiva quali· 
J.:.açlo. Quando a usa Yicr a ser occupada por aovo morador, 
Hri este obrirado, d.entro c1o pruo de cinco d.iãs~ a l.azer !dentia 
cip . · unlcaçlo · · · · · · · o 

~rt'. 1. • Quando' 1ê tratar da mudança de mein'bros da faniill.i 
• .d~ ·se-rTiç:u:s,;. incl.lirJbir,iiJ,o, ç~eft d.t ca,s~ .f~.'!'!r a comh!-uni• 
a,lo de.atro· do pruo cstJ.be, ecido ao artl~o .1otenDr. 

· A.'"t. 8.•.0 lnliiv~duo·q~,~e tiv.:r ;t1atS de um.a .re1.idcDcia. i ~ri­
~o a fuer, para cada urna dcll:ss, ã1 respectivas .dele'iacin de 
polida. a comtnulrlcaç.lo.àqW ciii"ida ao :rrt, cs·. . , · 

Art: 9,* i. autotlf.l·1.i prÍhr•.ll :Jortle:J. uit::fr o·comNrectmC'liO 
lllos .. nnl.iort'J do" pri!Ut )~ i 't.J.:Ir!f'.,·cu, pna pu:~rc-n t':;:l:tre~ 
clmcnto1, rc!erent.:s ,h su:..s cond,'iO<s pc1!".0&e'l, de seus parcB:r:a 
•acniç.tcs, 

' ' CAnT\I'LO UI 

'' ' - ·;-T-

Arf:. 10. O thde d.1 bmilia ~ obrhpdo a cornll\~nic:~r, 4e"tro 
dt"clot:_o_d•u, a clu!r,:lJ;' .e a 'p;m:iJJ d~ ho.,j)edn. ~cja ou n!o K"r.:t.~ 
t#IU a ho->pó::~J.O.:e-n, 'õll:o tr.1't:1.,J'-'•std.: p3r.:oti!'S CUJA nlada ai? 
se proJon.::•JC'·poJr m.'\11 t!e •u:no mC'~. 

. Ar!. 11. o-. ll'ltC'I·:ir., ..... dt)nO"i de ho'Soed.UI:&S:c C:!'SU de habi· 
bçlo C.JIIce~iu s.to obw:••f H a cornmunt..:.tr li Pol!ct.J. dC':-~Iro do 
Jllra.t., dl!' 2-1 hor.a, a Cl"l~!>::'lJ.l: d~ novos ho:>p~~es c a. suo3 partid•, 
dos quaet deverlo ler urn re:;:r\lo ~m livro t!lpeei31, or~tlniso:rdo de 
IC~rd.., com o mOI.Ie:l? lf'J'IrDV3dQ. Eue livro ~CVId.lmcr:te numc• 
rado scr.1 rubr•c:~do pelo dele !ado du dislricto c co,1h:r.1 os termo." 
de lbtnuia e êm:eri":r.r:Ic!lt,: ' · · · _ ~ _' ' 

Paraa:rapho unie,, E:o-sc'J livro" ser1o con,~rv.ados a:é o pra:r:o 
de dous anoos, dc:2•)i"5 dr.: ~nc:crr:u1.oJs, c o ICU e••mc,aeu facult.acll) 
ts IU~Orido.dC::S opOiiC"taCJ. • .. '-· _ 
, .Art. 12. Os a~mm:tnd.Jntes de .navio-c que lun,d~a.rem no por1~J 
do Rio de janeiro entre:q;.1r.lo a Polici.l ,\\.lntima, p.1u que h ta~ 
cmrie .i Jnspcctona d~ lnvc~h~::~çl'l e ~c::-uran•;a t-'utt.ftca, u.,l.a r~l.a· 
çlo ttos DO !fieS de tod.)"G J'CS:> •. ~>ll de bordo, cr.mfiJrme .o modelo lor~ 
aedc:!o pela me'im•. · 

Art. 13. Os di.te.:tores de hospit:a~s. put!icos.ou õ'articul.1r~:s. 
ca~s d~ saudc, m:u..:rn1JaJ.:s c: n•l'>::u:Joo;. u:r.lo ohli;:al.los a !~r um 
livrG, deviC:.lmcatc: numcr:rdo. aberloJ, ruortcJdo c cnccrr~ollo pelo 
dckg:~do, pJ.rl. o tcll•stro d..:.. 'cu1 rnternOIIIJO:s, sendo o seu c:\atne 
facultado .is autotiú.J,jcs pollcJae~. _ . 

Art. 14. Erri "tod•JS oS "6t:~belectmentos .l Que -,c reterem os 
arl3o. ~I e 13. qu~l.quer ,qu~ st:Jõl a sua d.:no:ttJn.içol.o ou cl.assc, 
buei;f; um livro destinado ,i" rel•t;io nominal dos 'c-· tl~egJ.dos. . 

C..\P1TULO ttl 

Do m«<o por que ÍJt:Vtm su /âl.ls as todz~ca~6es 

Art. J~. As communk.l~C'S dcverlo referir·se 1: car.:.a pcs­
s6a. As senhoras C'.lS::dJ.S e os f:l'tos do:; chefe.; da 1.1mifi:t, t~orém, 
fi::urotr1o au commu!acaç1~s .1 elf.z referent.!S, emquamo viverem 
aob o me:imo toecto e usarc:n. o seu nome t.le f.:~;ruiiOII, 

P011n:g:rzpho unico. No-s ca";OS de estadia provisoria pnderlo 
eafrel1nto const.:u di! .. umA mesma commumc.aç.io os· do1dos rcíeren• 
k.:f; a Y~ri.lS po!SS!l:tS. 
, A~. 16. 0.1:> co.u:-:runk~çü~s refe:ent~s :i:S sena.or;1s deverlo 

çonstar o nome do n,asdme:lt':) e OJ \Je 13~HI.a cv~nrual:nentc o~dq~,~i­
rido~ .e:u cas:t.nenl':)~ anroer1or.:s. 

Art. 17. A~. com~u:tic~o;úo.'"5 rc!tre:-~tes • menore~ que nlo 
tif'am sob o patrlo porler d~·.·eró1o m.:nei<ln:u o n<l.Tie, sobre-nome 
pro!li~fO C ruldcnCI.I dO~ pM.I, SI S.il) VI~'OS OU faiJeo;:Jdos. 1 

PARTE Jl 

C.\mULO I 

04 trzardlaçtJa doi 1trthr~o• 

Dlspo:iiç6es acraes 

- A:'t. 18. O ~rc-hivo ~cr:!l, or~;r.u:.ll.!o em or~..:m alpft:tbdica, 
a:r.t tU~irJjdo t=r.r duu sc.:çüo::i, :; c:.::~: n;:ao::'ln.l:S. e :a dos estr01n• 
,CirGJ~ sub-dl\·icJid.:.:s as duu c :I~; -

· a) H:tmC:t!; 
t) ~tulh.:~~:; C.l:l~d1.s e vi\1v:t~ i 

, :C) .:\~ulh~re_J solt.:Tr;&~. 
.Art. 1~. 0.1 archivos district.aes "crio eonslituidos por duas 

.,rres de f:ich~s pessoJ.c-s conl..:ec,on.,das re:as communi,c.""rçOes: 
-• em cartolin• tran~ c archivad..t em orde.-n alph~;betjc& nu~h.u 
,.eSsoaf:s I) e outr~ em e:o:lolin.t azUl (ITch:nl pcuo~..:s U)"en• Ordem 
il• eas:. e nunlt.'to, cnn~tll:rrndo-- o 01rchivn de tl.'~il.lenci~. 

§ 1.• N~J ;,rchh·o t1~ rc~tJcn~l:t ;n hch.1,; t.l.l'> c.:~s"" "e-rJ.o se01•· 
,.&u um.:~~ d.lç outr.1oc fl~U m~H) de um.1 •foltu do! C:l~.l•ó em p.~pd 
ycrmelho, onrJe h~ur.u.lo). no cah~ç:Jiho. a ru.1 c o nuiucrcfd:t c~~a. 
e1o~o .ab.1.ixo o nume d~J rcsj)cCtiYO morador, seja propnetario ou 
JoC,d3fiO. 

· § 2.• Si em um~ c:au hotntr mais de um. mor01dor com 
ficha 11. as r~spcctiV.l:i fu:hli ser lo .ll!'tUp.Jdas, na · sel!uante 
ordem : loc.Jt.uio, hlho,, sub·l'lc.1IJ.dos e cr~.ldos, obscrY.ando-!:iC •m. c;ada a:rupo .;a ordem alphõ!.betlca. 

CAPJTULO U 

Da$ mudariçfU 

Art. 20. Nos ea,os de mudanç:. Jm.r" lót• dodl~tric!G, ouf.tl~ 
ledmcuto, • fichn I ~crj re!Tit:llidJ. :ao .zrchJvo gero~l, ·e a h-::ha 11 
a:ch"lv:ada em C:Ji~o. especi;1l r.a·ordcm alohabr:tiea. · 

Parafr:T.1pho uni.:o. O archivo r,:er:ll remctteri .1 fteh:a I ~o 
dis"triclo p.tra ·o ou:~! S!!' der a mudanç::~ c, no. caso da m~•I3:"1Ç:& 
para tót.:a do Dastrlcto federal, ser.a dl.1. arth1vada em c.au:a es­
pecial~ 

Art. 21. Sempre que se· vCrifiC'-Ir uma entrada, ao· mu:no 
tempo em que s~ proc1!1er á V.1Mfercncia dil bch-3. li (m~d011nça·no 
dlllrlcto) ou :rlsua t:actur:., (mud:aóç,,' P:f:~ o Oinnc:ro) Cle\ler•se-ha. 
annot.ar n:a •lolh.:a de c:1sõ~• o norr.~ do localulo e, na nctta deste, 
o aotnc dos qui!' vi-:r~m morar co-nsag:o. 

·Art. 22. Qua~Uo 1e vcrinc:ar a .. ahida., e:11as annotaç~es ntlo 
~ti1Jnha4as. 

Art. ·u. A& c..,~•munic:tçU!!:J rle entr:2d01 ou sahid::, ::s.sim 
.:omo·as vias de C!!·:2.l uma deii:Js ~ntre :ti, d-!v~r.i.:> ur se:npreeon­
fron.tad:as ~. feli.l:> aa re::ttiic1t;~..:s· e obu!~·.lÇÜ'I!:i necesurias, nsi .. 
paJadas_c.>nl o·carl:-:1bo (le da!a, ~c-~ va:;ivel. 

~rt. 2.·4. Em todo e- q:~:'lh;uer c:1so c!~ m;,~:!:mç;a de,;e~St CG!Io­
car ni:lfatball, em i!l;t.:lrismo, e e~a s;::;~lidila indlcat;lo d.1 no\" I 
n:siden\:13, a d:ua d.l ri-mess:a d.1 C011mttr.ICl~io·ao arcnivo .J,!:~t~l. 

.. A~· .. 2}, t:mà YU:P:>r mez as Clh:n atphaocticas 1cr:S.o rrv1s .. 
bd.as, redam3ndo·!~ do a.rc:tivo. a:erJol 11 hcnu f que nilo. te:~h&IT'. 
sido re:nctfid::.s ou devolvtdJ.S, 

Art. 2ó. S.:mprc que o •~chh:O · ~enl re-clan13r umo. commu· 
nlctçlo de entr.;nb p<.)r meio da hcl:ta I, flr::mi ella tetidil no D1.~~ 
ttlclo, remeucndtJ·S..', C:.~~cls de co:-rfror11ad:.. a eommunicaçto. 
com a oburnç~•): •fidu. 11 r~>lir.tda "o 01stricto tal•. 

~) Mul!:ança no .Dblric:to 

Art~ 'Z7·. Ao serem h!C.:bidas u comnmnicações do.; tnti.Jdo~ e 
ahlda de.vcr~s~-.i • .annol.tr nas. heh~s I rt Jl .a nova rc:si"dtor.t.13. 
trans.lcrlnd..,·:se a f:c:t3 Jl, c r~m~ttendo~:>e uma dl~ communic::a~('S 
da r:nlr.ada ao :archivo &er:aJ.. com a obunaçlo •Mudança no Uis­
trkto ... 

8) Mudaaça de um outro DJstddo 

( 
Art. 21!1. Ao ser rt~eblda a co/:1munleaçlo de entr.ada faz-te 

ltnlllediatamente a lirtla 11, eolloctndo-5e·& prGvisori&mtnte no ar­
cllrlvo alph011bctieo. Nesse caso scr.t immediatameole remeltida ao 
archivo reral uma da• CGmmunicaçoet. 

Par011irapho uniCQ. Si o rec~m·chegado J.i houver residido ao 
Dlltriclo dtYII!·Ie·lbe apro•eltar .a bcha Jlt arcblvad.a aa caiu llt$­
pccial~ 

Art. 29. Quando c:hetu do arct:lvo ccnl a litha J dever .i tUa 
acr confroatada c:Gm • ficha 11. fu:endo-se·Jhe o complcmeoto e 
correcçJo aecessarias. qu:ando for mi1ttr. Oeools dis.3o •• .duas fi­
cUs ser.lo pard.adn em seus archivos respecovos. 
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Art. 1-!J: Quando ftother aeeumulo de serviço as C'OI':"'munlc.a­
(5es destinadas ao ucbivo geral ur.\o guard.1.d.u alphabtbca .. 
•e11t• em uh.:u cspeci&es: 1ó depois de cscripturadu, as li.chu U 
Mtlo ICIDttl.idas. 

Art 31. SI o r~em-ch~J::lO? j.i hot:vH residido llfl Dist:h;to 
Peder.t.l'procc~oh:r-se-.1 de ,~;.;\)uto c.om as dbpoli\"'),;s Gu:i Arts. 28 
.~. ldl .. Att. 32. Si o rccem·chC"IPdO n1r.J h?uver rrs t!o aniC"nor-
IIICn!e :to C\a.;.trich) Fc·dcul f.lr·St·in '"'mt!JL.lt.!mcct= u <!u.u 
l!cb.n. remcu.·nllo·"t ao ,;;.rchavo eec.::al urr.,_ d.ls cornrnur.actjG.:s 
cem tudO"i o::;. no.~rmc:'lorcs. 

Art. JJ. St o r..:cem-ch~·eJ;Jo nl~> hou~·cr re,idido .antuior• 
etate rto Ot$1uc!o Fct.!cral l.n·St:·.t scrnenh: a hcna 11 qut: ~~r! 
pro\·Lsori01nacntt colll)t:uJJ o•l :~.rchix{\ .llpU::Lbctico, re:meneoC.>se 
um.a d:n. cnmrnuntc.:Jç()cs .10 .1rchtvo 1":..:'~1!.1. Si f<lr n~cc:uJ.no laer 
prov.a d.l i·!o:~uJaiJ.: .i r..lth! 'SI! d .. lf.a O N:lZO n:U.IIT:O <h: Ot!O 
dl.n :utidcil.a c~~.l nH:c:nda. f,Jr·St:·.l c:nt.lo :1 fidt.l I, que ~_erá 
ttmettid.l .ao ar.:hít;o I{C:~i. af'lm de ser êcr.;~l~l.J.Ji3 o seu f'4"Y.I~~:o. 

ArL~ Si a re:~.:c:-:t-c:1.::;~do pteh:nJo:r hl'-t:r r.:s;.!tt.lo ant.::~t'lr­
meote no Di:.t:t.::to h::d.:rfll!, pN~t:t.h::-se-.1 pre\irrunJrnu::r:te dt ac.• 
cO:.:Io com o .:~:t. JJ :emcU<!-tJ.)·SC, por.:m. a C:J:n:unrt::.:~çlo .ao u­
cbh·o &Cr.ll, c.am a ot:s.:ru.,;io ·R.<stJc-nc~J r:;'t,) co'1tj)r.Jv~d.l•. Si;o 
ar.:t\ivo a:.:: .ai ve:th:;:ar a r .. •:.:l!.:n.::t.lllnt.:n•)r r.:mcth:r:a a t:.::~.:a J. t-:o 
c~so coctr.ar11l dc:Y•Jh·ed .t \:•lõ1tmuntc.lç.'ln com l ob•crva:;io •SJ.da 
coast.a•. r:o1· .. u.h .1 i•Je::tuJ.:Jt.ie, o .. H;m~.:toJ !J.rJ. a lic~.1 1 c: .1 re~~~~ 
teu ao arcla~oo t~:~r.d com .a co·t•rnunu:::u;.i.o tJobr.JJ.z, par3 Que c!lc 
co:uplct.: o s.::.s rt.!t't~\L l.l.:'Ooh'Liia a rtc~.:~. I, proceC..:r-5~·• cie IC~ 
cOrdo com o .art ~J. __ 

Art. 3.5. Anm do: se poder fi~::3lit.:~.r o pra:o par.t a c:..>rnptOI'&• 
çJo de ide~tidJd.:, umot cia:> \'iJ:> !.!e cummucic:~o.i:io scr.:í atciÜ\"lda 
t-:wt caiu u;~~~i.al por ortJ.::n do: 1!.11.1. 

Art. Jll. Si o r~·;:m-.:hc-::.:1J.., j., t;..:. .. Hr residido co D1s!rk!o F'e~ 
dual. pro.:.:J•:t-se-.i I!~ J.CO:•~'J<J et>~n os .:~.rts. :!:i e 2') l.l:~nl.lo-1c, 
po:,trn. n:~ colu~~.~ ..!.e •1J.::~tid.ldc• da ho;iu, 11 a ob!>erv.açio 04 
ll\p!s: •T.:mporJ.ria•. 

Art. 37. 5i o rec:.:~·dl·~:.:aJ.., f.lo ho:.~vcr residido anl.:riormt:'!~e 
Ji.'!)·DiM~i::t•) Fe:h:r:t.l, f.u·s~-'a.J a.'11a..:c.!rlõ:l.nu::nt.: ::u l.!aJ~ r:~hts C:)m 
a ot.scn.aç.lll &IJ.pi.;, nacutumaa. Jc •h.lcnb..l.llie• c!J. b.:bJ 11, •De 

pu~a~tem•. Depofs de comp•ovada a fdenUdac!e ser! a fie!':'! t _:~ 
mdtida ao Archivo Oerd com urr:3 d.ts cc~r:n:.tHc.1~ees d·.•bn.dn. 

Art. ~ •. Qu.zz:tdo .1 ficha J fO_r r_emc:lltda a? Arc~h·o Ocrü ~~~ 
vor cUc devolvida pcoceder-se-i de ac.cOrdo com o art. 29 

ü) Mudnça p:ar1 fór.a ~o Oi'Stfldo 

M 39 No caso de rnudaoça pau lór~ t!o Ois!rlt:to,. â'mt'l.!s 
as 'l.ehã ~e; to dtsare!tlv.adu, ~nnol~ndo-s~~lhcs .a u.o,·.:a reso~1c:1c:l; 
DO ~'..Zsol!c $Cf' e~t:1 desconhecida, far·s.::-1 ;a ob\crv~çlo: 'B"es:do::nc:~• 
dc5Conhec:tda•, A fic!a U s!'rl colloud.a. DO atebi\'O espceu~ol e .ui 
coase:-vad.a pelo es.pa~o de 20 dlu, 

A 6cha 1 aeri re:nittida ao Archivo Ger:t.l de_ools _t!e a_:'! !JOta:!• 
· •• t!ieha 11 a dat.1 da remessa, em fór:na de lracçlo, em seg1.umento 
' meoç.lo d.a nova res!dencia. . . _., _ , 

Pan.if.lCI!ltl unico .. A partir c;le t de j:uumo de 1923, .a.s caa:u3 
espedan dever .lo ser revistu uma ve_r. opor :u:ano. reurao.d.o-lt 
e i11utiUu.ndo-o;:e .as bchu que tiverem m::~.ts de 2!l annos. 

Art. -40.·St um recem-chcg:;t.do ~oraar .a mcd.1r-s.e pua out~o 
Dbtrlcto PoHcial, ou par .a for& do Olitncto fcl.!er::~.l, u.tes de com .. 

r.rovada a i_d.:=atid.lde, com destino certo ou dc\c:oa~ecJdo_. br-se-1, 
mmediatJmente .a fict:.1 I, que ser;i remettld& ao A~eblvo- GetJ.~ 

com a SC)l!uinte ob'ICrlaFj:lO, a lapis, a.& colutno.a da •1dectidadc•­
•Nlo ••hdeiU•. 

.!) Mudança de 6lbos 

Art. -4.1. Pari o• 6fftos, maiores ou menores, q~e se .mudare::~ 
dclundo a O..)m-p.lnhla do" pl\t'S, hr·101'~n~o as duas. 11chu, de 
tecOrdo eom as dt,ro1iç/.'es prec:ed~nt~s. fuendo-s<e, por!!~. coa­
atar d.a ct"tmmunlca~.1o, c:ue 1e r~mctter ao Ar.:htvo Geral, o oome, 
aob:e·Domc, dnu. e lo;.ar do uscimento dos paes com • obset-
nçlo: ,,\1udUÇ3•. . 

f"ar.aa:r~pho unico. Em .ambas n fichu dos pac:s, em sezu,d& 
ao a.omc:: do hlho que •• mudlt, b.r·sc-ha a oburu.çJo: •Mu .. 
d"'II:JC•, 

F} "tud~aça da pessoa do suo teminlno para c:uameolo 

Art. 42. Quando uma "essoa ds tu o feminino IC mucbr por 
moUvo de C.l'\.tmento dever.1o CO!'!• tu tJ.: sul'\ hc:O..ls, o n.pmt',t?bre· 
aoint, d.at.1 c lot:a:- de nJ.S(:imcnto dl) rn.~tlt!O, pro.:eJendO·JC ao 
tnlls de accórdo com os .arts. 'Z1 ' 3~. conforme o casa. 

G) Separ.açlo de c.aucs. 

Art. O. No <&1Cl de sep:~.uçlo de c.1nl far-se-ha aova tlcha 
p.ar.a a mulher e os l:ll~os que !Jcuem e:n seu poder; p.1r3 ocs l'il!lo" 

.;.ue de flo<:•rt:l':• fll:llõ J>l.i<ll.:.l U~:: ~'"'.::'q"'.~~· dou :.'•rr:;,;:,:·~ ~ •:1~1'-l(J .~l.'\~. 
lcJ"' propna.s, 

/f) fallecimcrato 

A.tl. 44. Os C.lSos de blledrncDto devcrl.o ur annolld.o1 e-nt 
ambu u l'ich:~•. S1 Q ft~llc::tt.h> Mr o p!'o•~. u su31 th.:!a:~ cllnhnuar.lo 
a 1ervlr plf.J. os dcm.lt:li membr~n d.1 (.l•mha; a.o c.110 de blleci .. 
•cato de pu e m:ic, l.u·u·b.a a bcb.:a I par .a c.ad& um dos t.Uaos, 

Para~~:rapho uni~o. No caso de f.lllec:imcnto de qua!quc:.-. oulr.:& 
Pf"o.:a, que tcnh.l h:h:n r'ro-:1n.n, a uch;l I seu re:t:t!'thda ao 
.Archivo Gcr.:1l quo: .a anutJiit.u.i. dcuoís de: .annottld.l a morto:: 1.0 
Reaislro; a hc:ha 11 ~cr.1 collo:.-:~d.l no u.:h1vo c~pec.1&l. . . 

Art. ts. As faehu só )loi.ler.io se: doJr:hJVilc.!as ou in'.lhh .. 
.udu quando ~e tcn!J.l co:r.pt.lv.:tJo. o I.J~ICC!.•IClliO lia pessoa 
rtaistrada, dc:~emto ser o Arcaivo Qc:rll SC-I~ate da n.tuucu da 
ptOf& fcit.l. 

CAPITULO 111 

DtJ Jt~durfJ da /ltlw 

Art. 46. Para todos os membros ele uma f.amili.l (pais e 5lbos 
dc::veri ser feita um.a só ficha pessoal 11. 

P.ara~~:n.pho u,.nico. Si o Arc~lvo o~:al remetter flch.l oessoal t 
de qu.alqucr dos membros d3 f.tmJii.a, br·se·ha. er.1 '.le~ai:.!3 .1.:J seu 
aome. au fic:hu do c:ht>h: dt lamilh, a ob1erv::~ç.\o •Exttl::to•, 

Art. 47. O verso da:!l fichas sed. e:tclusivzmente utdi:ado p.ua 
01 tlns aelle lmpNssos. Si o csp.:~.çu d3 fre:tte.for la:s..rfftc1en_te p.ar& 
os respectivos assent:~mentos, ute$ ser!o continuidOS em outro 
Utmplar c:oUocado a.a p.artc suocrior do ve::-so. 

Pan~~:rapho unico. Do mumo moC.:o se proc:eder.i em re!açjo 
a .tolhas de c:as.1•, devitJ:~rncnte n~:meuda cada uma dell.u, DO 
caatô aupcrior direito, com al&&rlsmoa .ar.abes. 

CAPITULO IV 

Art. 48. O •:lme de pac: e rr.ie- 'õ -será' es::~iplu:-ado no1 
~E&tractos• do~ menores e o ';ao:ne (!o muido !l')S •E:ctraeros~ d.a}$ 

._ulh~ qtle forem ou te:Jh:a.n :~~t!lo cc.sõlJas; a ctJium:ta da iaenri .. 
d&d• dev:::-& aer · pree:~clti!l s.::·:pre qae a pessoa rtroeed.t do• 
Esta-JoH ou do e:tri!:nt:::~ir.:J, .!tnr.:do ser c::p:csu a pr.,:o:ricnc.ia da 
pusoa e a natureza da Jt~O'''· 

Na cohunn.a de •Re:sldt!.IC.i.a• se .anaotarà. na primeira linh:s:, o 
~., -· proccdenda da:1 "euou q~ nnha:u de tór.a do Oistrieta 
fcUrU c aa ~olumna .seauiat: a a:)V.l. rcsidcz:~cia. • 

CAPITULO VI 

DI t~~odi/k~o fftl rwmtr~ -d4J ttl!lfll- r dt jurisdicrdÕ 

Att. 41. N'o c:a-so de mudanç.a d., nun1t:-o da. c:~s.t n folhas 
pesso~cs I eU dC.'-'-l:~oio !0~:- r.:c~i~c.:nl:.•. ren·ctt~ndo-u ;~ ih:ha 1 
ac;Qtnl':tnh:ttJ.l de U:'ll of.lC:IO :ZI) A:-chtvo o~ral, e cnll".::t:~dO·S~ a 
leU 11 n•• .\t..:lu~·., Aln!l:.-:b~li~o.4!toi 1 dcvoluç3!.l- d.lt;::e.t~. 

Art. 50. :-o; o c:!~O 'doc p:~:on'Cc::~. :Je ruil:> ou rtr::~s de: ru;s de 
""' d.i~t:;.c:o !)olh:iai oara outr~. :as folh:t.:J de: cu:.. usllft co;no.as 
ficW p.:ssous l .- 11. d~poJI$ de rc.:MtC.lJO o atontcro do dai• 
trku, scr!lit rcmcttidu ao dlstrictct c:ompetc:nw. 

CAPITULO VI 

Dfl •lttllddrJS dl rlda. IJIIIdD t raid4uM 
Art. 51. Os altut::ados de wld.a, tstado civil e·ttsidencla ~trio 

penados aos dhtflctos i visla das tu::hu pesso::acs, archindas. 
Mcdl.efth! o P.lltJn1enco d.a tmportancl.a de ~J. que acr.i recolhida & 
TMsour&da da l'ollc:lll, par• cuslcio dcsu ecç.lo. 

PARTE, W 

CUmn.o UNICO 

Da llfrotç~tl 1 do seu pr«aStJ 
Art. SZ. A lnobservancla do dispo•lo fto• 1rts. $, tI e tJ, 

actA respecUYamtnt<: pun1d1 com 1 mult.:l de 201. ICOI e 5o:;J(l00, 
Art. 53. A lnobst!rnncut do que dlspGem 01 1rts. 7, 11, 

r:urupho unlco, I~ • U suj~tiU 01 lafractoru retp1ttlnma111e 
111ulla d4 2UJ, lv.>J. :iOI e ~U.tOIIIJ, 

Art. 54. A iafr.1ct;!o dos arll. I t Jll, suJelll ot lnlr~etons I 
••lt.a á• lOI c 2•l~UUI, 
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P.ar;a.graptto unu:o. A lmposiçlo da multa aJo iubibe o proc-.::. 
Cimento civil ou c:rimln:r.l que no t.l'\0 couber. 

Art. 5.3. N.u r~lnc:Jden_c1U impor.u:-h• a multJ .ao dobro. 
Pancrapbo vnu:o. V~n[tc:ar·s.:·ha a reincidencla ql!~ndo., infra· 

ctor, esroro~do o pnso do rei:urso, transgred.lr DQ\'ameote a mesma 
cUsposiçio rtrul:lmeot:lr. 

A!1• $ü. À mult01 ser.i. lmpost:ll pelos deleg.td>ls dt!llta de suu 
JurltidrcçOes com recurso par .a o ch~fe de Pohcia. , 

Paraa:rapho unico. Veribc.:da a intracç.to, a autoudad~ policial 
úaporà I multa, detcrm1na:rdo por portaria, que sejs o infractor 
latimado p&ra, _dentro do or.uo de 4S horas improro~:avl!is, ap:esea· 
ur dd.eu. escr1pta, ou eU-=:o:tu.u o s~u 0.1:;::1mento. 

Art. ~7. A ddcs.z aó. se~~ Admnud.:~ qundo uompan~~d• do 
cleposlro em mio1 do e:scrcvlo d.t OclceJ.cca.. d.a imponanc•a cor­
ra"ºndente ;i mult.l impo<Jta. 

Pararrapho unico. Dentro de 24 boras, .a .autorlclade polic::fll 
cm.ari corthec:imento do~ ddes.:s, mantcnco ou rclev.llldo a mult.J. 

!QPOst.l, •• 
Art. 58. Do de1pach.:t mantendo & multa, podtr.i o intractor 

. recorrer, pua o chele de: Poiicia, d..:otro dt 3 diu, coa Lidos da 
bldm.aç!o. 

Paraarapho unlc?. N'lo tta~o encontrado o lnln~of p.:.r.a ser 
l•llmado, br-se-h:.z a /nt~f"'.a:;i.: ~·"edital no Di,lf'IO OfJ1e~al. 

Art. 51. O cbd.: de PohCI& decuiir.a do r-=c:uno deacro d• s 
d.J:al. 

Art. 110. ,Confirmada a multa, ou do iuterpo~to o recurso Ht' o d.:i)osno convenido em pa~amento c remt"tho:ill i Thcsou-
pria da P·llic~.a. .. _ _ " 

Art. 11. ~.lo sendo deposif&da a mult.1 e tr.anscorrldo o praso 
~11. f~r-sc-hJ Immediatan•~nte a sua hucriQÇ.lo em lio:ro esaeci;al 
da Tllesourari.t da Polkia •. poch:ndo o inlc.accolr woluot.an;~tr..ute 
pacal-a denltO de 48 boru. · 

I t•: Decorridas as .CS horas após 'aln:scripçJo, o thcscurdra· 
exlrãhiri loco cettid.lo. que ser.t remcttída immedia.amente aos 
Procundotes da Re"ubllça p,ara a competeute cobta.DCj& cxe-

adl'l'a. • 
1 2•. Elfectlnda no juizo Fcdcr.al a cobuaça ereeutin, aos 

lemios; da lei vigente, o producto ser' rccoUUdo aos cofres d.1 
PoUcla para custeio dcst.t secçl.o. 
·. Art.G2. Nos casos omissos aestc re~tS~Iamealo, o cbele de 

Poli -:la expccUr' lnsttucçGes nccus.artas ,ua o bom dcscmpeAho 
ü a•n-lço .. 

Art. u. RevO&am·te •• dlspo•lçi)U em wnlratfo, 
~ •• J10tlro, I dt lOrtmbro dt ltz4 - /Hfvlnl Ftmlr• 

(A ComissãO de Constituição~ )ustiçã e Cidadtiiila.) 

PROJETO DE LEI DA -CÂMARA N• l04, DE 1992 
(N~ 604/91, na Casa de origem) 

Define e pune contravenção penal referente a con­
dutas atentatórias contra o patrimônio público e pri­
vado. 

O Congresso-Nacional decreta: 
Art. 1 o;o ConstltU:LContravenção penal afixar Cartazes, 

faixas ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, pare­
des e 'fachadas em geral, em áre~s particulares ou públicas, 
sem a expressa autorização do proprietário ou do órgão com~ 
petente. _ __ 

Pena - a do art.46 da Lei n' 7.209, de 11 de julho de 
1984 - Código Penal. 

Parágrafo único._ Se o contraventor é primário, pode 
o juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2\1 Esta eritra eni vígdr na data de Su-a -públTcação. 
Art. Rev_ogam~se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constitil.ição1 Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 105, DE 1992 
(N• 2.227191, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 56 da Lei n~ 6.015, de 
31 de dezembro de 1973 - Lei de Registros Públicos. 

O Congresso Nacional decreta: - - -
Art. 1' O art. 56 da Lei n' 6.015. de 31 de dezembro 

de 1973 - Lei de Registros Públicos, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 56. O interessado, dentro de cinco anos 
após ter atingido a m~ioridad_~ c!y!l_, poderá, pessoal­
mente ou por procurador bastante, alterar o nome, 
desde que não prejudique os apelidos de família, aver­
bando-se a alteração, que será publicada pela impren~ 
sa." 

Art. 2\' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 6.015, DE 31 DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, 
FaçO sahcr que o Congresso N acionai decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
. :::.::- _ .. _ ... ~ ~- ~ ~-· ~'' .. -.... ~ ... _ ............. · .................. .;-.. ~··. ··---~~-"-·· ---

Art. 56. _Quando o declarante não indicar o nome com­
pleto, o oficial lançará adiante do prenome escolhido o nome 
do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 
o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento 
no ato. 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não regis­
trarão prenomes suscetlveis de expor ao ridículo de seus porta­
dores. Quando os pais não se conformarem com a recusa 
do ofici8l, este submeterá por escrito o caso independente 
da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do juiz 
competente_. 

(À Comissão _de Constituição, Justiça_e Ci­
dadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 71, DE 1992 

Dispõe sobre a aplicação da Resolução n~ 
59, de 1991, aos servidores do Senado Federal; e dá 
outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo;~ O tempo de serviço prestado no Senado Federal 

pelos ex-ocupantes de empregos da antiga Tabela Permanente 
do_extinto Quadro de Pressoal CLT, é averbado para todos 
os efeitos legais, na forma autorizada aos servidores do Centro 
de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal 
- Prodasen e do Centro Gráfico do Senado Federal- Cegraf, 
pela Resolução n• 59, de 1991. 

Art. 29 É assegurado, na forma do artigo anterior, a 
averbação do tempo de serviço prestado pelos atuais ocupan­
tes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Senado Fede~ 
ral, regidos pelo regime jurídico único, que tenham ocupado 
cargo· _ou emprego público, ante_rior ao ingresso no S_enado 
Federal, para os efeitos autorizados pela Lei no;o 8.112, de 
1990. 

Art. 3'? Esta ReSOlução entra em vígor na data de sua 
publicação, retroagfndo seus efeitos a 12 de dezembro de 
1990. 
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Art. 4·' Rc-v~lgmn-sc us disposi"'•ôcs em clmfr"iúio. 
Senado Fcdcr<JI. ilegível 

Justificaç-ão 

Trata o presente Projeto de Rcsoluçüo da cxtl~·ns;.io <~Os 
servidores do Senado Federal da avcrhaç<io do tempo de servi­
ço prestado nesta Cmm. na condição de celetista, j<i concedido 
aos servidores do Centro dt.• Informática c Processamento 
de Dados do Senado Fcdt.•ral- Pmdascn c do Centro Gn.í.fic.:o 
dt) S_cn:.u.io Fcdc.:rai-Ct.•graf. pt.•la Rcsolu~·:.i.o n" 59, de 1991. 

A Dout<.fComissüo de ConStituiÇão, Justiça c Cidadania, 
instada pela Comissi\o Dirensr..-, âo Senado Federal a se tmmi­
festar sohrc a jurisdiddadc da matéria, concluiu, em relatório 
da lavra do Senador E leio Alvares. pela legalidade_ da mcdi(.ht, 
quand(.l prevt que ·~a corrcçüo do texto da Resolução n\' 59 
é não apenas pertinente, poücafasta, no Mnhito interno, a 
controvérsia sohre direito adquirido. Ademais, elide, a possi­
hilidade de questionamento de omiss;.\o quanto a adoção de 
medidas administrativas. nos dois dias situados entre a promul­
gação da Lei n\' 8.112. de 11 de dezemhro de 1990, e a edição 
da Medida Provisória ou 286. de 14 de dezcmhro de 1990, 
eis que não se tratava de direito suhjetivo, concedido a partir 
da iniciativa do interessado. Por fim, a· Correçao-do texto 
da Resolução_n" 59 terá o mérito de torná-lo harmônico com 
o § I'' do art. 39 da Carta de 1988, do qual hoje discrepa 
ao diferenciar entre igu-ãis. pe"rteil.centes à mesma Casa Legis­
lativa". 

Diante disso, encaminhamos o presente Projeto de Reso­
lução aos nossos ilustres pares, esperando a sua aprovação 
por ser uma questão de justiça. -----

Senado Federal, ilegível 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro 

Benevides, Presidente. nos termos do art. 48, item 28 do 
Regimento Interno. promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N·• 59, DE 1991 

Garante a continuidade da contagem de tempo de 
serviço para os fins que especifica, dos servidores do 
Prodasen e Cegraf. 

O Senado Federal_resolv_e:_. . . _. -'. .. -_. _________ _ 
Art. 1\' É assegurada a-continuidade da cO-fltage-ffi de 

tempo de serviço, para todos os efeitos, inclusive para conces­
são da Licença Prêmio por Assiduidade e Anuênio, dos s_ervi­
dores do Centro de Informática e Processamento de Dados 
do Senado Federal- Prodasen e do Centro Gráfico do Senado 
Federal - Cegraf, abrangidos pelo disposto no art. 243 da 
Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 29 Os adicionais por tempo de serviço, já conce­
didos aos servidores de que trata o artigo anterior, são transfqr­
mados em anuênio e a estes serão acrescidos tantos anuênios 
quantos forem os anos de efetivo exercfdo. 

Art. 39 Esta Resolução em vigor na data de sua publi­
cação com efeitos retrOativos a 12 de dezembro de 1990. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em coritrário. 
Senado Federal, 13 de novembro de 1991. - Senado 

Mauro Benevides, Presidente. 

PARECERN' ,DE1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre os Processos n" 007367/92-9 e 020075/91-0, em 
que Eduardo Augusto Lopes e Francisco Naurides Bar­
ros, e outros, requerem o reconhecimento do tempo 

de serviço prestado sob o regime (•eletista para funda­
mentar a percepção de benefídos. 

(Do Senador Elcio Alvarc!'). 

Eduardo Augusto Lopes, Francisco Nauridcs Barros c 
outro!', postulam !'éj1t-estcndido aos ex-celetistas do Scnadf.l 
o direitó à pcrccpçãC.i de anuênios c ao gozo de licença-prêmiú 
por assiduidade, concedido aos ex-celetistas do Cegraf e do 
Prodasen através da Resolução n'' 59, de 1991, do Senado 
Fedem I. 

2. O assunto foí suhmetido à apreciação da ComissãO. 
Diretora. que deliherou encaminhá-lo a esta ComissãO d.Ç 
Constituiç<.1o. Ju~Hça.e Çidadania. para que se manifeste sobre 
a juriSdicidade da. matéria. 

3. É o relatóriO. Segue-se a análise da jurisdicidadc, 
conforme solicitado. 

4. Dois dias se passaram entre as datas de promulgação 
da Lei n" 8.112. de 11 de dezemhro de 1990, e de ediçãj) 
da Medida Provisória n'' 286, de 14 de dezembro do mesm.O 
ano. que se converteu, na Lei n" 8.162/90. 

5. Através- do art. 100 da Lei n\' 8.112, assegurou-se­
o direito à contagem do tempo de serviço para todos os fins. 
Dois dias depois,_ através da supfacitada medida provisória, 
foi revogado o direito" aos anuênios. à incorporação de gratifi­
cação (art. 162 da Lei n~ 8.112/90) e ao gozo de_licença-prêmío 
por assiduidade.. · · 

6. Temos para nós que nesse intervalo constituiu-se di­
reito com agasalho no iniciso XXXVI do art..5" da Constituição 
F~deral. 

_7. Se assi1;rl {or. a fugacidade da norma não teria o con­
dão __ de desconstitUir direito dessa natureza; após adquirido, 
reza a Carta, não pode o direito ser prejudicado pela lei. 

8_._ Inobstante a controvérsia que o assunto suscitou de~ 
~~de a edição da MP n'' 286, de 1991, vindo a desaguar no 

Supremo Tribunal Federal na forma de ações diretas de in­
constitucionalidade, no Senado Federal alcançou-se parcial 
solução ainda em 1991. 

9. De fato, ao editar a Resolução n~ 59, de 1991, o 
Senado reconheceu aos ex-celetistas pertencentes ao Cegraf 
e .ao, Prodasen direito a que m·antiV~ssem as vantag~JlS aSsen­
tadas nos respectiVos contratos de trabalho. 

10. Ficou pendente, assim, regularizar-se o assunto 
quanto aos ex-celetistas do Senado. __ _ 

11. No âmbito externo, a matéria poü"CõeVol~iu. NO 
Supremo Tribunal Federal, a ADIN n' 444-1, de autoria da 
Confederação dos Servidores Públicos do Brasil, não prospe­
rou em razão da falta de legitimidade para a postulação. 

12. Naquele Pretório tramita, também, a ADIN n' 
613-4, de iniciativa da Procuradoria-Geral da Repúlbica, em 
que se questiona a constitucionalidade de dispositivo da Lei 
n~ 8.162, de 8 de janeiro de 1991, relativo a vedação do saque' 
de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS. 

13. Na verdade, tem-se na ADIN n9 613-4, evidência 
de desarmonia entre vários temas trazidos ao ordenamento 
jurídico através da Lei n~ 8.162, de 1991, e a Constituição 
Federal, mas essa ação direta de inconstitucionalidade não 
traz, necessariamente, expectativa de solução ao assunto em 
tela. 

14. Não se tem notícia de qualquer outra ação, no Su­
premo Tribunal Federal, reivindicando direito à percepção 
de anuênios ou ao gozo de licença-prêmio por ex-celetista. 
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15. No Trihunal de Contas da União colhemos duas 
decisões sobre o assunto. A Decisão n" 174/92 (2'1 Câmara, 
Processo n'' TC- 17.116/91-0. Sessão de 23·4·92, Ata n'' 
13/92) dispôs: .. Sejam ohscrvadt?S os valores recebidos a título 
de anuênio ou outro adicional Por tempo de serviço em 
12~12-90, como vantagem pessoal, devidos..os reajustes linea­
res, _sem utilização de percentuais. •• 

16. A 2~ Câmara- do mesmo Tribunal ao julgar o Pro­
cesso n' TC-350.420/91-2 (Ata n'' 20/92), do interesse de ex-ce· 
letistas pcrtecentes aos quadros de pessoal de universidades, 
considerou legal a concessão de anuênios e- sua inclusãq nos 
cálculos dos respectivos proventos. 

17. Jmpendc, pois, seja adotada so!ução interna, o que 
pode ser feito com a- revisão do texto da Resolução n\' 59, 
de 1991, conforme apontado pela Consultoria desta Casa. 
É que a edição daquela norma deixou à mostra a inaceitável 
discrepância de tratamento, inclusive com registro em contra­
tos, entre servidores celetistas do Senado e os do Cegraf e 
Prodasen. 

18. A competência constitucional do s"enãdo Pirã prO~ 
ceder à revisão da matéria e conceder O direito é a mesma 
que em 1991 deu suporte para a edição da Resolução n» 59: 
a ConstituiçãO Fedeial, no inciso XIII do ·art. '52. 

19. A córreção do texto da Resolúção n9 59 _é nãO ap_enaS 
pútinente, PoiS afastâ, rio ârilbito intcniO, -a-COnlfoVéfSlã sObre 
direito adquirido. Ademais, e lide a possibilidade de q~estiona­
mento de omissão quanto à adoção de medidas administra­
tivas, no dois dias Situados entre a promulgação da Lei n~ 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a edíção da Medida 
Provisória n• 286, de 14 de dezembro de 1990, eis que não 
se tratava de direito subjetivO, concedido a partir da i~liciã.tiva 
do interessado. Por fim, a correção do_ texto de Resolução 
n9 59 terá o -mérito de torná-lo harmónico ·com o § 19 do 
art. 39 da Carta de 1988, do qual hoje discrepa ao diferenciar 
entre iguais·, pei-tencen~~ à mesma Casa Legíslativa. 

É o parecer. (Seguem assinaturas.) 

PARECERN' , DE 1992. 

Da comissão Diretora sobre os processos n~$ 
7.367/92-9 e 20.075/91-0, em que Eduardo Augusto Lo­
pes, Francisco Naurides Barros, e outros, requerem o 
reconhecimento do tempo de serviço prestado sob o regi­
me celetista para fundamentar a percepção de bene­
ficios. 

Relator: Senador Iram Saraiva 

I - Relatório 

Eduardo Augusto Lopes, Francisco Naurides Barros, e 
outros, postulam seja estendido aos ex-celetistas do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal os benefícios aSsegurados aos 
servidores do Prodasen c Cegrãf -pela Resolução Jii 59, de 
1991, do Senado FederaL 

O assunto já havia-sido motivo de apresentação do Pro­
jeto de Resolução n' 3, de 1992, do Senado Federal, retirado 
de tramitação mediante Requerimento n9 4/92 do Senador 
Mauro Benevides. 

Durante a 10~ Reunião Ordiná:da da Cori:liSsãó Diretora, 
realizada em 22--=6~92, foi designado o Senhor Segundo Secre­
tário para apreciar--a matéria que~ posteriormente, propós, 
devido ao que preceitua a Lei 8.162/91, o seu envio à Comissão 
de Constituição, JuS:tiçà e Cidadania, para na fonna do art. 
101, incisO I, do Regimento Interno, opinar sobre a juridici-
dade da matéria. - ---

Em 28-10-92 a n;~fçriÇI~_ Çomissão opinou favoravelmente 
quanto à juridicidade do pleito lembrando: 

"A correção do texto da Resolução n' 59, de 1991, 
é não apenas pertinente, pois_?(ast_a, no âmbito interno, 
a controvérsia sobre direito -adquiiido. Ademais, elide 
a possibilidade de questionamento de omissão quanto 
à adoção de medidas ~dministrativas, nos dois dias si­
tUados entre a promulgação da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e a edição da Medida Provisória 
n9 286, de 14 dê dezembro de 1990, eis que se tratava 
de direito subjetiVO, concedido à parte de iniciativa 
do interessado. Por fim, a correção-do texto da Resolu­
ção n9 59 terá o mérito de torná-lo harmônico com 
o§ 1• do art. 39 da Carta de 1988, do qual hoje discrepa 
ao diferenciar entre iguais, pertecentes à mesma Casa 
Legislativa." ~ ~ , , 

Diz também o Parecer da CCJ que a Competêncía Consti­
tucional do Senado, para proceder à Revisão da matériª j! 
conceder o direito, é a mesma que em 1991, .deu suporte 
para a edição da Resoluçãq n"' 59-; a Constituição Federal, 
no inciso X111 do art. 52. o _c___ • .' •• - ~---- - •• - , 

É bom salientar que conforme consta do Processo n9 . 
20.075/91-0 (fls. 48/53) o Senador Alexandre Costa, conside­
ra.õdo o estudo elaborado pelo Consultor-Geral, emitiu pare­
cer, subscrito também pelos demais membros dessa Comissão, 
manifestando-se favoravelmente ao atendimeJ:}to· do pleito. 

É o Relatório! . 

li- Parecer 

Pelo exposto ficou evidenciadO c}Ue o teXio da ReSolução 
n9 59, de 1991, deixou à mostra a inaceitável discre-pância 
de tratamento. inclusive com registros em contratos, entre 
servidores do Senado e os do Cegraf e Prodasen, contrariando 
o art. 39 da Constituição em vigOr. -

Assim sendo, nosso entendimento _sobre a questão é o 
mesmo expresso no Parecer da douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, do Senado Federal, pelo que opinamos pelo 
deferimento do pleito e, em conseqüência_, pela recomendação 
à Diretoria-Geral para que providencie novo Projeto de Reso­
lução que estenda aos ex-servidores celetistas do Senado Fede­
ral os mesmos beneficios assegurados pela Resolução n"' 59, 
de 1991, aos servidores do Cegraf e Prodasen. 

É o parecer! 
SaJa de Reuniões, , Presidente -

, Relator. -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Após pubii­
cado e distribuído em avulsos, o projeto ficará sobre a mesa 
durante- cinco sessões ordinárias a fim de receber emendas. 

-Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lida a seguinte 

Em 24 de novembro de 1992 

Senhor Presidente, 
_Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

de acordo com o disposto no art. 39 alínea a, do Regimento 
Interno, me ausentarei dos trabalhos da Casa, para breve 
viagem ao estrangeiro, em caráter particular, no período de 
-30 dO corrente a 8 de dezembro próximo. 

Atenciosas saudações,- Divaldo Suruagy, Senador 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. -- -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 837, DE 1992 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro­
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n• 3, de 1992-CN, 
que dispõe sobre a estrutura administrativa da Comissão Parla­
mentar Conjunta do Mercosul. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1992. - Josapbat 
Marinbo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata aprecia-

ção da redação final. 
Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. . 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projetO vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
solicita aos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes 
que venham ao plenário, pois vamos iniciar a Ordem do· Dia. 

Está esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes ná Casa 70 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O Sr. Dirceu Carneiro, ]" Secretá.rio, deixa a cadei­

ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Secundando 
o apelo transmitido pelo Senador Dirceu Carneiro, que exercia 
a Presidência, apelo aos Srs. Senadores para que venham 
imediatamente ao plenário a fim de participar da votação 
secreta para indicação de autoridades. São Embaixadores e 
Ministros que aguardam a decisão do Senado Federal. 

A Presidência apela a todos os Srs. Senadores para que 
venham imediatamente ao plenário; é um apelo realmente 
empenhado, candente, patético mesmo da Presidência, por­
que logo em seguida vai haver uma sessão do CongteSSõ Nacio­
nal para apreciação de vetos presidenciais e, após, uma recep­
ção no Itamaraty, oferecida pelo Senhor Presidente Itamar 
Franco aos colegas das demais Nações que participam da Con­
ferência Interparlamentar do Meio Ambiente. 

Portanto, apelo com a maior veemência a todos os Srs. 
Senadores para que venham imediatamente ao plenário. Os 
chefes de gabinete que estão escutando este aviso notifiquem, 
P;Or gentileza, em nome da Presidência, os Srs. Senadores. 
E o apelo que fazemos. ~ -~~- ~~ ~ ~ 

Neste momento, a Secretaria-Geral da Mesa constata a 
presença de apenas 31 Srs. Senadores em plenário. Não há 
11uorum para apreciação das matérias. 

A Presidência pede aos Srs. Senadores que tomem assen­
to nos seus respectívos lugares porque se vai processar a vota­
ção. 

A Presidência apela aos Srs. Senadores que' ainda se en­
contram em seus gabinetes pata que venham imediatamente 
participar desta sesSão secreta no que tange à apreciação de 
embaixadores e, numa sessão aberta, mas com voto secreto, 
para as demais autoridades.submetidas ao crivo do Senado 
Federal. 

A Presidência constata a presença de apenas 37 Srs. Sena­
dores. Faltam, portanto, 4 Srs. Senadores. 

Solicito a V. Ex•s que ocupem seus respectivos lugares. 
Com a presença do Senador Gerson Camata, somam-se 

agora 38 Srs. Senadores. 
Atenção, Srs. Senadores, V. Ex~s podem ocupar suas res­

pectivas bancadas. 
As matérias constantes dos itens 1 a 3 da Ordem do 

Dia serão apreciadas em sessão pública, sendo a votação pro­
cedida por escrutíriio secreto. -

Passa-s~ à apreciação do lte~,-!:_ 
Discussão, em turno único, do Parecer n"' 363, de 

1992, da Comissão de CoD.stituiçãó, Justiça e Cidada­
nia, sobre a Mensagem n• 326, de 1992 (n• 634192, 
na origem), de 1"' de outubro do corrente ano, pel,a 
qual o S~nhor Presiden~e da_ Repúblicª submete à deli­
beração do Senado a es_colha do Sr. João Batista Tezza 
Filho para compor o Tribunal Superior do Trabalh_o 
no cargo de Ministro Classista Temporário, represen­
tante dos empregadores, para o triénio de 1992 a 1995. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a_ discussão. 
O Senador Ruy Bacelar _aç(\ba __ de ch~.gar e: completa 

o quorum. Apesar dos seus encargos C'?I_TIC? Pr_es~dente_ do 
Grupo Brasileiro da União Interparlamentar, responsável pe- · 
lo êxito da nossa conferência, S. Ex• veio dar uma demons­
tração de cumprimento do dever. 

Em votação~ 
-Todos os Srs. Senadores já votaram? 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OSSRS . .SENADORES: 

o Affonso Camargo 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Beni V eras 
Cid Carvalho 
Darcy Ribeiro 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 
Epitácio Cafeteira 
ESperidião Amiii 
F. Rollemberg_ 
Flaviano Melo 
Garigaldi Alves 
Gerson Camata_ 
Glulherme Palmeira 
Humbero Lucena 
Iram Saraiva -
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Irapuan Junior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Richa 
J unia Marise · 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 
Lourerhberg Rocha 
Lourival Baptista · 
Lucidio Portella 

·Luiz Alberto 
· Márcio Lacerda' 
Marco Maciel 
Meira Filho 
Nabor Junior 
Nelson Wedekin 
Ney Maranhão 
Pedro Simon 
Pedro Teixeíia' 
Ronan Tito~ 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 

. Teotônio Vilela 
Valmir Ca-mpelo 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi-
dência vai proclaroar o resultado da votação:_ 

Votaram SIM 44 Srs. Senadores; e 3 NAO. 
Houve 2.abstenç6eS. 
Total de votos: 49. 
'Aprovada a indicaçãó. 
Será feita a· devida comunicação ao S_enhor Pr_esidente 

cta República. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 

Discussão; em turno único, do Parecer nQ 391, da 
Comissão -de Assuntos Econômicos, sobre a Mensagem 
n' 355, de 1992 (n' 703192, na origem), de 18 de novem­
bro do corrente ano, pela qual c Senhor Presidente 
da República sub~ete à deliberação do Senado o nome 
do Senhor João Heraldo Lima para exercer o cargo 
de Diretor de Política Monetária do Banco Central 
do Brasil. 

Em discussão" o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

AffOnso Camargõ 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Belco Parga 
Beni V eras 
Cid Carvalho 
Darcy Ribeiro 
Dario Pereira 
Dirceu Cãrrieito 
Divaldo Suruagy 

Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 
Epitâcio Ca[cteira _ 
Espcridião Amin 
F. Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garibaldi Alves 
Gerson Camata 
Guilht!rme Palmeira 
Humberto Lucena 
Iram Saraiva 
Irapuan Junior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Richa 
José Sarney 
Junia Marise 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Levy Dias 
Louremberg Rocha 
Loú.rival-B aptis-ta 
Lucidio Portella 
Luiz Alberto 
Márcio Lacerda 
Marco Maciel 
Meira Filho 
Nabor Junior_ 
Nelson Wedekin 
Pedro Simon 
Pedro Teixeira 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
TeõfórfiCfVilcla 
Valmir Campelo 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi-
dência vai proclamar o resultado. __ - __ ---· __ .. 

Votaram SIM 46 Srs. Senadores; e NÃO 2. 
Houye _3 abstenções. 
Total de votos. 51. 

_Aprovada a indiCação, a Presidéncia fará a comuniCação 
ao Senhor Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 3: 
DiscUssão, em turno único, do Pare_cer n" 392, de 

1992, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 
Mensagem n' 358. de 1992 (n' 708192. na origem), de 
18 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete_à deliberação do Se­
nado o nome do Senhor Emnio Garófalo Filho, para 
exercer o cargo de Diretor de Assuntos Internacionais 
do Banco Central do Brasil. 

Em discüssão o parecer. (Pausa.) 
· Não havendo quem peça a palavra, encerro· a discussão. 
Em votação. 

(Procede-se à votação.) 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESS01<ACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 26 9519 

VOTAM OS SRS: SI::NADORI::S: 
Affon!"o' Cáninrgo -
Almir Gabrit'l 
Antonio Mariz 
Bcltl) Pargo 
Bcni V eras 
Cid CarValhó 
Dan.·y Rib~..·iw 
Dario P~..·rcira 
Dir~..·~..·u C:.1rnl'iro 
Divaldo Suruagy 
EduanhJ Suplh:y 
Epit;kio Caft.'tl.'ira 
E~pc.•ridi:lo Amin 
F. Rolkmh'-'rg 
Flaviano Mc!Õ 
Garihaldi Alve!' 
Gcr~on Canmt'.l 
Guilh~..·rmc Pa\nwira 
lram Saraiva 
Jarhas Passarinho 
João Calmon 
Joi.io Rodta 
Jonas Pinheiro 
Josaph:.lt Marinho 
José RiclHt 
José Sarney 
Jutahy Magalh;;jes 
Lavoisier Maia 
Louremhcrg Rocha 
Lucídio Portella 
Luiz Alberto 
Márcio Lacerda 
Marco Maciel 
Meira Filho 
Nador Júnior 
Nelson Wedekín 
Ney Maranhão 
Pedro Simon 
Pedro Teixefra 
Ruy Bacelc_tr 
Saldanha Derzi 
Teotônio Vilela 
Valmir Criinpclo 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi-
dência vai proclamar o r'-·s~ltado: 

Votaram SIM 37~ e NAO 5. 
Houve :2 tthstençôcs. 
Total de vmos:A-1-. 
Aprovada, portanto, a indicaçüo. A Presid~ncii.t- Tiüá a 

comunicação ao Senhor Presidente da R~!púhlica. 

5: 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Itens 4 c 

Discussüo, em turno úníco, -do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriorés c Defesa Nacional.sohre 
a Mensagem n·' 346, dt:: 1992 (ri" 681!92, na origCm), 
de 30 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor JOSÉ APARECIDO DE 
OLIVEIRA. para exercer o cargo _de Embaixador do 
Brasil junto à Rc-púhlica Portuguesa. 

Dis'-·uss;"io. L'l11 turno Linko. do Par~..·c~..·r d:t Comis­
s:.1n <.k Rda~·ôcs Extcrinl"l'S l' Ddt•!m Nacional sobrL' 
a M~..·nsag~..·m_ n" J50. d~..· I 99::!- (1r' 690/92, na orig~..·m ). 
tk• 6 <.k nov~..·mhnl do t·orrcntc ano, pda qualll S<.·nlwr 
Presi<.knt~..· da R~..·ptíhlka suhmc.·tc ü ,k\ib~..·ra':s'Üll <.k) s~..· .. 
nado a ~..·scollm do St•nlwr LUIZ FFLIPE DF. SEIXAS 
CORRl~A. Ministnl c.k PrinK·ira--(~l:.isse da Carreira 
c.k dipltmmta, pnm ~..·xcrc~..•r o c.·arg.o c.k F.mhaixmlor 
do Brasil junto <Hl Rl'ino da Espanh:.t. 

A mat0ria t•onstantl' d1,1s itens 4 l' 5 da Ord~..·m do Dia, 
nos termos do R'-·g.inwntu lnt~..:qw. c.kv~..·ní s~..·r apr~..·dada e-m 
Sl"l'.'õÚll St.!Cl'l.?la. 

Solkito aos Srs. Fum:ion:.íiiús ás Pri:"widCncias nc-cl.?ss<írias. 
a fim c.k qu~..· s~.?ja r~..·spc.·iwdo o ,d_isP~)~Ítivo r~gimc-ntal. 

(A St'ssiio tmn,,'{(mua~.\·t• éin secn;ta il.'i J9h5Hmill 
c_l'Vlta a S('/' pública ·às /<JhO.Jmin.) 

O SR. PRESIDENTE (Maurc> Benovitks) -Nada mais 
hav~..·ndo <.1 trutar. a Prc.•sidl'nda' vl.ii.Cncc-rrar os tra6alhos. 
tk•signando para ti scssüo ordinürhi, de m~Hlll~:.i a seguinte 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Mauro. Benevides)- Está cnccr­
rac.b a scss..'i.o. 

( L('\'tlllla-se a St's.wio às I? horas e 5 minutos.) 

-l-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'" 68. DE ~992 

(Em regime de urgência nos term.os. dO ârt 336., C, do 
Regimento Intcnno.) ' ' . _ _ _ . . 

Discussão~ ·em turno únicO.· do Projêio- àe Resolução n~ 
68, de 1992. de iniciativa -da Comiss·ão Diretora, que altera 
o Regulamento Adiministrativo -do Senado Federal e reestru­
tura a Subsecretaria de Assistência Médica e Social. (Depen­
dendodc parecer.) 

-,2...:., 

PROJETO DE DECRETO lEGISLATiVO 
N' 68, DE 1992 . . , 

r•. ' 

Discussão, em turno únfco. do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 68. de 1992 (n' 130/91; na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da ConvenÇãO· n9 168, da O!ganização -
Internai do Trabalho, relativa à promo_ção. do emprego e à 
proteção contra o desemprego, tendo 

PARECER favorável, sob n' 337, de 1992, da Comissão 
- de Relaç_ões Exteriores e Defesa Nacional. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 38, DE 1992 

Dispõe sobre o reposicionamento de servidores ocu­
pantes da Categoria Funcional de Analista Legislativo; 
e dá outras providências. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua 
competência regimental e regulamentar e de conformidade 
com a delegação contida na Resolução n" 52, de 1992, resolve: 
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Art. lt' Os atuais ocupantes das_árcas de Especialização 
da Categoria Funcional de Analista Legislativo do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal. ficam reposicionados na forma 
do Anexo deste Ato. ; \_ 

Art. 2•.> Os -efeitOs fina.ncCii-os deCoáe.ntes da aplicação 
do disposto no artigo anterior vigorarão a partir de lt• de 
sctcmhro de 1992. 

Art. 3t' Este ato aplica~se, no que couber, aos servidores 
inativos e aos pensionistas de servidores falecidos do Seil.ado 
Federal. 

Art. 41' Este ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5t' Revoga-se as disposições em contrá-riO. 
Senado Federal, 24 de novembro de 1992. ~Mauro Bene­

vides - Márcio Lacerda ..:. Dirceu Cai-neiro - lram SaraiVa. 

ANEXO Aó ATO DA COMISSAO DIRETORA N2 038 , DE 1992 

SITUAÇAO ANTERIOR 
s I T u A ç A o 

ATO DA COMISSAO N o v A 
DIRETORA N!! 26, 

CATEGORIA FUNCIONAL DE 1992 
ANALISTA LEGISLATIVO 

CLASSE 
CLASSE PADRAO ESPECIAL PADRAO 

ÂREAS DE ESPECIALIZAÇAO: 
E 
s v 

Processo Legislativo p IV 
Taquigrafia E I li v 
Segurança c li 
Administração I I 
Médica-OdontolÓgica A 
Contabilidade - L 
Engenharia e Arquitetura - - - - - -Biblioteconomia v IV 
Psicologia ------Assistência Social IV III 
Comunicação Social - - - - - -Orçamento PÚblico l! III li 
Enfermagem - - - - --Sociologia 
Farmácia li 
Tradução e Interpretação I 

I 
2! v 

IV 

3! li 

I ' 
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ATO DO PRESIDENTE N• 456, DE 1992 . . 

O Presidente do Senado Federal,-0-o. uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de çonfo~midade coq1 a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~' 2, de 1973, de açordo com o disposto 
Qo artigo 243, § 2•, da Lei n•. 8.112,_áe)990 e no Ato da 
Comissão Diretora n" 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do processo n• 015. 979/92-0, resolve nomear GIO­
CONDA PONTES MENTONI para exercer o cargo, em co­
missão, de Secretário Parlamentar, Código AS-1, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 
Gabinete na Liderança do PSDB. 

Senado Federal, 25 de novembro de 1992. - Seiuidor 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 452/91, 

QUE APOSENTOU LASARO FEREGHETTI, 
ANALISTA LEGISLATIVO, ÁREA DE 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Àpostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490, 492 e 488, § 4•, e incluir o art. 517, inciso IV, todos 
do Regulamento Administr~tívq ~o ,Senado Federal. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1992 .. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 


